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MENSAGEM Nº 609 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante 
da Portaria nº 6.476, de 23 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União de 19 de setembro de 2022, que outorga autorização à 
Associação Comunitária Nordeste, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 18 de novembro de 2022. 





 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6476, DE 23 DE AGOSTO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.056549/2019-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ
sob nº 29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na  ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II, na localidade
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10344516 e o código CRC DADCCE8D.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 10344516

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.056549/2019-98
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 627/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 21 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.476, de 23 de agosto de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2022, que outorga autorização à Associação Comunitária Nordeste,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 21/11/2022, às 14:59, conforme horário oficial de
Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3756079 e o código CRC
23378FF4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.056549/2019-98 SUPER nº 3756079

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social: I Associação Comunitária Nordeste
Nome Fantasia: I Rádio Nordeste FM I CNPJ: I 29.270.390/0001-00

Endereço de Sede: I ERS126 KM 105
Município: I Sananduva I UF: I RS I CEP: I 99.840-000

Nome do representante legal: I Clovis Ravizoni
Endereço eletrônico (e-maU): I boka.fm@bol.com.br

Endereça de Correspondência:
Munidpio: Sananduva

Caixa Posta I 128
99.840-000

LOCAUZAçAo PROPOSTA PARA INSTALAçAO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: ER5 126 Km 105, S/Nº,
Município: Sananduva I UF: I RS I CEP: I 99.840-000

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 27. (N/S) 58' 58"
(Padrão GPS-WGS 84): Longitude: 51. W 47' 02"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção
Pública nº 230, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019, relativo à outorga para execução do SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa juridica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica autoríza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe
sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; eoro.erro OO'RE<U PElO CXAUl

~~~~
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XIII- todo~ os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicíal colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos i1icitos
referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas "b", "e", lid", lie", Itf', "g", /Ih", /li", 'T', IIkll

, 111", 11m", "n", IId', IIp'' e "q" da
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Outorga.

ASSINATURA:

SSP/RS

99.840-000

Nome do dirigente: Bem Hur av rini
Cargo: Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente):
RG: 1018766322 Órgão Emissor: SSP/RS
Endereço: Rua Frei Geraldo, 333 Apto 502
Município: Sananduva

ASSINATURA:

Til. Eleitor: 035247410400
405.249.490/34

99.840-000

99.840-000

Tit. Eleitor: 033459440442
CPF: 326.305.300/00

,ASSINATURA:

Nome do dirigente: Jones Toniazzo
Cargo: Coordenador de Organização (Secretário):
RG: 7011423683 Órgão Emissor: SSP/RS
Endereço: Rua Bento Gonçalves, 67 Bairro São Cristovão
Município: Sananduva UF:

99.840-000

Tit. Eleitor: 48866310485
CPF: 496.263.450/04

ASSINATURA:

Nome do dirigente: Magda Raquel de Lira Farinha
Cargo: Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro):
RG: 6039879751 Órgão Emissor: S5P/RS
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, S/Nº. Loteamento Marquezin
Município: Sananduva UF:

ATENÇÃO:
- Osdocumentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Osdocumentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes
deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
Cidade de Sananduva - RS

ESTATUTO SOCIAL

Capitulo I

Do Nome -Fundação- Duração

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, cujo á sigla é ACN, fundada em 03 de agosto
de 2017, é uma entidade civil, comunitária, para fins não econ6micos, de caráter cultural e social,
pessoa juridica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá pelo presente Estatuto e
pelas leis vigentes no Territ6rio Nacional, formado por número ilimitado de associados, moradores
residentes neste municlpio de Sananduva/RS, representantes de entidades locais, com sede nesta
cidade de Sananduva/RS, localizada e com sede a ERS 126, Km 105, S/N". bairro Área Industria /I,
nesta cidade de Sananduva/RS. CAIXA POSTAL N". 128 - CEP 99.840-000.

Capitulo /I

Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 2° - A ACN terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão comunitária,
produç6es culturais, educacionais, extensão rural, ensino, profissionalizante e produções fonográficas,
saúde, boletins informativos, sistemas integrados, tendo como objetivos:

I - beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Oportunizar-Ihe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais;
b) Oferecer.lhe mecanismos á formação e integração, estimulandO-lhe o convivio social, o lazer e
cultura;
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que
necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais
acessível posslve!.

/I - A emissor!!, gerida pela ACN, atenderá em sua programação aos principios da:

a) Preferência á finalidade artlstica, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral
da Comunidade;
b) Promoção das atividades artlsticas e jornalisticas, integrando a Comunidade;
c) Responsabilidades dos valores êticos e sociais da pessoa, da famlJia e da Comunidade;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideol6gico - partidária e condição
social nas relações comunitárias;
e) Não permíssão ao proselitismo de qualquer natureza;
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação
opinativa e informativa;
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem com~tiSfazer idêias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

c:Dr. Cj IMr Cadore
~-- POVOGAOO7ftI o"a/RS 27.2
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Capitulo 111

Da Programação

Art. 3° - A programação da emissora devera:
a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e
associados à ACN, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação do
Conselho Comunitàrio a adequação do horário na programação;
b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo
sempre a harmonia com a Lei;
c) Cada projeto de programação antes de ser aprovado. devera ser avaliado para ser destinado ao
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários de
programas institucionais da emissora.

Capitulo IV

Dos associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACN, sera constituida de:

a) Número ilimitado de associados, pessoas fisicas. maiores, aptos, de nacionalidade brasileira.
residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão. credo
religioso ou politico;
b) Número ilimitado de pessoas juridicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que sejam de
caráter associativo ou comunitario, para fins não econõmicos.

Art. 5° - O quadro associativo da ACN será formado por:

a) ASSOCIADO CIDADÃO - E todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no mUnlclplO de
Sananduva (RS), dentro da área de abrangéncia da Radio, registrados no cadastro da ACN e com
suas obrigações sociais em dia;
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária, pessoa jurldica. que lenha
sede no municlpio de Sananduva (RS), representadas por cidadãos oficialmente indicados por esta
entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia;
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluidos na categoria de cidadão e de
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACN e com suas obrigações
sociais em dia;

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral.

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e dirigida ao
Presidente do Conselho Coordenador, sendo que só se considerará aceito aquele candidato que
obtiver a maioria de votos do Conselho Coordenador e for aprovado pela Assembleia Geral.

Art. 8° - Somente terà direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art. 5° e que
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigaç5es para com o ACN.

Art. 9° - Serà excluído do quadro social da Associação o associado que desrespeitar o presente
estatuto social ou os regulamentos da ACN, que desrespeitar o presente estatuto social ou deixar de
atender os requisitos estabelecidos para sua permanência na Associação, ou, ainda, por requerimento
de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao Conselho Coordenador.

Parágrafo 1°. - A decisão pela exclusão caberá ao Conselho Coordenador que dã,rá /10 voto da

maioria simples de seus membros W,...

~

. Cj)r. BilllUlr Cadore
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Parágrafo 2°. - Aprovada a exclusao o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias deverá convocar uma
Assembleia Geral Extraordinária com inicio de quorum minimo de um quinto (1/5) dos associados em
dia com suas obrigaçOes sociais, para que o associado excluldo possa recorrer com direito a ampla
defesa e de recursos da decisao apresentando para tanto, suas razões.

Art. 10° - A demissao de associado se dará:

a} Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador;
b) Por morte da pessoa fisica ou extinção da capacidade jurldica da entidade associada;

Art. 11° - sao direitos dos associados:

a) Participar das sessões das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgaos
internos;
b} Desfrutar dos beneficios, do patrimõnio fisico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de
qualquer natureza, mediante requisiçao por escrito, com antecedência minima de trinta dias, ao
Conselho coordenador;
c} Participar das atividades e promoções da ACN, de suas reuniOes, quando convocado,
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos.

Art. 12° - sao deveres dos associados:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisOesdas Assembleias e dos órgaos
da ACN.
b) Zelar pelo bom nome da ACN, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e
regulamentos;
c} Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos.

Art. 13° - O associado que sem justificativa expressa, faltar a três reuniOes consecutivas ou cinco
alternadas, ou ainda, deixar de saldar suas obrigaçOessociais financeiras por três meses consecutivos
sem uma real justificativa será, por decisao do Conselho Coordenador, afastado do quadro social da
Associaçáo.

Parágrafo Único - O associado afastado do quadro social por inadimplemento poderá reingressar ao
mesmo assim que quitar os débitos pendentes.

Art.14° - Os associados nao respondem subsidiariamente pelas obrigaçOesfinanceiras assumidas pela
ACN.

Capitulo V

Dos órgãos administrativos

Art. 15° - sao 6rgaos da ACN:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenador Geral (Presidente), 01

(um) Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente), 01 (um) Coordenador de Organizaçao
(Secretário), 01 (um) Coordenador de Finanças e PatrimOnio(Tesoureiro).

c) Conselho Fiscal, 03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

q),. ' Cadore
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Art. 16° - O mandato dos conselhos é de quatro anos. eleitos em Assembleia Geral Ordinária. na
primeira quinzena do mês de setembro. com direito a mandatos consecutivos. sendo que. em nenhuma
hipótese ou pretexto. nenhum cargo poderá ser remunerado.

Art.17° - Art.17' - As decisões dos órgãos administrativos: Assembleias Gerais serão convocadas e
iniciadas com no minimo um quinto (1/5) dos associados em dia com suas obrigações sociais em
primeira chamada e nas demais com qualquer número de associados, Conselho Coordenador e
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes. cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conselho Fiscal. os de Minerva.

Art. 18° - As sessões de cada órgão serão consideradas legais. desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registradas em forma própria.

Capítulo VI

Da Assembleia Geral

Art. 19° - A Assembleia Geral- Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da ACN.
Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Art. 20° - Compete privativamente á Assembleia geral:

I - eleger os administradores;

11 - destituir os administradores;

111 - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V - extinguir a associação.

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto concorde
de um terço dos presentes á Assembleia especialmente convocada para esse fim. não podendo ela
deliberar. em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados. ou com menos de um
terço nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia geral far-se-á na forma do estatuto. garantindo a
um quinto dos associados o direito de promovê-Ia.

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte. inclusive no tocante a
administração. devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo.

Art.21° - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a) Uma vez por ano. para avaliação dos trabalhos desenvolvidos. aprovação do plano de ação.
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exerci cio finda (prestações de contas);
b) A cada quatro anos. para a eleição dos membros do Conselho Coordenador e Conselho Fiscal.
Art.22° - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar sobre
o estabelecido no Art.210. com antecedência d.e oito dias. através de edital afixado na sede da ACN ou
divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou regional. ou outros
meios. devendo nele constar: dia. local. horário e pauta da assembleia.

Art.23° - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá:

a) Apedido de qualquer dos órgãos. sempre que julgarem necessário;
b) Quando um quinto dos membros associados. em dia com as
financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador.



Art.24° - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°.

Art.25° - Somente poderêo ser votados os associados que tenham - pelo menos - três meses de
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Capítulo VII

Das eleições

Art.26° - Os Conselhos, Coordenador e Conselho Fiscal serêo eleitos conjuntamente - em Assembleia
Geral Ordinária - convocada para este fim, através de votaçêo secreta ou aclamação das chapas
inscritas.

Art.27° - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos.

Art. 28° - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas juridicas) serão indicados
pela entidade associada e poderão votar e ser votados tendo o direito de voz e voto.

Art. 29° - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral para este fim,
mediante apresentaçêo de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de
uma chapa inscrita.

Art.300 - t vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade
representada, terá direito a apenas a um voto.

Capítulo VIII

Do Conselho Coordenador

Art.31 ° - O conselho coordenador será composto por quatro membros: Coordenador Geral
(Presidente), Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de Organizaçêo (Secretário),
Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro).

Art.32° - A ACN será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo presidente
do Conselho Coordenador.

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida,
preferencialmente uma vez por mês,

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do quadro
associativo até realização de novas eleições.

Art.35° - Os membros dos órgãos poderêo ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembleia Geral
Extraordinária, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 24°, nos casos de comprovada
incúria, omissilo ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do Regulamento do
Serviço de Radiodifusêo Comunitária.

Art.36° - Silo atribuições do Conselho Coordenador: IY
CJ)r. Billl«1r Cadore
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a) Administrar a ACN;
b) Convocar as assembleias gerais e reuniões da ACN;
c) Representar a ACN em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
d) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;
e) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução
dos objetivos definidos no Art.2°;
f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades;
g) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho
Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;
h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

Art.37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador:

1) Coordenador Geral (Presidente):

a) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;
b) Representar em juizo ou fora dele a ACN;
c) Assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais
documentos da ACN;
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os cheques
para movimentação de numerário da ACN, depositado em conta conjunta não solidária, em
estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou
pareceres financeiros solicitados estatutariamente,
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas na programação da emissora do Conselho
Comunitário;
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos
órgãos;
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais ôrgãos da ACN e
encaminhá-Ias ou não á Assembleia Gerai ou outras instancias;
h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a Assembleia
Geral para decisão;
i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos
ou oriundas de seguimentos da comunidade;
j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora;
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização;
I) Zelar pelos principios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo
Código de "'tica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na
programação;
m) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para regular as ações
da programação; .
o) Responsabilizar-se pela adequação da emissora á legislação, no que se refere o cadastramento
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações,
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parãmetros técnicos
de funcionamento da estação,
p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 1/en' ados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. .
q) nomear representante legal (advogado) para assuntos juridicos.

~
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2) Vice - Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACN ou da Comunidade;
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACN;
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participaçtio das pessoas, grupos, entidades ou
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária;
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organizaçtio em seus impedimentos.

3) Coordenador de Organizaçtio (Secretário):

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos
administrativos;
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os
juntamente com o Coordenador Geral;
c) Manter a guarda de toda a documentaçtio organizativa e cadastro da ACN;
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do
mesmo;
e) Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

4) Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro):

a) Propor pollticas de captação de recursos para a ACN;
b) Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimõnio da ACN;
c} Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto;
e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACN.
f) Nomear representante contábil para condução fiscal;

Capitulo IX

Do Conselho Comunitário

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo da ACN que atuará na
manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e
será composto, no mlnimo por cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituldas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme
legislaçtio vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de
uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN nem
mesmo a entidade por ele representada. Este conselho é exigido pelo Ministério das Comunicações e
não faz parte da entidade e tão pouco tem personalidade jurldica.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário como determina a Portaria do MC 4334/2015: Do
Conselho Comunitário. (Cita se os dispositivos da portaria).

Arf. 113. O Conselho Comunitário é órgão autónomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo
cumprimento das finalidades e princlpios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos
artigos 3°e 4° da Lei nO9.612, de 1998.

Arf. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por nO~1 cin o
pessoas representantes de entidades legalmente instituldas.

C])I'. Si r Cadore
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S 1°PoderlJo indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, exclulda aprópria executora do serviço e aAdministraçlJo
Pública direta e indireta.

S 20 As pessoas jurldicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, nlJo
poderlJo ser associados da entidade autorizada nem poderlJo participar da produçlJo ou do financiamento
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

S 3° Cada entidade que tenha a intençlJo de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mlnimo de entidades
que queiram participardo Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exerclcio de suas unções:

1- fiscalizara programaçlJo da emissora;

/I - solicitar ao órglJo de direçlJo da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes
à gestlJodas atividades, área editorial, direçlJo da programaçlJo, dentre outros;

111- fazerrecomendações ao órglJo de direçlJo da entidade autorizada;

IV - realizarpesquisa de satisfaçlJo ou opinilJo junto à comunidade atendida;

V -receberreclamações, denúncias e elogios; e

VI- submeter ao Ministério das Comunicações e aos órglJos de direçlJo da entidade autorizada relatório
circunstanciado acerca da programaçlJo.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programaçlJo, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Capitulo X

Do Conselho Fiscal

Art.40° • O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma
deste Estatuto.

Art.41° - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador;
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral;

Capitulo XI

Das receitas e do patrimônio

Art.42° • São receitas e fontes de recursos para manutenção da ACN e seu património:

a) Contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral;
b) Contribuições espontáneas, doações ou subsldios;
c) Atividades promocionais;
d) Apoios culturais:
e) Patroclnios;

m ilmti r C",,.)re
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ATA N°. 01 DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE CONSTITUiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NORDESTE.

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às dezoito horas e trinta
minutos em primeira e única convocação, na cidade de Sananduva, Estado do Rio Grande
do Sul, na Rua Frei Geraldo, n° 333, bairro Centro, nesta, reuniram-se em Assembleia Geral
Ordinária membros da comunidade qual foram convocados por editais fixados em pontos de
circulação de nossa comunidade com o propósito de constitufrem uma associação nos
termos da legislação em vigor, para fins não econômicos. de associação civil que terá por
finalidade a prestação de serviços comunitários. de radiodifusão comunitária. produçôes
culturais, educacionais, ensino. profissionalizante e produçôes fonográficas. saúde, boletins
informativos. sistemas integrados. Foi escolhido para coordenar os trabalhos o Sr. Clovis
Ravizoni que convidou a mim Jones Toniazzo para secretariar a reunião. Tendo assumido
os trabalhos. o Sr. Coordenador. explanou os motivos desta reunião onde são do
conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta reunião.
na tentativa de chamar à todos de interesse a presença nesta. e dando seguimento aos
trabalhos o Sr. Coordenador solicitou a mim secretário que fosse lido o projeto de Estatuto
Social da entidade. Tendo sido explicado. detalhada mente todos os artigos e esclarecidas
às dúvidas dos presentes. Foi colocado em votação o Estatuto que passa a fazer parte
integrante desta ata. Em votação. Aprovado por unanimidade pelos membros abaixo
presentes e que concordaram em participar desta associação comunitária, e de agora em
diante denominados. associados fundadores: Clovis Ravizoni. brasileiro. maior. estado civil
divorciado. na profissão de jornalista residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo. n° 333.
bairro Centro, na cidade de Sananduva/RS. possuidor do CPF n° 385.631.930/15 e da CI n°.
5024784513SSP/RS. DN 05/12/1961, Ben Hur Navarini, brasileiro. maior. estado civil
casado, na profissão de agricultor. residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo, nO333, Ap
502. bairro Centro. nesta cidade de Sananduva/RS. possuidor do CPF nO.405.249.490/34 e
da CI n° 1018764322 SSP/RS, DN 04/08/1964, Jones Toniazzo, brasileiro. maior. estado
civil casado. na profissão de motorista. residente e domiciliado a Rua Bento Gonçalves. n°
67. bairro São Cristóvão. nesta cidade de Sananduva/RS, possuidora do CPF n°
326.305.300/00 e da E:: I n° 7011423683 SSP/RS, DN 19/08/1959, Magda Raquel de Lira
Farinha, brasileira. maior. estado civil divorciada, na profissão de técnica em contabilidade,
residente e domiciliada a Rua Osvaldo Cruz. S/N°. bairro Loteamento Marquezin, nesta
cidade de Sananduva/RS. possuidora do CPF n° 496.263.450/04 e da CI nO6039879751
SSP/RS. DN 26/01/1967, Caroline Panisson Festugatto. brasileira, maior, estado civil
solteira. estudante. residente e domiciliada a Rua dos Imigrantes, n° 47. Ap 301. bairro
Centro. nesta cidade de Sananduva/RS. possuidora do CPF n° 004.499.120/78 e da CI n°
1081698811 SSP/RS. DN 11/08/1986, Edson Picoloto. brasileiro, maior, estado civil solteiro.
na profissão de comerciante. residente e domiciliado a Avenida Salzano Vieira da Cunha, n°
212. Ap 201. bairro centro, nesta cidade de Sananduva/RS. possuidor do CPF n°.
461.293.160/20 e da CI n°. 6703801294 SSP/RS, DN 27/12/1966, João Carlos de Ávila.
brasileiro, maior, estado civil viúvo, na profissão de comerciante. residente e domiciliado a
Rua Júlio de Castilhos, S/Na. Ap 360, bairro São Cristóvão. nesta cidade de Sananduva/RS.
possuidor do CPF nO.285.577.860/34 e da CI nO.3010581308 SSP/RS. DN 26/08/1955.
César Bianchi, brasileiro. maior, estado civil casado. na profissão de eletricista, residente e
domiciliado a Rua Bento Gonçalves. n° 193. bairro São Cristovão. nesta cidade de
Sananduva/RS, possuidor do CPF n°. 346.925.170/34 e da CI nO3028290793 SSP/RS. DN
05/12/1963. Maichel Toniasso, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de
engenheiro de segurança do trabalho, residente e domiciliado a Rua Marechal Candido
Rondon. nO35, bairro São Cristóvão. nesta cidade de San va/RS. possuidor do CPF n°.
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979,655.880/72 e da CI n° 2088544388 SSPIRS, DN 26105/1982. A seguir, o Sr.
Coordenador determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãOSinternos da
entidade que passara a chamar,se ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NORDESTE cujo à sigla
será ACN. conforme disposto no Estatuto Social, que foi aprovado neste instante e que
passa a fazer parte integrante desta ata, tendo sido eleitos os seguintes associados, em
chapa única e por aclamação pelos presentes para o Conselho Coordenador: Coordenador
Geral (Presidente): Clovis Ravizoni; Vice Coordenador Geral (Vice Presidente): Ben Hur
Navarini; Coordenador de Organização (Secretário): Jones Toniazzo; Coordenador de
Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Magda Raquel de Lira Farinha e para o Conselho
Fiscal. titulares: Caroline Panisson Festugatto, Edson Picaiato e João Carlos de Avila sendo
acordado que o primeiro é o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros;
todos conhecedores e os respectivos suplentes dos mesmos: César Bianchi e Maichel
Toniasso. Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos declararam serem aptos, fieis e
lutadores pelo movimento comunitário e associativo e por este estatuto e regimentos a
serem criados. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Coordenador deu posse aos eleitos.
e declarou efetivamente constitufda a entidade, Nada mais havendo a tratar, o Sr.
coordenador deu por encerrados os trabalhos e eu Jones Toniazzo que servi de secretario
desta reunião que lavrei à presente ata, aplicando o Art.51° - Todas as lavraturas da
entidade podem ser em folha solta não necessitando de livro ata para as reuniões formais
da entidade e dos órgãos internos da entidade. que foi lida e achada conforme por todos os
associados fundadores. que assinam esta. Declaramos sob as penas da lei que foram esses
os assuntos tratados e era isso que contém na referida ata ual foi redigida na sua integra.

vis Ravizoni
ar Geral (Presidente)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CNPJ: 29.270.390/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidêo está condicionada á verificaçêo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidêo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:22:18 do dia 20/08/2019 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 16/0212020.
Código de controle da certidêo: 038C.COF1.8017.321 E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

16/09/201910:28
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 29.270.390/0001-00

Certidão nO: 183843261/2019
Expedição: 16/09/2019, às 10:37:30
Validade: 13/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se

29.270.390/0001-00,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dú,,'~das e sugestõe03: c:ndt 'lst. J us. bl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

MOACIR PAULO BROCH. REGISTRADOR

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi registrado e arquivada, neste Serviço
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na data de hoje, sob n° 187,
folhas 035, do Livro A-2, a ESTATUTO SOCIAL de 09/08/2017 da
1-'ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NORDESTE, com sede em ERS 126, KM
105, bairro Área Industrial lI, neste município.
O referido é verdade e dou Fé.

25 de agosto de 2017.

/;;)ti /v0
Moacir~och

Registrador

190837899/0001_941
REGISTRO DE IMÓVEIS

E ESPECIAIS

AV. SALZANO DA CUNHA, 939
SALA 207 E 208. ED. VALCENTER

L 99840.000. SANANDUVA • RS .J

Emolumentos:
Total: R$ 8,ao + R$ 1 40 = R$ 9,70
Certidão pJ: R$ 8,aO r0508.01.0800002.19825 = R$ 1,40)

._._- --------Rua Fr"eTGemldo. 170. Sala 04 - CEP 99840-000 - Fone/Fax (54-)3-)4-3,-15-89------ ----



Comprovante de Inscrição e de Situação Cad'-l~,ti'.,~1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçào da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçào cadastral.

-
DO BRASIL

SOA JURíDICA

DE SITUAÇÃO OATADE ASERTURA
2510812017

I
- ..

I_._ ..

I
I..

I
1 COt.-PLf"t.t;N ro

I~XPST 128'.-

I ~UVA RS

9.702G I
I

=:J [ CATA DASrnJAÇ.60 CADASTRAI.. I2510812017

I-~ I ~~~~SfTUAÇ.ADESPECIAl I

I MUNlClPiO
SANAND
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COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA

CADASTRO NACIONAL DA PES

I BAlRROIOISTRlTO
AREA INDUSTRIAL 11

COOIGO E OESCRIÇAD DAATMOAOE ECONC •.••CAPRINC1PAL.
60.10.1-00 • Atividade. de rádio

COOIOO E DESCRIÇ)() DAS AfMOAOES ecONCMCAS SECUNOAAIAS
Nllo Informada

NOM: Et.PRE$AAlAl..
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOROESTE

NUt.£RO DE INSCRtÇPo

29.270.39010001-00
MATRIZ

ENDEREÇO ELETflONICO
OI.REGIONAL@BOL.COM.BR

1-~-~-~-O-O-C-ES-T"'-"-E-C ••••-.N-T-O-(N-"""-'-O-E-rAN-TAS-'-LA;-.------ --. __ ._. >-

I ENT~ FE:O[;11ATlV'OHt:::lPONSÀVEl {EFRI
, .•.•..

I
SITUAÇÃO CADASTRAl
ATIVA

I MOTIVO OE SITUAÇAo C""ASTRAI.

I :::~.'::~ ESPECIAl

'I COOlOO E DESCRICÀO OANATUREZAJURiolCA

, 399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO

ER ERS 126 KM 106

I CEP
99.840-000

Aprovado pela Instruçào Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio C'.': :6.

Emitido no dia 15/12/2017 às 08:34:29 (data e hora de Brasllia). Pàgina: 1/1

«:' Copyrighl Reccitu I:cdcral do Ilrasi! - 15/12/2017



RELAÇÃODA DIRETORIADAASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIANORDESTE.

Coordenador Geral (Presidente): Clovis Ravizoni, brasileiro, maior, estado civil divorciado,
na profissão de jornalista residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo, nO333, bairro
Centro, na cidade de SananduvalRS, possuidor do CPF nO385.631.930/15 e da CI n°.
5024784513SSP/RS, DN 05/1211961,

Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente): Ben Hur Navarini, brasileiro, maior, estado
civil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo, nO
333, Ap 502, bairro Centro, nesta cidade de SananduvalRS, possuidor do CPF nO.
405.249.490/34 e da CI nO1018764322 SSP/RS, DN 04/08/1964,

Coordenador de Organização (Secretário): Jones Toniazzo, brasileiro, maior, estado civil
casado, na profissão de motorista, residente e domiciliado a Rua Bento Gonçalves, nO
67, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidora do CPF nO
326.305.300100 e da CI nO7011423683 SSP/RS, DN 19108/1959,

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Magda Raquel de Lira Farinha,
brasileira, maior, estado civil divorciada, na profissão de técnica em contabilidade,
residente e domiciliada a Rua Osvaldo Cruz, SIN°. bairro Loteamento Marquezin, nesta
cidade de Sananduva/RS, possuidora do CPF nO 496.263.450104 e da CI nO
6039879751 SSP/RS, DN 26101/1967,

de agosto de 2017.

Ravizoni
r Geral (Presidente)



VAuOA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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:: Portal da J'}stiça Federal da 48 Região ::

Certidão

22d32400371cfu8544e3842b16d4573e

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOMEfornecido; b) pelo CPFfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 do
TRF4, certificamos que,

contra o NOME
CLOVIS RAVIZONI

OU

contra o CPF:
385.631.930/15

NADA CONSTA

nos registros d~ distribuição de 'processos mantidos a partir de 30_de
março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS
INFRINGENTES E DE NULIDADE

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até
18/10/2019 às 00:01

https://VNlW2.trf4.jus.brltrf4/processoslcertidao/proc _processa _ certidao. ph p?string_ cpf=385631930 15&string_nome= CL OV 18+ RAVI ZON 1&string_. . . 1/2



..-re/1 0/20 19 :: ?nrtal da J.ustiça Federal da 411 Região ::

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:28 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
22d32400371cfa8544e3842b16d4573e

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=38563193015&string_nome=CLOVIS+RAVIZONI&string_,.. 212

http://https://www.trf4.jus.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

A€ vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

CLOVIS RAVIZONI, Brasileiro, Divorciado, RG 5024784513/ SSP - RS, CPF 38563193015,
filho de TEREZINHA RAVIZONI, nascido em 05/12/1961, Endereço - RUA FREI GRALDO 333

18 de Outubro de 2019, ás 14:26:48

OBSERVAÇOES:

A aceitação deste alvará está condicionada á conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçâo, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
hllp://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 6791aa54b24530549564f3a378f7a7be

http://hllp://www.tjrs.jus.br.


18/10/2019
.- t

Certidão

:: Portal da J!1stiça Federal da 411 Região ::

79173b42bb602ce956e11f3b67ab2245

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 43 REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS TRF

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 43 Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃOSOCIAL
CLOVIS RAVIZONI

OU

contra o CPF:
385.631.930/15

NADA CONSTA

nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de
30 de março de 1989, de AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS em andamento E
CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com
anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de
sigilo maior que 2.

• Tribunal Regional Federal da 43 Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

https:llwww2. trf4.jus.brftrf4/processos/certidao/proCJ)focessa_certidao.php?string_ cpf=38563193015&string_nome=CLOVIS+RAVIZONI&string_... 1/2



:: Portal da JlJstiça Federal da 4a Região ::

..

18/10/2019
./ .

• Tribunal Regional Federal da <ia Região (Processo Eletrônico) até
18/10/2019 às 00:01

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:36 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
79173b42bb602ce956e11f3b67ab2245

https://www2. trf4.jus.br/trf4/processoslcertidao/proc-I)rocess8_certidao.php?string_cpf=385631930 15&strin9-nome=CLOVIS+RAVIZON1&string_,.. 2/2

http://https://www.trf4.jus.br


fi..ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

. SECRETARIA DA FAZENDA

~. . RECEITA ESTADUAL-
Certidao de Situaç30 Fiscal n° 0014069082

Identificaç30do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CPF:

CLOVIS RAVIZONI

RUA MARCILIO DIAS, 266
CENTRO, LAGOA VERMELHA - RS

385.631.930-15

Certificamosque, aos 25 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, revendoos bancosde dados da Secretariada Fazenda,o
titular acima enquadra-sena seguinte situaç3o:
CERTIDAO NEGATIVA

Descriç30dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação. de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI. nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Nonmativa n" 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 23/12/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Titulo IV, Capitulo V.

Autenticação: 0023768542
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em htlps:llwww.sefaz.rs.gov.br .

http://htlps:llwww.sefaz.rs.gov.br


http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj unta...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

1 de I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CLOVIS RAVIZONI
CPF: 385.631.930-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:18:27 do dia 18/10/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 15/04/2020.
Código de controle da certidão: 3042.FC2D.03A5.25AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/10/201915:18

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUiÇÃO CRIMINAL DE 2° GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

Â€ vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1°, inciso I, allnea "e", da Lei Complementar nO64/1990. com redação dada
pela Lei Complementar nO 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

CLOVIS RAVIZONI.
filho(a) de TEREZINHA RAVIZONI.
nascido(a) em 05/12/1961,
RG 5024784513

18 de Outubro de 2019. às 15:31:39

OBSERVAÇOES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuidos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passlveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não. no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nO
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior á sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte cÓdigo de controle: d8be3c444a9c7e7d3dd7f4f99bOa4458

http://www.tjrs.jus.br.
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CLOVIS RAVIZONI
R FREI GERALDO, 333 SA 5
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

lote Roteiro de leitura N°. Medidor
113 SNDBUOO3-00000498 6942502

PREZADO(A) CLIENTE
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Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
NO 0443tl70 11 Serie U
Oala de Emissão: 20/08(2019
Data de Apresentação: 23/08/2019
Pag: 01 de 01
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DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CLOVIS RAVIZONl
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RGE24 Horas
c" 08009700900
Llgaçãogratuita de telefones fixos e móvejs.
Atendimentoexdusivo para portadores r:z..
de deficiênciaauditivae de fala '::ZII
t., OSOOn44120
ligação gratuita de telefones adaplados fixos.
Duvidaria RGE
C 08005413336
Ligação gratuita de telefones fixos e móveis.
AGERGS Agencia Estadual de Regulaçãod05
Serviços Públicos Delegados do RS
C.•08007270167
Ugação gratuita de telefones fixos e móveis.
Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
C '.7 ,
ligação gratuita de telefones fixos e móveis.
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www.rge-rs.com.br
Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solititar 2" via de
conta, trocar o nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento
do imóvel, consultar regras de cobrança de CIPe muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
Dl( •• Dur~~ 1StInl!f111pção IndrYidllal por lIfIldadt ronlumtdOfi (hora,lmk]
f( '" frtqkltnw ór lnltmlpçjo Ind,~ por ul'lMl.dt eomumil!or. (llId.!mk)
llMI( " Our~ M.i~ma dt Inttmlpo;.kllndlvldlloll por unidaclt eon~mHlor.lllora/mt<;)
EIJSIl ~ Valo! ~I do En<.lFgO dt liso do snltma dt Di:llribulo;,jo
lJI(IIJ " lloraçio dt (nltfTllllÇáo IlId,ridual ocorrida ~m um dI.! rnheo por Unlóadt eonsumll!m (hora)

Os indi(adorl'Sapurados l'StãodisponibiJizad05 no n0550 site e voce pode 5Oli(ilar a
apuraç.lo do 01(, FIC. DMIC e DICRIa qualquer tempo.
Caso ocorra viola~.lo dos padróts dl'Steslndic.adores, você tem o direito de re<eber
uma (ompen5(lçáo monetária.

CONfORME LEGISlAçAO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INClOIRA MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE D,03311 AO DIA E ATUALl2AÇAo MDNETARIA EM CONTA fUTURA.

A. MISTO
" ",J p-, produzldo. partir

da Iomn mponatvel&!:.~FSC. C015899

0405667-0301025

LIMITE DE TENSAo (volts)
llmlle limite

t'.i'mlnal Inferior Superior

115 10. 121
~120 110 12.

127 117 133 ~
220 202 231 !230 212 242
240 221 252 j
380 350 3••

Módulo 8 do PRODIST. ANEEl

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos, serviços prestados e
tributos se encontram à
disposição nos postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

r
Puxar energia direto da rede elétrica é crime. Eamda pode causar
choques, incêndIOS,addentes e falhas no fornecimento de energia.
Choque elétrico pode matar, mas a mformação pode salvar...

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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Certidão

:: Portal dà Justiça Federal da 48 Região ::

6f43c9b0076b69d99ac648d3cfafaaff

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos,o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4a Região certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CLOVIS RAVIZONI

OU

contra o CPF:
385.631.930/15

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de
AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕESPENAIS
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTROe ARRESTOCRIMINAL
nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 03:00
• RioGrandedo Sul (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 01:00

https:lJwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_process8_ certidao.php?string_cpf=38563193015&string_nome=CLOVIS+RAVIZONI&string_,.. 1/2



Hl1101201~ :: Portal da Justiça Federal da 411 Região::

• Santa Catarina (Processo Életrônico) até 18/10/2019 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 18/10/2019 às 03:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/10/2019 às 01:30
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/10/2019 às 02:30

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:35 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
6f43c9b0076b69d99ac648d3cfafaaff

https:lJwww2.trl4.jus.br/trf4Jprocessos/certidao/proc-processa_certidao. php?string_cpf=38563193015&string_nome=CLOVIS+RAVIZONI&string_... 212

http://https://www.trf4.jus.br
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vALIDA EM"fõõõ O TERRITORIO NACIONAL

1018764322

'IBtfSIJatA, MA1ILDE NAVARINI

00<-00"'"
C (AS 1758 SNlAfiDNA RS
LV B6R.215 '--

o ::;:. ,::::
- ~~- - - -CARTEIRA DE IDENTIDADE

LlJ-~--------- - '--~- -:SS-"'A TU'" ~ •.-.---



• 18/10/;!o19

Certidão

.:: Portal da Justiça Federal da 4i1 Região ::

f8f5be43421dc1d45acb7dce80cdb479

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos,o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4a Região certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
BEN HUR NAVARINI

OU

contra o CPF:
405.249.490/34

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de
AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTROe ARRESTOCRIMINAL
nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 03:00
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 01:00

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procJ)rocessa_certidao.php?string_ cpf=40524949034&string_nome=BEN+HUR+NAVARINI&strin... 1/2



.16/10/2~19 ~:Portal da Justiça Federal da 43 Região ::

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 18/10/2019 às 03:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/10/2019 às 01:30
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/10/2019 às 02:30

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:37 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
f8f5be43421dc1d45acb7dce80cdb479

hltps:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf=40524949034&string_nome=BEN+HUR+NAVARINt&strin... 2/2

http://https://www.trf4.jus.br
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:! Portal da Justiça Federal da 4- Região::

Certidão

bde201eceS8b6a963eSb9a2f77ba13Sc

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 48 Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOMEfornecido; b) peJoCPFfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 doTRF4, certificamos que,

contra o NOME
BEN HUR NAVARINI

OU

contra o CPF:
405.249.490/34

NADA CONSTA

nos registros d~ distribuição de processos mantidos a partir de 3~ de
março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS
INFRINGENTESE DE NULIDADE

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até18/10/2019 às 00:01

'::r.-pnp-(S\lIl~""'T"'''-'''C rocessa certluao.
2 trf4 j'us.br/trf4/processos/certidao/pro Jl -https://WWW. .

httPS:/1www2.trf4.jUs.br/trf4/processos/certidao/proc-..processa_certidao.PhP?strinlLcPf:40524949034&strin9_nome:BEN+HUR+NAVARINI&strin... 1/2 212

•



•
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ certidao/CNDConjunt. ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

I de I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BEN HUR NAVARINI
CPF: 405.249,490.34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp:/Irfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:06:47 do dia 31/10/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 28/04/2020.
Código de controle da certidão: 795F.429C.EE80.7B1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

31/10/201908:52

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/
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Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 48 Região ::

9ae249b545c005cd82dfdOdceec3e354

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS TRF

cíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃOSOCIAL
BEN HUR NAVARINI

OU
contra o CPF:
405.249.490/34

NADA CONSTA

nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de
30 de março de 1989, de AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS em andamento E
CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com
anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de
sigilo maior que 2.

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf=40524949034&string_nome=8EN+HUR+NAVARINI&strin... 1/2



~8J.10/2():9 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região ::

• Tribunal Regional Federal da4a Região (Processo Eletrônico) até
18/10/2019 às 00:01 .

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:37 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
9ae249b545c005cd82dfdOdceec3e354

https:/1www2. trf4.jus.br/trl4Jprocessos/certidao/proc_processa_ certidao.php?string_cpf=40524949034&string_nome=BEN+HUR+NAVARIN1&strin... 212

http://https://www.trf4.jus.br


"ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

A€ vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul, observada a disposiçêo do inciso LVII do ar!. 5° da Constituiçêo
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por nêo constar condenaçêo criminal
com trênsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

BEN HUR NAVARINI, Brasileiro, Casado, RG 1018764322/ SSP - RS, CPF 40524949034,
filho de TERESINHA MATlLDE NAVARINI e ALFREDO JOAO NAVARINI, nascido em
04/08/1964, Endereço - RUA FREI GRALDO 333 "

18 de Outubro de 2019, às 15:02:10

OBSERVAÇOES:

A aceitaçêo deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçêo, bem como à verificaçêo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
hltp:llwww.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 7c80863fb3dOc5fa88502827723fOd5d

http://hltp:llwww.tjrs.jus.br.


11. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

_ . SECRETARIA DA FAZENDA
~ J; RECEITA ESTADUAL

',...rf"""

Certidão de Situaçao Fiscal n' 0014040709

Identificaçaodo titular da certidão:

Nome;

Endereço;

CPF;

BEN HUR NAVARINI

RUA FREI GERALDO, 333, APTO.502
INTERIOR, SANANDUVA - RS

405.249.490-34

Certificamosque, aos 18 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, revendo os bancosde dados da Secretariada Fazenda, o
titular acima enquadra-se na seguinte situaçao;
CERTIDAO NEGATIVA

Descriçaodos Débitos/Pendências;

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 16/12/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação; 0023735315
A autenticidade de~te documento deverá ser confirmada em htlps://www.sefaz.rs.gov.br .

http://htlps://www.sefaz.rs.gov.br


RGE Sul Distribuidora R(?;E :'':'o';'';:'''~::;'
• CEP 93032.525. São Leopoldo. RSde Energia S.A. ,CNPJ 02.016440/0001-62

uma_CPflErwoa. InscriçãoEsladuill' 12410305939
? "

BEN HUR NAVARINI
R FREI GERALDO, 333 AP 502
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor
113 5NDBUOO3-000004B8 6072780

PREZADD(A) CLIENTE

PN
800820857

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 047298367 Serie tJ
D<Jlade EOlisSRO: 18/0912019
Data de Apresentação: 2410912019
rãg: 01 de 01
Conta Contraio tlO910009587921
Leitura Próximo Mês: 21/10/2019

Reservado ao Fisco
078B. E02B.8F3E. B828.BDDC. 0421. 7630.9009

.\ I E'Ç,\O; r.la ('0111" f'<l:i d:I"IOtad" ("""10 IU',SlIll:'liC"I.\L I"" <ICl1ll1m'lUf' ~u,,< 1,••.'1:1. f' I"'flodo. <l'r;I" "l,lka,lo<li" :ll'Orllo ('(Im l'Ha da ••!'. Se-o 1l1lõnl n.~o r r•.•••.•f'n•.•:••• alnaU,!'
<{,li(':uladro rl1l "O"". ':;111,,1. 11(>lllrnoltlllrnlo.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
BEN HUR NAVARINI
R FREI GERALDO. 333 AP ~fJ2
CENTRO
99840-000. SANAN[lUVAlRS

CPF 405.249.490-34
CLASSlfICAÇAo: Convencional B1 Residencial. Bifásico 220 /127 V

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800820857 3085398893 SET/2019 07/10/2019 139,33

DISCRIMINAÇAO DA OPERAÇAO - RESERVADO AO FISCO

COO ~5cnç~o o:laOp"raçllo "', 0'''' ..•., Ta,lfa com Valor ToIal 6a5" CâlclJo "'~q 'CMS Base CâlctJlo '" COFINS 8and,.jra5

'" "" 900802665000
,., Falurada ,...• Tnbulos ep..,,,ç~o ICMS ICMS"4 PISICOFINS 0,00"4 4,42"4 Tanfatias

0605 Con5lmO Uso $i5lema 11('Nh~lUSO SETl11l "" 000 ."" 0.~491JJ34 67.37 67.37 JO,OO 20,21 67,J7 O.6~ 2,98 V•••.••'''tla Pl
Ql;QI Con5lmO - TE SET/19 150,000 ."" 0.41780000 62,67 62,67 "'.00 18,ao 62,87 060 2,77 11 Dias
0601 Adel""",1 de 8andetra Ve<metllo SET/19 9." 9.29 JO,OO 2,79 '" 0.09 0,41 V"mW!"" Pl

Tola! Di51tibuidora 139,33 16 Dias

Total Consolidado ",.»,••_dH.', ••••'•••__ ._jj •••

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO 1 DATAS DE LEITURAS

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE OE FORNECIMENTO DE ENERGIA

2019 SEr "" " "~~ "M ,
""" '''' " (.<n •••• ' ~I.t, a.~ O.lIoolroo
M '" "'''' ". "MA' '" "A" '" ">M' ", 30

"" '" """ '" "2018 DEZ '" "NO' '" '""'" '" "'" <10 30

N'

6072180 Al;V"

l ••iturll lMl""
1810111201920/08/2019
2H88 21138

Filio<
Multlpl.
1.00

C~~
IKWhl
'50

T•••"de P••r"" l"i\"'''
(%) Pro.imo M'5

2111012019

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA
Cono;i(\<lrarquitada se efeluado doHIitoem conta correnle
Caso 1'30 açorr" O d<!!bdoult~te e5la Canil! para pagamento

AVISO IMPORTANTE

Nota Fiscal

Conta de Energia

N° 047~836 7 Séne U

O£BITO AUTOMATICO

BANC0001 AG~NC'A0731

CooOébAut.Banco
910009587921

Total a Pagar (R$)
139,33

Data de Vencimento
07/10/2019

SUPERMERCADO FOSS

QUERO QUERO lJ 213. SANANDUVA

FARMACIA VITAZA

RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238 • CENTRO

AV: SAlZANO DA CUNHA 211 • CE'NTRO

RUA ANTONIO MENEGAn 598. CENTRO

836900000016393300863049633744549096100095879217

I
Aulenliçaçâo Mecânica

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


RGE24 Horas
c' 0800 970 09 00
Ugaçao graruita de telefones fixos e móveis.
Atendimento exclusivo para portadof~ rzr..
de deficiência auditiva e defala "7.1
,. OSOOn44120
ligação gratuita de telefones adaptados fixos.

OtNidoria RGE
(" 08005413336
ligaÇãO gratuita de lelefones fixos e lTlÓ'o'eis.

AGERGS Agência Estadual de Regulaç~o dos
serviços Públicos Delegados do RS
C" 08007270167
Ugaçao gratuita de telefones fixos e móveis.
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEl
C" 167
Ug~o gratuita de telefones fixos e móveis.

o O O O O

00'0'00'• 1 I I I 1 1 I I I
J S J I J J I I J
I l ~ •• •
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www.rge-rs.com .•br
Emnossa página da Internet voei poderá (oruultar débitos, solidtar 2' via de
(onta, trocar o nome da fatura, informar falta de energia, soliatar desligamento
do imóvel, consultar regras de cobrança de QP e muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
DIC = DUf~dtlnltrrupçaoIMIYldUilpol'un~tt/lll~midor.lhorl/~)
FI( ., Frrqu~1INde IntfmJ~ IfHllvkIUlIpoI'unkjadt (onlumklllrJlqldJmk)
D~ '"' Dl/(~ Miximidt IntfflUDCioIndlvidllllllO'ullldadt (omumldou (l'lor4fmh]
MO - Vilgr mtlllil dolnwgo dt"lko do SisltlN cltDlStriblllçio
DIOlI= Du~ clt IntfflU~ IncliYidllilo<omd' tII1umdi.!uilko porun!d.ldt(onsumldof, (hOfal
Os indl(adol~ apurados Mtao disponibilizados no nosso me e yQ(ê pode solicitar a
apuraçao do DIC,FIe. DMICe OICRIa qualquer tempo.
Caso ocorra Yiola~ãodos padrõ~ d~tes indiudorts, voc~ tem o direito de re<~r
uma (ompensa~ão moneta!1a.

CONFORMELEGISLAçAO VIGENTE, APÓSVENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE lll,
JUROSDE MORA DE0,03311 AO DIA E ATUALllAçAD MONETARIA EM CONTAFUTURA,

A. MISTO
" .uJ Papel produzldo. partir

da Iontn ••• pona.i ••.•••

!..~S FSe- C015899

0405667-0301025

LIMITE DETENSAo (volt')
limite limite

Nomln,1 Inferior Superior

11S 106 121

i120 110 12.
127 117 133
220 202 231 I230 212 242
240 221 2'2
380 350 3••

Módulo 8 do PRODIST- ANEEl

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos, serviços prestados e
tributos se encontram à
disposição nos postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

ENDEREÇO DE DEVOLUçAO
RGE Sul Distribuidora de Energia S.A

Avenida São Barja, 2801
Bairro Fazenda São Borja
CEP 93032-525 - São Leopoldo - RS

ç,;;::::::::::::======::;;:;=;:::===JP~.jjRã.luB5~oDD~oili~c~o~RjjRfEl~O~5===============~I,.
O 01. Mudou-se O 07. Ausente ~O 02. Endereço insuficiente O 08. Não procurado Reintegrado ao Serviço Postal em: __ L_L__ -
O 03. Não existe n' indicado O 10. Objeto danificado -O 04. Falecido O 11. Ed. desconhecido na localidade Rubrica do Respon~vel; ---------- !
O OS. Desconhecido O 12. Falta complemento (coletivJgu) Matricula: ~
O 06. Recusado O 13. Caixa postal cancelada !

http://www.rge-rs.com
http://www.rge-rs.com.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUiÇÃO CRIMINAL DE 2° GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

Â€ vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1°, inciso I, alinea "e", da Lei Complementar n' 64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nO 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

BEN HUR NAVARINI,
filho(a) de TERESINHA MATILDE NAVARINI,
nascido(a) em 04/08/1964,
RG 1018764322

18 de Outubro de 2019, às 15:33:55

OBSERVAÇOES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuldos nesta Corte nas classes processuais originàrias e recursais que, em tese, seriam
passiveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nO
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 25a5b5cd958b7cfb265338ac1bca150e

http://www.tjrs.jus.br.
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, .
https://servicos.receita. fazenda.gov.br/Servicos/CPF /ConsultaSituac ...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 326.305.300-00

Nome: JONES TONIAZZO

Data de Nascimento: 08/08/1959

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11 :11 :50 do dia 29/10/2019 (hora e data de Brasilia).
Código de controle do comprovante: 04FA.2E78.4ECE.9D1 E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela INIRFB nO1.548. de 13/02/2015.)

29/10/201912:11



:: Portal da Justiça Federal da 43 Região ::

Certidão

23e85730bca791c36df34e21c6ad4f5a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos,o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4a Região certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
JONES TONIAZZO

OU

contra o CPF:
326.305.300/00

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de
AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTROe ARRESTOCRIMINAL
nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (ProcessoEletrônico) até 18/10/2019 às 03:00
• Rio Grande do Sul (ProcessoEletrônico) até 18/10/2019 às 01:00

httpsJlwww2.trf4 .jus.brftrf4fprocessos/certidao/proc_proceSS8_ certidao.php?string_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TONIAZZO&string... 1/2



:: Portal da Justiça Federal da 41 Região ::

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 18/10/2019 às 03:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/10/2019 às 01:30
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/10/2019 às 02:30

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:34 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
23e85730bca791c36df34e21c6ad4f5a

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TONIAZZO&string... 2/2

http://https://www.trf4.jus.br
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Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 48 Região ::

25a3c2ed2ea281c4f6c68f7007ccd751

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS TRF

cíVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃOSOCIAL
JONES TONIAZZO

OU

contra o CPF:
326.305.300/00

NADA CONSTA

nos registros de distribuição de processos originários mantidos a partir de
30 de março de 1989, de AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS em andamento E
CRIMINAIS em andamento e baixados, excetuados processos físicos com
anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de
sigilo maior que 2.

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

https:/Jwvvw2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_process8_certidao.php?string_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TON1AZZO&string... 1/2



1Bf10~2019 • :: Portal da Justiça Federal da 4- Região ::

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até
18/10/2019 às 00:01

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:34 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
25a3c2ed2ea281c4f6c68f7007ccd751

https:/1www2. trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TONIAZZO&string... 212

http://https://www.trf4.jus.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUiÇÃO CRIMINAL DE 2° GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

Â€ vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1°, inciso I, alfnea "e", da Lei Complementar nO64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nO 135/2010, certifico que nêo foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

JONES TONIAZZO,
filho(a) de ANGELINA SARTORI TONIAZZO,
nascido(a) em 08/08/1959,
RG 1018764322

18 de Outubro de 2019, às 15:35:00

OBSERVAÇOES:

A presente certidêo nêo atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, sêo listados na presente certidêo todos os processos criminais
distribuldos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passlveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenaçêo por órgêo colegiado. O
enquadramento, ou nêo, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nO
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissêo desta certidêo foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitaçêo desta certldêo está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçêo, bem como à verificaçêo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
htlp://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 4eOafd218ef3d6d4aad7da2364bOdfOf

http://htlp://www.tjrs.jus.br.
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Certidão

:: ~ortat da Justiça Federal da 48 Região ::

bOde36b56fb6058342604012451d8539

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais do TRF da 4a Região a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e
desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPFfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 30 da Resolução nO 41/2010 do
TRF4, certificamos que,

contra o NOME
JONES TONIAZZO

OU
contra o CPF:
326.305.300/00

NADA CONSTA

nos registros d~ distribuição de 'processos mantidos a partir de 30_de
março de 1989, de AÇOES PENAIS, AÇOES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇOES
CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES
originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS
INFRINGENTES E DE NULIDADE

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até
18/10/2019 às 00:30

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até
18/10/2019 às 00:01

https:l/www2.trf4.jus.br/trl4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TONIAZZO&string... 1/2



18/1 O/:lO 19 :: ~ortalda Justiça Federal da 4a Região ::

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:31 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
bOde36b56fb6058342604012451d8539

httpS:f/www2.trf4.jus,br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?strlng_cpf=32630530000&string_nome=JONES+ TON1AZZO&string... 212

http://https://www.trf4.jus.br
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. ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

. . SECRETARIA DA FAZENDA

"-,; ..,..Ji' RECEITA ESTADUAL-
Certidao de Situaçao Fiscal n' 0014040696

ldentificaçaodo titular da certidao:

Nome:

Endereço:

CPF:

JONES TONIAZZO

RUA JULIO DE CASTILHOS, 210
CENTRO,SANANDUVA.RS

326.305.300-00

Certificamosque, aos 18 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, revendoos bancos de dados da Secretaria da Fazenda,o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Deseriçaodos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n' 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 16/1212019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n' 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0023735300
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em hltps:llwww.sefaz.rs.gov.br.

http://hltps:llwww.sefaz.rs.gov.br.


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

Ã€ vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal
com trãnsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

JONES TONIAZZO, Brasileiro, Casado, RG 7011423683/ SSP - RS, CPF 32630530000, filho
de ANGELINA SARTORI TONIAZZO e CANO iDO PRETO TONIAZZO, nascido em
08/08/1959, Endereço - RUA BENTO GONCALVES, 67 B/ SAO CRISTOVAO -
SANANDUVAlRS.

18 de Outubro de 2019, às 15:05:01

OBSERVAÇOES:

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
htlp://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: c16754geb864eafOf5e275eec4e1c07b

http://htlp://www.tjrs.jus.br.


http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj unta...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

J de J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JONES TONIAZZO
CPF: 326.305.300-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua
desconsideraçao para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidas; e

2. nao constam inscrições em Olvida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao se refere á situaçao do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:llrfb.gov.br> ou <htlp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:49 do dia 18/10/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/04/2020.
Código de controle da certidao: BBDO.D1AB.D405.0A83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/10/201915:20

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj


BANRISUL CORRESPONDENTE
PAGAMENTO DE BARRAS - DINHE}I<U,
C COPA lTl E CIA LTOA ~,
CNPJ 09.584.139/0001-02
SANANDUVA
RGE SUL DISTRIB ENERGIA SA
DATA EFETIVACAo, 05/09/2019
DATA, 05/09/2019 HORA, 07,54'03 RC 01103
NSU BERGS, 106ó56671901591477/2544t2
VALOR, 131,99
836200000013 319900863089
833692588092 100093140299

03AACBF9DFCA51485ABOóAEF4D29ó19CE4J7

RECIBO VALIDO COMO COMPROVANTE DA
oPERACAo. OS DADOS INFORMADOS SAO DE
RESPONSABILIDADE DO CLIENTE.
SAC, 08006461515 OUV mOR IA ' 080U6442200

BANRISUL CORRESPONDENTE
PAGAMENTO DE TITOLo - DINHEIRO
C CoPAITI E CIA LTDA ME
CNPJ 09.584.139/0001-02
SANANDUVA
TITULO OUTROS BANCOS
748911144851 253802170280
577810654801 90000007000
BENEFICIARIo, 18596119000134
NOME FANTASIA, CRERAL TELE COM
RAZAO SOCIAL' CRERAL 1ELECoMSACADOR, 00000000000000
PAGADOR, 00067105955015 MARILVA P ICRlilA CoPE TTI
VENC, 05/09/2019 VALOR NOMINAL' 70,UO
ENCARGOS, 0,00 DESCONTOS, U,OO
VALOR PAGO, 70,00
EFETIVAOo, v5/09/2019 07,54,12 Rl 02/03
NSU, 10665674/901591516/254424
03FA9 751D4DA 169f B3 7A7CC69:,BU6ó36 3025

RECIBO VALIDO COMO CoMPRo'JAlHE un
oPERACAo. OS DADDS INFORMADOS ~All li'
RESPONSABILIDADE DO CLIENTC.
SAC, 08006461515 oOVIUoRllI' I, IIG'I'd'vlJ



RGE5 I O" "b"d lIf?JE A_ •• ""_"",,U Istn UI ora Bainofazenda~BorJ'l

d E "5 A CEP93032-52S.SãoLeopoldo.RSenergia • . CNPJ 02016440/0001-62
u- _ CPF\. E'*V'" In!\erlçlio Estadual 12410305939,

JONES TONIAZZll
R BENTO GONCAL~'I:S, 67
SAO CRISTOVAO
99840.000SANANDUVAlRS

Lote Roteiro de leitura N°, Medidor
113 SNDBU001.00000105 2271249

PREZADO(A) CLIENTE

PN
800707017

Nota Fiscal
Conta de Energia Elélrica
N° 044251712 Série U
Data de Emissão: 20/08/2019
Data de Apresentação: 23/0812019
Pãg: 01 de 01
Conta ContraIo W910009314029
Leitura Próximo Mês: 18109/2019

Reservado ao Fisco
081 F.0888.3009.6647.61 08.E508. C754. BCE2

:\Ian'rn",. \1'''. d,,,I,,, <rlUl'TI' ;lllIall" ••I" •. ,,11:"0' IIro. ,if.te'rlnl""m ~ ':lrlf" r lrll,u.aç:l •• ,Ir .,," r;olllra d" ('nrTlll" "li'lrk". S"Ikll ••~u \l'n Iço. ,lhlumi\-rl'''1n no ••••• 111'("fi'" T"I'hln r
'l'I!Ur:lllça r r,,'rnr 111:11.Ir'"I''' "aTa \<>Ç~1'111,(OU111:I-.;t.ll1.1.:\1,,1. lnlllnlla~(il" :'ft'O't' n l'nlll'rl'fllqul' l'IImla I1n"l'un 11('oua ft'nla,

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
JONES TONIAZ20
R BENTO GONCALVES, 67
SAO CRISTOVAO
99840-000. SANANDUVAJRS

CPF 326.305,:300-00
CLASSlfICAÇAO: Convencional B1 Residencial- Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800707017 3082432520 AGO/2019 06/09/2019 131,99

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO- RESERVADOAO FISCO
Co< DesenclQ d3 ÜIll!'rBÇlo "', ao,.

"" Tlrif3 eom V3",. r0l31 B3.e Citleoo ". ICMS B•••eCitl<:OO ,OS COFltl5 B3r<:1eirlS

'" U'905102518827 ", Fllurad" Med TtiOOlo. Operlçlo ICt.45 ICMS'*' PIS/COFINS 107% ''''''' hnl.nu

0005 C"".<mo USQSislem31K'Nh}-ruso "GOI19 UO,OOO W"" 0,45.00000 63.56 63,56 "'.00 19.07 63.56 0.68 30.18 Am3rel.
060' C"" ••••••o - TE "00/19 140.000 """ 0,42235715 59.13 59,13 »'00 17.74 59.13 0,63 '" 12 Dias
0001 "dldQNII de ean~ •• """'.e-Ia Aoo/19 1.22 122 J().OO 0.37 1.22 0,01 0.00 V",rme1haPl
0601 "d!e'""al de Bandel•••Verme•.•• "00119 S.H 5,47 30.00 ..•. 5.H 000 0,27 20 Di",
080. Juros de Mora JULl19 0.21
0805 I.V" pot "',uo Pgl" JUU19 2.31
0805 Alullizaçlo Mon••láril JUUHI '"TOIIIDlsltib<Jidora 131.99

otal Consolidado
•• ~"_"'''''_'' ,_ "IM! •

HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dia, TARIFAANEEl EQUIPAMENTOSDE MEDiÇÃO / DATASDE lEITURAS

Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge.rs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTODE ENERGIA

2019"GO_
U_
"-"-"'''''1_'" o

"" -----'fV _

"', ------_.
2018 DEZ -----"'" o

OU' o
$H _
.00 _

140 32
133 31
123 28
135 33
168 28
182 30
19P 28
28. 33
168 29
164 30
167 33
UH 30
181 32

N. En.rgl. L.il.... l.~tI.8 Fator
201011/2019 19101/2019 Mu"lpl

2211149 Ativa 51111 57571 1.(}Q

Con.umo TI'" deP.rd" l,,~•.••
rKWhl (%J Plo.imo Moi.
140 18109/2019

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

~_ _ _ _AVISOIMP0J:l"T~!E ~_

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


RGE24 Horas
t" 0800 970 09 00
ligação gfiltuita de' telefolleS fixos e móveis.
Atendimento exclusivo para portadores ~
de deficiéncia auditiva e de fala ~
t 08007744120
ügaç.ão gratuita de telefones adaptados fixos.
Duvidaria RGE
C 08005413336
ligação graruita de telefones fixos t' móveis.

AGERGS Agên<:ia Estadual de Regulaçãodos
$elViços Públicos Delegados do RS
(.08007270167
Ligaçãogratuita de telefones fixos e móvei~
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEl
C 167
UgaÇáo gratuita de telefones fixos e móveis.

O~'o~'00

,00

,o~'I 1 I I' I I 'I I
J I J '1 l 1 I 3. ~ . .

5 • 3 2 1

www.rge-rs.com.br
Em nossa pagina da internet você poderá consultar débitos, solidtar 21 via de
conta, trocar o nome da fatura. informar falta de energia, solidtar desligamento
do imóvel, consultar regras de cobrança de CIPe muitos outros serviços. ~ •...•

INDICADORES DE CONTlNUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
OI( o; Duraçjode I~lmupçâo lndlVldu.l1por unid.Jde(Onw~ (horvm~)
fI( :: Fff<l~ d~ IJTI~rrupçaoIn,hl'icu.llpor unidade OllllUmldora(l/IdJ~)
~I( '" Dl!ra\,ioMbima de lJTIfflUjl\,iolndlVidllalpor U~~ COIllumKlora(hor~lmts)
fUSD '" Valf)l IfltllSolldo &lurgo de lko do S1\,~ d~ ~tnbul\.lo
0!CltI '" DuroJl.lode l~rtfruPl.lo Indiyjdu.llocorridaem um dia aitico poru~Hlade(On\umkloo lhoml
Os indicadorl'l apurados estáo disponibilizados no nosso sit~ e você pode solidtar a
apuraçáo do DIC, FIe. DMI( e DICRIa qualqueftempo.
(aso O(orra violação dos padrÔl's destes indicadores, vQ(~ tem o direito de rl'(ebef
uma comPffisação monelâria.

CONFORME LEGISLAçAO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIOIRA MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,03]% AO DIA E ATUAlIZA(AO MONfTARIA EM (ONTA FUTURA.

A. MISTO

" ",J P..,.I pn>duzIdo • ~.
FSC c»fCW'lt •• ~
__ FSC. C015899

0405667-0301025

LIMITE DE TENSÃO (volts)
Limite Limite

Nominal Inferior Superior

115 106 121 ~
120 110 126 .2

.127 117 133 ~
220 202 231 f230 212 242
240 221 252 I
380 350 399

Módulo 8 do PROOIST. ANEEL

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos. serviços prestados e
tributos se encontram à
disposição nos postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA

A€ vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal
com trãnsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada:

MAGDA RAQUEL DE LIRA FARINHA, Brasileira, Divorciada, RG 6039879751 / SSP • RS,
CPF 49626345004, filha de EDMAR VEIRA FARINHA e LOURDES MARGARIDA DE LIRA
FARINHA, nascida em 26/01/1967, Endereço. RUA FREI GRALDO 333.

18 de Outubro de 2019, ás 14:09:22

OBSERVAÇCES:

A aceitação deste alvará está condicionada á conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificaÇáo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: gebc2a206361 egea68bf4f84935eadca

- - - NOCi:2~Vu.•..---T-O . nome ao Im.t::'~o~v-.-.-
. de rova de existência ou não, em

Esta certidão constitui-se em mel~ ~ 45/98 Titulo IV, Capitulo V, 1.1.
relacionados na InstruÇáo Norma Iva n, R' Grande do Sul proceder a posteriores

. .' Fazenda do Estado do 10
A presente certidão não ehde o ~Ir~~~ ~~~o, crédito que seja assim apurado.
verificações e vir a cobrar, a qua q

'dã 'válida até 16/1212019.
Esta certl o e • 45/98 Título IV, Capitulo V.

. com base na IN/DRP n ,Certidão expedida 9ratUltamente e

'IIWWW sefaz.rs.gov•br.Autenticação: 00237353d25mento deverá ser confirmada em https..
A autenticidade deste ocu

http://www.tjrs.jus.br.


• 18/10/2\)19

Certidão

:: Portal da Justiça Federal da 411 Região ::

eb652a60fe488487bbbOcae8e7b39481

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJfornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou
com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com
o CPF/CNPJ.A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos,o art. 403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4a Região certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
MAGDA RAQUEL DE LIRA FARINHA

OU

contra o CPF:
496.263.450/04

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de
AÇÕES E EXECUÇÕESCÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em
andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTROe ARRESTOCRIMINAL
nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 03:00
• RioGrandedo Sul (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 01:00

https:/lwww2.trf4.jus.br/trf4/proceS50s/certidao/proc_process8_ certidao.php?string_cpf=49626345004&string_nome=MAGDA+RAQUEL +DE +lIR... 1/2



• 18/10/2019 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região ::

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 02:00
• Paraná (Processo Papel) até 18/10/2019 às 03:30
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/10/2019 às 01:30
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/10/2019 às 02:30

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:58 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
eb652a60fe488487bbbOcae8e7b39481

https:/1www2.trf4.jus.br/trf4Iprocessos/certidao/procJlrOCeSS8_ certidao.php?string_cpf=49626345004&string_nome=MAGDA+RAQUEL +OE+L1R... 212

http://https://www.trf4.jus.br


http://servicos.receila.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CN DConjlll1la...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 de I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAGDA RAQUEL DE LIRA FARINHA
CPF: 496.263.450-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp:/Irfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:49 do dia 18/10/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 15/04/2020.
Código de controle da certidão: 1CDC.4912.0BF3.0667
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l

18/10/201915:18 I

http://servicos.receila.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CN


18/10/2019• :: Portal da Justiça Federal da 4' Região::

• Tribunal Regional Federal da ,4a Região (Processo Eletrônico) até
18{10{2019 às 00':01',

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 14:55 (hora e data de Brasília)

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços
Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle
c354a39bOf6085f524e8334a49571e05

https:llwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-process8_certidao.php?string_cpf=49626345004&string_nome=MAGDA+RAQUEL +DE+LlR... 212

http://https://www.trf4.jus.br


•

Certidão

Of178375a6db307b9cafb256893bc7e5

PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERALDA 4" REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas
processuais do TRF da 4" Região a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas
são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo
CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita
Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 3° da Resolução nO 41/2010 do TRF4,
certificamos que,

contra o NOME
MAGDA RAQUELDE LIRA FARINHA

OU
contra o CPF:
496.263.450/04

NADA CONSTA

nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de
AÇÕES PENAIS. AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CíVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. AÇÕES POPULARESoriginárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e
EMBARGOSINFRINGENTESE DE NULIDADE

• Tribunal Regional Federal da 4" Região (Processo Papel) até 18/10/2019 às 00:30
• Tribunal Regional Federal da 4" Região (Processo Eletrônico) até 18/10/2019 às 00:01

Certidão emitida em: 18/10/2019 às 13:54 (hora e data de Brasília)



A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através
do endereço https://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão")
informando o Número de Controle Of178375a6db307b9cafb256893bc7e5

http://https://www.trf4.jus.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUiÇÃO CRIMINAL DE 2° GRAU PARA OS
EFEITOS DE VERIFICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

A€ vista dos registros constantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no artigo 1°, inciso I, allnea "e", da Lei Complementar nO64/1990, com redação dada
pela Lei Complementar nO 135/2010, certifico que não foram localizados feitos criminais
relativamente à parte:

MAGDA RAQUEL DE LIRA FARINHA,
filho(a) de LOURDES MARGARIDA DE LIRA FARINHA,
nascido(a) em 26/01/1967,
RG 6039879751

18 de Outubro de 2019, às 15:35:52

OBSERVAÇOES:

A presente certidão não atesta, necessariamente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitações técnicas, são listados na presente certidão todos os processos criminais
distribuldos nesta Corte nas classes processuais originárias e recursais que, em tese, seriam
passlveis de gerar inelegibilidade em virtude de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade definido pela Lei Complementar nO
135/2010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anterior à sua geração.

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
htlp://www.tjrs.jus.br. menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais.
informando o seguinte código de controle: bea9265973544b494ead20543360dab6

http://htlp://www.tjrs.jus.br.
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NÚMERO DE FASES MONOFÁSICO

FATOR DE POT: 1,00
N" MEDIDOR(kWh): 901249483

CLASSIFICAÇÃO B1 • RESIDENCIAL - NORMAL

:.

f1tt, ,CRERAL - Cooperativa Regional de
• EJetrifiCP'iãC'_Rural do Alto Uruguai

CRER'AL RUA LEO NEULS, 113 - SÃO CRISTÓVÃO
M Fone/Fax: (54) 3520-5200

fn"f~llWil'l'lW•• ,tIl.i CEP 99711-102 - Erechim - RS
e.mail: creral@creral.com.br I W#IN.creral.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55 Inser. Est.: 039/0020001

NOTA FISCAL I CONTA
DE ENERGIA

EltTRICA MODELO 6 N°

410164

UNIDADE
CONSUMIDORA
1066501-3

LOCAL DE
PAGAMENTO

116

CLOVIS RAVIZONI
RUA OSVALDO CRUZ, SIN
URBANO
Sanandu'v'3 - RS - 99840000

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5258
CNPJ/CPF: 385631.930-15

TIPO DE MEDiÇÃO
ATIVA

LEITURA ANTERIOR
16926

LEITURA ATUAL
17251

CONSTANTE
1,00

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
325 325

16,43
116.16

3,49

ENC SETORIAIS
TRIBUTOS

PERDAS

DATAS
EMISSÃO APRESENTAÇÃO

29/08/2019 02/09/2019
PRÓXIMA
10109/2019

DEMOSTRATIVO DA TARIFA
37.13
80,72

21,90

RESERVADO AO FISCO
3050. BB75.3A9A.2BC2. 1A5D. DBFA. 5083.6F46

ANTERIOR
10107/2019

ENERGIA
DISTRIBUiÇÃO

TRANSMISSÃO

Quantidade Unidade Tarifas Valor R$ Bandeiras TarJfarlas

325 kWh 0,57163 185.77 (DiaS)"

227 kWh 0,01500 3,40 Amarela

98 kWh 0,04000 3,92 21
Base Aliquota Valor R$ Vermelha

275,83 30% 82,74 9

De

435

HISTORICO DE CONSUMO

DIAS CONSUMOS
30
30
31
30
30
28

32
31
31
31
29'
31

M~SIANO
AGO/2019
JULI2019

JUN12019

MAI12019

ABRI2019

MAR12019

FEV/2019

JAN12019

OEZ/20'l8
NOV/2018

OUT12018

SET12018

Fornecimento

CONSUMO
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA

Tributos

ICMS

Outras cobranças

:"';:oo,>'~"""O, O'~: fWJ'j"'- ~t~fr:!r;k
~ l\%1'olt f'O ~ ' ,fi=- OJ ok0

\A o.w.:\.MJ\ -I!J '

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES, OBRIGADO,

Jt- . .- ----.,. ~tACONSUMIOOR.

(;
ç~~I5.~""

NOME CLOVIS RAVIZONI

CARTÃO DE LEITURA

ue 1066501

LEITURA ANTERIOR 17251

N° MEDIDOR 901249483

mailto:creral@creral.com.br


IMPORTANTE' .• - --
- Informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à dispoSição dos consumidores para consulta em
nossos escntórios:
- Os dados para registro dessa ligação loram fornecidos pelo Interessado e são de sua responsabilidade Qualquer modificação deve ser notificada à CRERAL:
- A qUltaçAo desta conta refere-se exclUSivamente, aos valores nela conSignados, não abrangendo qualquer outro débito:

- Por atraso no pagamento, será cobrado multa, juros na próxima fatura,
- A partir de 01/0712015 vigorará o sistema de bandeiras tanfárias A bandeira verde não implicará cobrança adicional. As bandeiras amarela e vermelha, quando adlciol18das,
Implicarão tanfas de maior valor, deVido a cuslo de geração '

, I REFERt:NCIA: 07/2019Indicadores de_Continuidade do Fornecimento
CONJUNTO:CRERAl

MENSAL TRIMESTRAL ANUAL

LIMITE 8,05 LIMITE" 16,11 LIMITE 32,23
OIC - Duração de interrupção individual por Unidade Consumidora (horas)

REALIZADO ,1,92 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00

LIMITE 3,99 LIMITE 7,98 LIMITE 15,96
FIC - Frequência de interrupção individual por Unidade Consumidora

REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00
LIMITE 4,48 r"'''?'.' lU" "DMIC - Duração Máxima de interrupção Continua por Unidade Consumidora (~oras)
REALIZADO 0,00 ~1",,_ ,',w 1J;11',
LIMITE 0_00 ;~ ," i, i,,' /, '" ',> "/'R

DICRI - Duração de cada interrup~o ocorrida em dia critico
REALIZADO 0_00 JAn;;;L4~ wJ

CM - Média aritmética dos encargos de uso do sistema de distribuição R$ 123,32

"

Tensão de Forneclmento: 220 Volts

Limites de tensão adequados Mínimo: 201 Volts Máximo: 231 Volts

.. 1 Aviso preferencial;

. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

.IIIIIIlllIBllIlIlIIIIIllIIIlIIlIIIlI'lIIIIlIIIIlIIIIllI'llll?7l111lllll •• IlIIIl""IIIIl••IlI.IlIllIllllIlllU ••• IIIIIl"alllll:l'llll1lll1lll1IIl1llil1llll ••• =a"!ii=='!lII!l!,!lI!lIl!' l!llIllIli:llªt='l:,:;;:;;::l:Il"",1IIl

'rj' ',.. CRERA L • Cooperativa Regional de
, , Eletrificação Rural do Alto Uruguai

, RUALÉO NEULS, 113 - SÃO CRISTOVÃO

CR'CR' JlL Fone/Fax: (54) 3520-52001:, 11 CEP 99711-102 - Erechim - RS
fro'lf;< rU-J1"O-/h'M J;-if.-t e-mail: creral@creral.com.brlll.NolW.creral.com.br

CNPJ: 89.435,598/0001-55
InSCL Esl.: 039/0020001

UNIDADE CONSUMIDORA: 1066501
CLOVIS RAVIZONI
RUA OSVALDO CRUZ, S/N
URBANO
CEP: 99840-000 Sananduva - RS

ROTAlSEQUÊNCIA: 3/ 326

tIfII':-F j.¥_~ ji •• i,.im.iUM" u"~.!MI L.bit4",iL
MENSAGEM:
REAJUSTE TARIFÁRIO - AANEELATRAVÉS DA RESOLUÇÃO N° 2.575 DE 23/07/19
HOMOLOGOU O REAJUSTE TARIFÁRIO DA CRERAL EM U.MAUMENTO MÉDIO DE 15.65%
OS CONSUMIDORES DO GRUPO B PERCEBERÃO UM AUMENTO MÉDIO DE 17.28%
E OS DO GRUPO A UM AUMENTO MÉDIO DE 13,97%.

~-- -----~
ATENDIMENTO CRERAL • (54) 3520 5234

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS
0800-727-0167 - ligação Gratuita de Telefones Fixos_~.~_="--_ -::_=_::::.>.AaênciaNacional E.e~nerqi':..E~tric,:: AN~EL ~ _ ~ __

mailto:creral@creral.com.brlll.NolW.creral.com.br


Data elo pagameoto
NRO ele f'efereocla
Ccmpetencia HM/AAAA
Data de VenCimentoCNPJ
Valor Pr"inclpal
Valor em Dinlieir'o
Va I OI" em cr,eque
Valor lotai

fi
j

[11/HI/ZUI9 - BANCtio Oll BRASil - 14:2/:3~
073114428 y 0m

COMPROVAlIfI.Dl f'AGAMlNIOS COM CDO.BARRI,

• ....._::_ --------- ..__ . __.:::c. o - _ __

[onvenio GliLHlIIA RECOlHIM. lINIAO ,
["e1lgo ,Ie BarrilS 89960000001-0 001'11>100111](1.3

95523161882-9 204212257(D-4
07/10/(019

41000300001188220
09/2019

30/1012019
29270390/0001.00

100,00
100,00
O.O~

10~,00

NR,AIJIE IH! CACAO O.49C.08F.58A.2CE.A62



SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

100,00

240101 I 00001

18822-0

41000300001188220

09/2019

30/10/2019

29.270.390/0001-00

(-) Outras deduções

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG I Gestão

Número de Referência

Competência

Vencimento

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da Uniao - GRU

Nome do Contribuinte I RecolhedOf
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NORDESTE

Nome da Unidade FavOfecida
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

Instruções:
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
do contribuinte, que deverá. em caso de dúvidas. consultar
a Unidade Favorecida dos recursos.

Gerado a partir de http:lF5ulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novositelgru_simples...,Parte2.asp

Código de Recolhimento

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA
[STNC36D71639CF 16F06497890853C 1048BB]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total
100,00

89960000001-0 00000001010-3 95523161882-9 20421225726-4

1111111111 11111 li " "" 111 "" I "" "" 111



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

CNPJ 29 270 390/0001-00

Anexo 4

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOA FíSICA

Total de 90

MANIFESTAÇÃO DE APOIO PESSOAJURíDICA

Total de 4

TOTAL DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO 94



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Bairrc:

Município: SananduvalRS

RG: QQSOb' 11~;)

-f?~c De-
CEP 05 1(-1Q . 000

Órgao Emissor: SSPI Rs CPF: 910.Yt5 .rn-5 3

Eu. acima qualificado(a), venho. nos termos do art 90. S2Q
, VI da Lei nO.9.612/1998. demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE. CNPJ nO29.270.390/000i-OO. que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nelt.a localidade.

Declaro. ainda. para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

SananduvalRS, .-fi. de I1\-,k d 1"\., Q

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.



NÚMERO DE FASES MO~OFÁSICO
FATOR DE POT.: 1.00
N" MEDIDOR(kWh): 901239384

CLASSIFICAÇÃO 81 - RESIDENCIAL - NORMAL

.. (/to. CRERAL - Cooperativa Regional de
~~I Eletrificação Rural do Alto Uruguai

CRER'AL RUA LÉO NEULS. 113 - SÃO CRISTOVÃO
11 Fone/Fax: (54) 3520-5200

',,,," CEP 99711-102 - Erechlm - RS
e-mail: creral@creral.com.brIWlJl/\Ncreral.com.br
CNPJ 89435598/0001-55 Inscr EsI: 039/0020001

NOTA FISCAL I CONTA
DE ENERGIA

ELETRICA MODELO 6 N"

417940

UNIDADE
CONSUMIDORA

967601.5

LOCAL DE
PAGAMENTO

116

4.68
3309

1,00

Bandeiras Tarifarias

ENC SETORIAIS
TRIBUTOS
PERDAS

DATAS
EMISSÃO APRESENTAÇÃO
30/09/2019 02/1 OJ2019

Valor R$

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
85 85

PRÓXIMA
10110/2019

DEMOSTRATIVQ DA TARIFA

Tarifas
0.60733 51.62 (Dias)

0.04000 3.40 Vermelha

Udi\ r;t:L /?1o)1o

CONSTANTE
1,00

RESERVADO AO FISCO
8430 3230.76C6 lOBA,F525 2249 6D21 ,9506

1058 -

23.00
6"

LEITURA
ATUAL

10/09/2019
ANTERIOR
09/0812019

ENERGIA
DISTRIBUiÇÃO

TRANSMISSÃO

LEITURA ATUAL
5519

Quantidade Unidade

85 kWh
85 kWh

Base Aliquota

LEITURA ANTERIOR
5434

Fornecimento

CONSUMO
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA

Tributos

HISTORICO DE CONSUMO

MES/ANO DIAS CONSUMOS oc
SETIZ019 32 85
AGOl2019 30 89
JUl/2019 30 86
JUN/2019 31 _ 84

MAI/2019 30 93
ABRI2019 30 82
MAR/2Q19 " 90
FEV/2019 32 89
JANI2019 31 ,,"
DEZ/20le 31 85
NQVl2018 31 '30
OUT/2018 29 102

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
ELISA CRISTINA FRANKLlN DA SILVA CFOP: 5258
RUA FlORINDO MARCHESIN, 415 LOT COOHASA CNPJ/CPF: 975,136010-20
URBANO
Sananduva • RS - 99840000

TIPO DE MEDiÇÃO
ATIVA

I

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES; OBRIGADO.

- - - - - - - - - - - - - - - - -"- - - - - - - - --
VIA CONSUMIDOR

N° MEDIDOR 901239384

------

UC 967601

ANOTE AQUI A DATA DA LEITURA

LEITURA ANTERIOR 55'9

CARTÃO DE LEITURA

NOME ELISA CRISTINA FRANKLlN DA SILVA

LOCAL DE PAGAMENTO 116 - SANANDUYA COOHASNMARCHESIN

ANOTE AQUI A LEITURA

Jr ~
(~

CRERAL



IMPORTANTE
• Informaçoes sobra as cond'çôes geraiS de fornecImento tarifas, produtos serviços prestados e tributos se encontram à d'spos'çào dos consumidores para consulta em
nossos escrlt6r,os
- Os dadOs para reg,stro dessa ligação foram forneCidos pelO Interessaco e são de sua responsaoilloade QualQuec mod,f,çação deve ser notificada a CRERAL
- A qUltaçào desta conta re'ere-se eXClUSivamente aos valores nela consJgnados não abrangendo qualquer OullO,déblto

- Por atraso no pagamenlO, será cobradO mulla Juros na prÓXima fatura
• A panir de 01/0712015 v~gorará o s,stema de bandslras larlfárl<ls A bande,ra verde n.:lo Implicara coorança adiCionai As bandeiras ama'e~a e vermelha, quanoo a:lICLonadas
Impllca~áo tarifas de maior valor, deVidO a custo de geração

Indicadores de Continuidade do Fornecimento
I REFERÊNCIA: 08/2019 MENSAL TRIMESTRAL ANUAL

CONJUNTOCRERAL

LIMITE 8,05 LIMITE 16,11 LIMITE 32,23
DIC - Duração de interrupção mdivldual por Unidade Consumidora (horas) REALIZADO 000 REALIZADO 0.00 REALIZADO 000

LIMITE 399 LIMITE 7,98 LIMITE 15.96
FIC - Frequência de interrupção indiViduai por Unidade Consumidora

REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00
LIMITE 448 , .

DMIC - Duração Máxima de interrupção Continua por Unidade Consumidora (hbras)
REALIZADO 0.00 ," .;;

DICRI- Duração de cada interrupção ocorrida em dia critico
LIMITE 0,00

REALIZADO 000 .

eM - Média aritmética dos encargos de uso do sistema de distribuição RS 37,36

Tensão de Fornecimento: 220 Volts

Limitps de lensi'lo adeauados: Mínimo: 201 Volts Mtwmo 231 Volts

(

"

~

CRERAL

CRERAL - Cooperativa Regionàl de
Eletrificação Rural do Alto Uruguai
RUA LEoONEULS. 113 - SÃO CRISTÓVÃO
Fone/Fax. (54) 3520-5200
CEP 99711.102 - Erechim - RS
e-mail: creral@creral,com,br I www.creral.com.br
CNPJ: 89435598/0001-55
Inscr. Est.: 039/0020001

UNIDADE CONSUMIDORA 967601
ELISA CRISTINA FRANKLlN DA SILVA
RUA FlORINDO MARCHESIN. 415 LOr. COOHASA
URBANO
CEP: 99840-000 Sananduva - RS

ROTA/SEOUENCIA: 3/271

MENSAGEM:
MANTENHA SEUS DADOS SEMPRE ATUALIZADOS
ENTRE EM CONTATO ATRAVES DO TELEFONE 3520-5200

\

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

ATENDIMENTO CRERAL - (54) 3520 5234

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS
0800-727-0167 - Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167 - Ligação Gratuita de Telefones fixos e móveis

http://www.creral.com.br


~

,i



;" ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ~rJ
Endereço:-.:3JO{2a)]J Á Q

rLAY tJi LJ rJ01' f \iVCArO

'Qr?Cl+] I -3ç., G 130c,l

Bairro:

Município: SananduvaIRS

RG:jO L{~IJ3r04-

Cf;rJnQ
CEP 99&4OCoo

Órgão Emissor: SSP/ll)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, $2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

ô+SananduvalRS, __ de 1,0 de 2019.

ssin tura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador:



,

VALIDA EM TO

1048123564
•

KAREN R YMUNDI FINCATO

ItI I }
AN1ONIO ANCATO

f:VANI'TEREZINHA RAYMUNDI ANCATO
kAf
SANANDUVA RS

•

••

1 Ol~

o /1971

-- ---~: ..---
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Município: Sananduva/RS

RG: 1t2f.2 f{:.J, t 1l(,J

~
ANf:XO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome comPleto~'2J..lljl~ ~f:j)j£1.iI~
Endereço: fti&~:dÃ#£;;-j; d;ui;tlt4/2

N°: j Z6 Bairro: /;0"& (J7.{..'il1ii~
CEP !13q,L{O ooD

Órgão Emissor: SSP/$ CPF: _

Eu, acima quaiificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS,3..â- de a' ;tutn:u de 2019.

do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



{JUINA: SOl telDs de sÜ\junrJü-felra a sát)iH!O.

."••O;;-
I.e

826900000011 38890/9B0IJ06
OT0001338531 212019090001

U\ixi, t.CÜNUMiêA FfüfKIIl

VIIlorl DO PAGAMFNfO: 1]8.89

280-465291234-9

280-46~í291234 - 9

0/IOul/21119 HORA DF 08:43:

lÔT:-18:012373=4------------------T[RM-B;73~
I OCALTDADE: SANANDUvr, ':.:.
AO. VItlCIJLADA: 1895 •••

COMf'ROVANTE DE PAGAMENTO
COITSAN



~
CCRSAN

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.: 17b 1iHl{,jJDIJ\IIl

RlII\ ItJlHP~r~DIfj(!A, /1

[)úvi..l.ó (~lJ' ir\rorltlCll,;OeS sobr"e (I f(ltLH"u:

",(,!-IH,', u,-\(k.) t)/<) (lOhb
Fatura de Serviço,:, . Água elou Esgoto
N° ~'.{:.I\:I\Jlt)Om ~'.<'S'l:" 1/\'oJ'Jl1'1 Mês/Ano WJI1019

Usuário
RAIII ll:u 1),1')1 (ill(j

..' ,- "
~.t ;;,. ~
~iJ9,~'7

Convênio
COR~AN

14

Média
Mensal1,

.,

SUBTOTAt. DE SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição dos Uens Faturados
VALOR

SUBT:}"f;.L 8E sERvIças PRESTADCS
FtI [)t>'! ()I\lo '-,Il,íol Agll(1 ()

IA llt",L'.lIll" '"" i{ll ~,"'f'V. !l,blt" - (1
r A [.!ol! \.1 ,j~.1-'''1'(1 \'\I/:0:1~)
FA Jill""~ de' 1.113'(10?/.'0J()

I íd{l ,_o fllli t l,ld eUI:
fl(j/O~/IUl~) Il.w,l:..':i

Pagamento após o vencimento incidirá muita de 2%. juros de 1% a.m., mais correção monetãria.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11,44512007, art, 40, 9 2°, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previstº na Tabela Tarifária vigente,

r,IANlmHA O ~,IU U,DA')IHO ~Et.'[J1.:1 ~[l!:,IIlü[)O. (O).IPARECA A UI.IA
UtHOAlJI m. {l.1tt-JUlf.\U~10 tOR','{\!'l, ;'Ol\] ,'l.:j{)IJ +.1!.1Docur.IENfo COt.l FOTO E
(OHf 11\1.11 ~lll', lliillO',

'" 'I ,(.~

--_._--_.
p~..•'}o de (.:iuaHrt"'de

.-:,. '. ~"iJ lJ:
Parâmetros

1", t.'ld~;

~;;f
.1'"i',i!

.. I:~

,.-,'," "i';!.':-'"

(

Média
~:/ (fT
2 UH
J,97 r"ú
Aj5~n2
~u5t<~II~

,
I. unterl J t'\,"":,eu ,.tlU(!. h.u ,.t'!IIpr't~ UllKll'l mlu. U.l'll 1f't:'ço (J uma
unh:k:l~.r.e df:.' tlt,'r,dl'lI'l"lt') (OR~,Atl> l'.-.•r'tlnld,) UI', d'J' .,:'ento com foto, e
l "11 r,l"1 111,. 1"H,. dold,,~ • ,

_.t '~"'~I.':~ J;_'",:",:'.'-l-':I' v~'~
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOiO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo"" c. r t "'-
Endereço: ~

\j~I. ",c. Co- eoc. "':

N0: 303 Bairro: C Q "'~-Y-O

Município: Sananduva/RS CEP _

Órgão Emissor: SSPI f?J CPF: 302 C, 34" I y:> IJ

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do ar., 9°, S2°, VI da Lei nO,9,612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29,270,3901000i-OO, que te",
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na area pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS. ~ de ~J lo"", de 2019.

do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada váilda, esta declaração deverá estar ecompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



-
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOiADOR

Nome completo /4a:;/;U/I!W ,f)êú?Í/J (dp P?~!.~5~w.~ _
Endereço: ~&/I (Ã tkAM G-rJ&vyoWM dt-1>c Ç'fidi

N°: 252 Bairro: ~ 6/1 ZCit/h
Município: Sananduva/RS CEP 15~t.r()t2{)O

RG: Ma tiLIO!'..:? / t1 Órgão Emissor: SSP/i!..i CPF: ts-o 54 L(,200 óS
I ..r, - 8---

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°. VI da Lei nO. 9.612/1998, demonstrar o me;.:
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNlT ÁRIA NORDESTE. CNPJ nO 29.270.390/000i-OO. que ter.'
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviço.

Sananduva/RS,312.- de ~W de 2019.

IM¥YY 4~s VQU&I I •
Assinatura dc Apoiador

ATENCÃO:

Para ser oonsiderada válida, esta deolaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

.-

Município: Sananduva/RS

RG: A A~'1 Of 51? .U

N0: Li}. 2J
---- Bairro: ~ CO";) 1_j_\~1&'~-~) _

CEP ~ GJ -g<-t'Ü eco
Órgão Emissor: SSP/~ CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 90, !l2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, jJ de W /-uGrO de 2019.

ffi ...i..cb, i",
\

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta deClaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;





Média
Mensal

4

VALOR

.',;:,1 '~KEt"N
f:l ~,"{l

Media
D "IT)' (lf..
~,~i.•;~
f!;~.-=r;t;.
~~~.,.rl\~

Dias de
Consumo

32

\1>l1.~~A.:I)(l.
F:i ~'B.G:,

Padrão de Qualirj~de
u:: :,~til
fj ~ l~ \11
~.:.2~ ~,~:;;~.;'l.
';.;:~,I" "". ~~~trl
•••;.~r,l~",'I;:fl~,~

Dados do Consumo do Mês
Leitura Leitura Consumo
Anterior Atual (mJ

)

'-,7~ ~1'." :,
Composiçao dos Serviços

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U .S.':'t/6~ ~IA~NOUVA

RUA lNtnPtNl>ENUA. 11

OUvükrs ou infof'fOOçães subr~ o fatura:

0800 646 6444

Fatura d~G~Niçll~ Âgu\f~9ou Esgoto
N0 ;, I" )" ., ,. I N. Mês/Ano ,\1

ParàmeifOS
T.,,-t>.\:..:
':"1?l';: ,:~".:/~.:.-/.
:.~(I~.'. ',;' ,~.

'AII~'OIAl nf ~l F.Vl~O'" PRr':iTAOO~

Ii.du t' !'luil,d" "'In:
~i:1/H')/ .:>:.'1',\ {":!.I?: 14

Hidrômetro

Pagamento após o vencimento Incidirá multa de 2%. juros de 1% a.m .• mais c:ooeção monetária.
Após 10 dias. por exigência da Lei 11.44512007, art., 40, ~ 2-, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensao do abaSteCimento e custo previsto na Tabela Tarifária v;gente .

':,lJflTOTAI nt ~~fP.VTÇOS PRfSTADO'~
De5<cr'ç~o dcs Itens Faturados

OPlAO o~u(ONIA PtlO COOJGO ~~X1l378~44CONVENTO (ORSAN

.1AN1LUllA O SIU (ADA'i!l\\) ~EI.IPRl ATlJAl1/AUO. COI.1PARECA A UI.IA
INIDAOr Df t1rrNP:H~Nl0 COR~AN, POR1ANOO UI.j OIJ(Ut.1£lfrO COM ~OTO E
OUf IHJU: ':'IV. DAGO'>.

.c:.:.~~;~-E::~.":':..;:; ~t\:.~.;v10 ~.~!&.~£iX~1~')PJS!C~
~ a~.~~

Usdrio
Ro';nlil.1< PORru I A wIl HHt.l

.' ; "(' .à )~:J. ~

Localização Código Débito em Conte Convênio
~~/~lb4 t~'0l378f~94 CORSAH

liistóric~ -j", Corsu'i!r:;j em Metros Cúbicos (m:!)

MeslAno [ú.2tiS
Co:"\sumo

{----

(ê]
CORSAN

&26~\.\:'\,1"OJ-95465079&000-3 0100J2m60-1 9420190geOO-3

jili 'I: ill\ (.1.11 \[lll 11111:11:1 ,lli1\ I :.11:11 li! \III\! I 1::11li111\ \\11 \\111\ Ill! !II \ li.\IIII'II: li'.II'IIII! 11\ 1\11\ 1\ 11 \'1'I r' II , 'I' I'. ; .;I '11 I I i li1, !, !:j Ir; r1~ Ih L 11' II 'I 11' 'I 'I. 11, 1
t. ,I I: !ljI :i LI: a I ;Ii I , ,11' \. li, Í; I : I; :1' I !; I;, I I I I I

iJ! .• 53 ....11 -,



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA.

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

/~ /J
Nomecompletohü:x:fYX\\ IO'--\e..li.o.. vJ J~Q~fY\

End~[eço: ('" \')~Çoso ~locno0

Município: Sananduva/RS

RG:10"1 2/1jbLr1l

N°: 411 Bairro: SãD (I l :2\::>'0~)
CEP C'J c\ 'õ '10 CQo

Órgão Emissor: SSPI ~:)
.I

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autori;:ação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para'Qs'aevidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço .
.-

Sananduva/RS, .f1Q de Ou.:\v\-;) IO

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.



1êICORSAN

.
Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.78410001-90
U,S"116_ :.ANANnUVA

'(LIA \t-lnlPUJlllNC1A, 11
I)úvulus ou Lnfur11JClçoes ::;ulH"t, fi fulur-n:

-I

fi
0800 Mb &144

Fatura d~P!S'&Í'viç!)~}"'~ÂgLg"l',~ou Esgoto
N° "';II,lr\1tl"IO)~_7.-:j".IL\.1-,(\Il\tIJ\. Mês/Ano II /,:~.'

~.)lOj,L~
_ •••• 110 __

Média
Mensal.,

Dias de
Consumo,2

',J>;LO~A:;l.~_ - .l'A;.(,~m.-

H j,E U~,:;ü
S~~:,! ':o B;;S!CO

H lL~~
r;.~r~~'

\

Dados do Consumo do Mês
Leitura Consumo
Atual (mJ

)

"/'i~ 5

Composiçáo dos Serviços

Leitura
Anterior

'Jl~

t ld~l~, flui I l(l" "'lU:
~,~1/ÇI,)I,~,'11'! .:\~.,'?: 14

HidrOmetro

-~--
-;uflTOTAI nr '-,fP.'JIÇO', PRF5.TM)("~ K; SÜ5 I •!1:~~ r-OIISV!v~i-

Descrição dos Itens Falurados
VALOR

~U{V 11,0 ------- r.; S4.b~',I.lI-11lJl/d !li ~,l F.Vl\O'.> PIU '::.IADO'-,

~:~'~k;:'-£i;(\.,;.;.'" V:_:ç.~;':;10
~í,

A J ':lI (11~I~l'1l1

Pagamento após o vencimento incidirá muita de 2%, Juros de 1% a.m" mais correção monetária.
Após 10 dias. por exigência da lei 11.44512007, art, 40, ~ 2°, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

Usuério
RO',lt.jf:l{ PORI!!lf, \\'IlH~II.1

'_,' F '1(\ IA! 1 ) 'H' '\
Código do Imóvel Localização Código Débito em Conta Convênio

~,l1/31b4 \,.1(1{.U3/8ti01;l4 CURSAM
Histórica de COflsum~:; em f\"etros Cúbicos (m3

)

MêsiAno I I ' ...•,-, I ',~-".,:,I ';';_,'I,;I~ I iIJ;{I1'i I JJ.2~1~

Consumo

"lAN 1 Lf~nA O :>1u (ADA'; I fiU ~t1.Il-JRI /. nJAU lADO. COHl-JARE(A A UI.IA
JNIDAlll m (.IHll'tl.I!NIC lOR:..AtI, P0frlAtl!JO lIl,\ DfJ(lIl,l£trrO COlo! tOTO E
Otlf J RIR ',I V, llt.üW •.

Parâmetros>t :d~:
'.::'1

~I:r~,:,,;,::.<:<, j~i

Padrão de QualidAde
J,.! "i :,,0 I)T

Ij j 1:, :J~
[:,::~t ~,('l1",~:
~,,;:~,l~i"- :~~I>J.
-,,;:,.:,I.~ ':fI, lili~,L

Média
g, ~- iJT
) Ilh
~,~~~;~
"js~ni••
~,.:"Ilt~ ~

OPtA0 lHl1 (01'11;\ puo COli](,Q \c1(t.1\:1l37~b\1l)4 COt-lVHlIO (ORSAN

[êI
COR~N

U 5,: ll' ')/H,)J\flDIlVÂ. Cód,W'b!\I1~vel '1Jif/>1Y1\)

COdiao de Arrecadação
('li"lll.-:li"l.:X'l? -:./;;lbl\Q4l('11 q(~q Y~?1\\',l')~~" ,Tqtal afagar

R••.• 4,6:>



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo C,.G..J-.., ," O LA

Endereço: 6\,J{? {~rJT O

uPíL r oI'Z-O

CnON LA L 06 ç' ,)e:
t

Município: Sananduva/RS

RG: ,)o 'S f 3,Olo8'Jv

N°: ;Zoo Bairro:
~

5,AÓ CASTOV?v
CEP 9 ~ 81.-(0.000

Órgão Emissor: SSPI fs!, CPF: f rIJO O<voS "wO .()4

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, O? de (9""t-U.ÍA.D de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:





--- ~~ -.,.,.".,..!;" - •.,-- ~ - ,-- - -

\>-"RGÉ"SulDistribuidora ~~ :.-:=;:;,~~
de Energia S.A. ~ ~~n~3Jl~~o~\~r'do-RS

U-_cPFl&wtgla Inscnç<ioEstilduill.124/030S939

VILMAR BEL TRAME LlCHAK
R BENTO GONCALVES, 200
SAO CRISTOVAO
99840-000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energi<'l Elétrica
N° 0-17254267 Sêric U
nata de Emissão: 18/0912019
Dala de Apresentação: 24/09/2019
l'<'Ig: 01 de 01
Conla ContraIo N° 9100719139R3
Leitura Próximo Mês: 21110/2019

Reservado ao Fisco
C51D.179F 52EAE2E5.lOEB CE64.138A38A7

PN
800632584

W. Medidor
6410099

Roteiro de Leitura
SNDBU001-00oo0114

, t. '

.-\TE'lóC,'..\O: F~la ,nnl" rol:; c1".dfi(".ub ('fI1II1I"IESIIH~"TI.\ r . h,,, ,11:11111•." 'lur .u: •• l:lrtb, f' Iml'o'lno '('rão "I,li(']ltr". ,I•. arordo COm ('<.:. d:,.,,(', S••" r",oHI n:." j, ""'111('11 ••1;,1, alUaUl,.
'('u ""rI"'lro rUI"" •• no fan .•:' ,k :IIN"rhl1~n'••.

Lote
113

Vern,.,'" Pl

11 [)a~

Vermd,,, Pl
18 Oi,,~

Band(Oíras
Tanl.n",

LeífUfe
Prooímo Més

21/10/1019

76,16

Tu. de Perd"

'"
Consumo

[K •••••"]

"'
,.~

Mullipl
1,00

Leiluo.
10/0812019
12914

04/10/2019
$ f

L"il~.
18111912019
13056

Energia..

CPF 989.288.210-53
CLA$SIFlcjl.CAU: Convencional 81 Residencial. Monofásico 220 V

SET/2019

6410099

IIDII~!~'~](~¥~J~.~r~.]~;l~*E11!l"GI~(~.~jII~irDIIIDli~J1~'Zt!''~lGJ~'~l3JC#~.~lj~iI:t~g~~D'~&IIj~l~i~I~.I['~lJJ[I~I~13ID;t~rlD~~:li.
Para consulta dos indicadores acesse ,nosso site WWW.fge-rs.cc-m.br

4002174349

TARIFA ANEEL

80063258",
0800 970 0900

www.rge.rs.c;:orn.br

COO o.,~cnc.Jo <1;0Op~'~c~o M"~ "'"" Uníd h,if~com ValOf"ToIal Ba~", C;l1cui<> AO, ICMS Ba~~ C"lCuIo '" COFtl'lS." N"900202$78332 ,,' F31t~ada Med TriblJlo~ üp ••rac1O 'CMS 'CMS% PISlCOFINS 0.96% 442%!Y.>05Cons.....a U~Q 5<-.I,,,n,, jK.Wh}-TUSD SETIl9 82000 ,,~0.44914'335 36.83 358-3 30.00 11,05 "" 0.35 1,630001 Con~lnI<> - TE SETllll 82,000 '''' O." 1780488 34,2<; 34.26 "'.00 10,28 34,26 '" 1,510001 Adiei"",,1 d •• Bandooíra V"r"",Iha SET/I!) 5.0r 5,07 "'00 1,52 5,or 0,05 0.22

2019 SET- " " c",•••.., "M "'00_ " " c",,..., k'ol, Q.;><l(Qf,(W O.l!OOI.....,

'"'- n ""..- " "~,- " "'"- " """ '" """ ." "''" ,,, "2018 OEZ ." "NOV_ ." "O<rr- " "'" - " '"

• •N.;')01.tJlHlI.UN*'UéiIIMl.Nih
VILMAR BELTRAME L1CHAK
R BENTO GvNCALVES, :':00
SAO CR1STOVAO
99840-{\()O- SANANOUVAlIf6i,m.'@IM,I.

AVISO IMPORTANTE

http://WWW.fge-rs.cc-m.br
http://www.rge.rs.c;:orn.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo t<\.C N"\ '" , r::.C o

Endereço: £. ,,º '.
~l'C\ç}"wp..

p; f' .e& 0\-\0

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 106591o6JJ I

Si~(Y.)

CEP ~~ 8L.to -mo
Órgão Emissor: SSP/-& CPF: 910110/60 -fl':!-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !l2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, 12f de rJU 11j!?,à2 de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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~ " ., -........
" 'RGE S I Do °b °d RfjE A","",""_2801U Istn UI ora Bairro Fazenda São Borja

• CEP93032-525.530 teo do. RSde Energia SoA0 CNPJ0lO"""'OOOI.'!"
lJma_ CPF!.E/wIr98 Inscnç(\o Estadual 124/0305939

MICHELE RIBEIRO
PRL HERMINIO PICOLOTO, 281
SILOS
99840-000SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 044856595 Série U
D[l18 de Emissáo: 23/08/2019
Data de Apresentação: 28108/2019
Pilg: 01 de 01
Conla Contrato N° 910012795164
Leitura Próximo Mês: 23/0912019

Lote Roteiro de Leitura NO. Medidor
1,5 SNDBUOO8-00000019 8051142

PN
801070563

Reservado ao Fisco
FAE9. FC20. D5EB. 5094. FOE3.D448. 3CFA 4683

PREZADO(Al CLIENTE
:"laTlIl'nita ~('U~ .brln< <('UI1'"' :l1uaIl7""0<, alllll'" llr". rI••lrrmlnalll :l larlr:. r lrlhlll:tl"ií" ri", '":1 fõ"ura ,1(' rllf'rgb <'Irlrl(';,.Slllkll ••o•• ('n.'~o, dl'llflllíul. ('111no •• 1Idll' C'OllI1':'1'1<1('7('
<('I:unmç;l (' t('<('rn' mal. 1""'1'0 I'"r'l "nci"lII '(,li dla.;Hll,1, :\1;,1, Inlnrm,1çi> ••• ,,('n'f o rndrr€"Ço qU{' {(lu,l" 110,'rno ti•• 'U:I (1'1,,1:0.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
MICHEL E RIBEIRO
PRL Hi:RMrNIO PICOLOTO. 2til
SILOS
99840..(}()0. SANANDUVAlRS

CPF 687.598,860.72
--ClA~;f1CAÇAo: Convencional 81 Resld"ênclal~Mu'lOfâ;;lcto:420 'oi -~- -~-

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA MEs VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 801070563 3085671372 AGO/2019 , 09/09/2019 339,71

DISCRIMINAÇÃO DA OPERA ÃO - RESERVADOAO FISCO
eM O<!-'criçAo••••Ope,~ç'o M'. O,,,.

""
Tarila com Vak>rToIal Ban Calculo '-', ICMS 8;os••Calculo '" COfINS Bar1deil"ils

'" ~r90030244001;1 ,., Fah.UO» M.' T"bllo5 Op••'aç~o ICMS ICMS% PIS/COFINS 1,07% 5.00"-' Tari'a"n

0005 Consumo Uso Sislema [KWh}-T\JSD •••• "GOIIll 351000 .~0.45404559 159,37 151137 30.00 47,81 159.37 UI 7.97 "'rI#Irel.l
0001 Con$<rnO' TE "('"..otl9 351.000 .~o 42n3619 148,24 14824 30.00 44,H 148.24 1.59 7.41 OB{h.
0001 "dicional de B"",,",,'a •••.••"' ••1" - AGOII9 2,111 2.19 30.00 0,66 2,19 '" O, li Vetm'!t>;,"I
0001 Adicionaide B"Ilde<,. V••'me"" AGOII9 16. lO 16.10 30.00 4,83 H!;,10 0.17 0,81 22 Dias
0804 J ••os de Mor" JUUI9 0.41
0805 t.Ua p<lf Aln50 Pqlo JUL/19 5,87
0805 AI""~laç'o Monetllrill JUU19 0,18

ToI,,1Dislriblidora 332.42
D~BrTOS DE OVTROS SERVIÇOS

0807 Contnb, CU!;\eioIp.Crp M.ndplI! AGOII9 7,29

Total Consolidado

.:ib(.jij[(.I.]G.]~~UMO kWhDias TARIFA ANEEL
33971,

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURAS .
2019AGO '" " to."..., rrm rr NO l;n"'gl& l ••~ur" lei""e Falo, C.,..,sumo TiIlu <le Perd& l~rtLJIill

Jut 332 " """a-. 1.11, O.i"lQf.ooo 0.1I(1011l00 211081201923107/2019 MlIklpl. IKWhJ 1%' Proxri"n M;;ll
J'" ,,, " 8051142 AlIva 17176 16925 1.00 '" 23/0>11'2010~, '" "A8R- . -----j9 .•-2Q--

M" '" "'EV '" "J>J' ,,, "2018 DEZ '" " .1~1.]t!J.Iel;J;j.]U'UiiWIJI.T;1.'ij.'ji.i;J~Ui@Mii.I,)ijUI3i@6_N'" ,.. '"OU' _

'" " Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge.rs.com.br
SET 233 "AGQ '" 30

• o • I : •

if- ~- - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - _.- - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - --
Data de Vencimento

09109/2019

Aulenllco~ao Mec6nico

Total a Pagar CR$)
339,71

CódOêbAut.Banco
910012795164

oterto AUTOMÁTICÓ-

BANCO 749 AG~NCIA 0269

Nota Fi~cal

Conl<t de Energia

t~.044856595 Série U

Essa conta poderá ser paga no credenciado rnãTs perto de você. Confira a lista completa no sile www.rge-rs.com.br

SUPERMERCADO FOSS RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238. CENTRO

QUERO QUERO lJ 213. SANANDUVA AV: SAllANO DA CUNHA 211 . CENTRO

FARMACIA VITAZA RIJA ANTONIO MENEGATT 598 • CENTRO

836300000038 397100863034 933719801096 100127951646

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1111111111111111111111111111111111111111111111111111

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


.•..- "-' , ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: 1L5

Bairro: ~/XjvM/íJ
•

CEP gg. '34o' a:D
Órgão Emissor: sSPll1J CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ../1de t?V/llI3'?v de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador;





71

'LOCAL DE
PAGAMENTO

UNIDADE
CONSUMIDORA

664801.0
CLASSIFICAÇÃO'

F32. RURAL
AGROPECUARIA

NÚMERO DE FASES
MONOFÂSICO

Dt.:r.t'.S' _ I ;:P.,TORDE P'JT. 1 O.:) , MED1DGR(I<.Wh):901 2494~
EMISSÃO !APRESEtHAÇAOj' ,
20/11!2015 _t _...?~~~,-_._ ...._-_.---,------'

LEITURA ATU,',l CONSTANTE CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
, 77~f)' . 1,00 260 260

PRÓXIMA
2OJ1~?C~6

LEITURA ANTERIOR
7'65

ANTERIOR
20/10(2016

TIPO DE MEDIÇÃO
ATIVA

VALDOMIRO LUCIANO PICOLOnO
LINHA SANTUI\RIO, S/N
RURAL
SANANDUVA. RS'

LEITURA
ATUAL"

:?O/11120~ô

.-.--.
CRERAL C

'R' I d NOT.~, FISCAL I CONTA TRANSFORMADOR
.• ooperatlVa eglona" , DE ENERGIA

Eletrificação Rural do Alto Uruguai "lETR'CA ~OOElO 6 N', 19046

CRE
'R:"L RUA LEO NEULS. 1~3 "SÃO CRiSTóvÃo 169030 I

M Fone/Fax: (54) 3520-5200, '; . FATURAMENTO
...,,,,_ •• "" CEP 99711.102 - ERECHIM. RS. .'1

e-mail: creral@c.reral.com.brl~ww.creral.com111 i
CNPJ: 89.435.598/0001-55 I NOV/2016
Inser. Esl.: 039/0020001 ._. .1

DADOS DA UNIDADE CONEUMIDORA
. . . CFOP' 5256

CNPJ/CPF: 308.603 180-87
CGCITE. 1051007124

Bandeira Início Fim Diascons valor
Amarela 01/1112016 20111/2016 20 2,52

-'.- ---

VALOR
29.50
47,20

0.96
1.56
415O:e:t--o'
1,47

TARIFA
0,29502

0,29502

0.015QO
0.01500

QUANTIDADE
100.

.160
64

104

,.._---
DESCRiÇÃO.
CONSUMO, .

CONSUMO
ADICIONi\L B'NDEIRAAMARELA
ADICIONAL 6"NC'EIRAAMARELA

ICMS
ENCARGOS FI' lANCEIROS
MUtrit: - -.-----

"
"

VALOR

OVOS
:\1'

'""""'.'"'.''""::-EJl!?i'~;:~~!lil'"
30 '. ~~ 151' . .•" .,-, .

"'--~

BASE DE ,*L. ICMS AlíQUOTA
34,61 I" '0

M£S!ANO
NOVl2016
0UT!2016 .

SETI2!l111
AGOJ2O'll
JUL/201e
JUN/201a

MA,1I2Q1e

ABRI2016.

""""""F'EV12016

J,t.NI2016
0EZ121l15

. DEMOSTRATIVO DA TARIFA
ENERGIA" . 9,43 ENC. SETORIAIS:
DISTRIBUiÇÃO' 42,22 TRIBUTOS: .

RANSMISSÃO: 7,76 PERDAS

RESERVADO AO FISCO
6FCF.905E.6C5061 E3.566E. 1OB3.7598.D54F

CFOP: 5256. Saida diferida produtor Nral in$Cf. no CGCITE, nos tennos do artig., •...*Caput", livro 111,combinado com Item XV,alinea "b". Seca0 I do Apendice 11do

regulamento de ICMS, ln.stltuido pelo Dec~_to 37.699197 ..



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo Y1~&-'0'9-e. R,bQ'; -cO ~rrAl\eº

Endereço: Q" Q' }), ••M'SXÚ"" lO Pí e09.o\\:?

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG:)oS83oo 48.2.

Ci.~Q
CEP 9~8'1~- o.::I::J

Órgão Emissor: SSP/~ CPF: bBiS38560- 12,

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ) o de .o,..à...M.~

__ ~"o,,~
Assinatura do Apoiador

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.



r:: llOC. 1D[IfflDODlI ÓIIa. (MlSSOR IUI'--.
11058300482 SSP/PC RS I
C~ r.M" """"'""]
l~B7. 5ga. 860-72!to3/08/1P78j'

FIUIoÇlo

IVAN MARQUES RIBEIRO

.-
G~UVA. as

::7"'~_:É:,"Sf..~-"";':

Ircr."'Af"'~~lS/12/20}6

851520186680
RS18781l0544



i ...• -- - --- 004-""'-' ~..1fot,,~. ~~r.~$""- .,""; .'~~

< R'GE5 10" 'b 'd R(jI A_""""_'.'"U Istr. UI ora 8illlroFazeoda5.lo8of,a
• CEP 93032-525 - Sáo Leopoldo ASde Energia S.A. CNPJ 02016440/0001-62

Lma_CI'l'Il,_ InsCflçãoEstadual124/0305939

MICHElE RIBEIRO
PRl HERMINIO PICOlOTO, 281
SilOS
99840.000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia ElétJica
N° 044856595 Série U
Data de Emissão: 23108/2019
Data de Apresentação: 28/08/2019
Pág: 01 de 01
Conla Contraio N" 910012795164
Leitura Próximo Mês: 23109/2019

Lote

115
Roteiro de Leitura
SNDBUOO8-00000019

N°. Medidor
8051142

PN
801070563

Reservado ao Fisco
FAE9. F C20. D5E B. 5094. FOE3. D448. 3CF A 4683

PREZADD(A) CLIENTE
;\1:",1••,,1I~ '("lO 11,,,,,,< <"1111'1'1'~11l,,1l1:11lo'. :.Igu,,~ I'r ••• d••l('rn"n:.m :. tarifa r Irlhul,,("~o ,t •• _'Da r"lttra ti•••• n••r~l" drlrka. SnlJctll' O' 'I"rd~~""'Io"h-I'h 1'111nnnn .U ••0>111r"l'hkr r
<(,~llrallç~r rr<rnr 11l~"IrlUl'" I",r~ ,o«- rm <rll tlla.;HlI~. ~Iah 11Ifotl1l~(",;r<~<"f'~'"''rutlrrl'ÇOt]ur «'"<1" noHntJ ,h' Slt"('/lnl:\,

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
MICHEL E RIBEIRO
PRL HêRMINICJ PICULOTO. 2tH
SILOS
99540.(100. SANANDUVAlRS

CPF 687.~96,860.72
~CLAS;SinCAçÃO: COnvencional 81 Resrttem:I,U ~M",llolâsicto ':<20V--

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTALA PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br.' 801070563 3085671372 . AGO/2019 , 09/09/2019 339,71

DISCRIMINA O DA OPERA O. RESERVADOAO FISCO
c", D~~crição <1aOperação IMs "",,, UcO' T"rif" com Valor ToIal BanC,;leúo "', ICMS Base CilcUo ,'S COFINS Band<"j'as

'" N' 906302 •• 61361 ,,' Fal....-ada "" Trib<Jlos Op~fllÇão ICMS ICM$% PISlCOFINS 107% '"'" Tanfa,;a~

0005 Con<>tmOUso Sistema [KWh~TVSO • ,:":'-'GOJ19 351.000 ""'" 0,45404559 159,37 IS937 "'.00 HIH 15937 U1 7.97 """"''''a
Qr.J01C~.TE AGO/19 351.000 ""'" 0,42233619 148,24 146.24 30,00 44.41 14624 1,59 7.4' 08 Doas
0001 Adicional ~ Bandeo'a Ama,,",a - AGOJ19 2.19 2,'9 30,00 O.'" 2.111 00' 0.11 V••rmeha Pl
0001 Adlclonal de Band";r,, Vomn..t.a AGO/19 16.10 16.'0 "'.00 4.83 16.10 0.17 0,81 22 Dias
080. J....-os de Morll JUU19 O"
0805 Mula por A1'350 P910 JUU1Q 5,87
0805 Al,,""i~aç~o Mon",~ri" JULI1I1 0.18

Tola' Di.lnwdora 332.42
DEBITOS OE OUTROS SERViÇOS

0807 ConInb, ClIS''''O IP.CIP Municipal AGOJ19 ",

TARIFAANEEL

11[':~I~']["~;JJE.r~,lall~$!~"~.~]3'G::~''DI~üml~lI!lll'!Il!tt~J~'[]l!Illt)~"E(~'~Ü~1~~I~$3i~R~.I:l:I~:iil(~'J~'~"iI3l!:t~I~i{~.n!~,•••
Para consulta dos indIcadores acesse nosso s[te www.rge-rs.com.br

Tua li_ Perda Lailu",
[%] Pto,,;n;n M~"

23tlW1019

Con5umo
[KWh]

'"
L••~Uf" l"~lJ'"

22/(1812019 1310712019
17176 16825

N" En.,gia

8051142 ,e,llv"

EQUIPAMENTOSDE MEDIÇAO 1DATASDE LEITURAS
111';0 JT
~.n"'folnl O.?/(101fOO

M'idtm
3S1 3D

332 29
255 32
169 30
19~-29--

217 32

252 28
258 33
239 29
21~ 30
170 28
233 33
285 30

Total Consolidado

':1'1 (.];1[(,1 t] :c(,]njlJ~[,
2019 AGO •

JUl -------JW •'W _
AaR~ '------

,~,-----'" ----_.JAN •

2018 DEZ _"'V _
oorr_

'" -----Aoo _

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA
COMld••,a, quilada s" ••r""JlIdo <Militoltm conta cornnl.
Cuo nJo ocOlTa o dfoMo llI:,ll~ •••la conla plIfa pagam'!'nlo

AVISO IMPORTANTE

.....................•................. ~ .

Total a Pagar (R$)
339,71

Data de Vencimento
09/09/2019

SUPERMERCADO FOSS

QUERO QUERO LJ 2 I 3 - SANANDUVA

FARMACIA V1TAZA

RUA PREF BENJAI\,llN BRUSCO 238 - CENTRO

AV: SAlZANO DA CUNHA 21 1 • CENTRO

RUA ANTONIO ME NEGA TI 598 • CENTRO

836300000038 397100863034 933719B01096 100127951646

1111111111111111111111111111111111111111111111" 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111II1I

Aullmlk:oçao "",",canles

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome comPleto~. -t.'-"-,-.<:l<=m""dM9='---'"6""'i"'M1J••..••"'''''-- _
Endereço: 1J '1''JÓ'X'Cl!\, Iv",''6 .0.••.)...'-- _

Bairro: ,..e?,Mk~w~ _
Município: Sananduva/RS

RG: 4,09'1\"Q((, 1.1

CEP 992'10 -000

Órgão Emissor: SSP/.1>S- CPF: OH').l.."3 '110' o•.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 90, ~2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, ~ de \ Q ,tI,ill8

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiado r;

de 2019.



1 I ".

RGE Sul Distribuidora RQE Avt.'mdilS"oBofJ" 2801" B,llrlO FJ.e<>ndJ 5.10 Bor)"

d E
. S A CEP93032525 5i1011'opoldo RS

energia . • (NPJ 02016440/000162
u _, .• r~H\ 'J InscroçJoEsI<ldual12410305939

RAYMUNDO BENETTI
R ZI<!OMAR LUIZ LEITE, 21 AP 401
CENmO •
99840-000 SANANDUVAlr.S

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 047373089 seria U
Data de Emissão:, 19109/2019
Data de Apresentação: 2510912019
Pag: 01 de 01
Conta Contrato W 910018399007
Leitura Próximo Mês: 22110/2019

Reservado ao Fisco
. 31CO.A64E.7A48.169408F0.4888.5708.2802

PN
800664919

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor
1,4 SNDBU004-Q0000641 6906163

.-\TENÇ.\O, Ed3 ('f)nb "ti m~stfiClllb ~ RESIDEl"iCIA.L. Ino slplillCll qw nn1S brlrn Ir tmport01l ","o apllaul< •• "" __ do com nu cbut', S" .lnlÓ'"t1 nã •• re$l&ncbl, 3"':'1117."

~t'U (',,,,bl1ro",, noUO' cm,,11 dt' :llt'ndlnlt'nto.

:ho ldura
Pro.imo M.s

22/1012019

com,br

I-
-

a ,abado.

- .-;.

8.49 28.:N 0.27 1.~5 V~""P1

7.00 26.32 ' 0.25 1.16 lO Dias

l.l7 . 3.00 0.0< 0.17 VenneN PI
190;u

-~'-', < ;;-,~' - "~:::;~,;:é:~; ":::
3,90 3.go 30.00

1.18

•••••
"""lÚJfi.JvUJ

1ª VIA

oi:
O••

~ CAIXA,ECÜNb~ICA FEDERAL
TE i": ",~( ':'1 ~ QUINA:;~O~~~t9~E~ s~gunda-fe ira

: ~ .~' \.'

, ~. 277-399132505-7

______ ~~{~t/2019 HORA DF 15: 12:32
~'1 111 LDr. 18.013435=1-----------------------------I a LOCALIDADE: 19IACI\ TERM e21Blir\,J oi: AG. VINCULADA: 2093 :~

••~ COMPROVANTE DE PAGAMENTO ;~,
O _ RGE SUL ~:tli

"I •• VALOR DO PAGAMENTO:' 59.69'"
~ .~

! ~." 83590001ll!008 536900853055 2'
..: ~3:?4~~~83990ll74:;3 '«?i.~' . -o

2n-~~7 e
~~:f.~<~.,'~/~'~\

O,441lO4762

0.41777778

INFORM

. l\lSlI-

,."""""
TARIFA ANEEL

SET/1Q e3.ooo kWh
SEiIHI 63,000 kWh

SEi/_1"

""""..~'

,.,.
",.,.
",.
2ll
33,.,.
32

"

'"Oõ

75
Oõ

."••••
'"72

""67
70

.,~

2019 ~ :=====~
'"' ------_..•... _-----
"'" ------". ----_.MA' _

"" ------"" -------2018 DEZ _

"'" -----ou;- _
SEr _

Descriçto ~ ~o

t-P 902Q02631909
0605 C~ Uso Sl5l1rnQ[K'Nh}-1\JSD

0601 Conso.n>o - TE
0601 Adlcionallle B3hclelr1lVennehl
0805 MoA~ por MT1ISO Pglo

Tot81 Cklribuidora

• • •• ••
RAYMUNDO BENEnl

___ .R 7.1GOMAR-W&Z-t.e~QP~'Q01<-----'-------------
CENTRO
9984()..OOO. SANANDUV.AJRS

."



. ,

.5
~-i<~•c
c••••

..

-~-

,.

53022708820
RSl73406971



•
ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Órgão Emissor: SSP(~ CPF: 00592 2B-Zo 72

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 1o:f1b041b8

N°: )0/"<'"
'"

Nome comPleto ~~ ~.~ ~__ ~ __ ~. _

Endereço: ~'O cf..<. ~~.~

á:~ jJ.(J-I-~30.i
I

CEP 9g8i(o- 00':)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, JlDde Ou~I."..,h.'-O de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



CAROLlNE BREZOLlN
AV JULIO DE CASTILHOS, 1012
AP 301
ALFREDO PETERCEM
99840.()OO SANANDUVA. RS

'.VI o N° da Conta: 2104708261
Mês de referência: 08/2019
Período: 21/0712019 a 20/08/2019
Data de emissão: 23/08/2019

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
''8486 ou WNW.vivo.com.brlfaleconosco

TefBfonica Brasil SA
Av. José Bonifácio, 245
CEP 9004Q.130. Porto Alegre. RS
tE.: 09629494n
CNPJ Matriz :02.558.15710001-62
CNPJ Filial :02.558.157/0017-20

Vencimento
06/09/2019

Total a Pagar. R$

49,99

Seus Números Vivo
Aproveite os benefícios do Vivo Valoriza no54.99966.4044 App Meu Vivo.

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de ValorR$ Incluso Utilizado Valor Total
Plano/Pacote Números Vivo PlanolPacote Plano/Pacote MinutosfUnidades R$

Serviços Contratados
VIVO CTRL DIGITAl.2,5GB IUM 1 1 49,99 49,99VIVO CONTROLE SERV DIGITAL li 1 1 0,00 -Subtotal

49,99

\ TOTAL A PAGAR
49,99

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
o relatório detalhado está disponivel em www.vivo.com.brlmeuvlvoepodesersolicitadolmpresso.de forma permanente ou não.

'App Meu Vivo. É o jeito mais prático de acessar a sua conta detalhada, 2. via de conta, consumo de internet e muito mais! Baixe agora em vivo.com.br/app e navegue sem consumir seu
pacote de dados'
"Fique alento: o e.mail oficial utilizado pela Vivo para enviar a 10 via da sua conta é contadigital@vivo.com.br . A vivo nunca envia e-mail de extensões como'@gmail"e • hotmail" .•

Agradecemos pagamentos recebIdos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e eVite a suspensão parclalltolal dos seNIÇQs e a lndusão nos orgãos de proteção do
credito. Para pagamentos apôs o vencimenlo serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
•VIVO

1 Nome do Cli"teI CAROLlNE BREZOLlN

Cód. Oébilo Aulomático 2104708261.8 N' da Conta 2104708261

J Vencimento

06/09/2019

Mês Referência 08/2019

Total a PagarM R$

49,99

846400000002 I( 499900790019 I( 121047082619 )( 081911909067 ) I Autenticação M.c.lnica

"" '" '''''''''' "'" ""'" """ "111

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vivo.com.brlmeuvlvoepodesersolicitadolmpresso.de
mailto:contadigital@vivo.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo .A cbcvro.
Endereço: J.,QC> do- . ia

N°: :) I» Bairro: ~ ~ -M,

Município: Sananduva/RS

RG: hOG 23 b)b1'1
CEP ~Cj'j)l{O-OOo

Órgão Emissor: SSP/__ CPF: mlf 23 \; 3 go oi{

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, ~2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber au1orização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS,.Q2.L de (0, .J:y.Lb o de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;





••••••••, 'V/-:'U 1:;:1

Avenida São Borja, 2801 • Fazenda São 80rja - CEP: 93032-525 _ São
Leopoldo - RS
CNPJ 02.016.440/0001_62
Inscrição Estadual 1240305939

Pagamento via cÔdigo de ban
Sem valor tiS

Emissão: 08/10/20
Não dá direito ao Credito de ICI

IADRIANA ZANCHET MARTINELLI

Seu Código

13085441094
Nome do Cliente

Cliente

/801055773

DADOS CADASTRAIS

Conta Contrato

1910004593035

Número da Conta de Energia

10201908045144158

Valor Total a Pagar (R$)

jR$251,61
ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:

MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕ~5

Periodo de Consumo

126/07/2019 até 26/08/2019

Data de Vencimento

/23/09/2019

Endereço

/EST LGA VERMELHA, 8220 - ACESSO LAGOA VERMELHA _ SANANDUVA, RS _ CEP: 99840-000

DADOS DA CONTAMês Referência

12019/08

Data de Faturamento

127/08/2019

Atendimento CPFL
C", 0800 970 09 00

Atendimento preferenCial para POrtadores de
deficiência audiliva e de fala
C., 080077441 20
Ouvidoria CPFL
C. 08005413336
AGERGS
C., (51) 3288-8800
ligação gratuita de telefones fixos.

ANEEL Agencia Nacional de Energia
Elétrica
C. 167
ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na
origem para telefones celulares.

O~'iO. ~ O~O~O~• t:) I J r I I I I
I I I r, I, r I
I •• , t I t•• •

wWw.rge-rs.com.br

Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solicitar 2<1 via de conta, trocar o
nome da fatura, informar falta de energIa, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de
cobrança de C1Pe muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
Dl( == Duração de interrupção individual por Unidade consumidora(hora/mês)
FIC == Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)
DMIC == Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
EUSD == Valor mensal do encargo de uso do sistema de distribuição

Os indicadores apurados estão disponibilizados no nosso site e você pode solicitar a
apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo, Caso ocorra
violação dos padrões destes indicadores, você tem o direito de receber uma
compensação monetária.

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033"/0 AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTAFUTURA.

LIMITE DE TENSÃO
(volts)

N . I limite limite
onuna Inferior Superior

115 108 127
120 108 127
127 116 133
220 201 231
230 216 241
240 216 254
380 348 396

Resolução ANEEL n0395,
de 15/12/2009

Informações sobre condições
gerais de fomecimento,
tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos se
encontram à diposição dos
consumidores para consulta
no site ww.v.cpfl.com.br e nas
agências de atendimento .

autenticação mecânica

Cód. Déb. AutomátiCO-Banco
10004593035 Número da Conta de Energia

201908045144158 Data de Vencimento
23 09 2019 Valor Total a Pagar (R$)

R 25161

autenticação mecânica

836000000023516100863013833713538092100045930359

1IIIllllill~II~lllllllllllllllllllll~lillllllllljlllllIlli 11!llllllll 1111

http://wWw.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

. ,
QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome complet0--fho A Qrodt~À.~~~~~~~' _
Endereço: Pv!,~ ~ ~ y"-'D _

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: ---91 00Xl.0'1 "I. \

,..JoJMtNS

CEP ~'1"l40 - 000

Órgão Emissor: SSP/-.E::L CPF: Q 15 .-:r-:rC/ .O~O-I.,:'

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

de 2019.

__ ~~ffÀU u-
Assinatura do Apoiador

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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LUCIMAR LUIZ FRANZaSI
R MO JUSnNA IGNEZ, 187
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêtrica
N"047374231 SêrieU
Data de Emissão: 1910912019
Data de Apresentação: 26/09/2019
Pãg: 01 de 01
Conta Contrato N° 910005622365
Leitura Próximo Mês: 2211012019

Reservado ao Fisco
6A 1A.FE86.1 OFA.A346.BFC 1.3D17.314E.8453PN

800248114
N". Medidor
30950069

Roteiro de Leitura
SNDBUQ04-Q0000540

"TE~ÇÀO; f:~11Oronl':l ('!Ilá cbnlncada como RES1DEl"iCIAL liso s1gnIDa q1M'IWlS t3rif3S IPImposflK sft'io lIplklldos M M'Ofdo1;0111tua das~. Sf" ImlÍnl não é mldf'ndal, atu:l1be

uu C3d;l'lro ••m nossos QlUlh M almdlmf'rlto.

Lote
114

o,•••",.

SET/1i 3041.000 - 0,«914957 153.18- ".00 45.9S 153,16 1.47 5.'" Vermel'oa Pl

SET/19 .3041.000 .- O.417~ 142.48 ".00 42.74 142•..s 1.37 5." 10 Diiils

sETrtO
<,24.20 ".00 ,.,. 24.20 0.23 1.07 \I~NPl

SETIHI 3-41.000 """
O.31.•~9883

1~.1'" LH- 6.71- t9 Di3$

SET/tll 341,000 .- O.411~ 142.48- .30,00 42.74- 142.48- 1.31- 6.» .

SETI19
',~~ 21.1(). ".00 5.'" 2U£). 0,21)- ,,,.

SET/19 0.«Q2OOOD 22." ".00 !l.H 22." 0,22 ,."
SET/19

,." 0.92

SETI19

Ç))/J
I

1,00000 352

F

Partielp;lç"Ona ge<açAo100.~ "
Saldoem~gi~ dalflslalaçaO:C~ 3O.0Q00000000lM'h .•'; '.o~.'.'
Saldo" expll"ilr próXimO~s: O.lXlOQOOOOOO k'#h -, _.

Aulenl1<;açào MecânICa

AV: SAlZANO DA CUNHA 21 I _CENTRO
RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238 - CENTRO

RUA ANTONIO MENEGATI 598 :CENTRO

Nota Fiscal

Conta de Energia

N° 047374231 Série U

QUERO aUERO LJ 213. SANANOUVA

SUPERMERCADO FOSS

FARMACIA V1TAZA

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

836800000017 006100863148 533734082092 100056223652

\\I\\I\\II\\\\lI\\\\I\\\\\I\ "li \I\\mlll\\\\\\\\t\\\\11\l\\\\H\ 1\1\ HU

http://www.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P:oSSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

J? ' /' , r:
Nome completo ~ Vt.uvr&U8 ~Rn

Endereço: 14M~.w, úk ~ 1"1 - ~ .c ~ 303

N°: till Bairrc: -,~ft~Ç/&.~MÍ~A/n'1~:~ _
Município: Sananduva/RS CE'P J 5' 3 tto - 000
RG: 107363 )1-56 Órgão Emissor: SSP/jli CPP: 000.373//10-05

:oU, acima qualificadc(a), venho, nos termos do art, 9°, S2°, Vi da Lei nO,9,6í2/í998, demonst~ar::: meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMlJ,,",lTÁRIA ~ORDESTE, CNPJ ,,°29,270,390/0001 -00, que tSrT.
interesse em recebei autorização do Ministério da Ciência, Teci1c;:)gja, Inovações s Ccmur:lcaç5es
;:arô. prestar c Serviço de Radiodifusão Comunitária nes:a locaiidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para ê. prestaçãc de serviçc.

Sananduva/RS, J-J- de ~

o Apoiadcr

ATENC.Ã.O:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Ccmprcvante de endereço do apciadcr;

de 2018.
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CASSIANO FRANCISCO FRIZON
R PAIM FILHO 577 BL C AP 303
VLJARDIM
99840-000 SANANDUVA RS

Nota Fiscal

Conta de Energia Eletrlca

N°, (144598290 série U Pág.1 dei

Dala de Emissão 22/0812019

Data de Apresentação 27/0812019

Conta Contrato No 910021561553

Lote Roteiro de leitura Medidor Cliente Reservado ao fisco
15 SNDBU010-o0000861 5909394 0713700178 871 B.2160.E456.A455.09EA.6BBD.1AEA.B038

PREZADO (A) CLIENTE
Mantenha seus dados sempre atualizados. alguns 'lens determinam a larila e tribulação de sua fatura de energia elétrica. Solicite os serviços disponíveis em nosso SI!" com rapidez e segurança e
reserve mais tempo para voce em seu dia-a-dia. Mais informações acesse o endereço que consta no verso de sua conta

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

CASSIANO FRANCISCO FR1ZON
R PAIM FilHO, 577 BL C AP 303
VL JARDIM SANANDUVA - RS

CPF:OOO.378.410-09
Classificaç:io: Convencional 81 Residencial. Monofàsico 220 V

TOTAL A PAGAR (R$)
139,25

VENCIMENTO
09/09/2019

Quant. Unido Tarifa com Valor Tolal da Base Cálculo AliQ. ICMS Base CãlCIJlo PIS COFINS Bandeiras

Faturada M,d Tributos O era tio ICMS ICMS PIS/COFINS 1.07% 500% Tarifárias
l!>O,OOO 'W> 0.4S393334 68,09 68.09 "'.00 20.43 68.09 0.73 3.40 A!nIt,8'/B

lSO,oro ,W> 0.42240000 63,36 63.36 30,00 '9,01 63.36 0,68 3.17 08 Dias

"" 0.94 Vermel~ap,30.00 0,28 O." 0,01 O.OS 220ias
6.86 6.86 30.00 l.", 6.66 0,07 O."

139,2S

SEU CÓDIGO CONTA/MÊS
4001666625 AGO/2019

Segunda Via

AGO/19

AGOl19

PN
0713700178

0601 Ad,cionalae aa~de"a Ama,••"
0601 Adic.onalde Bande'ra VMm••~a

TotalD'SlnbIJldora

ATENDIMENTO
0800 970 0900
www.rge-rs.com.br

DISCRIMINA Ao DA OPERA ÃO. RESERVADO AO FISCO

.••• Cod. Descrição da Operação Mês

115 N' 910501399051 Rei
Cl&IS Consumo Uso S<S!ema IKWl1).TUSD AGO/19

060' Conwmo. TE AGOII9

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURA
le"...... l",,,,. FelOf COf>.umoTa•• a. P"",.

N"" Energoa 22/C812019 21107I2019 1.l••••I'pl !kWn] 1%1
59'09J~ ATIVA 5OS89 W.J9 1.00 150

TOTAL CONSOLIDADO

ISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL
0>, .•...,0 150 30 ~- '"00 ~~.~O.l'OO2f.OiXl O.2100\0(l(lJOC 196 29

JtJN '" J2
MA' 142 30

'" 128 29
MA' 130 J2
n:v 129 28
J" 139 33

.01 B DEZ 99 29
NOV 112 30
'"7 107 28
!;ET 172 33
'00 210 30

139,25 139.25 41.78 139.25 1.49

l ••",,,,

Ptó."""l.4h
21109I2019

INFORMAÇÓES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

Data de Vencimento
09/09/2019

Total a Pagar (R$)
139,25

Autenticação Mecânica

CódDébAut-Banco
910021561553

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
044598290 Série U

~,~"~ro~"~"~0~d~'~"~"~'~'~'~"2o~cr~'~d~';""~i,,d~O"m~'i.'~'rt~o~d'~.",~,=.EC£OO~fi~,"~'~Ii~,,~,~ro~m~'~'~"~"~O~'~"~'~_ªg.~,~~!.~ro~m;gb~';=================1
~~PERMERCAOO FOSS RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238. CENTRO
t-JUERO QUERO LJ 213- SANANDUVA AV: SALZANO DA CUNHA 211 _ CENTRO

ARMACIA VITAZA RUA ANTONIO MENEGA TI 598 _ CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo !) q"" to , cl 'b ti , IbQtn _
d V

Endereço: ey..ya ~ a. Oí\I\~1'l f'ncMJ'o1 •.•19 _o o

N°: 3% Bairro:..5G>rrGtWJt~~~-~ _

Município: Sananduva/RS CEP 9'1"i?4o - 000

RG: .11').0 I o I).." ') Órgão Emissor: SSPI P-S CPF: 0)0 51-;' - ioSo -1~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, ~ de >.Q, t .IM

c4fij4b2>
C A . A . dsSlnatura do pOla ar

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.



I.

'.



~

MARISETE GREGIQ DE MATOS
R OLEGAF;.!C MAC~ADO, 396
SAO CRIS-rOVAO
99640-000SANANDU' lS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêtrica
N° 047260515 seria U
Data de Emissão: 18109/2019
Data de Apresentação: 24109/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contraio W 910001368456
Leitura Pr6xlmo Mês: 21/10/2019

Lote
113

Rõte1fõ-ã~UUF~'.
SNDBUOO1-00000601

w- r' i ",i6et'
1198261

lUI
800572934

_.-.- Reservado ao Fisco
" 94C9.CCDE.8410.A 183.C5DF.3307.6E5D.E59F

PREZADO(A) ClIENTE

,\ TDiÇ,\O: Em ~l" I!'Kf;Í dusmClld" c«no RESIDENCIAL. Ino ngnlf1cl que flI<IIStariTas f' Imporlos ItriO Rpfk:ados doe 8(lI)fdo ((Il1I f'S" dall'_ ~ li huó\'el não i ",,"ldmcbJ. ~,Iuallu'
~tU c:ub«ro nn nossos (2I1:1h doe almdllMl'llo.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

MARISETE GREGIO DE MATOS
--a-cLea-".....RôC.r.; ••-c;>.:.'OO-. +,~-----------
SAO CRISTOVAO
99840.000 - SANANOWAfRS

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO

CPF 012.198.750-74 •
-m, •.II";~ç,,O. L'onvencionarBrResidenclal-"Monofaslco 2"20V

f,.

V~nne~PI
11 Dia",

Vennet\a Pl
1801u

3,79
3.53
0.52

1111.000 lM'h
191.000 lM'h::;i!:"f;~' ::;~:

SET/19

.'- ...;;-~ C/Jl;lIt""'- +Hd.4"' ••••com.~!~ToIal.:;6t:8nI.~Icljo- .••._:::PiS.i"-r ...:r~. "1"állh"", Motel" ,rtbUlos ," .•~.~~~~"'1tii' .•.. ".:::..,Pl~lNS-O.96%

O,44gos160 .-~ ~.77 ,.,",,-'- ~.;.;. 3O.~ - 25,73 ~.77 0,82

0.41785341 . >:~ 79,81 7i,81 30.00 23.94 79.81 0.77
11.82 11.82 30,00 3.55 11,82 0,11

'.~.:.40

Cod. De-Jatçlc>da ~o~
115 ""'901052391393 .- ..•...io~."";.

0605 CortstmClVsoSi~_[IM'h}-ll)SD
0601 CorISUIl'lO-TE

0601 Adieional~ e.ndeira v••••••••••

Tolll Di$lribuio:lonl . '.'."'

D1:8ITOS DE OUTROS SERVIÇoS l'
0807 ConInb. Cusll'lo IP-ÇIP ",,"clpal

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURAS
191 29
192 32
198 31

"?7;."-

,.
INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA.;{

_~.' .~. Para co~sujia dos Indicador;s acesse no~so site www.rge-rs.com.br...' ~-~ .- -

2019 SET.00 _

'UC _

::::::::::::.-..~~ -
..•.• ----_. '" ~"" 229"

"" ------- '"''2018 DEZ """
NOV "" ~

"'" ----- "" ""'"' O 176 ' 30

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA.
'.

.'.' •

http://www.rge-rs.com.br


I
.' 1t

ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

/" QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo t!AL~0,11!~bc/ANO f}úJ Loí/o
Endereço: -'l_S__ J._~~3 _

-N°: ---- Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: jOItJJ 031] 3
CEP _

Órgão Emissor: SSP/RLS CPF: 3éJ3,603 iSo - f:;

Eu, acima qualifícado(a), venho, nos tennos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, j S de ~ 11 í1I!J w de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



71

VALOR
29,50
47,20

0,96

1.56
4,15

0,64

1.47

LOCAL DE
PAGAMENTO

TARIFA
0,29502
0,29502
0,01500
0,01500

!,MEDIDDR(kWh)- 901249464

I

TRANSFORMADOR

19046

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
260 260

QUANTIDADE
100
160
64

104

CONSTANT~
, CO

I "IOT~ FISCAL' CONTA
, DI;. ~f\'ERGtA

=LETR'CA MODELO 6 N",

169030 I

FATURP,Mê.NTO

LEITURA ~.TUil
77:~:)

., ... -------
x OE5Cf<ICÁO

CONSUMO
CONSUMO
ADICIONAL 8iNlJEIRAAMARELA
ADICIONAL 8"NC'EIRAAMARELA
ICMS
ENCARGOS F! lANCEIROS

M

7,53
14,77

1,66

2,52

VALOR

'"

UNIDADE
CONSUMIDORA

664801-0
CLASSIFICAÇAO

132. RURAL
j AGROPECUARIA
: NOV'20'16 NÚMERO DE FASES
i MONOFÁSICO-_ ..._----'-, ----_._---"------_._-

DADOS DA uNIDADE C()N~ UMIDORA
CFOP 5256
CNP.J/GPF: 308.60.: 180.87
CGC/T£. 1051007124

PRÓXIMA
20/!~/'C16

20

Diascons Valor

í2 ",t,
ALlQUOTA

LEITURA ANTERIOR
7L65

Fim

DEMOSTRATIVO DA TARIFA
9,43 ENC SETORIAIS

42,22 TRIBUTOS:
7,76 PERDAS

""
"

01"1$

"""""""""

ANTER!OR
20/10/2016

BASE DE CÁl. ICMS
34.01

Amarela 01f11/2016 20/1112016

MIô:S'ANO
NOVl2015

ooTI2016
SET!20lEl

AGOJ20'!\
JUU2016
JUN/20HI

MAII2016

ABR/2016

MARi20'e
FEV/2\l16

JANl2016

DEZ/20IS

VALDOMIRO LUCIANO PICOLOno
LINHA SANTUARIO, S/N
RURAL
SANANDUVA - RS'

lEITURA

ATUAL
?Oi11'2C~ô

8ancleira ImCIO

TIPO DE MEDIÇÃO
ATIVA

ENERGIA
DISTRIBUIÇAO

RANSMISsAo

j " I t (j ~~~::'~;~ã~o~~~;7~~aA~~g~~:~:/~;,
CRER''''L RUALÉO NEULS, 1;3. sAo CRIST6vAo

1"\ Fone/Fax: (54) 3520.5200
f",'.•,p,n "'""'''' a"., CEP 99711.102. ERECHIM. RS

e.mail' creral@c.reral.com.br : wWVI'crera!COIT!11

CNPJ: 89 435.598/0001-55
Inscl. Est.: 039/0020001

RESERVADO AO FISCO
'iFCF905E6C50 61E3566E,10B37598 D54F

CFOP: 5256. Salda diferida produtor rural in$ocr,no CGCITE, nos termos do art'Çl' ,"Caflut", livro 111,combinado com .tem XV.alinaa "b", Seca0 t do Apandice 11do
regulamento de ICMS, instiluido pelo Decreto 37.699/97,

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTt,S FISCAIS ANTERIORES, OBRIGADO.

mailto:creral@c.reral.com.br


IMPORTIINTE
-lnfarmaçóes sobre as COI'1Cllçüesge,a,5 "'" lomeclI'''lenlo tarifas prooutos, 5er~lçc" QI"s:aJQs,;, ,I ,(Jutos SIl anuntra'n a (j,soos,ç:!lc dos consumLQC'''es para consult<l em
nossos escrit6r:os

- Os Q1ldos para registro oessa ligação toram fomec,dos pAio In:er.;!ssado 6 são de s..,; ~~SI.onsa'lll,.)ade Qualç, •••er i'f;Odlf:cação d"I,e ser "'ollflcad •• a CRERAL:
• A GUltação desta conta refere-se E:XCIi.Jslvamenle. aos valor&s l'1ela conSlgnJdos reo ;sc"angenr;o qualOIJer óUI,O déblta; •

- Por atraso no paga'l'entc sera Cobrado multa, Juros na pr6)(,ma fatura
- A partir de 0110712015 Vigorará o ",SI,ema de bandeiras larlfanas A oandelra verdR fa::> Impl',-a-a cObrança <IdICIO~é!' A", bandfwas amarela e vermelha Quande adiCionadas
llT'pl1Cé1rãolaflfas de miJ10r~a,or. de~'\Jo a custo de gef~ção

, 'li

Indicadores de Continuidade do Fornecimento IREf.'ERÉNCIA 1('12:>16
CONjUNTO CREPj~•.. MENSAL TRIMESTRAL ANUAL

DIC • Duração de Interrupção indiViduai por Unidade Co~sumldora (horas)

FIC. FreQuênc,a de Interrupção ,n~lv:dual por Unidade Consumidora

LIMITE 14,80 LIMITE 0.00

REALIZADO 0,72 ReAliZADO 0,00

LIMITE 10,18 UMITE a.oo
REALIZADO 0,00 RE4UZADO 0,00

LIMITE . 8 01 7';i:! ' J:i(!s'i,': J,~,
DMIC - Duração Máxima de Interrupç;ão COJ:t'l"',Japor Unidade Consumidol'a (r't',as) , ~l'"t,lIZ~DC 0:72 ~-r~'1,.,il:;~'~-----------_._ ... -- .. I ----- .. -. __ .,-

! . .. . . ~I~"J'F. O.CObi~'~~ ~1:i'~~!.DICHI • DUl'açao oe cada Interrupçã" ocorrloa em dia CritiCO -r-o -'+-=:--2....,,;;..-- >-

_________ . REALIZADO _ 0.00 '1 ~>qt ,~i!':- •.

CM ~Média antmét,ca do~ encarg(;s ae uso do s!&tema ae dis:ribUlção R$ 41 -r,

L1M:TE

REALIZADO

LIMITE

REALIZADO
;;6

0,00

0,00

0,00

0.00
.W

Tensão de Fornecimento: 220 VOlts

lImites de tensão adequados Minlmo 201 Volts Máx:mo' 231 VoltS

,
i ,'.N~SO preferencial:

tl ..__. _

@
CRfRAL

CRERAL • Cooperativa Regional de
Eletrificação Rural do Alto Uruguai
RUA LÊO NEUL~,I'i3 - SÃO CR!STOVÃO
FonelFax (54) 3520-5200
CEP 99711-102. ERECHIM - RS
e.mail: creral@creralcom.br I 'N'WW.creral.com b.
CNP J: 89435 59810001-55
Inscf. Est.: 039/0020001

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

/

UNIDADE CONSUMIDORA: 664801
VALDOMIRO LUCIANO PICOLOT~O
L'!~~HP.S.f!..!"JT:J:\RIO, ~j!iJ

RU,<AL
CEP: 99840-000 SANANDUVA - RS

ROTAlSEQUÉNCIA: 91 1195

I"'NSAG'"

mailto:creral@creralcom.br


•

"ilUDA EMT~O lERR:1Ú",O ..cION"!.

1043103173

1l1W..I<1
tPIlf510 rlCOlOTlO

iION0Il.A611E ANOPEOlA MCOUlTfO ~

.r~' ~
\WlAtID01/A llS

.+ lil.1Ht

VALDOMIRO LUCIANO PlCOLOTTO

RSPÚ81JCA HlllEHATNA DO IlHASll
- ~-

RIO ClI'1ANOi{DO$U\..
SliCHl:ilM1lA fM S£O\Jll ••NÇA f'lML'Ü"

IN5111'\JTO.GEF<Al Ol! I>tHiCLAS
C!!PAATAMENTQ DE lOENTlFj(':AÇÃO,,-



•• ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

.--
Nome completo é: t//?t~o Dtt L L A- L '3.A
Endereço: l)(/!f- FiO/? i /1.00 1VI:If,flQ//EJ/ Iv

N0: ~ Bairro: _c._é._t1JkO_J~ _
Município: SananduvafRS CEP g::J. &'4 O ~ orIJj

RG: 5055~rT~tgS ÓrgãoEmissor:SSP/JS1S CPF: 0~-353. jiv-9.i

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, O} de O(J7{} BW de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



s

Total a Pagar - R$

51,32

Vencimento
17/09/2019

Aproveite os benefICios do Vivo
Valoriza no App Meu Vrvo.

www.vivo.com.br/meuvivo
.••••r 1 oon~o: Central de Relacionamento
••• .$6 ou www.vivo.com.brlfaleeonosco

Te!efonlCô Brasil SA
Av José 8onlfiK:!o, 245
CEP 9004()'I30. PQrtoAlegre. RS
I E: 09629494n
GNPJ M;;]lnz0255<! 157,{)'jJ1-62
CNPJFiliai 02 555 157.0017-20

fil, çOn/r.llar pacof96. promOÇóGs Q muitO

•

W d~ O:tnt-J0340818645
Me!; ó@ re~a 09fl019
Penodo: 0210812019a 01J09fl019
ORla dlJIell'!ISSOO: 0510912019•

EVALDO DALL ALBA
RUA FlORINDO MARQUESIN, 264
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

o

Caso você lenha maiS linhas, consulte o delalhamenlo da sua conla

Seus Numeras Vivo
54-99905.1352

Já ÇQl!hçCQ o Mau ViVQ? ÇQm o/a VO(:ft peCo tJef]nlpitrthar 'Cu consumo óa inlvm61. v;sualizar a 2. vi
mais, 8;Ji"G agora o aplk;.a/óvo gt"(ltl.u!'ffi(lntç iW (tÇQ3-S(I .••••••••,com,brlmouvivo. É ~pIdo, fkd u pr3t1co!

•VI

o que está sendo c:obrado Quantidade de Quantidade de
P1anolPacote Números VIVO

Valor R$
PI,molPacole

Incluso
PlanolPacote

Utllrzado
MinU10slUnídades

Valor Total
R$

Serviços Contratados
VIVO CONTROLE OIGITAL.2.5G6IUM_

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL 11

Subtotal

, I
1

'9,99
0,00

'9,99

49,99

Outros Lançamentos
EI1C8I'JOS Firt(Jl'1Cl€IlJ't)s

Subtotal
1,33
1,33

TOTAL A PAGAR 51,32

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
o relatório detalhado està disponivel em www.vivocom.br/meuvivo e poc:kl ser solicitado impresso. de forma permanente ou não.

'App Meu VIVO E o Jetlo mais pra!lCO Ól;r~tlr a sul;! oonta detalhada. 2' VléI de çonta, CQIlSumo de mlll:lTIIi.!te mUlb malSl Bal~e agora 9fT1V1vocombrl'<:lPP e n(lvegue;rem WlSumir seu
~dedad06°
"F1QiJl'l ;,tenlo o e-mail oflÇl;,1 uhhzOOo pela VIVO par<! el'1Vlara ,- VI(J da sua conta eoontad&gltalvlvo@vwocom br . A VIVOnunca l;II1Vlae-mSlI de extl'lnsCies como o @gm8l1 o e o hotm911° • \..

~radacemos pagamentos rew~ ala a emlSS~O desla conla. Mi1ntenha o pagamento em dia e evite a suspensào parciaUlotal dos serviços li! a inclusão nos orgãos de protP.Ção do
crédito. Para pagamentos após o vencimento se~o cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em canla futura

---~--------------------------------.----------------------------------------------------._--------------------------------._---
•VIVO

I
Nomedo CIi",.

, EVALDODALL ALBA J Vencimenlo

17/0912019

Tolal a Pagêlr - R$

51,32

846900000007 li 513200790014 )[ 103408786459 )[ 091921909171 11 Auteot.'ção Mecã,ica

"1111"" II ~IIIII~II~II ~ IIIII~IIIIII
Cód Débito Automático 0340876645-5 N"d, Coot, 03411878645 ~ Referência 0912019 )

\

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vivo.com.brlfaleeonosco
http://www.vivocom.br/meuvivo
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•l?Z)JOll!fIO"!"/Jq.wO].OIl!/' •••••MMwa Saº~l!LW~U! S!l?Wil SO~Yiluaq SOp Or~I!Zm.tn 'o,?~edp~Jl<dap saº~IPUO]'so1Uaw('jn~ allnSUO] 'sil,tuilldw!p""
'51!)!SY í1!OS5<ld '5allJiI!P e.lI<d0P!l'!" ~ 1!1!J0ll!/I OA!fIeWI!J6oJd o ',tanno iI SillUilSilJd 51'!Jo5alU SI.'P 50 aiil]X;} 'SOlnpOld 50 SOPOll!Jl!d ótOzlOt/ot ~ll! !!P!W..••~.10

"1!nq-eN aunuo -erOl-eU S"eldUlOJ
SlmS S"eUl'eUopW-e OlUOJSap ap %51

Patrocinadora. II O I
Oficial da Seleção
dos Brasileiros. IlJOGUEJUNTO

kt'n 1tIt•••4. OItl)d,~.
""~"""fIO\<Il,,"",,,tolOlrr

~I~ .
~r;"

Vençimento:
17/09t2019
PostagQfll:
09/0912019

t-cv fQAllA

tJ2rI,a c.••",~ •• noc,."r - OnUne. S.aiba mah.

CTCE PORTO ALEGRE RS PL 12
EVALDO DAL L ALBA
RUA FlORINDO MARQUESIN. 264
CENTRO
99640-000 SANANDUVA - RS

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
7213~148850 14279 00000835165 30 090919
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo D101l1 iSl.I2N &12

Endereço: @IA /1;'6(4 8tti6Ú

Município: Sananduva/RS

RG: 1.Oiia~9b~66=3~}-__

Bairro: 5Ab e.ttf6'W v,4;
CEP '1QfN p ~OtJ(?

Órgão Emissor: SSP/M CPF: cP?; Z22-- v7"O - E7!7

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612(1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, .JtL de C/V 1V(?1'?:.p

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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O'Gl'ilndeEnergla RQI
Rua Mafio de 5on!, 1902
95012.580 -Caxlasdo Sul. RS
lnstrlçao Estadual 0290487447

t,CNPj; 02 016 439/0001.38 Um.> , .•••••• "'CPFlI"""J'"

. ,

DIONI SLONGO
R ASSIS BRASIL, 217 CA 1
SAO CRISTOVAO
99840.()OO SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêtrica
N° 053680940 Série U
Data de Emissão: 2111212017
Data de Apresentação: 27/12/2017
Peg: 01 de 01
Conta Contrato N" 910000730460

..
Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor

f 13 SND8U001-00000071 S155na
PN

aOO9nS92
Reservado ao Fisco

5BAB. 46A7. 57FC. FO16. 2239. E726. CCDF. OOBA

1'RÉÍADOIA) CLIENTE
A A..."'EELdetenninou bandein vermelha patamar 1 no valor de RS 3,00 a cada 100 kWh para o mês de Dezembro/20l7.

ADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
DIONI SL.ONGO

--~-ASSt$-6ftÃS!l;-~7CA+--
SAOCRISTOVAO
99840-000- SANANDUVAlRS

CPF007.222.5~5
CLASSlt-ICAÇÁO:81 Re.lifin~ono""lii'iCõ£20 v

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO
CO< OtscriçJo di Op....,.çJo ••••• <>wt. lhid. T;u'ifacom _T"'" Sue calcUo Ai,. ICMS Base calCulo PIS COFINS Bandeira$ Tarifaria$

'" NO900701923027 R.l F•••• " "" TIiWQt. """, .. ICMS ICMS%" PISfCOFlNS 0._ 4•• 1% (Oiu)

0605 Con$l.mO l/$o Sist ••"", IKWh}-TVSO OEZ/17 224,000
"""

0,3100000o ••••• 69,4<4 30.00 20,83 ••••• 0,67 3.0< V""""lla
0601 Cons....." 6and ••lra V••rde - TE OEZ/17 224,000 """ 0,36120536 60,91 &0,91 30.00 24,27 80.111 0,78 3,57 09 Dias
0601 "'diclonal <I. Bar.<leira V~ DEZf17 12,41 12,47 30.00 3,74 12.47 '.0,12 0,55 v ••rmcika

ToI••IOiolribuidora 1$2,82 21 [ljas

DEBrTOS DE OUTROS SERViÇOS
0801 Contnt>ui<;10Custeio IP-CIP OEZf17 2,83

--,HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias

COMPOSiÇÃO fORNECIMENTO (RSl

48.89

Valor RS

'""

L.ifuno
Pro_imo Mis

11101121118

1or.z017

....-•••••••
0,110,..
0,00
0.00 .'

c.~
(KWh1

'"
~ Leitw1a L"'--

2111212017 2111112017
AtIve 28150 27828

.~-.,

•.

"'"F>C
DMIe
DlCRJ _

• LAGOA VERMELHA :;.~ 1'...tr60 '" 1'IKirão, Padrio
. :,;,.;<,; """"" :.:. T~' An<.Ial,

~ ',,::~ 5.91 ',~ .11,n' . 23.64 +
3,31 s,n 13,,45

.~i :,3,n.. "
_, '~"12.22 ':'.; -, ,: '~..,.....:rir:c. ::::'

.'55n8

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURAS

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
57.22

~. 8,33
25,78
,7,07 '
683-

.,SÚ9'

Energia
Transmissão
Distribuição
Perdas
Encargos
Tributos

TARIFA ANEEL

'""""""'""30

""""

'"'",..
'"""'2a1
308

'"'"'"'"'"'"

2017 OEZ •
NOV _
OUT _

SET •
AGO •

'"' -------'IM •

"" -------,AO' _

"" ----_.FEV •

"'N2016 DEZ _

i INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

Conta de Energia

N' 053680940 Série U

Essa conta poderã ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.rge..-s.com.br
FRUTEIRAE MINIMERCADO RUAPREFBENJAMINBRUSCO238-CENTRO
L.OJASQUEROQUERO AV: SAL.ZA,NODACUNHA211_CENTRO
FARMACIAVITAZA RUAANTONIOMENEGATT598 -CENTRO

-,'

AulenbellÇao MecânICa

http://www.rge..-s.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

.-
Nome completo dhR!:~fMde doal\lWI.')
Endereço:

Bairro: ,'i.Jfu
Município: Sananduva/RS

RG: 10"l.0"1o nCo\

CEP '1'1'& 4 o -000

Órgão Emissor: SSP/~ CPF: 'i",~g~ 3 SGO 4 ~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, ....JQ... de > fi I h! OIJA9

Assinatura do Apoiador

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.



"

'.



..

Reservado ao Fisco
101 B.B8B3.C7F4. 37,E1.F762.2507.EBOB.2036

Nota Fiscal
Conta de Energia Eletrica
NO041634008 Série U
Data de Emissão: 23107/2019
Data de Apresentaçào: 26/07/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 910012713176
leitura Próximo Mõs: 22/08/2019

PN
801055129

W'. Medidor
6513594

IROLDE MARGARI!!A LORÉGIAN DO CARMO
R ALVELlNO ZANDONA, 55
GIUSTI
99840-000 SANANDUVAiRS

Roteiro de Leitura
SN08UOO8-00000130

Lote
/15

,"."h'h, .," d",'~ '""e" "'''''~''"'' ",.", 11,,, d"".,,",", • ",rlr. , "'h.,." ••••••• r".n •••_.b ,"""". 50","••••••• ,"'. d1••~"",~. ~ •••• lI••• m"."", •«'gtlr~nç;l f' rf'~fTyt "lal, 1"'''f10 p.1'" \'ori t'rn JtU dl:l-3-dL1. J\f:tb Inrorm:lÇÕft anuI' o t'It~ fJlN' t'OIJrta no 'VII"fJO de lua C'OnI:L

/

L_
~D.ímD Mês

221OllI1019

e••• ~
'O<WhJ'"

L•• ~
2~!OSI20111
111317....••••..__ ..

Lelfure
23107f21)1g
16561,"".

E_.••

Para consulta dos Indicadores acesse nosso s/te www.rge-rs.com.br

TARIFA ANEEL

'~;;-'"ã'~ p'

2019 JUl --____ 1~4 29 ca....o
"" ------ 173 32 e-...;, w,
"'" ------ 169 30
'" ------. 167 2g

"'" :::::::- 195 32FEV 178 28

Jm :::::::~ """2018 DEZ Hl~ 29
NOV 205 30
OV> --_____ 19~ 28

"" -------- 231 33'GO -- • '''' 30

JUl 179 28

.' .. ..

f:"
C" DescriçAo da OI>etiIçlo

••••• ""' .. !;id. Tarifa com 'V.lorTot.r s..,eCtbJo •••• 'CMS Bu. C.1cuIo PIS COFINS s",ndoo<,..

? H' N"908301S61480 ,... Fab..n~ ....•. ''''''" Open.çSI;I 'CMS 'CM", PIStCOFJNS 1,04% ",77% Tari'ô"'Iu
060!!>Co".""", Uso Sislema [K'Nh}-TUSD

.NU" 164.000 "'" 0.45219513
7",16 30.00 22.25 14.16 0.77 3." \lerei ••

r
0601 C""""'>o. Te

NU" l~.OOO '"'" 0.~2Cl(I(/g76
88.98 30.00 e•.•• 0.72 3." oe o.'s '--20."

06(11 Ado<:!"".I~ea~,", •.• Am.~
JUU19

3.0< 3000JLNl19

'~

"

http://www.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo CnLLo.oofl 6.IIIMú

Endereço: /L,., Q C&=il\O.mk~. _'Í'-'O'••.trna:..n.••Q""'Y'''"'d~o'''', I_~ _g O

N°: J'i S ,Cf,5O'- Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 10 i1~~(.,'1-0 ~S

km6"""'fl _
CEP &19~'-10-=

Órgão Emissor: SSP/~ CPF: o/:g .)&'8.~l,Io -5í'

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, g2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, lo de de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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, RGES 10" "b"d R(?;£ A,,",d.5.>080'" "O'U Istrl UI ora Bauro Fazenda SilOBofja
,"... • CEP93032525 SaoLeoro1do RS~. de Energia S.A. •• (NP) 02016440/000162t U". ,"'" c, crfl E •••", )nSCflçao E,ladudl 124/0305939

FABIANO BELUSSO
R ALM TAMANDARE, 345 AP 504,
LOT MARQUEZIN
99840.()005ANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Bétrica
N° 047630380 Série U
Data de Emissão: 23109/2019
Data de Apresentação: 26/09/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N"91001947B041
Leitura Pr6xlmo Mês: 24110/2019

Lote Roteiro de Leitura N°.Medidor
115 SNDBUOO9-OOOOO163 1143698

PN
713133898

Reservado ao Fisco
6FFC. 73E6.CA92. 16C5. 756AC9A7.AB99.2F38

J'REZADO(A) CLIENTE
ATE:'IiÇ,\O: [$1:/1 ctlntll Kti rlanlfloub mInO. RESIDENCIAL Isso slpllfk::l qtW SUl tarU:u f Impostos urio apllc:adOl M _60 COfU foSsa muI', ~ (I Imónl n.io. n'sldmdal, atIPlb •.
nu C1I<1;UlroII'mflOU01lanais dI' almdlmmlo.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

18-4.000 """ 0.••••907609 82.83 - 82.l!l3 ".00 2•••19 82.83 O.,. 3.85-18-4.000 """ 0."'78 ;509 .. 76.88 16.88 ".00 23.06. '. 78.88 0.7" 3."
.<>" 11.39 """ ".00 3.42 .11.39 ," 0.11 O.,.

170.90

~CPF.OUI.388.21~ ,
~ClAssIFICAÇAO: Convencionai 81 Resldenclal- Monofilslco 22()v

T'rffa com V..rTOtld'~8llse C.~''::~~~''K~~~'~.<:'ICMS ~. ~c;,~: PIS" COfINS Bandeira~
Tributos . Operaçlo ICMS IC:MS" PlSICOFlNS' O.~", ••.••2% T.ril;lrias

Vl!lTneI'>;I Pl

09 [)In

V~P1

23[)ju

-------_._._-----

Cod O••••criçJo da ~o !Ms aua.... l.Wd,
11S »"906902"'7529 R"'., Fatlnd:l' Med

0605 ConsunoUsoSl$I_IIMh}- T\JSO SETno
0601 Cormmo-TE SETI19
0601 Adielonõlldi'!Band<l'irav~ SETIl9

TotalDi'Slribui<lora
DEElITOS DE OUlll:OS SER\f\ÇOS

0807ConIrib.CtJ!;t.;otP-CIP~i •••••.-.-..~:~.:;~... s~/19 __~
"~~~'~""'"

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADOAO FISCO

INFORMAÇOE

TARIFAANEELHISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias

i--'--'

""0._
184 32 Qrdo-:I
169 30 e.:-.o ~
m "
1112 32

. 170 .•' 30 "".' ,....
155 '"29,"O n
171 28

222 "." ",.. ..". ,.
"3 "

2019 SET'00 _

... -----"" ----_ ..;;W _

"" -----"'o _

"" -----"" -------2Q18 DEZ _"""-----em _
'lO' _

i
?,'

,

.'"



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ;Q];, ~ 'B<àm.
Endereço:'JQ.ú2 J~Qo2Q~'

N°: J~cl4 Bairro::i:f~ jnl' ~ _
Município: Sananduva/RS CEP qq «Cln.-{0{Y)
RG: 1082403344 Órgão Emissor: SSP/¥ CPF: cx.o 115 /3?-S=}

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, .lL de 01~

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.



RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA CAJli$ilÇA e: DA SEGURANÇA

INS TiTUlO CE IDENT,FlCAC1l0

J?~~"_l_>_í_u~~~-,-,---------
---- ~~--:.:-..............•..-

, C!' C> O C.,:,~TC:'FlADE ID~NT OAOE . '0- ~ c o'

l

o"::i;ii'S"ó,.
;;l"'.1.. . iOB24033ú.':~
~~CRISTINA BTASI

R
!.5

B?Ar"" r
0,1.'1,01 "'ASOI.lF"OYG

S' ~,A

'.83AC=.
A <;;AGI "RAT~[J

~"'C;\O

'JAl'DEM 1RO
,ANA JUST I

S'~NAND VA RS
OOC;Cl'lI~EY C "JA5C '3155
LV A4 FL 1 2

':"~ ~*it ••.*~.*.ilt/**



Nota Fiscal
GOlll<l (IeEncrgi~Eléhic8
WOH59?9M Sé!ÍP.U
DctlPl tiA Elllis900: 23100/2019
Data de Apresentação: 26109/2019
PAg: OI dfl OI
ConIn Contmlo N" 9100190flOO3!l
Leitura Pr6ximo Mês: 24110/2019

Reservado ao Fisco
4005.90EF .6AOF 65C2 F7EO.C 103 0784 AOB8

PN
800632203

W. Medidor
6410159

.\ T F;\C".\O: F~l:> ,•.,,"1:1 ul:t {"lI.dOr.1!1:> f'lll'" R'-~IIlL'( '1.\1 .• I.••" "enUk;. '1ur ", ••• larlla. r hllflOd'" 'friin :>1,lIr:>rln' di' :>('OfrlftrOI" r'H:I d;l\\r . .'~f"l",i"rol n"o Í' ndrlrnrbl. ,,'u,lIbr

\<-11f"t1,,,lrO rm 0""0\ fõ",,,h ,Ir-1olrndhllfnlo.

Lote Roteiro de Leitura
115 SNOBUOIQ-OOOOO211

. 'i .,. tIl.::l

CPF 9!!?9!:'!.1eC • 'j
CLASSIFICACAO: Convencionai 81 Resldencial- MonoUslca 220 V

, .•. ,••
~.'AP.CII'.~J':' JOI',CUIM 5.".550
R ANGELA RAIMUNOl PRL. 1824
LOT J SILVESTRE
99640-000 - SANANOUVAlRS

• •
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800632203 3081709659 SET/2019 07/10/2019 263,34

ea~"ca~ '" COFIUS 6and'!lI ••

PIS/COfINS O.~"J, •. 42'\10 T~"I~,iu

12532 '" 50' V",met>aPI

li,! 57 1.12 ~ I~ 00Di~.

11,21 '" '" V.,•••.•••.•a PI

23 o.~.

. ,

~:Iilt£1il!li!mr::')lií!WUlJ.)~nmitlAn[i@JMI
Para consulta dos IndIcadores acesse nosso slte WWW.Tge-rs.com.br.: .

..:,~_~.P"...a;.;I."","2UJ.t •. --..~_!..?1!'~J.. __ 25,',~L;._ .• ~!~'_.'""•.•.'9!. ~._.."..--
mlft1:!jS@J.1jtI9MU,1I,tmmEiJ~~

N' £".,gl;l Leltu'" L'N'''. r",O' CO"~lIm(l Til'" dfIP",d. Leltur"
~3iGgI201~22'0812011 MI,l"pl. IKWhl r.~1 ••.•(I.~no Mó~
21152 lGS73 1.00 219 2.•/10120111

•

"0.11""1(""

••
"'" ""''' ""

hrm. eM! v ••"" Te""l Bn •• Cllfocub '" ICMS

,,' F"lu'~d;J .., T"b\Jlos ~ac~o ICMS ICl'JlS%

SHI19 ~19,OOO .- O 44917M3 1~5 32 12532 30,00 37,60

~ET!I" ~71lDOO "'" O.41181~6) , \6.51 116,57 30'" 34117

SET!\S 1127 1727 30'" '"2'59.16

201~ SET '" " (,,,..•, llNI

AC-oO "" '" "" .••• ,t"" ~./"'WtO""

"" '" "J~l =-'." :~. 3~

"" '" ",o.eR '" "."''' no "
'"

241 ~8

JAll ""- '"- "" .'

CO<! o..criçio II~ Or •••açio
115 U'W.>OO2S721M

OO;O~C~umo l,k.o $IflIlmólIKWh}-TUSD

0001 COI>'t.mtI. TE
{)F;{)lAdla"",,1 ~ ea~r8 VelTl'l~lh~

Tct~'()I"'nb<JidN~

DEBITOS DE OUTROS SERViÇOS

0&07 Cof'l,1b Cuo;l"'o IP.çIP Mun,eipal

Em 0110112019 a Tarifa 8ranu passou a vigor.r lambéfn~la etl.nt" com

conllumo merllo sUp*r!Ol' a 250 kWtlImis, Saiba maIs; _,rg'_I8,com.bt

.~,,~----_.

http://www.rge-rs.com.br
http://WWW.Tge-rs.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomeoomPlet0t7;~
Endereço. '1.Á ,

~
l/w.~ 1, J rt~Q~1Q~I~ ---

Município: Sananduva/RS

RG: j 050 51-6 5""

N°: .54- Bairro: &.svilt]1,Q
CEP '15 g qo -000

Órgão Emissor: SSP/....lL:2. CPF: 003. H/. (,90- f2

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ..Q..i. de .eMJ:M.hQ

~-b~~
ASS:natura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.



'. J f) R E5 I D° °b °d lI(jE '''''''''''''''''''2801~ fll G U Istr. UI ora eallJofamldaSlO80r~
•• ap 930]2~S2S.SIo Leopoldo - RSde Energia S.A. CNPJ:02.o16A4OJOOOI-62

Urooo_CPflf_ InscrtçloEstadua~ 1241O~OS9]9

VOlMIR JOSE BECK
R DONA AUGUSTA 57 AP 101
CENTRO
99840-000 SANANDUVA RS

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N°, 041215065 Sérilt U Pâg. 1 de 1

Dala d& Emiu30 18/0912019

Data da Aprllsanlaçlio 24109f2019

Conta Contraio No 910011819264

Lote

13
Roteiro de leitura

SNDBU003-Q0000312

Medidor

6083338

Cliente

0800227343
Reservado ao fisco

8F39.0964.0DAE.E83B.2808.6CB5.1A38.3E1A
PREZADO (A) CLlENTE _

ATENÇAO: Esta conta esta classificada como RESIDENCIAL. Isso sjgr'lif,ca que suas tanfas e impostos serao aplicados de acordo com essa classe. Se O imóvel nao é residencial, atualize seu cadastro em
nossos canais de atendimento

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
VOLMIR JOSE BECK
R DONA AUGUSTA, 57 AP 101
CENTRO SANANDUVA - RS

CPF;496.443,430-34
Classificaç::!o: Convencional 61 Residencial. Bllésico 220 J 127 V

Cuanl Unid Tarifa com Valor Total da Base Célculo AliQ ICMS Base Célculo PIS COFINS Bandeiras

Faturada Med Tributos O era ao ICMS ICMS PIS/COFINS 0.96% 44:2% TarifMas
363.000 .w, 0,44920111 163,00 163,00 ".00 48,92 163,00 1,57 7,21 Vermellla Pl

363.000 .w, 0,41782310 151,61 1$\,61 ".00 45,50 15\,67 1.46 6.70 11 DIas

22.41 22,41 ".00 6,74 22,47 0,22 O." Vermelha Pl
18 D;as

337.2C

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ..

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

14.903,25

leltu'"
PtO'IIl'I()Mh

21/1131W19

TOTAL A PAGAR (R$)
344,82

337,20101,16337,20344.82

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURA
leaur. l"~UflI Fator COf1lurnoTa•• de Perda

N" Energia l!l1091"lO19 201Cl6i2019 Mu!\J1lI {kWhl !'lO)
608J33e ATtVA 3<118 J~415 1,00 363

SETi19

SEl/H>
SETi19

0605 Consu",<>uso SIStema IKWh].TUSD

0001 Consumo. TE

0001 Adicional de Band,,"a Vermel~a

Total D<stnl>uid<>ra

""

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTAJM~S VENCIMENTO---- ---- -------08009700900 0800227343 3085456051 SET/2019 07/10/2019
www.rge-rs.com.br Segunda Via

DISCRIMINA ÃD DA OPERA ÃO. RESERVADO AO FISCO

Coe:! Descriçao da Operaçt!o Mês

115 N° 906452463197 Ref

TOTAL CONSOLIDADO

JSTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL
019 SE! 363 29 ~ MO o,

C#loomo,WI1 O.290l'WJO O,~IOO1000
AGO '" 32
JUL 503 31
JtlN 358 28
MA' 392 33
••••B1I 345 28
MA' 327 30

'" 438 28

'" 493 33

'" '" '" 29
NOV 380 30
OU1 405 33
m 441 30

INFORMAÇCES SOBRE A FATURA ,.

AVISO IMPORTANTE

Em 0110112019 a Tarifa Branca passou a vigorar também para clientes com

consumo médio sLlperior a 250 kWhlmês, Saiba mais: w\WI.rge-rscom.br

Data de Vencimento
07/10/2019

Total a Pagar (R$)
344,82

Autenticação Mecânica

CódDébAut.Banco
910011819264

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
047215065 Série U

~,~,,~ro~o~,,~""~.~"~"~'rf."'~''''~''~o~O~''~.~d~.~''~i'~d~o~mi!ii''~':e..rt~o~d.~'oc~ê::Ic~oo~fi~'''~'~Ii~'''~ro~m~p1I~.~''~"~O~'~il~.~_;;~;.~.~.r~'~ro~m~.b;:r==================1
PUERO QUERO LJ 213. SANANOUVA AV: SALZANO DA CUNHA 211 _ CENTRO

UPERMERCAOO FOSS RUA PREF BENJAMIN 8RUSCO 238 _ CENTRO
ARMACIA VIT A2A RUA ANTONIO MENEGA TT 598 • CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA F[SICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo tJP\ N !J \l{)'-It:
Endereço: E\\t', t,c'ML\\Q

N°: I ( Y\ Bairro: ~~c.~t~rJl~(b~O~ _
Município: Sananduva/RS CEP ~l)~yo - 000

RG: ') O 11 ~~l~Q J Órgão Emissor: ssP/M CPF: 00..1 IL~~~O - Y3

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, -º..l- de

ATENCÃO:

do Apoiador

de 2019.

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



;".~~~':7':;":"~-.~,.- -- - ---',.. -~~'-,';.~,.~ R.~!AlI"m[.pINlJEtlr IA, /1

Owidus ou infolnkJçãe!> sobr'e u futura:

0800 Mb 6444

AGi;.RG~1. (-lo~'0 j:l/Y ~l~16h_._.:-.::. .... -=- :;:.::.

08/2019

~.AN!lIW I'A 11

Ii.l)r1 t lU 1 (11 !-:Ai lJJ,
! C&lrgo dê liIi6YêIl
: 22446540 .18/310'2

- ::":.:
00Ull4465~ (ORSAN--- .• ~.------ _0. :;._---_._-- ••. _ •

.-: --: ~- ..~~

14
. ;: ,

'''~!,'R W"T0
.~:Ui

14 14

31

16

,.

1311
- .:::;:: :~

-------------_._--= .....__.._------ -"--- ..
. ,"

-..;,~ __ ~ II

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
--------_._------------_.-----_ •• __ o

VALOR
-'-'---.'SU8T~:AL DE $~RVrçCS PRESTADOS

FA . 1,1:111'Cld~ t.lor'o (Di.v~r'Stl::')
FA, JIH'Il!> dI: J.!ol'a (Di vt','sas)

I illcl ~ 111'1 t ldll ~ll:
~'6/0o/..'~11Yl0 . .'!:30

I Pagamento ap6s o vendmento inddlrá muita de 2%, Juros de 1% B.m., mais CC1T9Ção monetária.
f Após 10 dias. por exigência da Lei 11.44512007. alt, 40, g 2., haverá emissão de aviso de débito
:. ~~ previsao de suspensao do abastedmento e amo prevI~_na Tabela Tarlfarla vigente.:. !
).;AN1ENHA.'~ÕASl RO""S£l.1PRtATUAlüAõõ:--êoMPARECA A ur,iA"""-.-~'~-
UtJIDAD~. DE A!F.tJf~U!rNTC COR,)AN. PORTI.NDO UM DOCUMENrO CO~! FOTO E
l OJ>/I-iRt.lI ',i lI', ü/...DO'l.

....
;;': ': ::;.; ~~~-;~~:•..,~;

:.~' ,;~..• 0;: ' ..'

.~- . .;=~~.::
~,: ih
2 U~
~,9?m~ :.
~~5~r,!~

_. -~.._'--_ .._---------._-_.~--. __ ._ ..._----_. __ .

- -_ ..---- _.- -------------------
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

/,Áf/d/(
~A-t()O

Nome completo "

Endereço: If I/.A

QUALIFICAÇÃO DO APOIADORc;J~
fr> {?/

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: booj 5::1 .9.3 f to
(£!f/l/V

CEP 91 MQ~OJO
Órgão Emissor: SSP/~ CPF: 230 .itt).o:h-£Jo

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

;f)víVB.to de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



52068181597
RS200640321

DOC. InENTIt)Mlf I OllG H1I550R I ur

6001512596 SSP/PC RS

LUIZA CORSO TARTARI

(Y3cg.880. 010_00)[;;T/;~/r~19T~~
rJllAÇÃO -------------,

JOSE ANTONIO TARTARI

RIO GRANDE DO SUL ~

_. __ r__ •• -..-..-.--- __ ""_.•__ ._._
AlISlHAnJRA 00 EMISSOR

~- Na~lE ----- ._l CELSO TARTARI

£~/~'"
..-- __ I ••.••••_ •••• , •••• •••••••••r LOCAL ASSINATURA 00 PORTADOR r DATA HlIS<;"\O
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completojEON l' ~O It JJ..{, él-o IJE I'LET1Y
Endereço: RuA @rtfl 'ÍéO£10lfA

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: ~ 01 fJ..t3 ~j O1

G?tI1W
CEP 39, ~o- cJl?D

Órgão Emissor: SSP/J5J5 CPF: 06.1. 7'-O!}.?io - :15

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, O1de

ATENCÃO:

o Apoiador

de 2019.

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



. .

BANRISUL CORRESPONDENTE
PABAMENTo DE BARRAS - DINHEIRO
C CoPATTI E C,J~LToA ~E
CNPJ 09.584.139/0001-02
SANANDUVA
RBE SUL DISTRIB ENERBIA SA
DATA EFETIVACAo, 07/10/2019DATA, 07/10/2019 HORA, 10,19,07 RC 01/01
NSU BERBS, 16275085/91462605B/275477
VALOR, 105,30
836100000014 053000863125
233726341099 100014859902

03623500585990FED3B45724803998C78B81

RECIBO VALIDO COMO COMPROVANTE DA
oPERACAo. OS DADOS INFORMADOS SAo DE
RESPONSABILIDADE DO CLIENTE.
SAC, 08006461515 oUVIDoRIA, 08006442200



RGE Sul Distribuidora •• A,..,.,. """"'.'80'BaIrro Fazenda São Bol"JC1
~ de F.nergl"a S A CEPo'." 525-S""""",1d0 RS •~-. • • CNPJ;0201644OJOOOI--62

UInO_Cl'fLE_ In5crlçaoEstoildual124f030S939 "_.L

L~QNILDO A BENETTI
~,1.J"~~ TEODORA, 35
LOT NAVARINI
99840-o00SANANDUVAlRS

Lote Roteiro de leitura W\ Medidor
[13 SNDBU003-00000399 6680730

PREZADO(A) CLIENTE

PN
800574618

Nota Fiscal
Conla de Energia Elélrica
N" 047270411 Série U
D<llade Emissão; 18109/2019
Data de Apresentação: 24109/2019
Pãg: OI de 01
Conta ContraIo N° 910001485990
Leitura Próximo Mês: 21/10/2019

Reservado ao Fisco
8662.D58E.D379.36E1.6CE6.1 F6F.95D3FOFF

.\ I E]\<;.\O; .~.h moI;, IP,I~ o;-bnlnra.h COUlo R.~<';"H::Io;n.\L h'lI,lllllmra qUE' ,U;I. l;lIl1:n IPIinl,odn. ,,-dA al,llç:"IM ,Ir arnrtlo col1l rua da"r. S. n Ir""",l n:lo {o tl'\hlrnrbl, atual/li"
'("11 (",.,<I,I,lro rlU no,.o. fanal. d •• alrnoltmrnlo.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
LEONILDO A BENETTI
R OOI~.••.TEOOOR .••..3:1
LOr NAVARINl

CP!'"061.709.780-15
::::..~s~:n::::t,CÀc:C~~v~~=l~~::~~l ~=sjd=:lc!::J • ~,~~~=~j:;l',:l::'2C'.'

ATE~iJ;~'~Nn)'" • ., PN SEUCÓDIGO CONTA MEs VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800574618 3081876469 SET/2019 07/10/2019 105,30

DlSCRIMINAÇAO DA OPERAÇAO. RESERVADOAO FISCO

CO< o...eríç;\o d~ <:>p...raçlo M" Co,. "" Tarila com Valo<Tol,,1 Ba~e C;tlclJo ", ICMS Bue C;tlculo 'OS COFltlS ~n.d~'a~

'" ti' 9027521333889 '" FaturAda "" T"bulM Ope'~çjo ICMS ICMS% PIS/COFINS 0,00% 4.42"4 hri!anu

0&15 Conwmo 050 SIstema [KWhJ-lUSO SEr"'9 111,000 'W> 04<4909910 49,85 49,85 30.00 14,1'Il'I 49,85 0.48 2,20 Verme•.•••fOI

0001 Coosumo.TE SETI19 111,000 'W> 0.41783784 46,38 413.38 30.00 13,91 4"',38 0.45 2.05 11 [)lu

0601 Acfldonal<IeBandelr>!V~lha SETI19 8,87 6.87 30.00 2.00 6,87 0,07 0,30 V_IhaPI
0804 J••.•.o~ <IeMo<•• AGCll9 000 180in
O8OS Muh por Ar,uo Pglo AGOI19 2,1 I

Totalo.,lnbuidofl' 105,30

l,aLConsolldadIO' lD•••
10U •••• __ •••.•.• .., ••• _'"',0;t. tO I. •

HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dia, TARIFAANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO 1DATASDE LEITURAS

Para consulta dos indicadores acesse nosso slte www.rge-rs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

2019 SEi '" " em ••• , ,m "AGe '" " C<"""., UI" .."""'" 0.11001000
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INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


RGE24 Horas
c" 08009700900
Ugaçao gratuita de telefones fixos e móveis.
Atendimento exclusivo para portadores E"\III
dedeficiênciaauditivaedefala 'D
(. 0800n441 20
Ugação gratuita de telefones adaptados fixos.
Ouvidoria RGE
C"08005413336
ligação gratuita de telefones fixos e móveis.
AGERGSAgência Estadual de Regulação dos
Serviços Públicos Delegados do RS
C"08007270167
ligação gratuita de telefones fixos e móveis.
Agêncla Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
(,' 167
Ugação gratuita de telefones fixos e móveis.

0°, 0° 0°' 0°' 0°'I I 1 I I 1 I I 1
1 ! J J I) 1 J. .

5 4 3 2 1

www.rge-rs.com.br
Emnossa página da Internet você poderá consultardebltos, solicitar 21via de
conta, trour o nome da fatura, informar falta de energia, solidtar desligamento
do Imóvel, consultar regras de cobrança de CIPe muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
Dl( = Dur~~o ~ In\fmlpç.'io tndivlllual por unid.tdt conwmldor.l (IIoraIrMs)
fi( = F~ulndI de InlflTlJpçlo IlIdiridual por un~ CO!IStJmidora (qtd./mk)
(AI,U( = Dura.;lo M.l~lma dt lnlMllp(lo IndMdual por unidldt (onsumHloI'll (nmlmk)
EUSD = Valor mtnSaI do Enuf90 dto ~~ !lo Slsttmll dt DlrtTibulçlO
DICRI = Dul'llçlo dt Inttmlpçlo IndlvlduallXOllld.a tm um dia allKO por unidadt consumidora (hora)

05 indicadores apurados tstâo disponibiHzados no nosso site e 'o'O(~ pode solicitar a
apuração do 01(, FIC,DMICe OICRIa qlldlquertempo.
Caso ocona violaç30 dos padrões destes indicadores, voc:~tem o direito de recebtr
uma compensação monetaria.

CONFORME LEGISLAçAO VIGENTE, APóS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALl2AÇAo MONETÁRIA EM CONTA FUTURA.

r'\ MISTO
" ",J p~ ptOduzldo• ..-.
FSC cN",","~__ FS~ C015899

0405667-0301025

LIMITE DE TENSAo (voll~
Limite Limite

Nominal Inferior Superior

115 106 121
120 110 126
127 117••• ,
220 202 231
230 212 242
240 221 252
380 350 399

Módulo 8 do PRODIST - ANEEL

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos, serviços prestados e
tributos se encontram à
disposição nos postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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Município: Sananduva/RS

RG: ,do a.t {f(J6 {.g

ANEXO 4- MODELO DE MAN!FESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo l;(iJ~1/};/~~~=f1o~ _
Endereço: ~&v«olao(j tÚl..Ça~4.W

Bairro: ~'da.#.~ >eu.. h2hB.aR ~ J.g1J
CEP~gl(o- oOc2

Órgão Emissor: SSP!$f1-p2r;).£i gJ6 200 tJl(

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



002031 - c5.f.soL PI..;til\LTO SFRR';

Caixa:_ 3 ,

\
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'.' CÜBAN: 022967 LOJA: ~0(l(m 1 l'üV: ~fl~çJ[13
15/0812019 BAtJCü 00 BRAS11. 1fl: 40: 23
013W2504 CORRESPONDENTE BANCARIIJ 03~JI

COMPROVAtllE Pê.GAMENHJS COM COO.HARR"

CONVENIO: CRERA!.

835200'1(1000 9320l11:13000
07750010719 .'

NR. DOCUMENTO.
NR.COtNENIO
DATA DO PI,GAMENIO '".'.
Vl R DO PAGAMENTO

11")(1J:í I 8202

W.C03
.•.• J 11.402-5
•...1'/08/2019

93,2fJ

tJR,AUTENTlCACAO 5.C3C.113.065. 841. ICU
:;.. _:: ::::::::-::::::,;;::c;: :.:::;-::::: =:::::::::::::: :::::'== :.:.::..:.::::~:~:.::::" ~_" _ _ _ _ __



NUMERO DE FASES MONOFÀSICO
FATOR DE POT.: 1,00

W MEDIDOR(kWh) 1318526

UASSIFICAÇAO 82 - RURAL- AGROPECUARIA

f!tl CRERAL - Cooperativa Regional de
~ Eletrificação Rural do Alto Uruguai

'CR£R'AL RUA LEO NEULS, 113 - SÃO CRISTOVÃO
}1 Fone/Fax: (54) 3520.5200

V'W M,;;""" .,,1.. CEP 99711-102 - Erechím - RS
e-mail: creral@creral.com.br I W'NW,crera1.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55 Inser. Est: 039/0020001

"IOTA FISCAlI CONTA
DE ENERGIA

ELETRICA MODELO 6 N"

405325

UNIDADE
CONSUMIDORA

775001-3

LOCAL DE
PAGAMENTO

80 ,

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5256
CNPJICPF: 191,816,200-04
CGCfTE: 1051005130

NELSON PASTORELLO
LINHA SANTUÁRIO, SIN
RURAL
Sananduva - RS • 99840000

TIPO DE MEDiÇÃO
.ATIVA

LEITURA ANTERIOR
7808

LEITURA ATUAL
8030

CONSTANTE
1,00

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
222 222

Fornecimento Quantidade Unidade Tarifas Valor R$ Bandeiras Tarifarías

CONSUMO 100 kWh 0,38567 38.56 (Dias)

CONSUMO 122 kWh 0,38567 47,05 Verde

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 59 kWh 0,01500 0.88 12

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 74 kWh 0,01500 1,11 Amarela
Tributos Base Aliquota Valor R$ 18

ICMS 6360 12% 7,63

Outras cobranças

BONUS rrAIPU -2,03

Beneficio tarifário liquido R$: :;6,69

CFOP: 5256. Saida diferida produfor rur1"1in51:r. no CGC/TE, nos termos do artigo l.,"Caput", livro 111,
combinado com item XV, alínea "ti", Seca0 I do Apend;,-e 11do regulamento de ICMS, instituido pelo Decreto

RESERVADO AO FISCO
BACO lC8D BF4E 8C9147144C1C,3AE5331F

DATAS
. EMISSÃO APRESENTAÇÃO
29/07/2019 01/08/2019

HISTORICO DE CONSUMO

MÉS/ANO DIAS CONSUMOS oe
JUl/2019 30 m
JUN/2019 32 285
MAI/2019 29 292
ABR/2019 29 353
MAR/2019 28 327
FEV/2019 31 3'0
JAN/2019 31 316
DEl/2018 30 271
NOV/201a 31 432
OUTI2018 30 255
SET12018 31 251

AGOl2018 31 235

ANTERIOR
18/06/2019

tcNERGIA
DISTRIBUiÇÃO

TRANSMISSÃO

LEITURA
ATUAL

18/07/2019

17 4C

3878
10,97

PRÓXIMA
20/08/2019 .

DEMOSTRATlVO DA TARIFA
ENC SETORIAIS
TRIBUTOS
PERDAS

569
2059

180

J.- _

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES, OBRIGADO,, - .

., ' VIA CONSUMIDOR,---------------------------------------

mailto:creral@creral.com.br


I Aviso preferencial,

,
IMPORTANTE

• I'llo'mações sobre as condições gera,s de forneCimento, lar,fas, produtos, serv'ços prestados e tributos se encontram à (llsposlçào dos consumidores para consulta em
nossos eSCritóriOS

- Os dados para 'eglsl~o dessa I~gaçã~ foram fornecidos peio i~teressado e são de sua responsabilidade Qualquer mOdlfLcação deve ser 'notificada ti CRERAl
- A qu'laçào desta conta refe'e-se exclusivamente, aos valores nela consignados não al)rangendo qualquer outro deollo

- Por atraso no pagameT"lQ, será cobrado multa, juros na prÓXima fatura
- A partir de 01107/2015 vigorara o sistema de bande,ras tanfartas A bandeira verde não Implicara cobrança ad'clonal As bandeiras am"lrela e lielmalha, qU8'1do adiCionadas
Impl,carão ta'llas de maior valor, devido a custo de geração

Indicadores de Continuidade do Fornecimento I~EFERENCIA 06/201g~
MENSAL TRIMESTRAL ANUALCONJUNTO CRERAL .

LIMITE 13,57 LIMITE 27.15 LIMITE 54,31
OIC - Duração de interrupção individual por Unidade Consumidora (horaS)

REALIZADO 1.23 REALIZADO 3,45 REALIZADO 0.00

LIMITE 8.42 LIMITE 16.84 LIMITE 33.68Fie - FreqllênCla de interrupção indiViduai por Unidade Consumidora
~EALlZADO 0,00 REALIZADO 3,00 REALIZADO 000
LIMITE 7,40

DMIC - Duração MáXima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora (horas)
RFALlZADO 1.23

DICRI - Duração de cada interrupção ocornda em dia critiCO L1rv'ITE 000
REALIZADO 000

CM - Média aritmética dos encargos de uso do sistema de distribuição R$ 82.01

Tensão de Fornecimento: 220 Volts

Limites de tensão adequados: Minimo 201 Volts Máximo 231 Volts

CRERAL - Cooperativa Regional de
(19\ Eletrificação Rural do Alto Uruguai
~ RUA LÉO NEULS, 113 - SÃO CRISTOVÃO-R~""~L Fone/Fax: (54) 3520-5200l t:/(ft CEP 99711-102 - Erecrllm - RS

tI"<1Ii, "'" ,••.••H •• ", ",t"
.e-mail: creral@creral,com.br I \NWIN.creral,com.br

CNPJ 89435598/0001-55
tnscr, Est.: 039/0020001

UNIDADE CONSUMIDORA: 775001
NELSON PASTORELLO
LINHA SANTUÁRIO, S/N
RURAL
CEP: 99840-000 Sananduva - RS

ROTA/SEQUÉNCIA' 9/1325

MENSAGEM,
MANTENHA SEUS DADOS SEMPRE ATUALIZADOS
ENTRE EM CONTATO ATRAVES DO TELEFONE: 3520'5200

/,

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

mailto:creral@creral,com.br


,li " •• "1 H \ I I I JI Ui\.IIYA 1)( ).-'U~I\.~II.'
. , •••••••.•..•,1( ••••• " •• , 11'1\1'1" .~'-:J.",'"

.'''''''\U' ''',. Njl' :"'001"H'NAt .• ,. IHI\~""4.) - ~.~
•• f ,\.U •• tH' ••••\f lt'o",j\1 IH I",,"UIIII.I\I:"' •• ;. ~•to: 1:."-I NELSON PASTOJUl:LLO

CN"REG/STRO
00519835490

ooc: IOt.HI1OA1A- IOPC. I Ml'!lo"..ou I 111

1002130662 s9p/PC RS
r:-:CPf r:OATAtlASClM(tHO
l191. 816. 200-04lL09/05/1.94~

"UN;klCIRILO PASTORELLO

ERMELINDA ZAPAROLL:t

DATA EMISSÃO _

24/11/2017



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

• 4

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo (,4-[ C/ t{ ~ A fl ÇoiI ti{To
Endereço: 5£"( 441) 11liA fJOVA J5-

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: .LjOSg3o lr193

lIJW1 Novt?
CEP gj. gLW- COV

ÓrgãoEmissor:SSP/J3.15 CPF: 6g:;. 11J.!J30-c20

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, 07 de O 71'~W
i

I

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.





NUMERO DE FASES MONOFÁSICO

FATOR DE POT.: 1,00
W MEDIDOR(kWh): 4027298

CLASSIFICAÇAo B' - RESIDENCIAL- NORMAL

IÃ CRERAL • Cooperativa Regional de
.~ . Eletrificação Rural do Alto Uruguai

CR'LR'''L RUA LÉO NEULS. 113 - SÃO CRISTÓVÃO
LI M Fone/Fax: (54) 3520.5200

W)i,p;n...m.H\Ül GEP 99711~102 - E[e('~im - RS
e-mail: creralt@creral.com.br I WINW.creral.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55 Inser. Esl.: 039/0020001

NOTA FISCAL I CONTA
DE ENERGIA

ELETRICA MODELO 6 N"

410014

UNIDADE
CONSUMIDORA

930001-5

LOCAL DE
PAGAMENTO

115

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5258
CNPJ/CPF: 695.119930-20

VALCIR ZANFONATO
LOT HABITACIONAL VILA NOVA 1" 26
URBANO
Sananduva - RS - 99B40DOO

TIPO DE MEDiÇÃO
ATIVA

LEITURA ANTERIOR
15303

LEITURA ATUAL
15530

CONSTANTE
1,00

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
227 227

Fornecimento Quantidade Unidade Tarifas Valor R$ Bandeiras Tarifarias

CONSUMO 227 kWh 0,57163 129,76 (Dias)

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA ' 159 kWh 0,01500 2,38 Amarela

ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 66 kWh (;,04000 2,72 21

Tributos Base Aliquota Valor R'$ Vermelha

ICMS 192.65 30% 57,79 9

Outras cobranças

ENCARGOS FINANCEIROS. 06/2019 3,52

MULTA 06f2019 3,61

. RESERVADO AO FISCO
A5E1.1 A66.513B.06F6.A357.5119.DBEO.5A9F

DATAS

EMISSAO APRESENTAÇAo
29/08f2019 02/09/2019

M~S/ANO
AG012019

JUU2019

JUN12019

MAI12019

ABR/2019

MARI2019

FEV12019

JAN/2019

DEZ/2018

NOV/2018

OUT12018

SET1201a

. HISTORICO DE CONSUMO

DIAS CONSUMOS
30 !ttrt'41mzll A j 227
30 :32
31 lll'illllllllllllll!l ••
30
30
28
32
31
31
31 262

2'
31

oc
ANTERIOR
10/07/2019

ENERGIA
DISTRIBUIÇAO

TRANSMlssAo

LEITURA
ATUAL

09f08/2019

25,93
56,38
15.29

PRÓXIMA
10109/2019

DEMOSTRAT1VO DA TARIFA
ENC SETORIAIS
TRIBUTOS
PERl')AS

11,48
81,13

24'

InformamOS que nossos registros apresentam a eXistência de débiIO(S) venCidOS(~; ~;;;;;t~-a~ornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora.

Mês/ano Vencimento Valor Total Mês/ano Vencimento Valor Total t\ :ês/ano Vencimento Valor Total

mailto:creralt@creral.com.br


IMPOR1ANTE
_ Inform'ações sobre as condiçOes gerais de fornecimento, larlf<lS, produtos, serviços pr( .;tadqs e tributos se encontram à disposição dos cOnsumidores para consulta em

nossos escritórios,
_ Os dados para registro dessa ligação foram fornecidos pelo Interessado e são de sua 'esponsabilidade. Qualquer modificação df've ~er notificada à CRERAl:
_A qUitação desta conta relere-se exclusivamente, aos valores nela conSignados, não aorangendo qualquer outro débito, I

• Por alrasCI no pagamento, será cobrado multa. juros na prÓXima fatura,
_ A partir de 01f07l2015 vigorará o sistema de bandeiras tarifárias A bandeira verde n.?lo implicará cobrança adiCionai As bandeiras amarela e vermelha. quar:do adicionadas.
implicarão tanfas de maior valor, devido a custo de geraçâo •

Indicadores de Continuidade do Fornecimento I ~EFERt.NCIA: 0712019 MENSAL TRIMESTRAL ANUAL
CONJUNTO:CRERAL

LIMITE 8,05 LIMITE 16,11 {IMITE 32,23
DJC - Duração de interrupção individual por Unidade Consumidora (horas)

REALIZADO 1,92 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00

FIC • Frequência de interrupção individual por Unidade Consumidora
LIMITE 3,99 LIMITE 7,98 LIMITE 1~,96

REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00

DMIC - Duração"Máxima de interrupção Contínua por Unidade Consumidora (horas)
LIMITE 4,48 1:Ç4d¥~f\id,iiAMF~~1;~-mt'I"",-t

REALIZADO 0,00 '"';", ,c' '!a '" 1",;>1<1, -ir

DICRI • Duração de cada interrupção ocorrida em dia critico
LIMITE 0,00 li, ,,,F,, ';,Tl'r:~ ,-; ";;,"
REALIZADO 0,00 ?"t,,,,,; "~é "~i,'i' ;<k';;;;~",*i?'\rJ{jijfrit[;;

CM - Média aritmética dos encargos de 'uso do sistema de distribuição R$ 54.26 ,

Tensão de Fornecimento:' 220 Volts

Limites de tensão adequados Mínimo 201 Volts Máximo' 231 Volls

i ,!AVISO preferencial:

• __ .,,_1

li
CRERAL

CRERA L • Cooperativa Regional de
Eletrificação Rural do Alto Uruguai
RUA Lt:o NEULS, 113, SAo CRISTOvAo
Fone/Fax; (54) 3520,5200
CEP 99711-102 - Erechim - RS
e-mail: creral@creral.com.brllNWW.creral.com.br
CNPJ; 89435.598/0001-55
Inscr. Est.: 039/0020001

UNIDADE CONSUMIDORA; 930001
VALCIR ZANFONATO
LOr. HABITACIONAL VILA NOVA 11,26
URBANO
CEP: 99840-000 Sananduva, RS

ROTAlSEQU~NCIA: 2/414

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

MENSAGEM:
REAJUSTE TARIFARIO -AANEELATRAVÉS DA RESOLUçAo N' 2.575 DE 23/07/19
HOMOLOGOU O REAJUSTE TARIFÁRIO DA CRERAL EM UM AUMENTO MÉDIO DE 15,65%
OS CONSUMIDORES DO GRUPO B PERCEBERÃO UM AUMENTO MÉDIO DE 17,28%
E OS DO GRUPO A UM AUMENTO MÉDIO DE 13,97%.

mailto:creral@creral.com.brllNWW.creral.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome complete IJO ifõ L Urt u in;
Endereço: A 1/. f/J,i)t{ .t?óA/Dê A/C 111

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: /(2IL g.1 j.liZb

C Cv./1'€'O

CEP ;1 ~~é..JcJ cJ O U

Órgão Emissor: SSP/-...li CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32', VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar c meu
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU),'IT.Á.RIA ),'ORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/000;-00. que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciên:::ia,Tecnolcgia. inova;éss e Ccm~r::::;aç5es
oara arestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fíns, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, ôl de 12 c.J;TV /f/ d

ínatura do Apoiacer

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019,



,

I
Tipo Sang.
I O

Istro N"c onal

Registro no Crea
RS096165

R

22

UF Nacionalidade
~ BRA5TLE1RA

Emissão Data de Registro
110/04/201511 30/07/19 7 I

1012989776 SSP/RS

i

LEITE
PRAUSE LEITE

R pu (k iv d B a il
Con lho F e I (fe en nh r r nOn1la
C ta d 11en idade ProfissIOnal

-Nome



- _Ir-'

.•.._------

PN
- £006835

Tensão
NOllW\llI

nov .

Cons
Co su ~
• Icional de
PIS,PASEP
COr- S 3,1

10
Total Dis
DÉBITOS I
Contnõuiç;



• ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: A \/

Bairro: _C_Q~i..o~~~ _
Município: Sananduva/RS CEP ...9 9 gy O ,OQO

Órgão Emissor: SSP/-RS CPF: ~ t l.( ~ l( 3 8 bo '3 1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 9°, ~2°, VI da Lei nO,9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço,

Sananduva/RS, J2 de cQ~ de 2019.

J!~~,--, b~.
- (- Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:



•

•



JOSANE BRITO AMARANTE
AV OR SALZANO DA CUNHA, 1020
CENTRO
99840,()OO SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta do Energia Elétrica
N° 044261694 Série U
Data dO'Emissão: 20108/2019
Dal.' de Apresentação: 23/0812019
Pilg: 01 de 01
ConIn Conlrlllo W 910020916587
Loltura Pr6xltno Mês: 18/0912019

..~.

Reservado ao Fisco
9COC.FE56.A6CO. F 142. EB5F.361 D. C851.038F

PN
713537235

,'I!anlf'nh" ~•.u. ,,,",1"1 ' •.ml"" a ••.•.1II1.:II""•••• 1~UlU ll"n. "rl",",l""m A larlf" •. Irlhtll"ç~n •••. 'U.~ f.1lu.a ,'" ,,.;rltl.1l1'kllrlca .."olldr •. o, .'('nlç<n ,ll.l><'"i\.•.•••..•" nouo .U ••(0111mpllTrt •.
~'gur:lrlÇa" tt""'-H ••••.••• IMllftO ";'1:1HIC'io rm , ••u dl:o.-:l.,tI.~.. ~l:l" Inf •••.m.1Ç<l••1 ;>('1'•••• o rn,lrr~ qUf' ••••••• ," no H"'II rir lua ('(1111:1.

Lote Roteiro de Leitura N°, Medidor
113 SNDBUOO3-00000166 6650511

Cod ••••• F~~~d."~~ T,nla com V.1or 101&1 Bt ••• C''''Uo '" ICMS ;Bn~Cll!clAo '" COFIUS'" ReI. Tribulot Ç!p&rlçlo . """ ICMS% :; PISICOlO1NS 1,01"4 5,00%0605 COtll.un", l,Iso Slfl~"'a IKWh}-TUSD "'GOIl9 122,000 "'" O,4$401~40 55.39 55,39 "'00 16,112 55,311 0,511 2.17 ","",.Ia
0601 Con_. TE

"'GOJ111 122,000 ''''' 0,42231705 51.53 51,53 "'.00 15,~1I 51,53 0.55 2.58 12 04.-
0601 "'lIIciOtlaldeBa~ra~,"

"00"9
<'00 '.00 30,00 0,32 '.00 0,01 0,05 V••n,,~lh.I Pl

0001 "lIIo:Ior131de Ba'ld8i" Vermet'la
"GOI1" .,17 " ~.17 "'.00 1,~3 4,17 0,05 0,24 2001",

0804 JlKO' de Mor, JLt,ul11
0,410804 Joso, d. Mora

J1)U19
0.42080$ MoA.por AI,lSo Pll!o JLt-.ulll
1,88080$ '-'UIa por Al'IIIo PlJlo JUl/19
2040805 Aluall1lçllo Morl~larl.

JW19 0,33

~~.;.,
OaO$ Alllabaç;\o Monetirla

.RJLJ19
0,11

i \'ij:
Tot..,o;s1rlbuldota

118,00

~ ,P"~~..•. ,. ..

-
, ...

Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge.rs ..~om.br

I~'#,];16 tJ<i] :;\1']:! i'D t' liJ;



,--------_ .. _ .. - --- ----- _.---. -

ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomecomPleto~ q~ci1iB
Endereço: r<: ~ W1JJ./\I1Ct.. - Ar~~~20~2 _

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: JoVI'154b45

-&tM.!J.fJ
CEP ~'"l-g~O - 000

Órgão Emissor: SSP/ 11.:5 CPF: (12'5' 5'15 .2,2'1- 30

Eu, acima qualificado(a), venho, nos iermos do art. 9°, ê2', VI da Lei nO.9.612/1998, demonsirar o meu
apoio á iniciaiiva da ASSOCIAÇÃO COMU"IT ÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que iem
inieresse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comuniiária nesia localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido ;"laárea preiendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, Jo de de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esia declaração deverá esiar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Ideniidade;
2) Comprovanie de endereço do apoiador:



,
•

~~ •• EM iC~:tf.MH~~,..Vt()N.t

~'. 106495464:;;" ~;:j! 14/10/1993
.JONARA FORTUNATTO

ONORALINO FORTUNATTO
MAR INES BELINI FORTUNATTO
SANANDUVA RS 25/02/1980
- .C NASC 1802 SANANDUVA RS

LV A3 FL 1dv
*******u/** t. I ********"*/*

PO'l:"tO •. u.\P'li "'S '\./.(;..,J..r'f',.
ó.P"Jl:,*,n~;""-:,h •.ii",,",,, 151783

_F'~""~~~~

•

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FfslCAS-- .- . .•.••.. --, 1
~ "JOIlAllA .FORTUNATTO , . I

4 ~1 W T
Na de JMcrtçIo ,,~~ ",Dt~ da Nud•••• tD

028595229-30 \.. ~j" 21/02/10

111111111111111111



JONARAFORTUNATTO
R CARLOS RAIMUNDI, 260 AP 302
CENTRO
99840.000SANANDUVA!RS

Nota Fiscal
':""'01 ,i- 111' "1i.1 [\.~l.io. a
, J" (111 j~,t;'iI!S;,:,iu 11
r ....•1:1 ,j.>, F/l"~",f.': ~'~,úi'._'t'l')
D3ta dEI ApreS&l1t3c30: 25J07/20'{,
f'.i.'r 111 •••.. 11\
':"\111.1(~•.IM. ,I" N" f.ll.(I.{,c'.l-IS-lI:
Lcihll3 P,õximu Mes: 21/(18;2019

R~So?h.3d,"'I ao Fisco
8FEA CDf.} :C:;~BB8CJEDF5 485f. : 350 391E

\111,1<ut•.1 ,,-u. ,lo.,"" "nol'" .•tu.!h,.. •.••••, .•i;lUlh 11<1" Ik tllltl!lUItl 1 I" ,11 • TllhUf." •••• ,t..• ,U 1.•rurJl ,lo • '''I::!U .1.111•.• "lo"II<-'''' o., •• " I•• ,. dhl'''''''''' li" li" ••••• 11." .UI" 1"I"Jo. I ."

, •••,!,,,.m\',I" I "" I '" UI.h I. U'I'''ILIJ • "'o..•.'"1 •••••1 .h1.-.' ,h I :\1 li. mil •• lU •••••.•••.••••••• , •.n,ltt.~ ••'I"" u.n.,. IN \'1 ,u d,- .11."~III

CPF C:.!3 '.i~Z:9.SO
Cl-lo,:.51FICA';,.l,CI; C:.r. .-::n.;:lor...•: :::!l R..-Id~nel'll- em."",;o ~O t 121 "/

•. t. .'
.JOUo1.R~FORTU"~TTO
R C••íU.O~ RAlr:lUfj['>l. ZtO':'í' 3l)~
CEtJTRO
9;&.:l(l.OOO. SAf4A.IlDUVMRS

0800 970 0900
www.rge-rs.com.br 713544098 3085649563 JUU2019 05/0812019 141,09

DISCRIMINAÇAODAOl'ERAÇAO' Rf5ERVAOOAO FI5CO "T ~ , '

•..•.~ ,J".,.~ •••• T•.,d,,~c~, \i._~' .0/ 5.:. ., C:;c., ~ .:..~ ,;' '.. '3.-,-.,. (~i.'..•, ....;. C';:'f,r.~ a".,.M-,'''1o

'" FoH•• ,n •. '" "C<o:~' ,~ ••.•• ol.c 1<':1;,1;' ';:'.40::,' "','_~ .."F ••• - ,.." , ." ./ -".~t.inl'

JUI":' l<::c.co ,\.", ,";:::::.:!i .,., ;' " ,'o .~~1 '.,~ (..•.~ ,., ...••;~
""l'" ::,':' ••)0 ',' • .~::r.;:.~;.~ :..~ ~.... ',c: " ~....•~.
,:..l, " :..:~ , ,: ,- ," ,..•-•.

.. -
.; -- ,..

•~ ,:"",_1"''' ;.I".~••Ir"" ,'<V•••.i::'l.'! ')
O'!fl -:-,.., ~"'. Tr
:~:\ ~~c.ü.a:~.!:I'~ ~ ..."..•.~

'--'i ~ I~•••.•.'iv,
~Ei!.'-O:E -,~ '::,~TK,:5 Ei::"'\I'':::£

~1 Ce;'llo: •••1.'.,,1;':::"''''.'0,;1
CIl!':ilr j;: _C'é'! .'l_'<'~ =!:

.,I'~~"'Cc ••.••• ~ .''''' '," ~ ." ••.•".

C••:~ '!t<" •• Ii•..•._.:' 1-:4~~:..c:::

",'L I•• . .'

1m'm'D1.'ilmfJ.Gi,~.'il:ldI:_
P3r.1consulb dos tndtc.ldore-s aCII$se nosso 'S,it••\'f\'I\'!.rge-ri.com,br

t1.~.••.P~.". l•••.•""
r .1 •••••••• , .•.•r.•• '

11 ,,,,,,lll~

c •.•.•\" •••••
1''1'4111
IS'J

E"""gr~ l •.~,.~ l •.••••" F",•••
7~I'l'l"h. ~l.'" .'Ul" r••••••~.t

.....;.. ll;;l1 l.l':~.' IIlU
"

51~HII
L !::

" :;.;..

" ~:.
~:. "'.. Ü

';Õ ,-
,-~ ".- !:

"

'.I'-.~----

•...•..1 •
~£7 _.',.'---

~'('I. ';E: _

',-;<1-

Total Con.ottcUdo

~1WS!JiJ"
:ou' n.

....•.•-
r.:'>l_
~,:..-

-- - -- - - - - -- .__ .- - - --- - - - -_. --- - - - -- - - - _. - _. -- - - -- - - - _. - - --- -- - -_ .._ ... - - - - --- ~_. - - - - -- --- -- - - - - --- - --- - -- - -_.
Dala dto Vencimento

05/0812019
Totóll 3 Pag3.r (RS)

141.09
Co.;t~t.~lIt.£:.•n<:o
910020944548
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.. --' " ..~ . .... ., - ;~
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rf?'c:;f)UI;liOC 1~ 4109IJv26.:;' ~ê(.~~,_1 j':',:£lJ07 1CF:'fAQ--l:---13'3 ,., ...•.r-

i I lill!lI l!l\I!m Iliiil 11 ;I~I ~1111:HIJllli 11~11111111 illll, !IIIIIII!I!I (': ~ (7;'.i( tel

http://www.rge-rs.com.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ~ k dtf t/4 (f:/J '
Endereço: /2C..-v-r ti/À Cf L i::J d r-O ,

I

Município: Sananduva/RS

RG:10Y giZ çb 01

N°: ZS' O Bairro: C t:J!ffLO
CEP 3.3 8 \.{O - O (')0

Órgão Emissor: SSP/& CPF: b2.2 .3ç :a, O~O ]..Z

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, OJ- de ~ ~ tI?O de 2019.

#ttll /.)Itr.
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;







_. --- -- - ..-

ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

CPF:Órgão Emissor: SSPI R3

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 9056919091

Nome complete !JPillt e~~J3et¥/:;
Endereço: 1?A~ (/~gcuu8' e/ViAdaolff

~

~p 39910- ((()

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
a;Joio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização de Ministério da Ciên~ia, Tecnolcg1a, Inovações e Comur:icações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviço.

Sananduva/RS, )0 de 13~ de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

,.

QUAliFICAÇÃO DO APOrADOR

Nome comPletojlJ/(Tf:JOt rf1rJw !O;)G'O
E:ndereço: ;(' WJ .d"3 Pé /h/lJo

Mur.icípio: Sananduva/RS

RG: (,'o~jbg(,t;(2

N°: 53---- Bairro: vIA /Jot//!
CEP g.f. t4 O - CfJD

Órgão Emissor: SSPI [f/S CPF: J6! '!fOI S51Y ti!!

~. I'f" ( \ . , d: ge 1:.2" V' ' . . o ~ M - '. ~98 d 't:U, aCIma qua llcaao,aj, venno, nos termos o ar;:. ,~ ~ I aa :...eln . ~.C lL.i l~ , emons::",ar ~ meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU~IT ÁRIA >';ORDESTE, CNPJ "o 29.270.390/0001-00, que ter;;
intsíesse em receber autorização de Ministério da Ciên:ia, Tec;"'lcicgia.inovações e Ccrr:~i.::aç5es
;:a,a crestar c Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, !Jf de f)Ú/VJ3£U

.,,/\ e/li ek ~ JJ~"Y.!J\ .

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompa:'1hada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019 .



N" da Conta: 0301111879
M~s de referêntia 0912019
Perlodo: 25/0812019 12410912019
Dala de emissão: 0111012018

~~~~,~~A~~~;~~~f
Vl NOVA
99840-000 SANANDUVA - RS

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Reladonamento
.8486 ou "WWW.vivo.com.brlfaleconosco

Teldoníca Brasil SA
Av. Jos~ BoniNltio, 245
CEP g0040-130 - Perto Alegre _RS
LE.: 0962949477
CNPJ Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial :02.558.15710017-20

Seus Números Vivo
54-99913.4440

Caso você tenha mais linhas, consulle o detalhamento da sua conla

Vencimento
10/10/2019

Total a Pagar. R$

49,99

Aproveile OI beneficiol do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

I

o que está sendo cobrado

Serviços Contralados
VlVOCONTROlE-2,5G8111M

Serviços TelefOnica Brasil

Subtotal

TOTAL A PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOC~

Quantidade de
PlanolPacote

Quantidade de
NÍlrroerJs Vivo

Va!orR$
P1anoiPacote

49,99
49,99

Incluso
P1anolPacole

Utilizado
MinulosNnidades

Valor Tolal
RS

49,99

49,99

49,99

o relatório detalhado esU dilponlvellln1 www.\.ÍVO.com.brlmeuvivo I podl ler solicitado impreSlo, di forma permanlnte ou nAo,

Seu plano Vivo Controle possui novo valor e condição comercial. E agora você possui mais 500MB de internet por mês.
Mais informações acesse: www.vivo.com.br/cont19

Agradecemos pagamentos recebidos atê a emissão desta conla. Manlenha o pagsll1(!nto em dia e evite a suspensão parciali10lal dos serVIÇose a InClusão nos orgãos de proteção do
credito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mes em conta futura.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vivo.com.br/cont19
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ~/Ít;dQ redJz)) ",Zéj;zu Á~

Endereço: f;, A fÁ h,{ eh.A.2 a(l (])41/.fÁQ:-;:>O"''' v

N°J!JO Bairro: e5'iw ôd41i1dQ
Município: Sananduva/RS CEP ~ILO .-O!)D

RG:,!o..)'Zg3S3L(I Órgão Emissor: SS~CPF: 01-3jg3L(J~L(-9

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar c meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodiiusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos iins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviço.

sananduva/Rs,.flf:. de Q~}ví) de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P~SSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Órgão Emissor: SSP/2i- CPF: '3fltfol16fJ( J-vRG: 3o)rPPJ51!J
Municípío: Sananduva/RS

N°: ') J 1

Nome comPletoh~"'OA ~Á2

Endereço: 1(. ffh/ld?t.tf fez" ê1
Bairro: 4?n;Z/VO

CEP 99IJCftJ. (}OV

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9C• 92°. VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU~lTÁRIA ~ORDESTE, CNPJ nO29.270.39010001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta iocalidade.

Deciare, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, /[} de de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada dé:

1) Cópia da Carteira de identidade:
2) Comprovante de endereço do aDoiador:



NEIMAR ':'-'NTONIOLAZARono
R O~VALDO CRUZ, 227 AP 1
CDlTRO
99840-o00SANANOUVAlRS

lote Roteiro de leitura N°, Medidor
115 SNDBU009-OOOO0721 6842740

PN
800314257

Nota Fiscal
Conla de Energia Eletrica
N° 044696574 Serie U
Data de Emissão: 22108/2019
Data de Apresentação: 2710812019
Pag: 01 deOl
Conta Contrato N° 910008754475
Leitura Próximo Mês: 23109/2019

Reservado ao Fisco
OC94.F04A.FB47. 7690. 79D6.67E2.0433.16F'

:!.J.i?.!.~f ri.~9 ;~I _'0_000 ~~ :~,.~~,~~:f:ç"~~:~~~~'11~1:.}~..-'7~~$,1:"':t_~~~:'4"jtt'1";_.o,~•.,..~o:~ , ..-_:_~:~~-~::~-~ :.0::

l\1JInt....w. _ ,!.l,Iu. ~~M1IP"'-:,tu.,'I,.,Õ(" •. ,tj;lun~ llrn. olrlrrlnlna,n a l:nlfa • ItlhUlaç:io ,k- CIU ralura d•• nrt~ ••~rl~. Solldl ••o, '''1'1,1(0, ,U'lloni •.•.'l •••lUI\(>U<lLlt••com t"l,hl('l.
'''j!uranç:le' t•••••n.•.nl:ll. l<'lupo par ••H'c? e'm 'ru dl:l-:l-dl.'L I\"'I~ lurorm~1 " •.u ••.o •.nd •••.~ que' consta no '-•.no lI•. lUa conta.

o.1t',,%,'f~~t$tit£qxltr.t$.~~ttt.i~i:;~~.~~i~Ot~~_:o/~~it~_~~~~t~1t~~~~;;:~~-tY~i-•.~;'::':.•.~;i~.\4~~;'-i~;..;;-::;.t~,.~~,~.-,;-;T
NEIMARANTONIO LAZAROTTO CPF 38£.£07.7£0.20

- -<-~-5'IiAro..5Z"RüZ,-:f;:7~; •••tA~1CA~-",c", •..I.~.v••••l2t--P.-::~.~~,._lm..._"of.;~!,=,o-Z2~'!- -----
CENTRO
99B40-OOO o SANANOUVAlRS

~._._~--,""
Co< oeseriç;1~ ~ Ope'açao M" ","" "'" Tania com "alorTotll Bue Cilculo ." ICMS Ban Cilculo '" COFINS Ba~"n

'" N'9061024f;5O'l3 Ret. Falurldll MO< Tnbut~s Ope....,çJo ICMS ICMS% PlSlCOFINS 1,07% 5,00% Tlritarln

0605 C"""• ......, lk~ Sl.leml/KWh} TUSO AGe/t9 14.000 """ 0,45318379 33,58 33.58 "'.00 10.07 33,58 '" I.S8 Amarela
0601 ConturnO o TE AGOII9 74.000 """ 0.42229130 31.25 31.25 30,00 9.38 31.25 0,33 ..'" Da DIas
0601 A<tcionalde eandeif1l MIaIreill AGelt9 0.45 0,45 30,00 0,14 0,45 0.02 "ermel/1l1~
0601 A<:tC>Ol\llIde 8a~ra Ven-/h.I AGOIt9 3,40 3,.0 "'.00 t,02 3,40 O.", 0.17 nDlas

Total Dostribuldota ,se.

.~~:
2019 AGO 7.JUL ••

J~ • .,

_.~--~:::;ii=''-- .."BR -----79-MA' "

'" ----- "J'" '"
2018 DEZ """"----- '"

OUT O 73

SET "
.00 _

u.U:'.~~~é" ~1"lU 3,4_' _

.-~iur~j,$:...;,J].~:':'~:fJ<.~•.,~,l.";,.';!.ll-,~,~$;.:o;.-!E%~,:,,~~<o,.~::•.1
'- ~ • .. E•••rgla l.II..".. l.ir •• a ,.~Con.uma Tu. d. P.rd. l.llur&

""'"""" ll.~ 1l.210011X(1 2Z10812019 2310712019 Mullipl. IKWh] '" Pfo~imo M
6&42740 AlI •••• ".. .." 1.00 " 23109120.

-----

I !t, ~a,:,:.• ~.: 3 I~••) '.' J., ~ ;. '"~: s-J,:t,;xr::.:J5) ..•.t;~
Para consulta dos IndIcadores acesse nosso slte www.rge-n.com.br

http://www.rge-n.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: ::(tJl109'T9:;']

Cf2~
CEP .99 IVlo-We)

Órgão Emissor: SSP/J[fi CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonst~ai c meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU~ITARIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação de serviçc.

Sananduva/RS, lO de f)1/í7/!3t'V de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



ALTAIR LUIZ BELlNI
RUA ANGELA RAYMUNDI, 854
CENTRO
99840-973 SANANDUVA - RS

_. ~

VIVO
N~d<lCona 0271911167
Iv'lé:s00 referência' 0912019
PetiOOo: 16f0812019 a t5J09I2019

•. Data óe elfl&são: 1710912019

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relaciona,,",n!o
*8486 ou Wffl.vivo.com.brJfaleconosoo
Telefonic<lB~il SA
Av Jose BOfllfaoo, 245
CEP 9()()40-13Q. Porto Alegre. RS
IU1962S'9W
CNPJ M<tlnz :02,55S.157JOCJOl-62
CNPJ Filial .02.55& 157.0017.20

Vencimenlo
01/10/2019

J5 conllooo o Mau VIVO?Cem clç voct pOde <JCQlTlPilnll.,-:.eu consumo do in/Gf7l(Jt, lIÍsualiZiJf a Z' via dõ]çon, ••. CQfltf91ar~rotGS. promr)ÇCos o rollito
!tIa,s. /3ailrq;tgQla o apllca/ivu graluitamonro ou açOS$(:vIvo.com.brlmauvivo. É rilpido, fkilll pr.Woo!

Seus Números Vivo
54-99914-8906

Caso você tenha maIS linhas, C()nsulte o delalhemenlo da sua conla.,

Tolal a Pagar - R$

67,36

Aproveite os beneficios do Vivo
Valortza no App Meu VIvo.

o que esUI sendo cobrado Quantidade de
Plano/Pacote

Quantidade de
NiJmeros Vivo

Valor R$
PI.Jno/Pacote

Incluso
PlanolPacote

Utilizado
MinutoslUnidaóp-s

Valor Tolal
R$

Serviços ContratadOS
VIVQCONTROLEDIGtTAt~6IUM_

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL lU

Subtotal

Outros Lançamentos
Encargo$ Financeiros
Subtotal

TOTAL A PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÉ

65,99 65,99
0,00

65,99

1,37
1,37

67,36

o relatclIio detalhado esta disponivel em WNW.vivooom.brfmeuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.
-App ""eu VIVO. E o jeito maIS prãl100 de !lCeSSar tt SlIa conta detalh<lda, 2' \'la 00 conta, consumo da lnt~t l:ll\lUito malsl Baixe agora em vivo,com brfepp e navegue J;em consumir seu
pacolt3 de daOO; "
"FIQue ('tento. o ","mal! oflÇ!al utilizado pela V!VQ pef<! eflVIar a 1- via da sua conta lil conladlg1talvtvo@vivocom.br . A VIVOnunca envia ~mBlI de 8):tensõe.5 como " @gm(lll " e " hotmail" . "

AQradecemos pagamentos recebidos até a emrssao desta conta Mantenha o pagamento em dI;;:e evile ;;:suspensão parClaVlotal dos ser~lÇOSe a inclusão nos orgãos de proteção do
crédito, Para pagamentos aPós o vencimento wrio cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura

._~---------------------------------~-------------------------------------------------------------------------------------

http://www.vivo.com.br/meuvivo
mailto:conladlg1talvtvo@vivocom.br
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RUA ANGELA RAYMUNDI, 854
CENTRO
99840-973 SANANDUVA - RS
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[~IR LUIZ BELINI 1C coe. IOENTlDADE I ÓRG- EMfS'3Oll f UI' 1
l~017097953 ssp/pc RS J
r:::CPf í DATAIiASClMEm0:1

L234.377.150-2qt09/04/195~
ALlAÇÃO

ANGELO BELINI

AMELIA DEBON BELINI

[

r;c REGISTRO

00588694500

_OBSERVAÇÕES ~_---------~
"EA.,

_._._--._---------------------'

lOC.t,l

SANANDUVA, RS

••• :01;:

0986445654
RS22204919

RIOGRANDEDO SUL_



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo (OWA NI I1<l..D,--,-,-mL...U-C.<.!.~--,,)"-L'rn~ _

Endereço: ~. j't(lúJ {10\ o1Io J dE

Município: Sananduva/RS

RG: 50W~301og

N°: Bairro: (39ro&J~
CEP CJ98tio -em

Órgão Emissor: SSP/~ CPF: fi). ,J}~' 330- Q

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUl"lT ÁRIA :\ORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prastar o Serviço de Radiodiíusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos íins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

de 2019.

__ ~ÀOOJ.[~ __

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração daverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:



i
. I

i
I

1'1"/I'ASl~

UIIIA \)f NIITIMUIlO

19/12/1981

::.r~':5.0 02/01/2019

.-

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

FIUACAO
SEVERINO EllANOilH

DERa SOZO BIANOfIN
NATURALII..l.\OC
SÃO JOSÉ 00 OURO RS

OOCOlllWl
C (AS 3360 SANANOlNA RS
LV 810 R. 52

'"000.374.330-67

,~~11l(J 5074130708

I """EVEUSE BIANCHIN

o O---------

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA
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10/10/2019

Seu Código

13085373190
Nome do Cliente

IEVELISE BIANCHIN

CPFL - Visualização de conta

RGE Sul Distribuidora de Energia SoA.

Avenida São BotJa, 2801 • Fazenda São Bor]C1 - São Leopoldo RS 93032-525
CNPJ 02.016.440/0001-62
Inscrição Estadual 1240305939

DADOS CADASTRAIS

Cliente

10800708115

Sem valor fiscal

Emissão: 10/10/2019

Não dá direito ao Crédito de ICMS

RE I Ato Declaratório nO 2019/040

Endereço

1 R ATILIO CORATTO 128, CENTRO, SANANDUVA

DADOS DA CONTA

Mes Referênâa

I 06/2019

Di/til de Faturamento

I 21/06/2019

A:ní..1do de Consvmo

I
Data de Vencimento

I
23/05/2019 até 21/06/2019

05/07/2019

Numero da Conta de Energia

I 0201906038523334

Valor Totar a Pagar (R$)

I
ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:

MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES

https:llcontadigital.cptl.com.br/Boleto/boleto.aspx

RGE 24 HORAS

('" 080097009 00
ligação gratuita de telefones fixos e móveis.

Atendimento exclusivo para •..••
portadores de deficiência '7.ilI
auditiva e de fala
t, 0800 774 41 20
Ligação gratuita (Ie telefones adaDlados fixos

Ouvidoria RGE
t. 08005413336
Ligaçáo gratuita de telefones fiXOSe moveis.

tJI .@.fRflenerg@ 1'1facebook.com.br/q~flenerg@.

Em nossa pagina da Internet você poderá consultar debltos, sohotar 2a via de conta, trocar o

nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de

cobrança de CIP e muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

DIe = Duração de interrupção indivIdual por unidade consumldora(hora/mês)

FIe = Frequencia de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)

DMIC = Duraçijo máxima de interrupção indiViduai por unidade consumldora(horajmês)

LIMITE DE TENSÃO
(volts)
Limite Limite

Nominal
Inferior Superior

115 106 121
120 110 126

127 117 133

220 202 231
230 212 242

240 221 252

380 350 399

1/2
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: -í..uc.. JJ., <k..=.j"OPa

Bairro: (..err? 1"'0

Município: Sananduva/RS

RG: '1'0'1 tq 405.,.

CEP <tq 7.6.0 roa
Órgão Emissor: SSP/__ CPF: 0,:1' . ..,..4"7. o-UJ - -f.f

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/:998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNlT ÁRIA NORDESTE, CNPj nO29.::70.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, inovações e Comunicações
;Jara ;Jrestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

Sananduva/RS, ~ de

o

de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



(fi) (!JJ bank
LAYS ALESSANDRA DA SILVA

FATURA 04 QUT 2019 EMISSÃO E ENVIO 27 SEr 2019

EVITE PROBLEMAS COM SEU PAGAMENTO:
NÃO EDITE O CÓDIGO DE BARRAS OU
PAGUE O MESMO BOLETO DUAS VEZES.

Caso o boleto já tenha vencido ou se você
quiser pagar um valor diferente do total. gere
um novo boleto no nosso aplicativo.

_"<>600 •••••••••••

Nu Pagamenlos S.A.

26/00116587565-0

CM'JiO'.

18236120000158 04/1012019 1044,52

--------------------------------------------------------------------_.
11Bradesco 1237-2 I 23793.38128 60011.658758 65000.063308 1 80320000104452
La:aldro "-ll" ••.••nr<> "'"""" •••• 111<>

Pagaval preferencíalrnenle na Rede Bradesco ou Bradesco Expresso 0411012019

B"""""':.i~" ICnP..I'Cl'F 11;)11''''. I C.1Xl'9" <10I\w>okir,no

Nu Pagamentos S.A. 18236120000158 _.
o.l&4>~" l,r~;:;~65 EOl""""Dox I-~ IDo';';~;~;'O ••• '~.., •••..•" ••,," r"", '.' De.".n ••••" I

27/0912019 DM 26/00116587565-0

\}Wá.EI."."U lo,;; If~~M<~.~,-la,.....l~,•• l" .•..•I., I'."'''~ (.)V~~.(J"O\Xhm,(»

1044,52

..-- 1-' w-.t. J ""'''t'm''
Sr, Caixa" 0,00

1) Não aceitar pagamento em cheQl.Je:
(.1 o..n~.Ooo,,.ou

2) Nào aceitar mais de um pagamento com o mrn;mo boll;lto;
0,00

3) Em caso da lIencimento no fim de semana ou feriado, aceitar o pagamento alã o primeiro dia ulil após o vencimento.
1.I"'a~IMtJ •••

0,00

("'0.,"" _-..'~

B..., •••"' ••.•" 0,00

Nu Pagamentos S.A. I-I 11"",,"Cob",m

1044,52

"IlqO'la lays Alessanelra ela Silva 01764602077

Rua 14 de Julho 424 Casa

99840000 - Centro - Sananduva RS

C":l'llOdo !lIo,•••

1111111111\ \11111111 11111111111111\1

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo 1\le r 'Se H, (\ l/O N

Endereço: R u 1\ M

N°: ~ q O Bairro: 5 N:J CRI'Jt6 LJp...O
Município: SananduvaIRS CEP ~ 8 q OaxJ

RG:G~081..1(13~Aq ÓrgãoEmissor:SSP/2b CPF: o30Wo'1030A2

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, ..Jil.. de OViv B eo de 2019.

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



ALEF SCHIAVON SEGALLA
R M, 490
SAO CRISTOVAO
99840-000 SANANDUVAlRS

f fr!>W '[A.;' f
c0.08.lq

Nota Fiscal
Conta de Ellefgia Elelrica
N° 041339451 Série U
Data de Etrissâo: 19/07/2019
Data d'J Apresentação: 24107/2019
Póg OI de OI
Conta Contmto NO)91000>1774005
Leitura Próximo Mãs: 20/0812019

Lote Roteiro de Leitura
1,3 SNDBUOO1-00000443

w. Medidor
8154646

PN
800211898

R eser.."ado ao F lSCO
9FD4. D4B93ADB.E912. 7929.8OC96BA66DE3

""
".

JUU2019

CPF OJO409.030-12
_ CLASS:f:C:'ÇÃ'o~ce~ver.ci"nill 01 fle.'õldeFlclil:' MOllof,i;.i(;o 2Z0 V

3085764279
,.

•ti ..
M~~ ~.. ""' Tanf•• com VaIO< TcUI 8~~ •• Cllk:oo ••• ,e>.<s Ban ClllcUo p" COFINS BanMlru

•• 0 Fah ••.• d.o l.I ••d ' •••• M Op"'''cJ.o ICMS "'"~% PI$tCOFINS U)<4% 4,71% Tarifa'; •••

JUl.J19 191000 - 0'5218275 .." 89,08 "''''' 213.12 8\1,08 ao' 4.25 V"d@

NU" 191.000 - O' 2QI'1091' ".. 82813 >O"" :20,86 82M 086 '" 12 Oo••~

JLJLIIP 2.1\2 '" >000 0,85 '" "" '" •••""" •• llJ

JtU't9 ,.'" 19 [),•••

.•..." a.

..•..." 0.03
\11,11

JUU19

800211898

, .. ' .. . .

081)7 Contnb Cusl~l" IP.C'P '",,",c'pa'
CREonos I DEVOLUCÕES

0W9 ~ "''''PU Le< 1008.'2('1(':

ALEF SCHIAVON SEGALLA
Rt;i.- ••SO-
SAO CR1STOVAQ
99840-000 - SANANDUVAlRS

• •
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br

Cod OesCl1ç.lla dII Opo:<açlo

115 tr90S10241794J

0005 Ca>s,.no Uso S;51~m;l IKWh~TUSO

0001 CI)flS'-"'lO. TE

0601 MeIonal de BaMe"" Amarela
0804 Juros de Mor"

0905 Mula por "'rno Pglo
0805 Atu"baç~o Mornol;!""

Total (hlrlblJidota

DEBITOS DE OUTROS SERVICOS

otal Co soUdado

W"D_ TARIFA ANEEL •
Tu~ d" P"rda L.i""1II

(%1 P'o'"'''' Mis

""""" "
C"n~umo

(1\W1'1

'"
Falo'

lIluIIipl.

_.00

L •• ",,,
18.1)6/1019

6925

L,~ura
1910112019
1112AlivIO

,1:,.I"JIIe!;I£"'P'UiiUII!IIt1"j."a.';@53@ah'.J."a:I;;@nw
Para consull3 dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge-rs.com.br

111';1 TI
0.70fQfofW R.l1l\1l1«1

"""a,
(~n•••a' t•••.•

191 31
176 28
198 33
1~5 28
1413 30
133 28
111 JJ

152 29

'""'"""

20Hl JUL

""

- - -- -- - --- ----- --- --- - ------ - ------ --~ - ---- -- - - - - - - ------------ ------- .-- --~
Data de Vencimento

05/08/2019

Aulenlle(lç/lo Mecênica

Total a Pagar (RS)
178.32

CódoébAut-Banco
910004774005

r.ola FISC<l1
Conta dE' Energia

N"OA133?A';1 S€'"eU

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais relia de você. Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

I)'JERO QUERO lJ 213 _ SANANOUVA AV, SAlZANO DA CUNHA 211 - CENTRO

SUPERMERCADO FOSS ~ RUA PREF B1i.!'l...:L~'INBRUSCO 238. CENTRO
FARl.\AC1A Vil ALA RIJA AN10NlO MENEGA lT 598. CENTRO

836700000018783200863018233654982098 100047740053

1111111111111111111111 ~llllllll I 11\1

- -- --- --- --------- --- - --

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


DEBORA SCHIAVON

:.~ ..

ooc. Il.>fNTIMOf/ÕIlG EHISS/)il fUI'

6109423119 SJS/U: RS

~CI'f [""'T"'I1.I&IMUITO~,~
~30. 409. o30-12120/1l/199~ f

~EMIR SEGALLA ' W
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃ.O EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

N°: cP G 9 Bairro: ~---=",--",=-,,",,fi,,----- _
Município: Sananduva/RS CEP .989 f5 40-000
RG: L..((2=?~Z / ~ <[, / / Órgão Emissor: SSP/ R..5 CPF: 5h 62.- -5 0,7)10.3:::> b ~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ê2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar c meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ....QR.. de Q1MY1fr

\:iMwJ,L('j0'J
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.



VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

IZABEl CRISTINA BARBIZAN VASTRINCHE

••,
•

11/09/1971

11/08/2015

~,~~\
AS~~~-~

lEI N9 7.116 DE 29108/83

4039819811

JOÃo BATISTA BAR81lAN

c (AS SANANOlNA. RS

MAl1l:iCULA: 099580 01 55 2015 2 00012 104 000]812 41

562.503.630-68

AS&N~ fUAA DO T'flJt..AA

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL =E~.._:J~]
RIO GRANOE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO-GERAI. DE PEAICIAS.

DEPARTAMENTO DE IOENTlF1CAÇAO



.i
VIVO N' da Conta 00001100431087

Mês de fllferenciil' 0912019
Periooo. 25108/2019 a 2410912019
Data de emissão:01/1 012019

IZABEL CRISTINA BARBIZAN
RUA FlORINDO MARQUEZIN 269
ALFREDO PETERCEM
99840-000 $ANANDUVA - R$

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central ce Relacionamento
'8486 ou wvm.vivo.com.bf,falecclKIsco

Telefooica Brasil SA
Avenida José Bonifácio, 245
CEP: 90040.130. Porto Alegre - RS
LE.: 962949477
CNPJ Matriz: 02,558.157/000'-62
CNPJ Filial: 02.558.157/0017.20

Vencimento
10/10/2019

Total a Pagar
R$ 56,30

Seus Números Vivo
54-99978-£634

Caso você lenha mais linhas. consulte o detalhamento da sua conta.

Aguarde informações
referentes ao Vivo Valoriza

Planos Anatel

1161POS/SMP - VIVO CTRL DIGITAL NOVO 4GB

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ Induso Utilizado Valor Total
de 2510812019a 2410912019 PlanoiPacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades RS

Serviços Contratados

VIVO CTRL DIGITAL NOVO 4GB 1 1 54,99 - 54.99
VIVO CONTROLE SERV DIGITAL 11 1 1 0,00 - -

BONUS CONTA DIGITAL 1 1 0,00 500MB 0,00
Subtotal Serviços Contratados 54.99

Outros Lançamentos
Encargos Financeiros (multas e juros) 1.31
Subtotal 1,31

TOTAL A PAGAR 56,30

MENSAGEM PARA VOCE

Os planos Vivo Controle (exceto Vivo Controle Pass, Vivo Controle e +Vívo Controle) terão novo valor e condição comercial a partir do próximo vencimento.
Mais informações acesse: w'Nvi ...••:vo.com.br1cont19
O relatório detalhado esta disponível em WN'.JJ.;JI'io.com.br/meuvlvo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não.
Cliente Vivo em AmericanaJSP, a loja Vivo mais próxima a você fica em R Fernando Camargo. 122, Centro, AmericanalSP.

Mantenha o p<M]amenlo em dia e evite a suspensão parciat'lotal dos serviços e a inclusão nos orgãos de ;lfoleção ao crédito. Para pagamenlos após o vencimento serão cobrados encargos C:e2%
e juros de 1% ao mês em conla futura
ANA TEL 1331 e 1332 para deficientes audilivos. ReClJrso de atendimento Vivo: ligue com o proloedo em ~os para 1058 e 142 para pessoas com deficiência C:efala,'audição .

•VIVO
Nome do Cliente

IZABEL CRISTINA BARBIZAN

Vencimento

10/1012019

Tolal a Pagar. R$

56,30

Gôd. Débi'o Aulomalico 00001100431087-5 N' da Cco', 00001100431087

846900000007 )( 563000791001 )( 011004310873 li 919099503212 li AutenlicaçâoMecâmca

111111111111111111111111111111111111111111111

Mês Referência 09/2019 )

"\

http://www.vivo.com.br/meuvivo


•
ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo nn7" .m.q,k, )952
)

Endereço: 10i. "1'õ"o ~ew .ds

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: :I002- N3f 91

:1cJilJ,uV
CEP .9, g tiO - OOá

Órgão Emissor: SSP/--!1.5 CPF: 202 .5~9 .500 -30

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, fl.1. de .Ql&1M~hw~__ de 2019.

_*~J-6 j,,;o 2ftzeg'l:J
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



<> ~ AvenldIS306of1a.2801
• RGESul Distribuidora "100'''''''''''''''''',_ ('. W9lOJ2.S25.S&oleopokfo-RS

q de Energia S.A. CNPJ.02D16A401OOO1-6'
~_Cl'fl-" Inscrlç30Estadual; 12410305939

ARQUIMEDES JOAO GREGIO
AV DR SALZANO DA CUNHA 399
CENTRO
99840.000 SANANDUVA RS

Nota Fiscal I RE • Alo Doclaral6rlo ne 20171064

Conla do Energia Elétrica

N°, 048082687 sério U Pág. 1 de 1

Data do Emlss'\o 26/0912019
Data de Apresentaçiio 01/1012019

Conta ContraIO No 910006866489

Lote Roteiro de leitura Medidor Cliente

0801085662
Reservado ao fisco

C545.809F.9996.CDFA.9965.6995.0E30.8EF5
PREZADO (A) CLlENTE •__

Mantenha seus dados sempre alJ.Jatlzados,alguns itens determinam a tanIa e tribulação de sua fatura de energia elétrica, Solicite os serviços disponlveis em nosso Me com rapidez e segurança e
reserve mais tempo pala você em seu dia-a-dia, MaiS informaçOes acesse o endereço Que consta no verso de sua conta

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
ARQUIMEOES JOAO GREGIO
lIN S JOAO FORQUILHA, 590
RURALSANANDUVA-RS

INSC.EST: 1051019882
CPF:202.589.500.30
Convencional 82 Rural Agropecuária Rural - Monofásico 220 V

SEU CÓDIGO CONTAlM~S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$)
3082374806 SET/2019 09/10/2019 52,04

Quant Unido Tarifa com Valor Total da Base Cálculo Aliq ICMS Base Célculo PIS COFINS Bandeiras

Faturada M" Tributos O era 30 ICMS ICMS PIS/COFINS 0.96% 442% Tariférias
30,000 fW' 0.26666661 '.00 '.00 12,00 O." ." 0.08 0,35 Vermelha Pl

30,000 kWh 0,24600000 1,44 1,44 12,00 0.69 .'" a.07 0,33 OSDi3$

1,44 12,00 0.11 1.27 0,05
Vermelha Pl

1,44 0,01
25 Dias

16,56

11.71

4,87 4.87 12.00 O." 4.81 O." 0,21

55,08

4.04-

M',
R,f

SETil9
SET/Hl

SETi19

JUUIg

SEm\!
AGOI19

PN

Custo o"P Uso S'Mema TUSO.24 00%

D,sp $iSlema.TE.24 00%

A<:hcoonal O S,SI 8ar>d Ve<melM

SulwerlÇAo Tanj~Ma

Total Dislnbuidof8

CredilO de Sub ••• nçao Ta"lana

ATENDIMENTO
0800 970 0900 0801085662
www.rge-rs.com.br

DISCRIMINA Ao DA OPERA Ao - RESERVADO AO FISCO

Cod Descriç30 da Operaç30

115 N" 900352679661
oro,
oro,
oro.
0699 Conta do mês

0699 Conta do mês

""

TOTAL CONSOLIDADO

ISTORICO DE CONSUMO fWh Dias TARiFA ANEEL

'" SE'! O 30 ~.~MO "Coe......,"." O..l:roll:l3l O.:rOSOOOOO
AOO O 32

'" O 29

'U" O 30
"AI O 32
M,F< O 29

"'" O 30

'" O 28
JAS O 32

'" DEZ: O 30
"OU O 32
ou, O 30
SET O 33

52.04 21,75 '.60 111.63 0.20 0.95

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE LEITURA
l".ura h.ura feio< Cotloumo Ta •• "" P"1'd.a ldura

W E""'o,a 2$10912019 2Ml612019 Mu",pl I.W~l '" Pro.orno Mês
22:\4936 ATIVA ."'. ."'. '.00 O 28110/2019

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos indIcadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

Faturamento por média Leitura plurimensal.

ConSiderar quitada se efetuado aébito em conta corrente

Caso n.'io ocorra o débito utilize esta conta para pagamento.

_________ aAVISO IMPORTI\NTE_. _

.~--
Data de Vencimento

09/10/2019
Total a Pagar (R$)

52,04

Autenticação Mecânica

COdDébAut~Banco
910006866489Agência 0731

erto de você. Confira a lista co;;:;;;leta no slle www, e-rs,com,br
AV: SALZANO DA CUNHA 211 • CENTRO
RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 23a - CENTRO
RUA ANTONIO MENEGATT 598. CENTRO

Banco 001
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

.
;, !\SS,!'IR\

CFP- SS)?,40-Cl<:>Cl

Órgão Emissor: SSP/ ~"" CPF: .1.<,<,. "'''''.L 4~Cl _ a"

Bairrc: I:: 12 N \ \l.0

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

Nome completo

Endereço: 1\-1

Sananduva/RS, -23- de Ç>""~"-D de 2018.-----

ATENCÃO:

NO.' 1
It (,0

Município: Sananduva/RS

RG: ':JI()"'~-H, Il& ~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, &2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO\1li:\'fTÁRIA NORDESTE, CNPJ na29.270.39010001_00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária nes:a localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

-
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q;;:í:&f;!£5 ~v6é //,('1.17/úr:h! jC/é,' 14'-1
;vt->íE ~J~IfE~'

NERI CAVlCHIOLl
AV VINTE DE seTEMBRO, 460
CENTlIO
998~00 SANANDUVAIRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêbica
Na 047456916 seria U
Data de Emissão: 19109/2019
Data de Apresentação: 2510912019
Pâg:01 de01
Conta Contrato N° 910005589368
leitura Próximo Mês: 22/10/2019

Reservado ao Fisco
2445.CDB2.BC29.6995.74B8.19DO.FA9E.CA7B

PN
800294636

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor
114 SNDBU004-00000381 2589345
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99840-000. SANANOUVAIRS

• •
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo \JA-~,if G- fl
Endereço: -1, 'J f\ PA O No

~&e,R,'.v,
f I L b~O _

Município: Sananduva/RS

RG: 3:>W30 1}-lB

N°: }~s:: Bairro: lh l.. A f--'-A.:....:cI\-'-'D"'--'--"c'.A/(~ __ ----
CEP 9~PVe 'OOQ

Órgão Emissor: SSP/~ CPF: q '1 2 :3? '(:>0 • f:>
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, 10 de O [TU O {l,Ode 2019.

1/9P-- A./ (j <'
Assinatura do Apoíador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S,: j /6- ~AtIANnUVA

CORSAN RUA 1NO! Pl:lJOEI"JCIA, 71
Dúvidas ou lnformuções suiJr-e a fatura:

0800 64b b444

Fatura d~G!3'~fviçg~"!Aguif~'ouEsgote
N° lIo{1001000:~41,'1.94l'019l18 Mês/Ano l1U2019

Usuario
VM,Hi I, un,R. 1111

Mêdl?
Mensa"~

7

Convêmo
(ORSAN

111 7 7
Dados do Consumo do Mês

Leitura I Consumo I
Alual (m"}
S~l II

Composiç{.o dos Sarviços

leitur3
Anterior

S4<J

13<, '.i93-kJ(-.lufO
Localizaçãu 'CôdigoDébito ,amConta
lb!~933 ~23437294

Histórico de Consumos em Metrcs Cúbicos (m')

\.!'j,?ll!'~ I 0~l~!'~
ti -/

MéslAno
CCnsumo

Rllll P,\ 11.' t 11110,

Códlgodo 1m6vel
Z343rl94

'.,fi"''';','''''''."":''''

!AJ~~~>~~i;í':::!)'~
.. ,...
;:~~~,:~

--- -- ---
SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS ~.: ~: ,J?

Descrição dre itens F.turaoos
~tlWIC.0 VALOR

SU8TCTAL DE S:.Rvrços PRESTAC'OS ,',: .. ,~c

L i,1~1 L' rlld t ldd !:'lU:
'14/0u;,nIQ Jl'l:,'4:11

Pagamento ap6s o venclmento Incidirá muita de 2%, juros de 1% s.m., mais correção monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lel11.44512007, art, 40, ~ 2°. haverá emissao da aviso da débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tartfãrta Vigente.

f.1AlflEI~HA O SE:.U (ADAS'1 RO ~[l.IPRE .4TUALIZAOO. COMPARECA A UI,IA t
iJl::l~IOAO;. Dl" AHI'lDJl.llNlO COR"AN, PORTANDO Ulol DOCUt.IENíO (01-\ FOTO E
~,ar11[RI.lr '.•lll', DADO~).
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;" ~;.,"
+:'jl

"~'"~;'I~r:~:::~::
I::,\!i '" t,,~~ 1("êi:
r:J.:,:.'I,h ,;.::;

Mêdia
~.£,Ijf
2 Ufj
1,Q~ 11'. L
A'JS",flle
Ausenli

I OPCAO OFA CONIA PELO (DalGO 000234r'294 CONVENIO (ORSAN

l~All U.S'l /b ~t\rui~I[)UVA

Ymi~m~9I R$ToJi'.~aga,

&2690000000.9 71480798000-401000234372-0 9420190&000.4
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG:~ jj tfl?2oJ

SW9 mi' c1roo0A
CEP ,99)(40 OOu

Órgão Emissor: SSP/_ CPF: O'J1Jj LI 5 l[ lO 00

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 9°, 92°, VI da Lei nO,9,612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29,:!70,390/000i-OO, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, inovações e Comunicações
"ara prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviço,

Sananduva/RS, JU de &\i'hÜ&o de 2019,

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



li

Noca Fiscal Série Única W. 8.202.929
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo baua../1 ~/ :P;Zj(/2 9u/"./
Endereço: (2j td:?ttio &s- I - -

N°: i!{1 Bairro: ~a~6~J:~.)-vJ~- _

Município: SananduvaIRS CEP &)53'( O -(JOI'2
RG:jf2jt ....'20I-(jJ5L Órgão Emissor: SSP/_ CPF: .0£6 61t; friO L(j

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, t2!f..- de -f].L ::tiJ.f;z» de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:
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AvenlW~5orja,1801

RGE Sul Distribuidora ~ ••'oo'~"''''''Bo,.CEP9)032-525's.klLeopo!do RS
de Energia S.A. CNPJ 02.016.44010001 62

."" .• "",~<:Pfl. ~ ,. Inscri~&o Estadua~ 12410305939

!
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PREZADO (A) CUENTE
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo C 4 !ZIvOi .,zoS(;)z:,\) ~<JL.1,vf

Endereço: ,r UI yu ~\+0

Bairro: Ct'N I fIt,,)

Município: Sananduva/RS

RG: 302><j &369 'tg
CEP ij&j 'PL(o - (KJtJ

Órgão Emissor: SSP~ CPF:
-Jr(!t -tts

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMli~IT ÁRIA ~ORDESTE, CNPJ ~o 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecrloiogia. Inovações e Comu~icações
r:;ara prestar c Se;viç:: de Radiodifusão Comunitária nesta ioca!idade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

ATENCAo:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019,



FIXO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

OiS.A.
Av. Borges de Medeiros, 512 _ Centro
CEP 90020-902 - Porto Alegr~ _ RS
CNPJ Malriz: 76.535.764/0001-43
CNPJ: 76.535.764/0002-24 I.E: 09612.845.833

Pagina
000001'"
<XXJ()l)4

11,1"1.1.,1,.1,, I•• 111",11,"11,.,11",11,,.1
CTCE PQRTO ALEGRE RS P\.12

CARLOS ROBERTO PIACINI
R 14 DE JULHO 00396 SL01
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS SETEMBRO/2019

OI FIXO
OI FIXO

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL
PACOTE DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL
PACOTE DE MINUTOS LONGA DISTANCIA COM 14
SERVICOS DIGITAIS

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS 0,00

R$ 15,85
0,00
0,00

15,00
0,85

R$ 47,89
47,89

Total a pagar

R$ 63.7414/09/2019

72135128202396O(l()X)()12069530030919
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS
lIGACOES FIXO-FIXO
lIGACOES FIXO-MOVEL
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS E TERCEIROS
OUTROS VALORES

(54) 3343 1244

Resumo da sua fatura

Telefone

C3d~stre.f00 na Minl">~ Oi
e çonsulte sa~o, conta
deblhad~, histórico de
CQnsumo fi multo m<ills120089840

,--,--------,WNWoicombr/MlnhaOi
CÓDIGO MINHA OI

GANHE R$lO DE DESCONTO NOS PRÓXIMOS 3 MESES.
CADASTRE SUA CONTA NO DiOBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE.
Você não -:;epreocupa moi~ com otr~oo no recebimento e no pogamento do ~ua foturo.
E oinda continuo recebendo, em cO"'~, o detalhamento impre~o do -:;uoconto.
Foç<l o codO':>trod<l sua fatura pelo Minho Oi ou pelo telefone 103 14.
Pom mois informoçõe~, oce;~e www.oi.com.br/oi/oi-pra-voceJminho-oi/debito-outomotico
Válida para toou as instltuiÇ!Ses finant~iras. Para os bancos Bradesco. Banco do Bra.$lI. Galxa Economlca. Banrlt,ul ou Itaú,
a ade530 pode $llt diretamente com a Oi ou através do seu bJnco. Para os demal$. antre em cont~to com o seu banCQi'instituiÇ3o
financeira l? M)/icite o seu cadastro............................................................................................................................................ ~ ....

846800000008637400020128008984201908901109000009

QFIXO

OiS.A.
Av. Borges dl;l Medeiros. 512. Centro
CEP 90020-902 • Porto Alegre. RS
CNPJ Matriz: 76.535.764íOOO1-43
CNPJ: 76.535.764/0002-24 I.E: 09612.845.833

CARLOS ROBERTO PIACINI

Número do Terefone~ 54 3343 1244
Número da Fatura: 1909.009731374

Sequencial: 012oo8!:l84 201909 01109
Contraio Agrupador: 012.008.984-0 - 1~Via

Data de Vencimento

Valor a pagar:

14109/2019

63,74

-
-

1111111111111111~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII11111111111111111111111111111111111111111
W Idenlificador para Débito AulomâticQ: 012.008.954-0

7

http://www.oi.com.br/oi/oi-pra-voceJminho-oi/debito-outomotico


Fique ligado

OiS.A

f

Págír'l3
000002 d.
000004-

o dEibito em conta corl1ll'lttt ronlinua ~do a melMor ;:Illernativa pra você Procure seu banco e cadastrtt todos os seus telefones

Boi! noticia pra voce" 1I901"a. <lic:obranç;l de d1.unadas DOO poderá ser feita como você quiser" M sua conta telefônica ou separadamet"lte

Pra ter todas as Inlorl'l'9ÇÕes sobre eontrabç<\o, <Ill{1raçjo, reativação e ~ntelamen\o de serviÇQS ou planos, solicit;tc~ dEI repdfO ou rec1ama<?O e demais Sftrviços, vii <liuma loja O~ acesse
WNw 01com br ou ligue pra (Antr.il ~ Reladonarnento Oi

TODOS OS VALORESCOBRAOOS NESTA FATURA SAO TRUNCADOS Mo SEGUNDA CAS6. DECIMAL

1331 CENTRAL DE ATENDIMENTOANATEl. AOUGAR INFORME O NUMERO DO PROTOCOLO FORNECIDO PELA PRESTADORA

10314 CENTRAL DE MElACIQNAMENTO OI

A UTIUZACAO 00 SERVICO DE PAGAMENTO EM LOTERICA SEM A APRESENTACAO DA FATURA ESTA SUJEITA A ÇOBRANCA PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 103 14

CLIENTE BANCO DO BRASllllGUE06007200001 E CONFIRME COM BANCO SE O DEBITO AUTOMATICO SOLICITADO POR VOCE ESTA AUTORIZADO E VALIDO PARA A FATURA
ATUAL SE NAO ESTI\'ER AUTORIZE PARA AS PROXlMAS FATURAS E EFETUE O PAGAMENTO DA ATUAL

FIQUE ATENTO EFETUE OS PAGAMENTOS EM DIA E EVITE COBRANÇA DE MULTA DE 2 POR CENTO E JUROS DE 1 PQR CENTO AO MES PRO RATA DIE

SUSPENSAO DO SERIIICO PARCIAL 15 DIAS APOS EmlO DA 1 NOTIFICACAO E COM MAIS 30 DIAS SUsPENSAO TOTAL

DURANTE O PERIODO DE BlOQUEIO PARCIAL A ASSINATURA DE SUA LINHA SERA COBRADA NORMALMBHE DE ACORDO COM OS VALORES CONTRATADOS POIS ELA
CONTINUA APTA A RECEBER CHAMADAS

CANCELAMENTO E ItlClUSAO NOSORGAOS OE PROTECAO AO CREaTO $PC SERASA 30 DIAS APOS A SUSPENSAO TOTAL

OI LEITURA INCLUI JORNAL GLOBO PClIENTES C BANDA LARGA ATE 2MB JORNAL GLOBO EXTRA ONlINE P CLIENTES C 8ANOA LARGA ACIMA DE 2MB

A PARTIR SET19 OFERTAS F'lXO PA 154 TERAO NOVOS VALORES DECORRENTES DO REAJUSTE PLANOS DE SERVICO MANTIDOS DESCONTOS PROMOCIONAIS NOS TERMOS
DOS SEUS REGULA~ENTOS ItlFORMAÇOES EM v..'WW OI COM BRIRE'AJUSTE

Canais de atendimento d'OSr>cl55Ol>çllero~
103 14 Centr;;ll de Relacion;;lrnef'1D

102 Auxilio à Iistl

Contlr;;l sua c:ontl na Inh;!met wwwoicombr
Central de Recurt;os _oi combr ou 103 14 Pra agiht;ar O atendimento terlha em mãos o número do protoe:olo fornecido pela Centr;al de Relacionamento
1331 central de Atendll'neflt)ANATa (30 boar, informp o número do protocolo lomac:ido pela presl3oor;;l)

Contribuições: Par;a o FUST (1%) e FUt'UTa {O 5%) sobre " ••Ior dos 5eNiços, não repassados ;JS tlrims

V ••lor m!nimo do rflSS3rtimento, em c.;ISOde inlerrupç:Jio do selViçO loc<Il duração da interrupção (em min ) vetes valor da assinatura b<ísiC<l, divididos por 43 200 mln (30 dias)

Os códigos de sel~, de presbdOl'as de ~ distãnçla são. 31 Oi, 12 CTSC, 13 Fonar, 14 OI, 15 Telel<lnica, 16 Viacom, 17 Translt, 19 Epsllon. 21 Emblatal, 23 Intetlg, 24 Primeira
Escolha25 GVT, 261DT, 28 Al;:wnayo, 29 l-Leste, 32 ConVE'rgi;;l, 34 ETML, 35 8lsytone, 37 Golden Line, 38 TESA, 39 Engevo., 41 TIM, 42 GT GrQUP, 43 Sercomtel, 45 Glob<ll CrosslnS, 46
Hoje TfJleeom,47 8T Communie3tions, 53 OSTARA, 57 ltaceu, 58 VOltei, 6~ Option, 63 Helio Brazil, 67 ALOOLA,71 Doll;arphone, 61 Sermatel, 84 B8T, 85 Amerlcôli Ne\, 91 IP Corp le~com,
96 Amigo Telecom, 65Te~65, 49 ~

Resumo dos Tributos Incidentes

Receitas (R$) Valor ICMS Valor ISS Valor PIS Valor COFINS

Serviços Telecom 11,06 0,00 0.23 1.10

Serviços Não Telecom 0,00 0,00 0.00 0.00

Outros Serviços 0,00 0,00 0.07 0.33

Total Tributos 11,06 0,00 0,30 1,43

Nota: Fundamento legal Lei 12.741/2012 e Resolução ANATEL 632/2014

-==-;;;-;;;;;;
•••=
""=-=
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo 4uvt.:.<J
Endereço: Ku ~ ~

Bairro: &J0--0 0\ ~',IV' C1'

Município: SananduvaIRS

RG:406LN551S Lj
CEP <]<j8lfO -000

ÓrgãoEmissor:SSP/ __ CPF: 03;,2. SaJ. 3Jo-;?-1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, 320, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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N° da Conta: 0294060833
Mês de referência: 0912019
Período: 21/0812019 a 20/09/2019
Data de emissão: 23/0912019

MARCIO ROBERTO ROBERTO SIMIONATO
PREF ROVllHO BASSO, 245
CS
QUASA COLINA
99840-000 SANANDUVA - RS

Seus Números Vivo
54.99610.5338

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua COf1!a.

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou WNW.vivo.com.br/faleconosco

Telelonica Brasil S.A.
Av. Jose Bonifácio, 245
CEP 90040.130. Porto Alegre - RS
1£: 0962949477
CNPJ Malriz :02.558.15710001-62
CNPJ Filial :02.558.15710017-20

Vencimenlo
06/10/2019

Tolal a Pagar. R$

51,99

Aproveite os beneficios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

o que estâ sendo cobrado

Serviços Contratados
VIVO CONTROLE 2.5GB - IUM_

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL 11

Subtotal

TOTALA PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

Quantidade de
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

51,99
0,00

Incluso
Plano/Pacote

Utilizado
MinutosfUnidades

Valor Total
R$

51,99

51,99

51.99

o relatório detalhado está disponivel em www.vivo.com.brlmeuvivoe pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou não,

Seu plano Vivo Controle possui novo valor e agora você tem mais 500MB de internet por mês para navegar muito mais e assistir aos
jogos da maior liga de basquete do mundo pelo aplicativo NBA. Mais informações acesse: www.vivo.com.br/cont19

\'------------------------ --.J
Agradecemos pagamentos recebidos ate a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/tolal dos servv;os e a inclusão nos orgãos de proteção do
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conla futura.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
•VIVO

Nome do Cliente

MARCIO ROBERTO ROBERTO SIMIONATO

Cód.DébiloAulomàlóco 0294060833-9 N'da Conta 0294060833

Vencimento

06/10/2019

Mês Referência 09/2019

Total a Pagar. R$

51,99

846300000003 I( 519900790014 Ii 102940608338 )[ 091921910062 II AUlenlicaçàoMecànica

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vivo.com.brlmeuvivoe
http://www.vivo.com.br/cont19
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo -G~ 5~QJ'
Endereço:~ ~ç\QI f\)~ - O í?

N°: Bairro: _h~~I2S~~__ ~ _

Municipio: Sananduva/RS CEP S'3 '6l\o _coa
Órgão Emissor: SSPI Rs CPF: ~ 9 b '6~~ o'iSo - 9.l

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, .Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, oi de QS>",~.J'f?! de 2019.

~crr--"- S~C2S

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:



NÚMERO OE FASES MONOFAslCO
FATOR DE POT.: 1,00
N° MEDIDOR(kWh): 901249525

ClASSIFICAÇAo B1. RESIDENCIAL. NORMAL

.- CRE.RAL• Cooperativa Regional de
E.letrificação Rural do Alto Uruguai

CRER
'""'L RUA LÉO NEULS, 113 - SÃO CRISTÓVÃO

.11 Fone/Fax: (54) 3520-5200 .
~(.Jõll:ll"ll•.•m"'''rijo CEP 99711-102. Erechim - RS

e-maU: creral@creral.com.bil WNW.creral.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55. Inser. Est.: 039/0020001

NOTA FISCAL I CONTA
DE ENERGIA

ELÊTRICA MODELO 6 W

410082

UNIDADE
CONSUMIDORA

763003-4

LOCAL DE
PAGAMENTO

"6

. DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5258

LOT. COOHASA CNPJ/CPF: 996.888080-91 '

TIPO DE MEDiÇÃO
ATIVA

LEITURA ANTERIOR
8305

LEI'TURA ATUAL
8432

CONSTANTE
1,00

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
127 127

Fornecimento Quantidade Unidade Tarifas Valor R$ Bandeiras Tarifarlas

CONSUMO
127 kWh 0,57163 72,59 (Dias)

ADICIONAL BANDEIRAAMARELA 89 kWh 0,01500 1.33 Amarela

'ADicIO~CBANÓÊIRAVERMElHA 38 kWh 0,04000 1,52
__ o -'--.n .. - ---

Tributos Base Allquota Valor R$ Vermelha

ICMS 107,77 30% 32,~3
9

to-

RESERVADO AO FISCO
5A 10.E8EF.5855.88EF.E390.CF81.78E8.7251.

DATAS
EMISsAO APRESENTAÇAo
29/0812019 02109/2019

MÊS/ANO
AG012019

JULJ2Q19
JUN/2C19
MAII2019
ABRJ2C19
MARJ2019

FEV12019

JANJ2019

DEZJ2018

NOV12018

OUT1201a
SET12018

HISTORICO DE CONSUMO

DIAS CONSUMOS
30
30
31
30
30
28

32
31
31
31
29
31

oe.

ANTERIOR
10t07/2019

ENERGIA
DISTRIBUIÇAO:

TRANSMIssAO

LEITURA
ATUAL

09/08/2019

14,51
31.53

8,55

PRÓXIMA
10/09/2019

DEMOSTRATIVO DA TARIFA ENC SETORIAIS
TRIBUTOS
PERDAS

6,42
45,39

1,37

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES, OBRIGADO •

.~ VIA CONSUMIDOR

- -- ------ --- -- - -,.-- -,-- - -......" -- -.""",:"" - - -.- - - - -- - - -- - --,--

ND MEDIDOR 901249525ue 763003'

LEITURA ANTERiOR 6432

CART.ÃO DE LEITURA
CRERAL,--_."...,~.,.....

NOME ELIANE SAGIORATO

LOCAL DE PAGAMENTO 116. SANANDUVACOOHASNMARCHES\N

ANOTE AQUI A LEITURA ANOTE AQUI A DATA DA LEITURA

••••.- - - - _. - - - - - - - - - - - - .-=-.-::-=.-=-.-:=:_--'- ------'---------'--'---'--:;:....:;:....--:;.-_.

mailto:creral@creral.com.bil
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo (~

Endereço: R,{~. 7:J d,'\ ZJboo

Bairro:

Municipio: Sananduva/RS

RG: IOf 110 I \ '> 6 '3,

Loo/jg5B

CEP 'l q R Li o ,DCDU

Órgão Emissor: SSP/-.1L5. CPF: (, 1\3 S:f b j tO. be.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, V! da Lei n°. 9.612/1998, demonst~ar::: meu
apoic à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU1\'IT ÁRIA ,",ORDESTE, CNPJ nO 29.270.39010001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, Inovações e Comunicações
para prestar c Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc de serviço.

Sananduva/RS, 0':+ de (Q~=

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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os todos os produtos e serviços
nceiros que você preciso e um I_

cianamenta próximo e humano.
'IIili 'I

I A ra uma cont~ ª;venha crescer junto
I--

c m a gente. Acesse www:sicredi.com,br .
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo i>1P4(lIt ...}-OiD 3~r.J_H,~'r1~M~>~)~1 _

Endereço: fiv. ~,Üi¥il/V'11 d.4Cé //1

N°: 3t620/ Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 4 (){J u ~ /6or

lfM)W
CEP i{C( fio.J(}V

Órgão Emissor: ssP/h

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, () I de o..otJ..w

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.
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REPUBLlCA FEDERATIVA 00 BRASIL

RIO GRANDE DO SUL. .
seCRETARIA DA seOURANÇAfúBUCA

INSTlTtITO-GERAL, DE P'ERIClAS
,DEPARtAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO"". " .. ,.,.

..••.. .,.
.-.:...~:-~...

ASStl\iAl'URA "õõti'Tül"R
CARTEIRA DE IDENTIDAD

i NOME : '

! MOACIR JOAO BOMBARDA
~ .::. "'~,; / (,' ..
iF!lJAr~ÃO :,l ,,;' 1.' ,
r MAXÍMO ANTONIO BOMaAADA .. , ~~~':':~&?~"?;'.:.~'.;~'-,
; MAAGARIDA PIHZON BOMBARÔA-'" ,£1':' ~:"~ '-<"'~~'~'
,~ATURALIOAce ,:.. '~.• :-~"~. .

SANANDlNA RS :-, .-..• ~~':.~~:" ;.... .":
~ ..;:,'>'

~~~'!~:~~'
~.~:.,~

19/1212013

DATA DE NA$CIM

23/06/1958

PIG IPA5=.P





ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: AIl

f10 (J OACO G é 7770 tJ--Z
"541ZA-/ih cf)!I 011,1 V4 ?Hi'i

I

Bairro:

Município: SananduvaIRS

RG: qo L{JItOQ/t3

(;£>J17Q
CEP QQjUjO-022

Órgão Emissor: SSP/-.!!2 CPF: C!J.oC;3. <:'30 _C/'1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, 320, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, J2.i de f)()7V(>}t1o

,

do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.





o N" da Conta: 0264398872
Mês de referência: 09/2019
Período: 06/08/2019 a 05109/2019
Data de emissão: 08109/2019

www.vivo.com.br/meuvívo
Fale conosco: Central de Relacionamento
'8486 ou www.vivo.com.brlfaleconosco
Tele/anita Brasil SA
A~ José Bonifacio, 245
CEP 90040-130 - Porto Alegre - RS
I.E.: 0962949477
CNP J Matriz :02.558.157/0001-62
CNPJ Filial :02558.15710017-20

RODRIGO GETELlNA
R 14 DE JULHO, 12
AP 201
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

Vencimento
21/09/2019

Total a Pagar. R$

51,37

Seus Números Vivo
54.99900.6116

Aproveite os beneficios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

o que esta sendo cobrado Quantidade de Quantidade de
Plano/Pacote Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

Incluso
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
R$

Serviços Contratados
VIVOCONTROLEDJGIT AL -4GBI LI M_

Serviços Telefônica Brasil
Subtolal

Outros Lançamentos
Encargos Financeiros
Subtotal

50.00 50,00
50,00

50,00

1,37
1,37

TOTAL A PAGAR 51,37

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ
o relatório detalhado está disponível em WWIY.vivO.com.brlmeuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou nào.

Seu plano Vivo Controle terá novo valor e condiçáo comercial a partir do próximo vencimento e você terá mais 500MB de
internet por mês. Mais informações acesse: www.vlvo.com.br/cont19

Até emissão desta conta constava(m) débitos de contas anteriores. O pagamento desta conla não quita débitos anteriores. Mantenha o pagamento em dia e e••..ite a suspensão parclaVtotal
dos selViços e a inclusão nos orgãos de proteção do crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

•VIVO

I
Nome do Cliente

RODRIGO GETELlNA J Vencimento

21/09/2019

Total a Pagar. R$

51.37

)

'\

Mês Referência 09/2019N' da Conta 0264398872

846000000006 li 513700790019 li 102643988722 JI 091971909212 ) I Autenticação "ecaniça-------~------ ,

eód. Débito Automático 0264398872.2

http://www.vivo.com.brlfaleconosco
http://www.vlvo.com.br/cont19


- ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo /ir)"Y'/1fLr:JGS
Endereço: ,12. J.CI. /I}zm

IV(/IJGr; ~1J-t/J'!Bf.

+~a
Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: (PL\j 10 [2-T 5'

oMtf\D
CEP 532Ljo~~a

Órgão Emissor: SSPI FS CPF: 5,3151'1- L(.2DJ....s

Eu, acima qual~ado(a), venho,_nos termos dO,art. 9°, ~2°, VI da Lei n°, 9.61211998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA NORDESTE, CNPJ nO29,270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS,~ de ~ de 2019,

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



l~ CCMl__ N.JA_Ç_'N)_lE_lElIII::N5'JRA:n_VO_lE_SERVl__ çcs J
oque es1á sendo cobrado

SeMçosCaIb_
'v1VO em.. DGlT.AL.J,5G8IUM

\1\10 CXNTRO...E fHN OGT.AL 111-lOTAI..A PAGAR

Qffiidade <Ie Qffiidade <Ie \/licr RI
AanI'acxíe I'ürera; \lI<) AanI'acxíe

64.93
0.00

ffiNAI'£ES i'U'ES XA\lER
RCNA'TBXX:RO.131
PLfREIX) Ft I ffiC8V1
0084{){XX)Sl'Nl>l'UNA- RS

IrdlEO l.IJliza:IJ \/licrTcta
AãdPa:::de Mll.1ooU1_ RI

64.93

CH'/CN'J: 587.977.420-15
Irroiçàl Esta<l.a: ISENTO
N:rrero da o:rta:CI2OO3J1959

l'OTA RSCAL lE SERVlçcs lE TEL.ECCM.JllCAçã:s

tom da Errp'esa: Teleftrica Basil SA tl' 1f'5T: :lJ41015OO812019 lffiírie:M SIDSério:
Erdoroço: PIJ . .- BTífádo, 245 - F~lha _ 25'C62019a 2410712019 Enissão: 01/00'2019
OI'J: ll2.55ll1571OO17-2O /I.l9rd9 o CClrl'v'êrio: 115'2003 0'0':5317
1£: 0062949477 O'lsaição: PFIPJ -OJTRCS

Se<> CódSeMço Desaição ~ 1eM> VakrRS
1 1570 s.-.;çm O:rtraa:bs \lI<)M>.e 3 "''lo 45,00

lOTAI..OOTARSCAL1ELEFCNCA 8RASlLSoA 45,00
li full &;ies QnPa ia taes

ICMS3>,00'" Base de CàIaio RI 45,00 valor ICMSRI 13,Sl Serv. __ TribU3vel RI 0.00
PIS O.ffiOlo Base de CàIaio RI 31.Sl valor AS RI 0.20 Sefv.lsertosINão Trit:JUávef RI 0.00
CCFlNS3.00'" BasedeCàlaioRl31.Sl valor CCFlNSRI 0,95 Serv. __ TribU3vel RI 0.00

Qrbib..içàl _ o FlET 1%= R>029 e R..M1B.- 0.5%= R>O,1400 If<icr00s 5ffi1çm - rm repassajcs às taifas.
l'<i61icaçOOclg1al:ae16.2120.dxl:.6a3ebl95.IJ3:ll.a8ca.2lJee

VEJA O USO lETALHAOO 00 VIVO Nó.IEL M-9999C-ll6OO

SERlnços CXMRATAllOS '\- Irduso PIaro'Paa:te LtirizadoM~
""'" RS "'""""""

'IJ\OCTRl.. OGITAL-3,5GB rUM 25tOOI19 a 24107119 - - 45.00

- Incluso PIaro'Paa:te lJiIilado MrJ..ío5I1..Qdad
""'" RS "'""""""

OCN..S a:NTA DGlTAI.. 25W19 a 241U7/19 - 0,00

- Irduso F\aro'Pao:JI9 Ltiriz:adoM~
""'" RS "'"""""" I\oM)a:::NlRCLE SfRt/ DGlTAL 111 25ffi'19 a 24107/19 - - 10,93



•IVO Ciro dme, ca::Estresua a:rta 611[ÉJlTO AJ..JTOv\<\1100 p:ra rras praidda:le ro seu da a dia e
rran; PRXJ ra;fu candaa devercirrerto. !'<:esre 1MYN.Ii\O.amtf/daio UJ caJastre.se
drelaTerte ro M3J\11\0 6111MYN.li\Oamtf/rre<Ni\O.

VEJAO USO [EfALHAOO 00 VIVOr.óJEL. 54-99991i~

-25W19 a 24'07/19

SERIIIÇ(SCCHTRATAOOS (CatiIUlÇão)

SERIIIÇ(S lElB'êNCA BRASIL ~558.15710135-74

CaTtlo t>gtal-V1VO a::NTRO...E SERJ OGTAlIII..-

Period::> lrw::ll6O PIancr'Pacote

25ffi119 a2.w7/19

IndU90 f'Iana'Pacde

UiJÍZiid)M~

UililaOO MrUosIl.ndades ""'" RI4.99
~99

SERIIIÇ(S l<RRA l'£11I\CAKS BRASIL $.A

CaTtlo Dgtal-'v1\O(X)Ill'R(l.E SERv'OGTAlIII..-
VAUR DO \/IVO PIDiB. 54-9999&-ll6OO

SEFMÇC6 CCNTAAT!>OCS
SElMÇ03 TEL.EFCNCA BRASlL 02.558.157JU135-74
SEFMÇC6TERAA~BRA9lSA

lUTAI.

-25W19 a 24'07/19
Incluso PIardPacote llilizadoM~ ""'" RI4.01

~01

64-99 I



TOOIIa Pagar • R$

64,99

•vvo f'I' da Certa: 020t30195S
fIês de referêrria: 0712)19
Pericm:~9 a24'0713)19
~deefTissão: 01A:8'3)19

ERNANDES NUNES XAVIER
R DNA TEODORO, 131
ALFREDO PETERCEM
99840-000 SANANDUVA. RS

WINI.vivo.combr/rreuvivo
Fae cm:s:o: QrIra de ~a:icraTa1to
.8400 aJ WNN.vil.<l.a:mtrlfaecm:s:o
Tada1ca 8'asll SA
ÂJ. ..bsé 8crifiOo, 245
CEP OCX)4(}.1:D- Rrt> ~8Je - RS
IE: 0052949477
QlPJ f...tmz :02.558.157.ax>1-62
(NlJ Fdíal :ll2.558.1571OO17.2)

Vencirren!o J
1lY0llI2019

--

I

Caio ~ terta rrBS lirilas, <D'6lJte odEtalturerto da SLaarta

Ppo.eile os t:a"Bicia; d:>VI\O Wcriza no
1>wf/aJ~""

r.9ISAGEM IM'CRTANTE PARA \IOCÊ '\
o retáério detalhado está dspDyeI etnWNN.vr.o.arnb1rreuviw e pode ser sdkitado ~ de fome purra1ElIteou não.

.~ WeJ \01-.0. Êo;ero rr8s p<IicD de a:ess<I" a SlB cx:rta cWhocla, 'l" ~de CD1a.cmsuTOde ir"IIetrS: e ntitotrEis! B.:Veagaa em..,.;.,o.a::mb'"lçe ~ senCD"LSlJTlrse.J
pn:m de <Bi:ls •
*FqJeatallo. o e-l'TBl dic:ia Liiliza;;b ~a VM:I ~ e"'M'" a ,. via da sw cx:rta é CD1a:Jgti@.OO.a;rntr . A...r..on.n::a erMa &mil de extensões cx:::rro~@.frEi!" e" h:írTBiI" .•

AtéenissãJ d:sla ro1a <XrSéMI(m) ó3:itos CÉcx:rtasa1ericres. O p:g:mrto cEstaa:rta râ:l q.ita ci:3btcsa1aiaes. Mrtatla O p:g:rra1o Emda e Me a ~ j:9'Oattcta
cts ~ ea irdusã::>rmagb; da p-da;ã:>cbcrédto.Paa ~C6 ~ o I,og'(jrre1o SE'fã:) o:::t:xact:s EJ"Cag:sOO 20/09jlJ'OS00 1%00 rrÊSema:rtafi.tua

•VIVO

I
""'" do a",.

. ERNAN:ES I'UEXAIIIER
J 1_1:_: II_Taa~?agE<~99-R; J

'" da Certa 02lIl301958 M'5 Ráein:ia 0712019 )

\

11111"II~I~1I111"IIII III ~IIII ~~IIH~III~I



NO

DOC. IDENTIDADEI ÓIlG. EMISSORI UF
04 101275 ssp/pC RS

r;; CPF r.DATANASCI ENTOJ

~B7. 77. 20-15)LOI/07/197~

FilIAÇÃO
EURIDES NUliIES

TEREZINHA ANDREOLA
VIANA

NUliIES

:.A-~ ~:. ",,;. 6
Ih'ú tu lU b;LIH\I •••I~ •••

._LOCAL ----------------]I SANANDUVA t RS

PERMISSÃO-- AC£ CAT HAB.

~"~~-6-3-1-9-6-6-0--Jl~JI(i~'~"í~9úJ,



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: RJ A

Município: Sananduva/RS

RG: S~o'2l.f Jc255 J..2

N0: :3,5& Bairro: Cf N\.r<--o
CEP g '3 &4000'0

Órgão Emissor: SSP/ RS CPF: /lob.] /6. 8J9 -t9

Eu. acima qualificado(a), venho, nos iermos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998. demonsirar o meu
apoio à iniciaiiva da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000i-OO, que iem
inieresse em receber autorização do Minisiério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comuniiária nesta iocaiidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a presiação do serviçc.

Sananduva/RS, j O de Qu~BfZ<:J

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada dé:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovanie de endereço do apoiador;

,

de 2019.
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomeoomPletoÇOa~~ f'od~QrJ2~~~o _
Endereço: _5--,,~,-=-=----,,"G:=->.1Q:,,-,ff;,,-_..•.~=--><..U,-,- _

Município: Sananduva/RS

RG: G O 8:tL-(oji~}2_

N°: ---- Bairro: JJ~_R
CEP Cf 9?piO-oOD

Órgão Emissor: SSP/J3$. CPF: q b}:yg~5)-0-00

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar c meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000i-OO, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS.16 de 1DovLto de 2019.

Assinatura de Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apolador;
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11,1,.1, I" I"I" I, .111., .11,.,11,,, 11.,.11,,, I
eTC PORTO ALEGRE RS G8

ILVO PASTORELO
LIN BONITO. 750
PTE PASSO RUIM
99840.000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêtrica
N' 072198444 Sene U
Da!a de Emissão: 29/1212018
Data de Apresentação: 04101/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato Na 910009627639
Leitura Próximo Mês: 2810112019

Data de Postagem
02101/2019

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111\
6413484281000130000000028620020119

Reservado ao Fisco
A7 4E. 7223.A6A 1.1 868.45AE. D943.4090. 8134

\b.nlrnha IMI' dados U'mp"' :uualludos, alguns Iti'ns drtnmlnam :lotarifa, trlbubção de sua (atura de rnrrrP ditr\ca. Solldlfl' 0$Sft'V!ços dhparúnb emnono Iilr!;Omrapidn "
~tgl:lrançae""",,,' lI\ablrnlpo par:l voei tm I~ dla-a-dla.Mais InformaÇ'ÕMa«'!l~ro mdr~ qur I;'Onrbno ""no dto sua &:OnU.

L"ftllr.
Proximl> MÔls

2810112018

'IS COFINS Banlle'fil'
0,81"4 3,96% ntlllallllt

0,19 0,S8 ""~.
0,19 '." 03 Din

V••.lle

1.44 2101u

1.43

'"'."

Flllor
Muftipt

t.OO

Leit:ura
21/1112018
m.

Lo••••
21/1212018"..AIlya

e•••• ca_ A1iq. ICMS eu. C'1c\iIo
leM' ICMS% PISICOFINS

22,30 12,00 2,68 22.30

22,10 12,00 2,85 22,10

C,11 12,OC 0,01

N'

1413911

_~4Wit1ílE-@~e«;Wl
Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge_rs.com.br

CPF 32&.324.&00.34
CLASSIFICAÇÁO: ConvenC:lo~al 62 ffural Agropecuãria Rural- Monofasico -220 V-

U
0.18JS1(lOO

Tanlll eom
Tnbulo.

" ; ~r'

"'"D.llY>lml

""ReI.

DEZ/18 100,000 kWh 0,22300000 22,30
DEZI'8 100,000 kWh 0,22100000 22,10
DEV18 0,11
DEZ/18 8S2.000 kWh 0.19490811 188.08 188,06
DU/18 852,000 kW!l 0,111314554 164.56 16-4.58
DEV18 C,1IO 1.00
DEV16 158,33 158,33

J) UMa-o f/l-2/l 0 > )J!?2~AtJt/) ;://5, rp-£
j_ f;J-slOeet-o iCe!;Je jJ.J!3sf[; Z"/y;;Ej?r!!0:?

DH<;riçlod3 Opl!filçlo

N"9t2700'H10n

2018 DEZ 952 30 tcn..-

NOII _ 509 32 e.-_tIt>
OVT O 918 30~ =~_..., ~9 - -33
AGO _ 579 30

M ::::: 954 28
J\J!II 949 33_, 1189 31

'" 883 28_,____ '" n

FEV 1751 32
JfoN 899 29

2011 DEZ 898 3D

,;4~,~&<~1..~.t";~~A~lS-~~J7~Ú",\..~&~~~~~Si~

O6OSCO'IlUmoUooSist~m. -TUSD-30%
O~, CoM""'O e3nc!e1•••VefCje. TE.3D'llt

OõOl Ad'eio••••llle ea"lll!'lfilA.m.,.la
OiOS C"",sumolko s<.telll3.TVSI>-30'llo
C601 Con.umo e;lnll~;fil1I",d•• TE-3ll%

0601 ,111111:1••••••111.B.nd.11'3~
06MlS~ç1to Tanta,;.

Tot3IO'.lnb<lll •••••
0999 O"lMOlIe SII_çlo r.nftn.

~onsolidado _.__~ :4;']p'lf;.

.,:<~5t:~~:D~{f~'it::_~,,:,t\:-f.:~~t~ímf:f:t:~~Fvn-l/ij~f*i-~

'"'"

Ex~~p~,o"ll-..te Il'~" ~s nt3mos posl"'11anck>sua c!<Il3d. Ydo.,
de mollOa ;1111'''''.'o. pruos cl.sRuoluçio 41.IANEELJ2010.
F;lI •••••lMf'to POO'medi. LIl'II\II'1I"Iul'"""m&!

C••••s'de •••' lllI'lada •• "te\",,1Io lleb~o em ~1>nI1l~orrenl"
Cuo "" •• ocOl'r'lto lI"bol •• ul;ue ",til e""'a p•••• p.garM1'lo.

• •••

Data de Vencimento
11/0112019

AlIlenllC"çAo Mecinoe.

Total a Pagar (R$)
383,68

CódOétlAut-Banco
910009627639

DÉBITO AUTOMÁTICO

BANCO 041 AG~NClA 0820

Nota Fiscal

Conta de Energia

N- 072198444 Série U

Essa conta poderã ser paga no credenciado mais perto de voce. Confira a lista completa no sUe www.rge-rs.com.br

QUERO QUERO LJ 213. SANANDUVA AV: SALZANO DA CUNHA 211 -CENTRO
SU?ERMERCAOO FOSS RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 236.~ CENTRO

FARMACIAVlTAZA RUA ANTONIO MENEGATT 598 • CENTRO

. ~---~~-----~--~~--~---~--~------~--~---~~~--~---~~------~~--~-----------~----~------~----------~--~--~~--~--

836700000034 836800893015 074186131095100096276397

111111111111111111111111111111111111111111111

http://www.rge_rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


Município: Sananduva/RS

RG3as- 7333oi"$

.... - -- _.-

ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo k ~/l1W

Endereço:K'/42 ;Ai/2.M(2oL~4'lW--

Bairrc:,£22> (}U/J..JL,h~(lM:.==/ ------
cEP~Kl(O 000

Órgão Emissor: SSP!SSi2-~PF: )L(Sld/&:Jto -00

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dec!aro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiado r;



~o f•••
• CA1XI\ rCUNOMICA ;<''''i lii", ,"

2Blo5B583643~í-3

~,orleIOS de segumJa-feilz-J i:l sábado.

B45400~00002 34lJG0H<12m\ w
38/150201912 0011100~0005

Ap.'-,I;:.

'..'
HORADF 15:2B:4 :
------0------ -olD.

1 ERM 05277111i'
C-.-
.~,

QUINA:

CC_4
- 0B/out/7019
~ o _

U L01. IB.l1l23/3-4
'" LOCALIDADE: SANANOiJVAa AG. 'IlNCULADA: IB95,-ai COMPROVANTE DE PAGAMENIO

'; BRTELECOM FIXO PDRfO AlEGIIE

•• VALOII 00 PAGAMEIHD: 34,00

••

2B1.585830435-3
ia',•••••3,.



OI S.A..
Av. Borg~~-de Medl.'iros, 512. Cenlro
C~P .9002()"~2 - P~rto Alegre - RS
CNPJ M~lriz: 76.535.764/000143
CNPJ: 76.535.764/0002-24 I.E: 096/2.845.833

DIVA MARIA TONIAZZO DEBONÂ'
R MANOEL BANDEIRA 00220
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

5433432176 R$ 34,06

OUTUBRO/2019

Total a pagar

Referência

Fatura de Serviços de Telecomunicações

Oi, DIVA.

56 na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDO e muito mais
E voeé lloÓ~m a ganl'1ar: voci aprowlt<t todos os SIlU!S beneficIos como
cliente OI e, em breve, multas novldadlll' ainda vim por ai

Ouer s.abet mais? Ace5Se WWw.ol.com.brouHgvepta 10314

COMUNICADO IMPORTANTE: Agor •• você tem um sitecompleto par ••
re501ver sua vida onltl'lll GráfiCO& de consutT<l, 2,' via de contas, ofertls e
muito mais, Acesse '<'M'/t.ol.CQm..br fi eonnr •• " Minna Oil

.•...
IVencimento I

15/10/2019

IITelefone

Resumo da sua fatura

OI FIXO
OI FIXO

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL
PACOTE DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL
SERVICOS DIGITAIS

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS
lIGACOES FIXO.FIXO

R$ 34,06
34,06

R$ 0,00
0,00

GANHE R$10 DE DESCONTO NOS PRÓXIMOS 3 MESES.
CADASTRE SUA CONTA NO DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA
CORRENTE.
Você não se preocupa mais com atrasos no recebimento e no pagamento da sua fatura.
~ ainda continua recebendo. em casa, o detalhamento impresso da sua conta.
Faça o cadastro da sua fatura pela Minha Oi ou pelo telefone 103 14.
Para mais Informações, acesse www.oi.com.br/oi/oi.pra-voce/mlnha-oildeblto-automatico.
v'âllda para todas as lnsttlu~ finanC8lra5. Para 05 bancos Bradesco. Banco do Brasil, Caixa Eeon6mlc;i. Ebnrlsulou ITau,

:IIdftS.lo pode ser d!retlotTlel'lte com a Oi 0lJ atravês do seu banco Para 08 demais, entre em C'Ofltloto com o MlU

CÓDIGO MINHA OI

13871501

http://WWw.ol.com.brouHgvepta
http://www.oi.com.br/oi/oi.pra-voce/mlnha-oildeblto-automatico.


RUBRICA 00 RES>'ONSAVEL _

MATRICULA:

OI
DEVOLUÇÃO ELETRONICA - CEDO - RUA GENERAL POLlOORO. 99 - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO/RJ - 22260-004.

- ., "..

/

,

/REINTEGRADO AO SERVIço POSTAL EM
o 07. AUSENTE
O 06. NAO PROCURADO
O lO. ORIElO DANIFICADO
O 11. ENO. DESCONHECIDO NA LOCALlOAOE
012. FALlA COMPLEMENTO ICOLETIV.lGUI
O 13. CAIXA POSTAL CANCElAOA

o 01. MUOOU-SE
O 02. ENDEREÇO INSUFICIENTE
O 03. NÀD EXISTE N? INDICADO
O 04. FALECIOO
O 05. OESCONHECIOO
O 06. RECUSADO

11, I, ,I, I, ,I, ,I" I••111" ,11,,,11,,, 11" ,li,. ,I
CTCE PORTO ALEGRE RS Pl16

DIVA MARIA TONIAZZO DEBONA
R MANOEL BANDEIRA 00220
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

MUDE PARA A
CONTA DIGITAL.
VOCr ACESSA SUA CONTA DE ONDE ESTIVER.
SAIBA MAIS EM OJ.COM.BR/MINHAOL

,I

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
721351282024149OOCXX)10401 0J00011 019

111""'" 1f'l'" 1,' I}ll ••.• ~ •••.I:1'c: no l"'f';l'" "11""" UI' ,,'n., •..... 'n... AJC'

Com O Débito Autométlco, você não corre o risco de perdm a data do vencirnento.

I
I,"CO''"''"

EL -1331

ALE COM A GENTE - GRÁTIS
J CElULAR 1053 00 FIXO 10314
TERNET OLCOM.BR
xlLlOA LISTA 102.
ViÇO1\1)01110 a eobrflIlC~. CQn~ulte ~U8operadora

LOQUE SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO
GANHE BENEFÍCIOS.



,
.' '. • - • <
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APO!O DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo~Gi li" o,

Endereço: :]. e,d,lA \) 05-:

10 s/ llt}/'fl ~\

'1uq~JJ'" 1tJb

N°: z.'i~ Bairro: C\. !,.n: 0. '"U

Município: Sananduva/RS

RG: (,0;) 1~o'2>1q ~

CEP 99 q-y-p c o Cl

Órgão Emissor: SSP/__ CPF: l{ &"q 1';>"1 Iô'l-z> :1t

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUI'\IT ÁRIA NORDE.STE, CNPj nO29.270.390/000 i-OO, que ter71
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, .!l.!2- de OU T U 13(lO

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2G19.



--
Rio Grande • ::~:::taBonll902
Energia S A. CEP95012-580.úxl.lsdoSuI.RS

••• • ~ CNP1.02.o164391OOO1-38
"-_Cl'Fl.&wV'O Insc~oEstadU<l10290487447

ROGERIO JOSE BENETTI
R MO JUSTINA IGNEZ, 245 CA 2
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 071899862 Serie U
Data de Emissão: 21112/2018
Data de Apresentação: 27/12/2018
Pãg: 01 de 01
Conla Contraio N° 910010268345
Leitura Próximo Mês: 23/0112019

Lote
114

Roteiro de leitura
SNDSUOO4-00000543

N°. Medidor
6150226

PN
800130080

Reservado ao Fisco
487E.FF492377.9691.0E11.420F.OF9F.DCD3

PREZADD(A) CLIENTE
\lanl"nh •• 'fU~ dados '''llIlltl' alualil.ado., al!tun. 1Il'n1 dl'lrrllllnam :a tarifa e lrlbulação d,' ,1.1" tatu"," d•••l'1Il't(l:lal'll'lrka. Solldtl' o•••• n"lço. <Ibponinh "In nouo di ••wm r;opld•••z l'
s"'l!ur.m~ .• I' 1'1""0"" mais lt'ml'o para nK"i l'm ,{,1Idl:o.ôl-dt,1. :'Ilal. Inlornla\'Õ". """SOl' (I cnrl"tl'ÇO '1'.1(' ronda no n-uo dr SU;Iconl;l.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
ROGERIO JOSE BENETTI
R ~!) JUS TINA ICNEZ, 245 CA 2
CENTRO
99840-000 - SANANDUVAlRS

CPF 489,189.540-34
CLASSiFICACÃO.ConvencIonal 61 Resi(lenClal- Monofasico 220 V

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800130080 3085346673 DEZ/2018 07/0112019 140,14

DISCRIMINA Ao DA OPERAÇAO - RESERVADOAO FISCOe., Destriçb da O~"'lçlo ." a,,,, ..•., Ta"l. com ValotToll1 Bu. Calculo "'. ICMS Bu. Calculo '" COFINS BI"Mint

'" N" &02&02291755
._. Fat••ad • ."' TribIJot O!>ençlo ICMS ICMS"4 PIS/COFINS 0,81% 3.86% Tarill"at

0605 Con,,,,,,,o Uso S<stema [KWh}-TUSD DEZl18 170,000 '"'" 0,40664106 69.13 69,13 30.00 20,14 69,13 0.60 2,14 "",","0601 ContlJlTlOB'nOe<n1V.rde - TE OEZJ18 170,000 '"'" 0,40294118 68,50 68,50 30.00 20,55 6850 a." 2.11 080. ••
0601 Adicionai de BI""";"" Atnartla OEZ/la 0,11 0,11 30,00 0,21 0,11 0,01 0.03 Verde

r 0(11Ditl"bllidOtll 138,34 21 Diat
DEBITaS DE OlJTROS SERViÇOS

0801 CO<tnb,Cusle;o IP.C1P M\lNc'Il'1 DEZJ18 1,aO

Total Consolidado 140,14 138,34 41,50 138,34 1,21 5.48

TARIFA ANEEL. - EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAD / DATAS DE LEITURAS

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br
INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Consumo rua d••P••rda l.itura
[KWhJ 1"'1 Pro.imo M,;s
110 2310112019

N" En.rgia L••~ura l ••,lura Falor
21/1212018 2Z111/2018 Muk'pl.

6150226 AI/v,", 19393 18223 1.00

O.2tIIJOOOOO O.1I>1'>'lOXI

_1[(')"G.):~iiJtt~
NaV 183 30 Cc:r ••• _ ••••

OUT 203 32
SET 205 31
AGQ 118 32
'UC 184 28
"" "5 31
MAl 206 33

'" \68 28
MA' 161 29
m 164 30
'AN 150 31

2011 DEZ 161 30

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA
Excepc,ona.menl' eSl. tn~S •• lamos posl.r9ando .ua da!. d. veto.,
d. modo. 11••""er os ~rlZOSd. R•• oIuçAo 41<4/ANEElJ2010
Conslde •• r q\lll.d. t ••ef.luado dll!lM!oem COtllIco•.••nt.
C•• o nlo ocorra o débil0 1A';2eeSlI cOtll.~ ••• ~I; ••",.nto

AVISO IMPORTANTE

------------------.---N~;R~~I------------õ~~iõÃUTÕMÃTIêÕ-------------------------------------------------------
--------- CódOêbAut-Banco Total a Pagar (R$) Data de Vencimento

~~ Contade Energia BANC0041AG~NC1A0820 910010268345 140,14 07/01/2019
~ N*071699862SéneU

A•.•lenliellçâo Mec6n'Ca

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de voce. Confira a lista completa no sUe www.rge-rs.com.br

SUPERMERCADO FOSS RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238 - CENTRO

QUERO OUERO LJ 213. SANANDUVA AV: SALZANO DA CUNHA 211 -CENTRO

FARMACIA VITAZA RUA ANTONIO MENEGATI 598 _CENTRO

836800000017 401400893012 082129226096100102683453

li' li'

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


I RGE24 Horas
c" 0800 970 09 00
lJ9açao gratuita de telefones fixos~móveis
Atendimento exdus1vo para portadores •••
de deliciblda auditiva e de fala '111
t. 08007744120
Ugaçao gratuita de telefones adaptados mos
Ouvidorla RGE
t. 08005413336
Ugaç.\ogratuita de telefones fixose móveis
AGERGS~nda Estadual de Regulação dos
SeM\OS Públicos Oekgados do RS
(.08007270167
Ugaçao gratuita de telefones fixose móveis.I ~9:~~~~:::~EE~
00000

www.rge-rs.com.br
Em nossa página da Internet você poderá consultar débitos, solicitar 21via de
(onta, trocar o nome da fatura, Informarfafta de energia, solicitar desligamento
do Imóvel, consultar regras de cobranIa de CIPe muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE 00 FORNECIMENTO DE ENERGIA
DI( •• OvrIÇJoclt lnttmIpçao Inch'IduiI poI ~ COIIllImidoril(lMnImh)
fi( •• ~dl!lnttlTVpl;kllld~poIun~WIlIUIIlidllr.(qtdJmhJ
DMl( •• DInçJo MhllN clt Itrtem/p(ic IndMdUilpor unldlde toIl$Wllidor.(hoRIrMI)
EUSO•• VllormtmildoErorgodr"llsodo5lmrnildtllbtrlbuitlo
DlCJI:I,., OufiÇioclt Intrrrupo;kl~ 0«lITk!I rm um ãloloftka por unid.Jclr(oosumi6orll (lIOfJ)
OsIndic.adorn apurados~.lo diiponibilizados no nosso sire e 'IO(~pode
solkitar aapuraç.\odo DI(, FI(. DMI( e DICRIa qualquef tempo.
caso lJCOITavioIaçlodos padr6e5 d~te5lndicadOl'!5, VO(f tem o dir!ito
de rKtbtr uma (omp!nsa~ moneUria.

CONFORMELEGISlAçAO V1GENn. A~S VENOMENTO INCIDIRA MULTA DE2%.
JUROSDEMORA DE0,033% AO DIA EATUAlIUçAo MONETARIA EM CONTAFUTURA,

r'\ MISTO
"".",J p••• ~. f*1Ir
FSC .Ion'-~
__ FSC"' C015899

0405667-0301025

,
LIMITE DETENSAo (volts)

Umlte Umlte
Nomln.l Inferior Superlor

115 lO' 12' j120 110 12'
'27 117 133
220 202 231 I230 212 242
240 221 252
380 350 3 ••

M6dulo' do PRODI5T. ANEEL

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos. serviços prestados e
tributos se encontram à
disposição n05 postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

ENDEREÇO DE DEVOLUÇAO
Rio Grande Energia
Rua Mario de Bani, 1902
Bairro Floresta. CEP95012-580
Caxias do Sul, RS

PARA USO DO CORR I
O 01. Mudou-se O 07, Ausente Reintegrado ao Serviço Postal em: I I
O 02. Endereço Insuficiente O 08. Não procurado
O 03. Não existe o" Indicado O TQ.ObJetodaniflcado Rubrica do Responsável:
O 04. Falecido O 11. Ed. desconhecido na localidade
O OS. Desconhecido O 12. Falta complemento (coletlvJgu) Matricula;
O 06. Recusado O 13. Caixa postal cancelada

.
E

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


VALlDA EM TODO O TERRITÓAIO NACIONAL

26/06/1964

30/05/2018!'.\;t L".::
n;-l•.•;.,\..••6031503193

111.\-,~'I"n]
, C (AS SAMAHotNA RS

MATRÍOJLA:099S80 OI S5 2005 200009 105 oooJ218 15

nUA', ;>1'
, MAXIMO Af'lTONlO BENElTI

ANA SPIRONEllO BENElTI
, a•.dVI'-i\l';;:il_'~

SA,NANOlNA RS

1 •..-.1>;;:
ROGERIO JOSÉ BENETTI\ I

i ;
i -l
! 1

i -I
11 I,,

--.---:--.~

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDEAATIVA 00 BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECAETARIA DA SEGuRANÇA PÚBUCA

INSTT1'\.lTO-GERAL DE PERICIAS
DEPARTAMENTO DE IDENTlACAÇÃO



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo (l11Tt( /}l fLj/ A (]~~/O_~~6~!.~~_
Endereço: /{U-'1 0'0 t'éf>Lí);lD IV7lTtft9.. vt>I j"}

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: 101(UltJt)L

am-/!;f:J
CEP gj.{5L/O- 000

Órgão Emissor: SSP/Jf}5 CPF: 6'2:td13 7)Q g I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, lide (?ti7J!I3{Á:) de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador:



MARINELVA PASTORELLO
R FlORINDO MARQUESIN, 264
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

•IVO
N°daConla 2099115730
f\Jê$ de relerilllCls 0912019
penedo 2510812019 a 2410912019
Data de emissão 01110/2019

www.vivo.com.brlmeuvivo
Fale conosco Cen!ralde RelacionalOOn!o
*8486 ou WWoN.vivo.com.brlfaleconosco

TelefonlCa Brasil SA
Av JO!ié Bonlfaoo, 245
CEP 00040-130 - POI1QAlegre. RS
I E., 09õ19494n
CNPJ Melnz02.558 157..0001-62
CNPJ Filiai :025581570017-20

Vencimento
10/10/2019

J' I;QI1hççç o Mau ViVO?Com o/fJ 1'0(:6 podo acompanhar sou consvmo ár; intOlTl6l, vislJ(t/ilar a 2" via da çQflta, contra/3r paCOW&.promoçoos (l multo
mais. Baixo afloro o apllcatiVQ grTJluit9monll] ou acvsso VJVo.com,brnncu..7vo. ~ répido. fáçll 11 pr(ltlcol

Seus Numeros Vivo
54.99991.3059

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conla

Total a Pagar. R$

54,99

Aproveite os beneficios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

o que esta sendo cobrado

Serviços Contratados
VIVO CONTROLE DIGITAL-2,5GBlllM_

VIVO CONTROLE SERVOIGITAL 11
Subtolal

TOTAL A PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

Quantidadede Quantidadede ValorR$
PlanolPacole NúmerosVIVO PlanolPacole

54.99
0,00

Incluso
Plano/Pacote

Uhhzado
MmutosJUnrdades

Valor Total
R$

54.99

54,99

54,99

o relat6rio detalhado esta disponivel em 'NWW.viVQ.com.br/meuvivo e pode ser solicitado impresso, de forma permanente ou nao.

Seu plano Vivo Controle possui novo valor e condição comercial. E agora você possui mais 500MB de internet por mês.
Mais informações acesse: www.vivo.com.br/cont19

Agradecemos P<igamentos recebidos alé a emISSãodesta conta Mantenha o pagamento em dia e e:vite a suspensão parcialJlotal dm serviços e a indusão nos orgãos de 1Jf0teçãodo
aédito Para pagamentos at:ós o vencimenlo serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em cunttl futurtl

Velifique se o debito loi eletutldo na sua C{lnta corrente
CtlSOnão tenha ocorrido. utilize este boleto para pagamento•VIVO

I
Nom~ do Cliente

MARINELVA PASTORELLO J Vencimento

10110/2019

DEBITO AUTOrAATIGO

Tolal a Pagar. R$

54.99

846300000003 I[ 549900790011 11 120991157302 )[ 091911910106 ) I Aufentical" Mecânica

___ C_6d_._D_é_~_t,_A_ul_om_,_'Ii_ço_2099__ 1_1_57_3_o-_8 N_"_d,_C_'_nt_,_2_0_9_9_11_5_7_3_0 M_és_R_e_fe_'''''_,_cia__ 0_91_2_0_19 )

'\

http://www.vivo.com.brlmeuvivo
http://www.vivo.com.br/cont19


'UUOll'l\o/\!JI/Jq'wol'O/\V"/M\M wa saQ~(,WJlltul 5!E'Wa sopy"uaq sop Ol:~l!ll1!-1n'Of~l!dP9Jt'd ap 5aQj~pUO) 'SQ.luitUiPln6aJ al1nsuo) 'saluit]dw!pl!
'Sl')I~Y H~omld 'SiJ:jUa!p E'JPdopn~1I ~ l!'lfJO]l?fI 0/\11\ l'UlPJ6oJd O 'Nllno a ~alUasilJd SE'fJoDall!Jsrp 50 O~~»:a 'sOlnpo.ad SOSOPOll!ll!d 6tOZ/Ot/Ol ,li" I!PJ111/\l!llajQ

'''ZJlDJ''A OJ\!A SalUa!p "",,d l"padsa 0p!lauag

'1!lIq1!N aunuo 1!rOl1!U S1!ldWOJ
S1!nS S1!U11!UOPW1! OlUOJSap ap %51
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOiO DE P::SSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOiADOR

N°:- Bairro:

Munioípio: Sananduva/RS

RG: 10017 :1Ztf;1/ )

CEP --------
Órgão Emissor: SSP/-ÁS CPF: ,~0 -J,21(bOO::ll(

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, ge, 92°, Vi da Lei nO,9,61211998, demonstrar c meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO 29,:;70,390/000:-00, q~e te[7'
interesse em receber autorização do Ministério da Ciên:::ia, Tecnolcgla, inovações e Cc~u:;;;::ações
;lara ;lrestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta iocaiidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço,

sananduva/RS,r&= de (luZ-i,~2 de 20~ S,

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

~) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nom,oomPI"o~ ~~Jwreud
Enàereço: /hr. j)t.~. 3Yo

~ )

Município: Sananàuva/RS

RG: 80~:1j O '1-J--2{'

N°: Jy03 Bairro: ~
;)

CEP :)C:lB40 - O 00

Órgão Emissor: SSPI Pc CPF: j 6b {,::{.(, 91-0 -3j

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS,:i!i.- àe ~

(~/JuAL~
'ir J

Assinatura do Apoiaàor

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador;

àe 2019.
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Município: SananduvaIRS

RG: boa '132 423G

.,
ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo Af.2t.tnt; ~='êi.<~J,---""W-~-'_Jé~cu,---"-,G,-,,,~ _
Endereço: A1( (fiAO!l.Vvv1il:~ J 1.3Ct.b~, 3'-( O
Ap~aYl~t~ I

N~: Ljo.3 Bairro: ~~_' _K& _
o CEP .9SB4o- 000

Órgão Emissor: SSPI PC CPF: 305, b '-f :L . ~~o-9j

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

,

Sanaroduva/RS, ili-. de

~1I.PMGIJ'~
Assinat1: do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOiO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Endereço:

NO: 3-q l.{ Bairro: -~""rQ~N~r\t..•..\ hO~~ _

Munidpio: Sananduva/RS CEP 9 '3"2 U.Ó <O (LCD
RG( 5D,z V\ 236.50(9 Órgão Emissor: sSP/lêI CPF: ::ZeJ252b )J1J 63

Eu, acima qualificadc(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNIT.ÁRIA )\ORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que te",
interesse e", receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia. inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, l!d de ~0 de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta deciaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:
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Município: SananduvalRS

RG: l'aY3JI()-=t-3 02..

ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomecomPleto~ 'R~ Potfvv;
Endereço: '1:L~3 4.~:t.-~13~:t~S~ _

N°: 3}5 Bairro: _'l.....u;ydJv:"-"'-'--'-=----'=0.-<-- '-- __
CEP W;yg40 ~dD 103. 3(J,.:\AO-04

Órgão Emissor: SSP/_ CPF: _g_.~_tJ_W@- _

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, Mde \9"A, rTdl').;1 de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:
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C"DRSAN

Comparh 8 Rlogrc:nd<. se o p;3. Pflt

~'jp _ti 18.1000' Q.

u.3 176-~ANANDlIVA
RUA INnrPlN[II:NClA. 11
DUvi.dasou lnfonnuçóes sobre o fatura:

0800 64b 6444

AGER~S 08~ 979~6bra ~,?r I "S. A.gua e/nU ES....,..t0
0l~~10001419~1192Ul908 08/2019

H~lf.110 UO'.l '.•AUI0':l POTHJN

Ruu OR. .!I('OI.lA~ Ulli LUTE.
l..fJr...altza?

14~119 ]4.'1\!.l0

3/~ - 99840-_
~ ()+'>..c !~el'T' C<>r"ta I

-_141~5119
Con••.~n ')
(ORSAN

~:~e:.~
16

VALOR

•• ,.~'- ,r;::. ,,,,) ..]

"'~~'-'.
~:~,JJ

DEBITO EM CONTA

38/2319

-1_

r~".:
!.~;~;:
:'~~~'ti'
;l~~i:~i~

14195119

Z'4/E1U2019

,:

~:~Ji~, i;~~~~LjLLl2~~;
Daoos. 00 t,,;on:s.umo 00 Mes

l'-"tu";; ronsurnCl
A'ua ",1)

I3) 19

17b-~AUANDUVA

~1~1419S119201908

'"

',' .:!~
. Imo l4

A C.ORSAU .ógr'.u:i~(e (1 opção por' débi tú em conta.

. ,
;,~.t:~•..:

lidl1 e F.nrillc1tl em:
12/0a/l~1913:~~:3~

"RV1~O

SUBTOTAI or ~~RVIÇOS PRfSTAOD~

SUBTorAl O[ SfRvrços PR[STADOS

~~rA (Q:-HA I~OVALOR DE 133,19 REAIS
Ô

~£RA QUITADA
QlI.lI.NDO HETUAOO O DEBITO Hl CONTA C. RRENTE.

Pagamento epós o vencimento lncidir6 muita de 2%, JUTOS de 1'% a.m., mals correçao monetária.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.44512007, art. 4O.!j T.havan\ emissão de aviso de débito

I com previsão de suspensão do abastecimento e custo pteVlsto na Tabela Tarifâria vigente. I
'TlÁlf,fNi1A O ~ElJ CADA~TR()-5Ef,lPRE ATUÁ l:tAíío.-COTIPÁRtÇA A UI-lA

UNIDADE OE ATENOUIENTO CORS1I,N. PORTANDO UM OOCUIolUctO COM fOTO E
CONfIRl-lf 5[U~ DADO~.
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomeromPle"~1j:/ p02ed/Q
Endereço: fG.t~'Li.

Bairro:

Município: Sananduva/RS

Ro/rO{2$OZ~55

~

CEP:JtJ '?sL(fl oao
Órgão Emissor: SSP/~ ~F: OSb

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

sananduva/RS,d de tzú .~J?(J de 2019.

v/Li/P/ <V 6/ ' X (1Jhlf
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



002031 - CRESOL PLANALTO SERRA

OATA/HORA: 10/06/2019 - 10:17:14

10.024
760.290-1
10/06/2019

274,79

====~===========================================
Caixa: 24
================================================

COBAN:022967 LOJA:OOOOOl POV:000024
10/06/2019 BANCO 00 BRASIL 10:17:13
073102504 CORRESPONOENTE BANCAR 10 0390

COMPROVANTE PAGAMENTOS COM COO.8ARRA
======================================
CONVENIO, RGE SUL DISTRIBUIDORA
B3610000002 74790086313 83354957909
10000781660

NR. OOCUMENTO
NR. CONVENIO
DATA DO PAGAMENTO
VLR 00 PAGAMENTO
======================================
NR.AUTENTICACAO 7. 145.F6A.81F. 184.537

=============~==========~=======================



'RGE Slil Distribuidora ~ A~""'''''''''",,"018allTOfarenda SàoBor}<l

de Energl"a S A CEP93032 525 -São LeolXl1do RS
• • CNPJ.020164401OOO1-62

~ U- Cl'Fl.E_ InscrlçaoESladual124!Ol05939-
ALOERICO JOSE PICOLOTTO
R TIRADENTES, 400 AP 1
CENTRO
99840-000 SANANOUVAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 035446769 Serie U
Data de Emissão: 2110512019
Data de Apresentação: 24/0512019
Pág: 01 de 01
Conla Contrato NO910000781660
Leitura Próximo Mês; 18/06/2019

lote Roteiro de leitura N°. Medidor
113 SNDBU003-00000685 6518270

PN
801058915

Reservado ao Fisco
1218. 9CEC. E5B2.ABA4. 831 D.222D.AB24.AOA5

PREZADO(A) CLIENTE
'1"n'~nh" ,{'u. d,,,I,,. 'l'IIII'Tr ahulb; ••lo', al~ltn. III'no .h-1l'rm!Il:l111 a larlla (' lrlhu\;lçãn (li' .u" bl1lra ,Ir rn(,Tllla ••li'lrlo;-,,_S"lIc1h' O' '('niço'lIl'I,nníHI. (,1lIno,." .ltr m", "'1'101('1 ('
'('l:unnça (' n'('rvr m"h 1I'lIlpol'ara H .••..r rnl .rll dt:l-:I.,lh 'I"I~ Inr"tn"'ç(lf'! ;,cr.~c li rn,lt'tl'\"O 1J1I•. con,la 110"l'r'O 111''U;I conta.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
.ALDERIC(') JOSE PICOLOTTO
R TIRADENTES, 400 AP 1
CENTRO
99$40-000 • SANANDUVAlRS

CPF 056.456.700-00
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial .1Ioiunor.hiclJ 22(; Y

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 801058915 3085458490 MAI/2019 06/06/2019 274,79

DISCRIMINAÇAO DA OPERAÇAo - RESERVADOAO FISCO
c•• De.cnçI0 <IaOpe,açI0 M" allan!. "'" Tanfa com Vai", ToIal Bue Ciolcolo ~, ICMS Bu. Calclllo '" COFl~lS B.~.d."BI
'OS NO 905352391818 '-' Fal",ad& Med Tnblllo. Ope,açI0 ICMS ICMS'" PIS/COFINS 1.35% 6,26"l(, Tarilanu

0605 Consumo lko Si.lemll [l<'JIJI\I- TUSD MAI/19 308,000 ''''' 0.42411273 130,83 130,83 30,00 3925 130,83 1.11 8.19 Ve,d"
0601 Conlllmo - TE MAl/19 308,000 "'"" 0.420U418 129.82 12962 30,00 38,69 129.62 1.7S 6,11 12Clu
0601 Adicionaid" Band,,". Amarei. MAI/19 3,14 3.14 30,00 0,94 3,14 0,04 0,20 Am.,ela
OllD4J"'OI <leMo'. ....BRll!'1 0,S1 21 Dias
0605 MIAl.po, AI'II" Pglo ABR/19 4,46
080S AlII.llnç10 Monelárla ABR/19 0,46

Tolal D1S1nbl.ldora 269,04
Dt:BlTOS DE OUTROS SERVICOS

0607 ConIrib Cllll~o IP-CiP MIIl'IIcipal MAI/19 S,7S

Jotal Consolidado
HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dia,

le""r ••
Pro.imo Mes

1!106/]01'

Tua d•• Perda

I'J
Consumo

IKWhI".
Falar

Multip!.

1,00

l,,~u,a
1810412019
26338

Le~u'a
21roS/2019
28644Ativa

N'

Para eonsulta dos indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

6516270

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTODE ENERGIA

TARIFAANEEl
308 33
213 28
306 30
373 '6
392 33
J25 29
323 30
334 33
300 3D

312 32
284 26
274 31
332 33

2019 MAl

Ali'~,------"" -------"" --------2016 DEZNO' •

OU'<

'"AGO •

'"' ------".. ----_.
"'" INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE
~ Em 01t01/2019 a lari'" Branca p"U'SIIU a vigorarlambém par8 ell.nl". com

~ consumo mÍldio 8upeflor li 250 k':.tn'més. Saiba maia: _.rg.-n.com.br

I

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


RGE24 Horas
c" 0800 970 09 00
Llgaçào gratuita de telefones nws e móveis.

Atendimentoexclusivoparaportadores D:.
dedefidênciaauditivaedefala ~
C, oaoon4412o
lk}ação gratuita de telefone<> adaplados fixos.

Ouvldoria RGE
t" 08005413336
Ugação gratuita de telefones fixos e móveis.

AG£RG$ Agência Estadual de Regulaçãooos
ServiÇ05 Públicos Delegadosdo RS
, 0800 727 01 67
Ug~ gratuita dé telefonesfixose móveis.
Agenda Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
C 167
Ugaç:io gratuita de telefones fixos e móveis.

0°, 0° 0°; 0°' 0°,, 2 I • I I J •• 1
I I I I J I I JI I' I.'

5 ~ 3 2 1

www.rge-rs.com.br
Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solicitar 2' via de
(onta, trocar o nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento
do imóvel, consultar regras de cobrança de ClPe muitos outros ser'liços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA
Il( •• Dlnçio dr \nlffTlllJÇão Indi~klu.l por unjdj~ (M~midOl' (mlrMs)
fi( •• Fmju+rKia di' Inlffrull(lo Indiridllill por onicl.tdt (onwmidOl' (qldJmb)
llMK = Dur'lk>M.b:IIlIilMInlmu~ IndlVidu.1 pIII' unKl.lde comumidor, l~"'mkJ
fUSO =< Vo1llllmmul do £nurgo di ú~do snl~d~ DIrtn~
!l(RJ "" Duraçao dr In'~ bldMduo1l ocomdli rm um dia ailito por ul\kLldf ronlumidOf' (horl)

OsIndiudores apurados estao dl~ponibllilado~ no nOWJ site e vore pode soii{itar a
apuraçaodo OIC,FIe. OMlCe OKRla qualquer tempo.
Caso ooma violaçjo dos padr~ destes indicadores. você lem o direrto de receber
uma compen~iio mo~tíria

CONFORME LEGISLAçAO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALl2AÇAo MONETÁRIA EM CONTA FUTURA.

A. MISTO"."J p ••••• pt<><l..wdo. partir
clIlontn •.••~

~~ FSC' C015899

0405661-0301025

.- '-..
LIMITE DETENSAo (volts)

limite limite
No,"lllal Inferior Superior

115 106 121
120 110 126

127 117 133

220 202 231
230 212 242
240 221 252
380 350 399

Módulo 8 do PRODIST. ANEEl

Informações sobre as condições
gerais de fornecimento, tarifas,
produtos, serviços prestados e
tributos se encontram à
disposiÇão nos postos de
atendimento e no site
www.rge-rs.com.br

Mais facilidade
ao alcance
das suas mãos.
Acesse nossos serviços
pelo site ou aplicativo
CPFLEnergia.
É fácil e prático.

rge-rs.com.br

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

N°: JS =t BairrO:~_l-V_' _

Município: SananduvaIRS CEP 99S40 - CüO
Órgão Emissor: SSP/__ CPF: OOl.=l43.lj .O-f,

<:i" ,.,~
\",1 •• ..:) t"\ •••.)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 32°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS, 12!:L.- de (?A.{1J..,J.h.))

~ /(à/.oyrJ. J 10Q" I 1.0.
]

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiado r;

de 2019.
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209815/;,t,52
"'''''-NAIANE B"'RET,)

ADCMAH JOSE BARCTA
HENÀ BÀLDII~ BARETt'I

t:;;~,,_ \ 1/02/2003

• ~ •.•• li-

SANANDUVA RS 19/07/17BU
"'"'" C"""V C NI'SC 47/1 SAN,:,NDU'JA RS
LV ÁS FL 25(.
~ ~********I**, '****.*~~**/~. ~ .
POI""OA;..l"'~ ..,., - .--tI' ...
0009164940 •";"" .•'~i';~:,;í l::il.783 ,

~~.7~:F._7Q';,,:"~_:I}+
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Reservado ao FIsco
FFCD.B4A3.8E3C.D6EF.D9AE.1 E36.69E3.1617

=:- : i';" '=:: :' ~. :::: l

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 044875794 Série U
Data de Emissão: 23108/2019
nata de Apre8entaç~n:28/0B/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 910020093947
leitura Pr6xlmo MAs: 23/09/2019

.fi

PN
712777890

:::
N°. Medidor
30882921

NAIANE BARETA
R FRE BRUNO, 157
SILOS
99840.000 SANANDilVAlRS

I\hntm" _. lIada. ""Ilpre atu.ll~do ••• I~un. "1'111 ilkotfrlllln"m I tnlr~ Ir lrltlulltÇiolIt lua ralura d•. MI"'lI:b rlkrka. SoHdll/ DI.'"~ clhponh"rh n'I nono ,Itr t"Omrapltkoz •.
H'&an~ •. "'''"''' ntl'llIlnnpo pUA •.CId"'1 RI dh~A-dl •• l\b"lnf~. aC't'I"Oftl~ qllit t'DIIlla no nrlO li. 11mCOIIla.

Lote Roteiro de Leitura
115 SNDBUOO8-OOOOO234

I 2•
I 2i <
I'

~2
li ,:

~~,<

I ro'"~
~I~

:Sl~

H.~

I
!
I
Il=----

NAIANE BARETA
"C"~J'I"II,..n 4.'7

-

IFARMACIA V1TAZA

CPF 007.743.79Q.06
•••• a ••••• _ •••••••• _ - •• -'- .-

RUA ANTONIO MENEGATI 596 • CENTRO

,--



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ,A ri JuJw ro ÚMc..
.~ }

Endereço: -&J.{ f2..rwncJLfp

RG: _

Município: Sananduva/RS

N°: Ig (, Bairro: GJJ~
CEP j9?7'Ooo=

Órgão Emissor: SSP/__ CPi": 0(,) jg 150 o gé?

- . I'f" () . t d' 9° '2° V' . , . ° ~ M -I' ~98' .=U, aCIma qua 1lcaac a, venno, nos ermos o âf1. ~~ ~ ! oa Le! n . ~.O IL l~ ,oemonSlrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/000i-OO, que tern
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Ccmun:caç5ss
para prestar c Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta iocalidade.

ue::laro, ainda, para os devidos fins, que resido r12área pretendida para 2 ores'~açãc do serviçc.

Sananduva/RS, -S2Z de aJ..t ~

(bJN<J0-
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá esiar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.
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•.VIVO
h"' da Corta: 000011111303001
Mêsdo_09I2019
Periodo:25tWI'1019.241091211'
Dalado_01MQ/2D19

Fale amsco: Cenlral de Relacionamento
"8486 ou www.viYo.com.bn.faklcorosCO
T__ SA.
A 245

CEP: 9OO4Il-130- Porto_ - RS
lE.: 9629494n
CNPJ Matriz: 02.5S8.15MJOO1-62
CNPJ Ria/: 02.558.151.0017.20

ANDRELlSE MARIA CURZEl
RUA REiNAlDO PERTtLE 186
COHASA
99840-000 SANANDUVA. RS

Vencimento
1011012019

Total a Pagar
R$49,99

Seus Números Vivo
54-9995().()869

Aguarde informações
referentes ao Vivo Valoriza

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -

Mantenha o pagamen\O em dia 8 8Yit8 a suspenslk) panialIkJtaI doS serYips e a l'óIsão nos CKyIos de proteção 90 aMID. Para pagarnmtos após o vencimento serão ootndos encargos de 2%

8 juros de 1% ElOmês em c::wtB futLn..ANATa: 1331 tI,332 para deficienteS Bldtivos.. Reano de ateneimen'o VlYO:Iilpt com o ~ em rréos para 1058 ti '42 para pessoas com defidêncla de faIaIaudiçào.

Planos Anatel
116/POSlSMP • VIVO CTRl DIGIT Al-2,5GB ILlM

O que esta sendo cobrado Quantidade de Quantidade de VaiorR$ InckJso UliIzado Vaior",otal

da 2510812019 a 2410912019 _e NúmeroS VIVO Plano/PacOle PIaoo/Paa>te Mínutos/Unidades R$

Serviços Contratados

vrvo CTRL DlGITAL-2,5GB IUM 1 1 49,99 - - 49,99

vrvo CONTROLE SERV DIGITAL11 1 1 0,00 - - .

BÓNUS CONTA DIGITAL 1 1 0,00 500MB - 0,00

Subtotal serviços Contratados
49,99

TOTAL A PAGAR
49,99

MENSAGEM PARA VOC£ '\
Os planos VIVO Controle (e'- VIVO Controle Pass. VIVO Controle e +VIVO Controle) terão novo valo< e coo<liçao comen:lale partir do próximo vencimento.
Mais informações acesse: www.vivo.com.br/cont19
O retatóriodetalhado està (jsponIve\ emWW\ •••.viva.com.bflmeuvivo e pode ser solicitado impresSO. de forma permanente ou não.
Cliente VIVO em Ameri<:ana/SP. a loja VIVO mais próxima a você fica em R Fernando Camargo, 122, Centro. AmericanalSP,

'- Caso você lenha mais linhas, oonsule o ~ da sua conta.

MésR_ 0912019
C6d.()éb;lOAlrtomà' 00001101303001 N"daConta 00001101303001

B465ODOOOD01 )( 499900791009 j( 011013030017 )( 919D97004437 lI---

J
l\ e \o

49,99

Total a Pagar. R$
•VIVO

I Nome do Cliente
ANDREUSE MARIA CURZEL

http://www.viYo.com.bn.faklcorosCO
http://www.vivo.com.br/cont19
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo L
Endereço: ~. ""2) c9Õ A

\{Dk 'ó~
5COrtltJ

Município: Sananduva/RS

RG: 508« 3 3-2 161

N°: 20 Bairro: SÓ(9 tÚnisnfl5ííe
CEP :3SrViQ - 000

Órgão Emissor: SSP/U CPF: o()(i -/65 :J.3Q f Li

Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 90, 920, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, .JiL de (1;ÍJ;-.J({9

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta deClaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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CORSAN

COrnpallilla Riograndellse de Saneamento
C~,PJ 92.802.78410001-90
U.S.

1/1' "AHAtmllVA

IWA JtJIlIli1 NIlI N( [,~, " I

Fatura dé":'J\:itviçJ
N°

" .

CA~tli'l"!\'/OLJ Esgoto
Mês/Ano

lUI.JJi,ll..lI.l..:.u.,"::':".:i.;W~~l!l~ 'UUL~U
UsuÂrio

CI I ')0 I'ÍIlII I/lO HrdlONI, ,
Código do Imóvel locallzflç.àO CÓdigo OébJ:o em Conta Convênio

'I' ',' " /'

II

Média
M.-:nsal

VALOR

Móelia
l),J IJ]'
2 UI[
u,92 !JI1,l
A:,:;;(I1~
í\J:~'I\t-

~I."L(~"'.;1.•.•
H ~!,,!0

P~drão de Qualidade
~!,li i ~,~lIT
Ú .i l~,~H
[',?e ~ ~:,rltl,,~ j
~~'~I.I~ "". Wltl'L
,.,,:ei\~.!, )~~L

Histórico de Consumos em Melros Cúbicos (m1)

"'!J_:_:~JL~~..
O•.•,1a;<;'!v Cr)n$u:nc do /I"tes

LO!!Uf(j U~I'ur<1 Cor surWl I Dias dI'!
/',nleflf)( ":'131 Im') CUJlSlJmO

! ~ I'. 10 U
Composição dos Serviços

Mês/Ano
Consumo

~,lmTo-rhl or '>II~Vlt;()', PRf'--,1M)o';

Ol"c:;cnç;;olIas Ilens Fallln~dos

~m;:jp" !,:}.;,:"'/J' r.~'~.~~;':":!':;1.\!'t7'!.~, ~:!"_-:;'1!1\' b.t:~r:~l

li iJ H i,~~

~)UBI01AI rH "IRVJ(J\'P!H~)IA[)()"
~C Ih.'(l\;i:,,,,k' n.~IJ1tll (f;i~l<-,r'
rA I.lullu d~. I.kwu 0//.\119
f A - hll"". ,I., 1,1<11"(1~'i'/;'l.119

I Id{l te' I Ull t I d,1 "'111:
30/I1:}:Z{'llq l~):/(,:tJ;'

Parâmetros

L,li ..!",:
t",-),
1~!n"J1.1.1''- t:-:~i'J:,;i
Cui lh:IIIt-~ 'r.:d,~i:.
f.y'h:'''I,.:,j~ "':'! !

/, (01:',.\11 (/~j'(I.1,-.", li UI!>,!I" 1"'"- dl,ltlt" "_'1'1 "'111(\.

I' 'V'SI!I> ~,ArlANDlIVA

COU!'lAN

Pagamento após o vencimento Incidirá muita de 2%, juros de 1% a.m" mais c:orreçi!lo monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.44512007, art, 40, 9 2', havera emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

'IM'JIINHA O ',/11 (;\IJA',IKO ',II.\P!-:i {,Illfl! I/filiO. Cor.1PAl{i\A j, (11.IA
II1ID/IPI DL ,tl.IL!-i1)jt.tll-Jl'J (OH',t,I;, p~)I(I~lmO \lI,' !:;orlll,IlIJ.ü (01.11010
OW I RI.H ',1 li', DADO',.

Código de ArrflCaclaç..'Jo
Pl'11l11 j( \(I\.l:.'b /',; .•,i4 ,'",l li \I;lj

Vencimento
1.~'1\1/.'~.\'1~1

Tolal ,] Pi'lgar
IH ISIIO f '.1 CONTA

I ',lI, (()III/I 110 VAI 01\ 1)1 q' ,'L' I.:! (d'" ';1,1\1, qUI ".11A
Q!!MJI)() 11/ illADO {J liltlllO Ir., l.(JfllA (:Ji,I1II'-1II.

.. I' ;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,.~

RIO GRÁNDE DO SUL
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇi\

INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS r

DEPARTAMEt'ào pE IDENTIFICAÇÀO

• "J.~

_""'(,~..'J!~ CARTEIRA DE IDENTIDADE
"1>----
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE:SSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo M"'vL' ín...,,,";vJ.,Q., Ç0~,,--r.AY"""": 30"...-0 ry--='

Endereço: R<..A.'>- \\ I\ro.l...9 a., \Z.<::>"1/06 \."-'"'"" eL' .

NC: ~ 'J b o Bairro: S ~ 7f!').Q ~ ~~..!' =' o
Município: Sananduva/RS CEP '3 c)g qo, '" -D o

RG: j ()Z Y i 9 '? <:> ç ') Órgão Emissor: SSP/__ CP r: l() '1. ~'-1' ":\'10. Z.::)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ê2', VI da Lei nO.9.612/1998, demonst~ar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUN!T ÁRIA NORDESTE, CNPJ n° 29.270.390/0001-00, que ter;.
interesse em recebei autorização do Ministério da Ciência, Tecnoicgiô, inovações e Ccmun:cações
para prestai o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a preslaçãc do serviço.

Sananduva/RS, 01 de QM.-~v.. Lr<:>

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

N°: Bairro: ~=~~:IJ~W~'~Z1~ _
Município: Sananduva/RS CEP~1)l{Q (200
RG(5DLj!J.63 O /121 Órgão Emissor: SSP/fi CPF: t'z;3 &Jt jao~L(

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 9°, 92°, VI da Lei n°, 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ~ de ()~1M de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



20

LOCAL DE
PAGAMENTO

UNIDADE
CONSUMIDORA

141001.6 -
CLASSIFICAÇÃO

82 - RURAL
AGROPECUARIA

NÚMERO DE FASES
MONOFAslCO

FEV/2018

FATURAMENTO

NOTA FISCAL! CONTA TRANSFORMADOR
DE ENERGIA

ELETRICAMODEL06 N" 19038
281756

CRERA L • Cooperativa Regional de
. Eletrificação Rural do Alto Uruguai

CR'CR"IlL RUALÉO'NEULS, 113-sAoCRISTÓvAO
L:i M Fone/Fax: (54) 3520-5200

f1w<Jll~lrr~ ••.•.w CEP 99711-102 - Erechim - RS
e-mail: creral@creraJ.com.br I www.crerat.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55
Inser. Est.: 039/0020001

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5256
CNPJ/CPF: 679.626.100-34
CGCITE: 1051052073

VALDOIR SEGADO
LINHA LAGEADO BONITO, S/N
RURAL
Sananduva - RS

FATOR DE POT.': 1,00DATAS

EMISSAO APRESENTAÇAo
28/0212018 05(03/2018

LEITURA
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA
20f01/2018 20/0212018 20/03/2018

TIPO DE MEDiÇÃO LEITURA ANTERIOR
ATIVA 84960

LEITURA ATUAL
85490

CONSTANTE
1,00

~o MED1DOR(kWh): 3269435

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
530 530

Ml!SiANO DIAS

FEV12018 31
J.•••NI20111 31
0EZJ2011 30
NOVI2017 31
aUTf2(J17 30

SETI2017 31
AG0J2011 31
JUU2ll1, 30
JUNI2017 31
MAII2017 30
ABRJ2017 31
MAR./2tl17 28

cc Consumo de energia
CONSUMO
CONSUMO

ICMS

QUANTIDADE
100
430

TARIFA
0,32636
0,32636

VALOR
32,63

140,33
4,44

BASE DE CAl. ICMS
37,07

ALlauOTA
12%

VALOR
4,44

DEMOSTRATIVO DA TARIFA
ENERGIA: 19,29 ENC. SETORIAIS: 13,01
DISTRIBUIÇAo; 91,84 TRIBUTOS: 25,66

RANSMISSÃO 25,56 PERDAS: 2.04

RESERVADO AO FISCO
0358 BD58.463B. 304A.A581. DB6F.6540. F9BD

De acordo com a 1811200712009, declaramos Que neste endereço, nao constam pendênCias da pagamento de faturas da energia elétnca venCidas durante o ano de 2017 e dOS
antenores em nome de VAlOOIR SEGATIO, CPF/CNPJ nO 679.626 100-34 Este declaraçao substitUi. para a comprovaçao do cumprimento das obrigações dO consumidor, as
QUitações dos faturamentos mensais dos débitos do ano de 2017 e dos antariores desta unic1ade consumidora

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES. OBRIGADO.

VIA CONSUMIDOR

mailto:creral@creraJ.com.br
http://www.crerat.com.br


IMPORTANTE
• Informações sobre as condlçOes gerais de fomeCimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à disposição dos consumidores para consulta em
nossos escritórios,

• Os dados para registro dessa ligação roram fomecidos pelo interessado e sao de sua responsabilidade: Qualquer modificação deve ser notificada à CRERAL:
- A quitação desta conta refere-se exclusivamente, aos valores nela consignados. não abrangendo qualQuer outro débito;
• Por atraso no pagamento, sará cobrado multa, juros na pr6Kima fatura;
• A partir de 01/0712015 vigorará o sistema de bandeiras tarifárias, A bandeira verde n~o implicara cobrança adicional. As bandeiras amarela e vermelha, quando adicionadas,
Implicarão tarifas de maior vaior, devido a cus-to de geração

Indicadores de Continuidade do Fornecimento I REFERI:NCIA: 01/2018
MENSAL TRIMESTRAL ANUALCONJUNTO: CRERAL

LIMITE 13,98 LIMITE 27,97 LIMITE 55,94
DIC - Duraçao de interrupçao individual por Unidade Consumidora (horas)

REALIZADO 2,90 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00

LIMITE 8,54 LIMITE 17,OB LIMITE 34,16FIC * Frequência de interrupçao individual por Unidade Consumidora
REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00 REALIZADO 0,00
LIMITE 7,60

__ llIiI> ~~~
DMIC * Duração Máxima de interrupção Contlnua por Unidade Consumidora (horas)

REALIZADO 2,77 I""~ '!ti; ;ifi<¥-i tíJt;;-w:

DICRI - Duraçao de cada interrupção ocorrida em dia crítico LIMITE 0.00
I_iti"~);'~ii{;~~

Ih"'~0';)\1\ . ,í";!l'I
REALIZADO 0.00 ;~~).;',4J:;:i;j

CM • Média aritmética dos encargos de uso do sistema de distribuição: R$ 160,57

'.

Tensão de Fornecimento: 220 Volts

Limites de tensao adequados" Minimo: 201 Volts Máximo: 231 Volts

IAviso preferencial,

fi =~ERAL CODpcrst!".r8F~sgior:alC~
..' Eletrificação Rural do Alto Uruguai
...... RUA LEO NEULS, 113 - sAo CRISTOvAo

CR'CR'JlL Fone/Fax: (54) 3520-52001:, 11 CEP 99711-102 - Erechim _ RS
fMqtllW'~"'''t'i.l1 ~ >*ti "e-mail: creral@creral.com.br I www.creral.com br

CNPJ: 89.435.598/0001-55
Inser. Est.: 039/0020001

UNIDADE CONSUMIDORA: 141001
VALDOIR SEGATTO
LINHA LAGEADO BONITO, S/N
RURAL
CEP: 99840-000 Sananduva - RS

ROTAlSEQUENCIA: 9/1095

CONTA Dl: 'ENERGIA ELÉTRICA

.£.;•• 11&1.=.•. , ..~~,Jjlil..'MI..~,..N••~J~im~~:I.;..I..~.•..~;;'j4R._~J¥"3f,$@.;.;::.-~;;gI...l;;m,.!1.~,IMm. ~~"I,L.,~••Ln,~1i£II_lII,~~I&.~I'iil'IW~II!l~,~)~,,~d£.ii&Iliiiil!!l=~.,'&ii=~;;.A"_"~ID?l~",,~ •••.m.• I~•.I!I'l•• ,~¥i••Rilii.M~="''''
MENSAGEM:

mailto:creral@creral.com.br
http://www.creral.com
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome compieto t....VL"o, Q.

Endereço: 1\1(Xl (d:,
U

~.~

( ",clQ pm ol i/,o1' Á ~)

Bai~rc:

Município: Sananduva/RS

RG: 'S \ O 5 S'-' \.14 G

6 e<n //jA '}
CEP ~ C, -g ~o000

Órgão Emissor: SSP/-Ks CPF: O?f) . .?,;> f. 530 -l.t.s

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000i-OO, que ter.'
interesse em receber autorização de Ministério da Ciência, Tecnclcg18, inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

Sananduva/RS, ) 5 de .g<, f, , In ,c:::.
/

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta deciaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:

de 2019.
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J
IVO

N"d. CaNa. O3lUt"lI4
Ws de"«ca.: 19Q01t
"-1000_"ollJOlQtll
o.to •• .-:_.

www.vjvo.com.br/meuvjvo
Fale conosco: Central de R.laoonamenlo
'8466 Otlwww.vM>.com.brIfaIeCOOO!co
T*bica BrUl1 SA
Av..•• BcriÜtO. 24Seu 9Q0A0.1~. Portl A1tgre. RS
L£.: Q9629.19-4n
CHPJIoIIlr •. 02.16811IAlOO'-62
CHPJFi>ol ~2.16811'AIO'1-20

lJ!HARA BASSQJ S!GAno
AVENIOIIINOEP£NOENClA. SIN
CENTRO '. .
98840-1110SANANOWA' RS

Vencimento
17/09/2019

lOIlI. PagaI' RS

59,99

seus Números VIvo
54-99602.7496 .

AproveM OI beneflclOI do VIVO
Voloriza no App 11••• Vivo.

o qui ••ti IItldo cobrado 0uanWadtde OuridaOIde V. AS
P'_ NUmorosIfflo PIonoIPocol8

InckJso UtIllaOO V.'" Total
PlonolPacoto MonutosAJnIdados R$

SorvlçoaConV_
VIVOCONlROlEllOGIT AL.lGllll&l.

VrJOCONTROI.E SERV OIGlTAL InS.-
19.99
0.00

19.99

'UI

TOTAL A PAGAR 19,99

MENSAGE"IIIPORTAN1EPARA~. "\
Otôt6rtedlttAI\adO••• ~1vtII1fllI"".~ 'pode""MllcltNIllllprtlM. di,.....,.....,... GIl1'10..0,,", LIeú VP.oo.£ o,ato rMll pikO de •• UI"sua ara delall'a:!a. 2"' ,Ia de 0CtIta. ClDf'&Uft'Cde fllilIn'lflt.1TUlIO ll'IIII! BaiJ. agora em \'hO.com.llrJapp. N\'eÇut Wft COflSUIN' tlll,;

pacoteC'dIODs. _
*f'.qut attnb: o t-fNI0601l1l1lizadopN VNOPltlw __ .1° ""0II1J1ecnt16c:et'aC1O'lilfQwlYoo:tntlt. A'Il'¥OnuI'GtlWlltomltJla.eêlllOtt amo°et9mal°, °I'lOlrT\llf.•

Iqadeclmot ~ rKIItlidal 116. nSSIG dd:a ctIIta. M.1nterNo ~toem lia, •••• 1USJ*'dO ç.atÔlll1tltaldos settIç:os •• lndusIO l'lOS0Ig6Ofldt ptOleçIOda
_. PilO __ opIoo -. ••• 10 __ """'P _do.2%. JU'OIdoll1o lO m6t em conta ru.n.

_ ••• - ~_ - •• __ •• __ • - ••• _ •• - - _ •• - _._ •• _ •••••• __ •••• - _._ ••• _ •• _._ - - • __ - - - o ••• __ ••• __ •• • •• _ ••• • - .-

8469llOOOOOO7 I 599900790016 I 10328614~ )( 091921909171 liA.__ co

t.¥sRef_ 0912019 )

\

__ TotaI_O_:_:_
9
_'._Rl_~J

17/1112811J
•VIVO

I :~USEGAnO

COd.OIbm __ 1321614964-2

~11I1111111111~llllllllm111 n IIIIIIIIIII~

http://www.vjvo.com.br/meuvjvo
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Endereço:

N°: ;lq J{ Bairro: _i8~e~f\~@J,~h~b)~ _
Município: Sananduva/RS CEP 33h~\).(Q0"G

RG: tm 1:\6\1032 J Órgão Emissor: SSP/_ CPF: 3s.2.JoS?! 07o-?-2

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !:l2°,VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNlT ÁRIA )\ORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para orestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, & de (b~ ~D de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

000

CPF:SÓ 7-9'6 Cf 5r1}~53
Município: SananduvalRS

RG:toJJli Iooj

Nomecompleto f;"fttl/~ 6£12#1.f1l/o -'1J?IJ TII
Endereço: 12v A- J,! rvl+fo

(j

Bairro: Cé/vn 2-0
CEP relj (filO -

Órgão Emissor: SSPI-'!5.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

SananduvalRS I;)de O f rv J3 J'Z<::. de 2019.,-- -~------

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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(=) Valor Cobrado

14 10 2019

Recibo do Pagador

(, Outros Acrésdmos

(.) MOfa I Multa

H Oulra. deduço...

14/457903-9
;:: J Valof dO UoClJfT\Golo

49,00
H DesconlO IlIbnlimenlo

('"!n(a P'oeft!'l!\.flmentQ

24/09/2019
V.Io, ""'.da

748-
'REFERENCIAlNENTE NAS COOP. DE CREDITO 00 SICREO(
~LECOM CNPJ/CPF: 18596119000134:ULS, 113 CEP: 99711-102 ERECtWl-RS
~ N- do Documenlo €SpócloDoc.19 1019009228 ~,

ElpOdn MOflrlnREAL
~HENTO COBRAR MULTA DE 2,00~.
IMENTO COBRAR MORA OlARIA DE R$ 0,00.

PARCIAL APOS 15 DIAS DE ATRASO E TOTAL APDS 45 DIAS DE ArRASO,
ENVIO AOS ORGAO DE COBRANCA, CONFORME PRAZOS CONTRATUAIS.

(54) 3521-1300 - WWW.CRERALTELECOM.COM. BRjCENTRAl-DO-ASS ItIANTE/
TO DO FUST 1% E FUNTEL 0,5% (VALORES NAO REPASSADOS AO ASSINANTE)

FLAVIO GERMANO COPATTI CNPJ/CPF: 00058796959053
RUA 14 DE JULHO, 450 AP.205 RESIOENCIA
99840-000 SANANDUVA-RS

Cóóigo do O.lOrO.

cIo"-- .,.

.-- _ Doe; ,•••••••cIo_ poIo---.-•.•.•...~- AU101lli .çAo Moc.mICd

-------------------------------------------------------------------------------_.-
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ~ 4#C;T//?L/
Endereço: /91/ LtJ QÍé/.é/l/-6dtJ,

Município: Sananduva/RS

RG: fpJ .fi!! jl'/ .li

N°: Bairro: ÔA//'-<cJ
CEP 9rJ<f.ftJ-4UJ

Órgão Emissor: SSP/.PC-/f CPF: /"6 3J./.~.I(}-5.1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CO\1U"SITARIA "SORDESTE, CNPJ :1°29.270.390/0001-00, que ter-:
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Ccmu"icações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que reside ;:2 area pretendida para a pres:açãc do serviçç.

Sananduva/RS,./.J de f);7t1.,5'/CtJ de 2019.

~ A'~'A'V'"SSIn2Wra ao pOlaacr

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiado r:
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P!:SSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo uC G :J j!J C2 A II/JO li! J' O ~ {JVII j)O J1.
Endereço: ~ V i::I TI"z ~ C)e V--r-6- 5

N0: '?) J5 Bairro: ~G P\./ ~ yz í)~-~~---------------------
Município: Sananduva/RS CEP q q ']L, O. t:?t>V
RG:~05 3 922 Dj Órgão Emissor: SS?I í2.!J CPF: 24 b.'1-DJ.;;:3 0-.53

Eu. acima qualificado(a), venho, nos termos de art. 9°, g2°, VI da Lei nO.9.612J~ 998, demonstrar o meu
apoie à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO 29.270.390/000:-00, que te~
interesse em receber autorização de Ministér!o da Ciência, Tecnologla. inovações e Cc~u:;;caç5es
;Ja~aprestar o Servlço de Radioáifusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

j.,--
Sar.anduva/RS. ~ de O(JIt13to de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar aoompanhada de:

~) Cópia da Caneira de identidade;
2) Comorovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Municipio: Sananduva/RS

RG: &O(/;?jO 017.1
I

Nome completo rR..odM#3 lãbd!o 7iJM4!vt
Endereço: .ISli. So1~ do" (~),

Bairro: ca::JJi;u
CEP ~ ~ ;lua aJ-OV

Órgão Emissor: SSP/is CPF: <5.50 5&' j q O!/I
Eu, acima qualificado(a), venho, nos tennos do art. 9°,92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar c ma"
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMI..JNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000i .00, q:.le tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Com:.lnicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

sananduva/Rs4 de aI ,:t;;,tor.,9 de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

t.

QUAliFICAÇÃO DO APOIADOR

, . .o f

Nome completo .~ <1Ak ~ev ~
Endereço: S 062 aMk fila.,

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: Lr0lr1tO?=O C?;'
CEP --------

Órgão Emissor: SSP/ __ CPF~Y& ,tos.'(i'::<c>-oo

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU).'IT ÁRIA ).'ORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Dec:aro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

Sananduva/RS,fr de Ó~ td

f2 r I

/{,q,VILO ~y
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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ANEXO 4. MODE O DE MANI>:E':ST"çAO EM APOiO DE PESSOA FISICA
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE P::SSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Bairro: -------------------------
Município: Sananduva/RS CEP 3:-S £flfJ,&&O

Órgão Emissor: SSP/ R S CPF: ':)~J581f?"2,oo,(j)ô

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°. ~2°. Vi da Lei n°. 9.612/1998, demonst~ar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~ORDESTE. CNPJ nO 29.270.390/000I-00. que tem
interesse em receber autorização de Ministério da Ciê~cja, Tec;1clcgia, lnovações e Ccmurú:aç5ss
para prestar c Se:viço de Radiodifusão Comunitária nesta lccaiidade.

lJeciaro. ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida pa~a a prestaçãc de servi:;c.

Sananduva/RS, J!2Ji de a:t;-~ifde 2019.

/
" !natura do Apoiado:

/

ATENCÃO:

Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar aoompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



ALCEU BIASI
R NELSON PULGAT MOREBRA, 65
SAO CRISTOVAO
9984()..()OO SANANDUV A - RS

.'VIVO
N"do COnla: 025Nn128
M9s de referênàa 0Wl011
P8rIodo: Z5ID8I2lt11 a 2W912019
DaI8 dellfllissão: 0111012019

www.vivo.com.brlmeuvivo
Fale conosco: Centrnl de ReIacionaIrento
'8488 ou www.viYo.combrIla1e<x>nosoo
TeIef(ri;a Brasil SAAv. __ .24ó
CEP 90041).130. Pm>""",". RS
I.E.:0962949477 •
CNPJ _ :0l558.157.ooo1-62
CNPJ Filial :02.558.157.0017.20

Vencimento
1011012019

.li ~ o Alou 1IiYo1 Com 019 MX:6 pode ~ 3OCIcona,m:) de Wornot. vI~. z- Wg da c:o'MII, conIrJiIQr~ ~., n'IlAo
~ Batruagot8 oaplieatNo~ ou-.e wMl.o:m.~ £ nlpQo, Iãt;;i o ,ntJoo1

Seus Números Vivo
54-99905-7888

Caso lIllCé lenha mais linhas.oonsuIIeo detalhamento da sua <oola.

Total a Pagar. R$

65,99,

Aproveite os benellclos do Vivo
Valortn no App MeuVivo.

o que está sendo cobrado

Serviços Contratados
VI'IOCONTROlEDlGrrAL .JG8l./1.1..

VIVO CONTROLE SERV DIGITAl JI1
SubtoQl

TOTALA PAGAR

QJanlidade de QJanlidade de ValorR$
-.cote tmIeros VIVO _te

65.99
0.00

IncIJso Utilizado ValorTotal
P1anoRacote Mnul_ R$

65.99

65,99

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOC~
O relat6rio detalhafo esti. diaponiwI em WWW.vtvo.com..hrfm8l.NNoepodeMfsolidtadoinlprlS5O. de forma pemanentll ou 010.

Seu plano VIVO Controle possui novo valor e condição comercial. E agora você possui mais 500MB de Internet por mês.
Mais informações acesse: www.vlvo.com.br1cont19

$,gradocemospagamentos recabictJs até a &f'nis;B)desta coota. Mantenha o pagClf1"8'lto em da e evite a wspensãQ part:iaIIlotaI~ serviços e a ilcIusão nos orgãos de plll2Ção ÓJ

;rédito. P<q pagamentos após o ,encinento S6fào cobaOOs BOCaIyos de 2% 9 juros de t" iKl mês em coota futura .

•VIVO
_~_LC_EU_do_C:;_A_;_I ~J1 1:_7""'_0120_1_:__ 1 ~1__ TotaI_~_Pag_;_'_R$_~J

8463D0000003 X 659900790018 I 102584721280 J( 091971910103 li AulllnlicaçOoMecan••

Cód.DilbiloAutomãlico 0258472128-1 N" da Conta 0258472128 MêsR.I_ 0912019 )

'\
11111111111111111111111111"11111.111111 1111111111111 RI

http://www.vivo.com.brlmeuvivo
http://WWW.vtvo.com..hrfm8l.NNoepodeMfsolidtadoinlprlS5O.
http://www.vlvo.com.br1cont19
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

NomecomPleto1~ ~ ~

Endereço:}nr SoJ~ elo. ~ , j'í?LJ - Apte~~20~3 _

N°: tRl\ Bairro: .••.' C~!.M",-,-,-\t~A~9~ _
Município: Sananduva/RS CEP 99IYO .CC()

RG: 50'g1:.SYllO~ Órgão Emíssor: SSP/---R2 CPF: í\..tO.l61.(X)o-iB

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, !'j2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à inioiativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000i-OO, que tem
interesse em reoeber autorízação do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodiíusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviçc.

Sananduva/RS, ---.2Sde ou:t:&Qn 9 de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador:



..



JOAO MARCELO CRESTAN'
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CENTRO
9

,

R(o~",'":,,Jo .l,', rl~.)
(j::-;O ~:>Nj ~'~)I ..J i lA..J U/.()', ':41, fJ4vC 3/ .•...:6

lot(' RfJh~uu clt' l.,','ur" N". Ml'c1ulm

11 SIJnBUi)O.l.oo(.IOOO') 1 1707.11)~

1i ••••, ••" ••• OI- oi •••••• 'o ,,,.,,. 10•••• ' ,..... ,' •••••• 11•••. ,ao lo' •••" ••••••••••••••• " •••, ••• ~ ,lo .OI. I"", •• ,••••• I~'. ,lo lO". •••••••••••• '••• h ••• oi, •••••••••• "" ,~••••• ,to••••••• 1.",'.10' ,
-•••• - o•••.••••.•••••. 10••• '_,. ••• 0_ •••••••••• 1" •• 10. I' ••• ,,,, ••• ,,, •••••••• nu ••••••••••••• "'" ••••, ••••••••• 0 ••••••••••••• '1 •

••
JO"'\~ l1MI.~1"I O l~R"l\''''''
,lo\'OI" ~':'l~ll':l O~ CU~, •• !o,." ••,l,I"':oJ}
cr"IRO
" IO.oolO. SM,MH)I,IV ••,n!o

c\.,;, ,:,.1,"':"';'':':'' C•.•••••n(I ••••.•'I'! , R" ••,<I••••. ," li,'",,'., •••.•..~.'v"

349,0413106/2019JUU2019

... "'" " •,~ , ,... ... •• '''o '"4 •• • •O" • ., •• , " ,., " ••• ." ••O •• ,oa. '" O. ••• ,~ .-..,
1'1 r"", •

"
",

712395336 3062977212

•• .•.... ••••.. ,.. .... ...•.•" ~,~." ,
"",, "" ••• o.x..:,n
JUlIO.

...~~.•..
,tJ""

.• ,"'''o

0800 970 0900
wW\Y.rge.rs.com. br

,~..

TARIFA ANfU

u ,._.... I......l~....
"""li"" "1.,-,""

IJD,al •• ..,'" •. , lo 10111"

I "'.~•.........•..• (, •......
1"-'". 1•••. ~ •••••,1o I ••••••

[ I .""4'", U•.•
10 61" .••••

,.. ..X •." - ".H< ,.
"" .U,,. INDI(AOOR~ DE lONIINUIDADE OE fORNEClM£NTO OE ENERGIA

C. 1,1' OI .9' •• T•• 1.1 •.•••• 1'.• _ ••••••••••••••• I ••• ~ ••• , •• ' •• I•.•• ,__

• ', •••••• ,,-.lo ..••••..•..••..•• :fYlln._ ••'''I ••• -.... •.,...•••••"lH

0 ••1.1 do: Vt'IIC'IIIlC'f110

13/08:2019
1ot.ll oiP.lUol' tA51

3"9.0"
COoI"&I ••• , tf,lfto;O

910017604154

..... - -.- .. _ - __ .. _.0 ..r ••• ~ ,
<.,; •••••• '.a~l. ,,..
"l ).J,',11Y ••.••

0>. •.••0 ...•.•t, • •• ~ ••• .:JI .v ,. .M ,. ,j' .1.:" ". ,,-
~ ~/,lrN , , • 'h " ,. , '" "

•..•.«:jf. 1.1AO,1". 'li.
--"- •.••• 1'01 O~ 4fT NI O

-- -
E\\oI (0111.11'0(10-'.1"'!' IMIJ.I no \h'c1~l;I.ldo l~•••\ fJ~..,tl) {I.••\'UCC:.CvUrUol ,)11-..1•• ('ulIl'lld.l. no \II~ W\I\" IlJt"I', (01111.,

'--=
=



ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Município: Sananduva/RS

RG: C1001q~b8Z)

Nome completo

Endereço: k
J

N°: BairiO: 1"Q.rIW\fr'=
CEP º62lJO - 000

Órgão Emissor: SSPI 'RS CPF: (X);< 40:< 940 - P4 .

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnclogia. Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodiíusão Comunitária nesta ioealidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviço.

Sananduva/RS, .29 de OCduMD

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1} Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiado r;

oe2019.
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NObl FIlIcal1 RE • Alo Declaratório n" 20191040

Conta de E.....-gla ElétrlCII

~. 050388825 série U Pág. 1 de 1

Data de EmJsdo 2211012019

Data dI! Apa~ntllçao 2511012019

Conta ContraIo No 910021568582

Reservado ao fisco
ClienteMedidorRoteiro de leitura

SUSANE MOREIRA BECK
AV DR SALZANO DA CUNHA 211 AP 801
CENTRD
99840-000 SANANDUVA RS

lote

14 SNOBU004-Q0000106 22738662 0800986594 1DF2.4BB4.6524.0BBD.133F.D369.03CA.C9FD
PREZADO (Al CLIENTE

Mantenha seus dados sempre atualilados, alguns itens determinam a tarifa e IributaçAo de sua fatura de energia elétrica. SoliCIte os serviços dispoofveis em nosso s!Ie com lCIpidez e segurança e
reserve mais tempo para vOCêem seu dia-a,,(IIa, MaIS informaçOes acesse o endereço que consta no verso de sua (;()fIla.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
SUSANE MOREIRA BeCK
AV DR SALZANO DA CUNHA, 211 AP 801
CENTRO SANANDUVA - RS

TOTAL A PAGAR (R$)
141,75

VENCIMENTO
13/11/2019

Base calculo A1iq. ICMS Base Cálculo PIS COFINS Bandeiras
ICMS ICMS PISICOFINS 122% 556% Tarifárias
61.47 30.00 2O.U 67,47 0.82 3.75 Ye<meItlaPl
62.78 30.00 18.83 62.78 o.n 3.49 11 Dias_ ..

'.33 30.00 0.70 '.33 0.03 0.13 """"3'" 30.00 0.92 3.'" O'" 0.17

CPF:002.402.94Q.84
Cla::.siflcaÇ30: Convencional B1 Residencial_ Bilasico 220'127 V

Tarila com Valor Total da

Tributos ra o

0.45891960 67._7
0._2707483 62.78

2.33

3.'"
L"
_.17

141.75

CONTA/MÊS
OUT/2019

Quant. Unid

Faturada Me(\

1_1.000 kWh

'_1.000 kWh

SEU CÓDIGO
4001743745

MO.
Ror

OUTil9

001119
OUTi19

0UT119

AGOi19

AGOI19

Adicional de 8andeora Amare'l3

A<.lic>onaldi! ~ YemJelha-~-
Multa por Atraso Pglo

Total D1!ilr1bullk>ra

ATENDIMENTO PN
0800 970 0900 0800986594
www.rge-rs.com.br

OIS RIMINA DA OPERA Ao .. RESERVADO AO FI CO

Coei. Descriçao da Operaçao
115 N. 901.452695966

D605 Con9UlTlO Uso SISlO!ffill IK'M>J-TUSD

O6Ot Consumo. TE

o."
""""'"'....,

,
INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

'."135.66"'.69141.75

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAo I DATAS DE lEITURA
L..-M. l&!Iu<a FalCJI Conwmo T•••• <HtPardoo l.aCuI.

tf' E.......... 22J1C1'2()lg19J0i0'2019 Mult!pI p.;Wh) ['lIoJ ~ /,IM
2213&662 ATI"'A _'~7 4010 1.00 141 2211112(119

INDrCAOORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos Indicadores acesse nosso s[te www.rge-rs.com.br

TARIFA ANEEle-- lllSl) TEc....-__o,~ O.2'OOItx(l

kWh Dias
147 33
198 29
226 30
347 31
213 3D
209 30
176 31
144 30
150 28
178 33
165 29
118 30
181 32OUT

NOV

TOTAL CONSOLIDADO

018

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nomeoomp'etoA~&,!(~Ár~=----=l-GU~'~=--' ---
Endereço: \2MQ,~~ ~,«)mJ~ ~

N°: S'1~ Bairro: ____.!!J.vn}Jw=-""''--'-''--''-'-----------------u
Município: Sananduva/RS CEP qq f 110 -OCO

RG: ;:Q1')v94oZ OS Órgão Emissor: SSP/ Rs CPF: )<26.«.::(3. íl6() -::It

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°. VI da Lei n°. 9.612/1 S98, demonstrar c ma",
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMlJ'NITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO 29.270.390/0001-00. q'-le ter':'
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodiíusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, ainda, para os devidos fins. que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, a de (fX.J;itJne

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada váiida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019.
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IDILIA NICEIA GIUSTI
R PREF BENJAMIN BRUSCO, 595
CENTRO
99840.0005ANANDUVAlR5

Nota Fiscal
Conla de Energia Eléblca
N° 044421929 Série U
Data de Emlssêo: 21/06/2019
Data de Apresentaçao: 26/08/2019
Pá9: 010001
Conta Contrato N° 910008835122
leitura Próximo Mês: 19/09/2019

Reservado ao Fisco
90EA.245A.0059.F123. FD12.2386.F01 E.18AF

PN
800633101

N°. Medidor
5678283

Roteiro de Leitura
SNDBUOO7.00000678

Lote

114

!'I1:lnltnha~('ut d:lllo1 !('lUllff nhL1l1,:ulM, "I$tu"! llt"m l!rlt'rmlmllu a latU;, r lrllml:l~o 11(' m:J f:.lur:'ldr t'nttlla t1flrlr.l. :"inlldlt' ln U't\'I1"o' 1I1'l'onh-t'h t'm no"o ,11"comfaphfn f

~('I:"r:mo;:a" tMrt"(' mal, lt'lIIpo pam ,-o« t'" ItU 111:'-1'_111:'1.:\1:'11,InlorfllaçÔfl :1«'''(' o tnilHfço '111"ronda no "('riO li" lua ronln.

lDlLlA NICEIA OIUSTI _ _
R PREF BENJAMIN BRUSCO, 15915
CENTRO

CPF 326,273,660-34
CLASStFICACAo: ê"õriVenclônal 81 Restdenélal =-MonoflÍsh:o 220 V

",111' ~~ •• '~'

ATENDIMENTO - ' PN ' " . I SEUCODIGO ' "CONTAM£S'" '. -VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
. OiiOO'97()'oif06 ,~" ".,~t11l'!!i,:';"j)<l.JJ}:"

.www.rge.rs ..com;br . 80063310.1' 30817083
o, •• ,"il" • '11 ~1.- I l'b1,r!11 \~m!' '

AGO/20.19"
'.,j:o" -"l~

DISCRIMINAÇAO DA OPERACÃO - RESERVADO AO FISCO~'1 ~ ',~~i,~.1I~1l.' ~':i._~ I, " - ~,:••::' < ",U ~' •••% 'r., '. t'c:iiv'".f:, :\.'':.''~ li. ,ll<l\:' i ,~I,

CO< Oucriçto lia Optr'çto M~s "'""
UO, T"Ue com V.Jorrolel But ClilcOO '" ICMS Bn. ClileJAo '" COFINS 8.~lnos

'" N" 9051 02520092
ReI, Fel •••.•d' "'1ed. T"llUtol 0gerlçto ICMS ICMS"!Io PISfCOFIWS 1,07'% •..,.. T'flla""

~ Coowmo Uso Slst.ma IKWhf-lUSO AGOIIIl 95,000 ••.." 0.45400000 0.13 4313 30.00 1294 43.13 O,41li 2,le Amarela

0001 Conlumo - TE AGOI'IIl 95.000 .w.. O,422421()l'1 40.13 40.13 30.00 1204 40,13 0.43 2.01 O901n

OM1 Mclonallfe, BM!deW. Ame/.Ie AOOII9 O." O." 30.00 0.20 O••• 0.0' 0.03 V_hIIP1

0001 AdIcionai de 8l1ndelr, V_hI """''' 4, '13 4.113 30.00 1.25 4,le 0,04 0.21 21 Dln

Tol,IOIsl"bUdor, '50'

Teu d. Perda leMur.
('ll.) P,oxlmo '-'6 •

tI/01/2Of'

F ••
Mutllpl.
1.00

Energle leitura leMur.
2110812018 U1tl7lZ01'

Atlu ~_~t255 ~ •••~,~

Para consulta dos IndIcadores acesse nosso sUe www.rge-rs.com.br

51178283

INDICADORES DE CONTINUIDADE DtFORNEClMENT() DE ENERGIA :

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO} DATAS DE LEITURAS' . '" -- '." .",
'lI1'õl1 If.
O.1'll'\2(,(l(O 0,11001(((1" 30

!l8 31
102 30
134 30
145 31
157 30
142 28
104 33
130 211
'43 30
155 32
153 31
1513 3

HISTORICO DE CONSUMO '.'kWh O",ç
2019 Aoo _

M. _

..., -----MA> =_~ _
AB' •

""'-------m _

'-",-------2018 DEZ _"'OV _

OUT _
SET _

O
. ,'", 'I '"~'Il''' «.. . "-")""l.tl!I'\"1~",-IN<ORMAÇOESSOBREAFATURA ['t' •..•.).\l,h••••.,. IIl", h? "'.1, ," ."l+- - ',.~ , • L' i • _ ','~ ,_ • ~J " _. L, '~l' y .,' , • ,. •

CoMldllrltl' qullad, se .fefulido ~10 em conll corrBnle.
Cno nlo OCorTllo ~blIo lJlIllI a'" conte \lllr. p:all.menlo

Data de Ven'élmento
'.'0'6/0912019

C6dOébAut.Bllnco
.9100Ó8836122

DÊBITO AUTOMÁTICO

BANCO 001 AG~NCIA0731

Nota FIscal
Gon(a de Energil'l
N" 044421929 Série U

Essa conta poder~ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no s!te www.rge-rs.com.br
SUPERMERCAOOFOSS RUAPREFBENJAMINBRUSCO238•CENTRO
(JUEROQUEROLJ 213. SANANDUVA AV:SALLANODACUNIIA21-1,.CENTRO-
FARMACIAVil ALA RUAANTONIOMENEGATT598. CENTRO

Aulenllcl\çtlo Mectlnlcll

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo UJfj/,4///)O R:rJ} E~ tecJ
Endereço: ((ti/! ,QI:?/f//t' M..vÇ;?tl/é.-> ~ c2~.r .P/l.J:'lfC' ':;:;:-,4&

7 I

ÜflZfT(Jl4lf
- --'w ollfl'Ji Bairro: ~4(l ?'4.7?' /(J£//ft7

=
Município: Sananduva/RS CEP!/!J f?/!2 @lI:?
RG: ,(,d?/JIv'JJJt( ÓrgãoEmissor:SSP/~ CPF: &.1.5.3ft.f.5?lt;

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei n°. 9.612/1 S9B, demonstrar c r:1S;;
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMliNIT ÁRIA NORDESTE, CNPJ 1'0 29.270.390íOOO; -00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comun~ária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestaçãc do serviçc.

Sananduva/RS, -*e t%T£/,#/trJ de 2019.

V
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de identidade:
2) Comprovante de endereço do apoiador;



MARlUZA DOS SANTOS
R BENTO GONÇALVES DA SilVA, 265
CENTRO
99840-000 SANANDUVA - RS

,
~'

•VI o N" da Conta: 0324161377
Mês ele leferéncra: 09n019
Penado: 2510812019 a 24llJ9n019
Ds18deemiGSão 011101'2019

- -------
www.vivo.com.brlmeuvivc
Fale conosco:Centralde Relacionan
.8486 ou WMV.vivo.com.br/faleconoS
Te!elonlCa Bresil SA
Av. J~é 6mlfàclo, 245
CEP 90041).130. _ AIog••• RS
IE.: 0962949477
CNPJ Mal", :02.558 t51,wo1-62
CNPJ Fd,,; .02 558151.0011.20

Venclmenlo
10/10/2019

JI ÇQl1/1O<XI Q Mou Vivo? Com o/;) lIOI.lÓ podo llCOtJIpMllat $Ou con!lJl1lO do jntomot lIis!lllllar Cl 2" 1Ik1 da conta. C'OIwatarpacot(:f. pronlOÇ6ll:$ o mUlto

Iffil/s. i}3i;KO ~rJQ'1Io "p,'/cfllivo grntllit.mont<J ou ••CQUO vlVo.ccm,bf/rlIQl.NÍ\'O. t: r6pid0. 'kll o p,6tJccl

Seus Números Vivo
54.99933.9163

Caso você tenha mais linhas, consu~e o detalhamento da sua conta--

Tolal a Pagar. R$

69,99

Aproveite os bencfklos do Vivo
Valoriza no App Meu Vtvo.

o que está sendo cobrado OJanlidadede OJnnlidadede Valor R$
PlanolPacole NúmerosVIVO PlanolPacote

Incluso U\ll~ado Valor Tolal
P1anoJPacole -MlnutosfLlnidOOes R$

Serviços Contratados;
VIVO GTRL DlGITAL-3,5GB 'UM

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL m
Sublo1a1

1
I.

69.99
0.00

69.9!

69,9!

~~ 66 ~I~#~.~
fZef /~ Jtlb)vo )1fM;dJ; /vW ~

t{/Â~

69;
TOTAL A PAGAR

http://www.vivo.com.brlmeuvivc
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ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo

Endereço: Jh;.
/

Bairro: ~

Município: Sananduva/RS

RG: ---------
CEP f9!7'rJ AJO

Órgão Emissor: SSP/__ CPF: 3b'fg;t'/~..to-.53

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS 3Q de Ovj(l hY"o de 2019.,-- --------

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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~ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo 6r (001 ,i-ogf í?-;-o 8/l4~lg4 r;]

Endereço: O-$</A '-'lo (PilE

Bairro:

Município: Sananduva/RS

RG: jD311153Y-i

4?N7'a:<J

CEP '1q f'fD 00 0

Órgão Emissor: SSP/--& CPF: [til- 21{ 'e,bD <:") Cf

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOC[AÇÃO COMUN[T ÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/000[-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, $ de 12u1ujM de 2019.

Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



VÁUDA EM TODO O TEAR1TORIo.NAC10NAL

PIS/PASep

O",T", DE NASCIMENTO

16/0211967

. -_'o

,'~.

~::.::~~~,\ \
ASS!I'tIl.T\lRAOODlREtOA

lEI NR7.116 DE 29/08183

FIUA.ÇÀO

SERENO 8RAMBAm

NO.E

EDISON ROBERTO BRAMBATTI

NATIJHA.lIOf,Oe

SANANDUVA RS

DOC. ORIGEM
C CAS 2675 SANANDUVA RS
LVB8FL74

CP>

447.271.860-04

CARTEIRA DE IDENTIDADE

AEPU8!..lCA F~O~RAT1VA De BRASIL

AtO GRANDE,DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSlTTUTO-GERAL DE PERÍCIAS
DEPARTAMENTO. DE IDENTIACAÇÃO



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, (;() iS.o.J 0:, A01-7V 61A,<111eA 7f7

RG n.o 4.037--11:63 Vi e CPF n.o L[lf] . 2 Ti . £'6<2 ---l2..!:i-,

declaro para os devidos fins de comprovação de residência, que resido na

rua/av./linha O \U4 L =')0 C/.2v-8:.
nO -.25 apartamento ,bairro Cf=N7ri;)

na cidade de S(VvaMQUJ4

estado R"S , CEP 9r d"'cto - co U

Sananduva-RS, 1'1
I

de 00 -;U8/1-O 2019.

ASSINATURA

tfJ TABELIONATO DE NOTAS DE SANANDUVA ~_. ' -' ~
' Rui AAgeII R.lrnundl, 191 .SlI. 01 - CEP: 993<W-OOO. F_: (S<lf :J.3(3-1231 - $anand"" •. RS -J ,.

Gerson \llnde,"'1 GMach dOI Santos. Tal>oliio ' ••••
emaiI: wnlalo@sanandwacarlono.c:om.br )

----"RõCõií ÇO í\OTENfreAa Irma a' o,aon Ro rto-~illlil Bromba«l, Indicada ~com a aota da uao daeta .••
~. Taballonalo. Dou 16.Sf.!Enduva, 14 d. outub d. 2018."~

EM TESTEMUNHO DA VERDADE or.'
I TIft •..• d. Campo •• E c;r .,t. ,-Emol:RS 4,80 • lo digitai:"" )

l> RI 1,400114.01.1100003.04312. 01:37:37 ,:.~
/) ~~

•

mailto:wnlalo@sanandwacarlono.c:om.br


ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA
.'

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

N°: ~ Bairro: _4J""'--"--"'&iIil'-'--"'-"'-'-'v'-'- _
Municfpio: Sananduva/RS CEP ':99 g 40 j)OO
RG: :2JJ{., J{)~ 1r209 Órgão Emissor: SSP/-.R.2 CPF: JJ~gflc21 .1/:t) -91

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para 05 devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

de 2019.

ATENCÃO:

Assinatura do Apoiador

f
Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

\.

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



" ,

.~Oy(J'l.,tln~

SOMM~ 30 8 ~WI1~j VM~W WMaN~~
SOM 'wa30 S3MWO~ UMIWOal~r

SO!l!lve 30 Ol'lOUNOa ODVIH.l.,,,••
866l/ L0, 80 ''í:,0J1:a t:0Z180Z?0ê .'at;

_ YNOI:l't'N Oi\:lQJldl::f).l 06 ~nv"

•
I,



THIAGO BONFIGLlO DE BARROS
R ALBINO TARTARI, 190 AP 103
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elêtrica
N° 068842663 Sêrie U
Data de Emissão: 2311012018
Oala de Apresentação: 26/10/2018
Pag: 01 de 01
Conta Contrato N° 910019434264
Leitura Próximo Mês: 22/11/2018

Lote Roteiro de Leitura
114 SN08U0Q4.00000399

N'. Medidor
5671942

PN
713121827

Reservado ao Fisco
6AS1. 8829. 27 40. SF80. 4EBO. FB42. OEE4. 8F42

PREZADO(A) CLIENTE . .
:'I1:lnll'nh •• 'l'u' dali •••. ~""pr(' alu;>lt7.:!"O', ••I\lun. Ilrn. IIl"lrrmln;om li tarlr •• I' Irlhul ••~O de' lU," btura de C'nt't[!.f.1l'lflrlc:l. s<>lklll' o. ~l'n'lço_' dl<lH"lní\"th ••m no •• o sUe (om r:lplrll'l C'

sC'l!u~ I'n'Sf'n"(' m:ll. t""JIO I''"'' .'o>ci ft1'\uu "1:1-:l.dl••..'Tab Inform,,,;6u :Kt'••••o ('",ln~ q'll' ••.••n<I:o rIOnno dI' sua conta.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA •
THIAGO BONFIGUO DE BA.RROS..... .,.., . <;;.."'.-.-,---------------_.
CENTRO
9984(}..()()Q • SANANDUVAfRS

CPF 988.921.260-91
.••'CtA~f'tCAÇÁC;-C<rnv1l"ciu •••••fi! R"st•••••••••h•• Mu,•••:;i:~:;;;•• ::::: v------- ~

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA MES VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 713121827 3085190751 OUT/2018 19/11/2018 167,37

DlSCRIMINAçAO DA OPERAÇAo - RESERVADO AO FISCO
Co< ~ollilODeraçio ••• "'-< "" Taril. com VIlcrTot.1 e ••• cale'" "". "'" ea •• Calc"lIo '" COFINS B.ndeoirl'

m H"174~
Rer. FI" ••.•~ •••••• TriWo. ~ç"o ICMS ICMS'llo PISlCOFlNS 0.76% 3.S1'llo Tanlari••

060S C____ u.o S.__ IICWh!- TUSO 0UT/18 ISUlO. ••••• 0.40319149 75.80 7S,SO "'.00 22.74 7UO ,." 2,66 Vermell.

0601 CQI'lIU'TIOil.rótnv- -TE OUTf18 lU.coe ••••• 0,39946809 75.10 75.10 "'.00 22,$3 75,10 0,57 2,64 09 Din

0601 Mc.-J.~~ 0UT1I8 14,30 14.30 "'.00 '." 14.30 0,11 '.50 v""...,.1h;r,
TolII Di7ln1lu1llor1l. 165,20 23 Di••

oE:arr05 DE OVTROS SEIMCOS
0807 eo-- ~ IP-ClP ~1'Il 0UT/18 2.17

Total Consolidado 11113l 1&5,20 t,26 .ao

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Oias

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO 1DATAS DE lEITURAS

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

T•••• d"P........ Ll'ilu••
f"J Pro.imu ~.

2V11f'lOl'

Co ••.• """'"
II\Wh]

'"
NO En"rgj. LIriI..... Leilur. F••or

23/1Irl21J1!J 21/IJ!ll2lJlll Mukipl.
~11942 Aliv. 7877 1i8li 1,00

•.."""'"nA>,.~
TARIFA ANEEl

""""""""'""'"""

201. OUT _ 18.
SET _ 20$
N30 • ]4___ ••. , _451l

"" ------- .""" O '"ABR , ••

"''" O '"Fev O m

"" ----- ...2017 DEZ •••

NOV_ 202
our_ 227

INFORMAÇÕES S08RE A FATURA
ConfomoeM, 172,1 ~4a R.-sol41"12010d.aMeel, _lntl:aLaçlo
"Im...;e;ta. --.lo d. ~o IIItllOtl'lOY'lfll.)"'••
corrittc>s,eoI'tadot ela.data do ~o mais artrgo _<:lo'
nlo p.go _ •• ......,.,.,..
In'Qor!qç6a. doi _ •••mal •• rtIp.

VendfT*'ll" Yalot

1&11012018RS 330.21
l&llQr.X11&RS 2402

. .. AVISO IMPORTANTE. ' .
••• CONSTA oI!BlTO: 2 OOCTO(S}., VALOR; R' 3S4.29. OOCTO(S} MAIS ANTIGOS; APOS A SUSPENSÃO COBRAREMOS OCONSUMO REGISTRAOO E POOERÁ OCORRER ARES.

~ 11J10f11 R' 330,27 ClsAo 00 CONTRATO APOS 2 MESES-ART!l9 E 70.RESOL414/10. OOCTO{S} VENCI.

~ 1111011. RI 24.02 00"3 PODEM SER INDICADOS AOS ORGAos DE PROT. CRI!OITO. CASO POSSUA COBRAN.

_,J_~E~~~R_~ ~~~ ~~1~/:~1~,~~:~ ~~~A.R.A.S.U~~E_N~~~ ~ :~~N.E~I~~~~~ • __ ~~ ~~ ~E_R~~:~~ ~~~~N_T~ _~~~:S~~E~ ~~~A_T~:~~ ~E.M_~ ~E:~~I:~ :~l~~~ _

Data de Vencimento
19111/2018

Total a Pagar (R$)
167,37

CôdOêbAut-Banco

910019434264
Nota Fiscal

Conta de Erte-rgia

N° 068842663 Séne U

Essa conta poder:' ser paga no credenciado mais perto de voce. Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

SUPERMERCADO FOSS RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238. CENTRO

OUERO OUF.RO W213.!'>ANANOWA AV; SAlZ6NO DA r::UNHJI211 .CENTRO

FARMACIA VITAZA RUA ANTONIO MENEGATI 598. CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo ç~~~},~~~
Endereço: Q..~ \<

N°: \ij~ Bairro: _S_~_I_~_~_~__&>;_\~_~_~_, _
Município: Sananduva/RS CEP ~S~~\:j-~C:O
RG: él-\ciCj~~J{~~ Órgão Emissor: SSP/~S CPF: ~.~~.~\:l-1.\lt

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 9°, 32°, VI da Lei nO,9,61211998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29,270,390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitària nesta localidade,

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na àrea pretendida para a prestação do serviço,

Sananduva/RS, ),Q de Q~~

~~,~
Assinatura do Apoiador

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;

de 2019,





•VIVO N° da Conla: ODl101100346298
Mês de referenda: 09/2019
Período: 25108/2019 a 24/0912019
Data de emíssao: 01/10/2019

GABRIEL! TI BOLA
RUA K 94
SAO CRISTOVAO
99840.000 SANANDUVA - RS

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
'8486 ou www.vivO.com.brlfaleconosco
Telefonica Brasil S.A.
Avenida José Bonif<\cio. 245
CEP: 90040.130. Porto Alegre. RS
I.E.: 962949477
CNPJ Matriz: 02.558,157/0001.62
CNPJ Filial: 02.558.157/0017.20

Vencimento
10/10/2019

Total a Pagar
R$ 59,99

Seus Números Vivo
54-99918.5442

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Aguarde informações
referentes ao Vivo Valoriza

Planos Anatel
116/POS/SMp. VIVOCONTROLEDlGITAL.3GBILlM_

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Valor R$ Incluso Utilizado Valor Total
de 25/0812019, 24/09/2019 Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote Minutos/Unidades R$

Serviços Contratados

VIVOCONTROlEDIGITAL.3GBllIM_ 1 1 59,99 . 59,99
VIVO CONTROLESERV DIGITAL 111 1 1 0,00

BÓNUSCONTA DIGITAL 1 1 0,00 500MB 0,00
Sublotal Serviços Contratados 59,99

TOTAL A PAGAR 59,99

MENSAGEM PARA VOCÊ

Os planos Vivo Controle (exceto Vivo Controle Pass, Vivo Controle e +Vivo Controle) terão novo valor e condição comercial a partir do próximo vencimento.
Mais informações acesse: www.vivo.com.br/cont19
O relatório detalhado está disponível em WVt'W.vivo.com.br/meuvivo e pode ser solicitado ímpresso, de forma permanente ou não.
Cliente Vivo em AmericanalSP, a loja Vivo mais próxima a você fica em R Fernando Camargo, 122, Centro, AmericanalSP.

Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcialltotal dos serviços e a Indusão nos orgãos de proteção ao credito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2%
e juros de 1% ao mês em conta futura.
ANATEL 1331 e 1332 para deficientes auditivos. Recurso de atendimento Vivo. ligue com o protocolo em mãos para 1058 e 142 para pessoas com deficiência de fala/audição.

-- - -- -- ----- ----- -- --- -- -----------

•VIVO

I
Nome do Cliente

GABRIELI TIBOLA J Vencimento

10/10/2019

Total a Pagar. RS

59,99

Cód.DébiloAulomá!;" 00001100346298-1 N" d, Conl, 00001100346298

646200000004 )( 599900791006 )( 011003462960 )( 919097920525 II AulenÜcaç'oMecán;ca

111111111111111111111111111111 1III 11

Mês Referência 09/2019 )

"

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vivO.com.brlfaleconosco
http://www.vivo.com.br/cont19
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ANEXO 4- MOGELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome completo j~\j\UA 1mJ:h. n . I • /

Endereço: \\uc. QmN'D \j'Alh8 , ~ (d););) ~J& (pC) \~
~fff1[,)

N°: ,'l'i-:t- Bairro: 8D.. ~

Município: Sananduva/RS CEP ~

RG: bktil:2/ô3\'P Órgão Emissor: SSP/1.5. CPF: Q,24. 938'. b4o-.2J:J

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, Jo de e-x.LJ;m de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



•



10/10/2019

SevCódigo

14001666562
Nome do Cliente

IFLAVIABENETII

CPFL - Visualização de conta

" '
pà~ acessar sua conta completa

. CLIQUE AQÚI .' . .
, 'J ,J •

RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.

Avenida são Borja, 2801. Fazenda São Borja - São Leopoldo RS 93032-525

CNPJ 02,016.440/0001-62

Inscrição Estadual 1240305939

DADOS CADASTRAIS

Cliente

10712841999

Sem valor fiscal

Emissão: 10/10/2019

Não dá direito ao Crédito de ICMS
RE I Ato Declaratório nO 2019/040

Endereço

IR PAIM FILHO 577 BL G AP 602, VL JARDIM, SANANDUVA
DADOS DA CONTA

Mês Referência

I .
09/2019

Data de Faturamento

I 23/09/2019

Pedodo de Consumo

I
Data de Vencimento

I

23/08/2019 até 23/09/2019

14/10/2019

Número da Conta de Energia

I 0201909047524930

Valor Total a Pagar (R$)

1 126,33

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA fUTURA:
MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES

RGE 24 HORAS

Ct 0800 970 09 00
~ @£Rflenerg@ fj facebook.com.br/cRflenerg@

LIMITE DE TENSÃO
(volts)

Ug"ação gratuita de telefones fixos e móveis.
~~
httpS)':irntadi9ital.cpf!.com.br/Boletofboleto.aspx

(

Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

Atendimento exclusivo para
portadores de deficiência fi
auditiva e de fala
C 10800 774 4120
Ligação gratuita de telefones adaptados fixos

Ouvidoria RGE
C! 08005413336

Em nossa pagina da internet você poderá consultar debitos, solicitar 2a via de conta, trocar o

nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de

cobrança de ClP e muitos outros serviços.

INDICADORES DE CONTINUIDADE 00 FORNECIMENTO DE ENERGIA

DfC = Duração de interrupção individual por unidade consumldora(hora{mês)

FI( = Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)

DMIC = Duração maxlma de interrupção individual por unidade consumidora{hora/mês)

,

limite Limite
Nominal

Inferior Superior

llS 106 121

120 110 126

127 117 133

220 202 231

230 212 242

240 221 252

380 350 399

.
1/2..

mailto:facebook.com.br/cRflenerg@


10/10/2019 • CPFL - Visualização de conta

Para acessar sua conta completa
CLIQUE AQUI

RGE Sul Distribuidora de Energia SA

Avenida São Borja, 2801 • Fazenda São Borja - São Leopoldo RS 93032-525

CNPJ 02.016.440/0001-62

Inscrição Estadual 1240305939

Sem valor fiscal
Emissão: 10/10/2019

Não dá direito ao Crédito de ICMS
RE I Ato Declaratório nO 2019/040

DADOS CADASTRAIS

alente

10712841999
Sc.'UCódIgo

14001666562
Nome do Cliente

IFLAVIABENETTI
Endereço

IR PAIM FILHO 577 BL G AP 602, VL JARDIM, SANANOUVA
DADOS DA CONTA

Mês Reterêndê

I' 09/2019
Data de Fa(uramen(o

I 23/09/2019

Per/odo de Consumo

I
Data de Vencimento

I

23/08/2019 até 23/09/2019

14/10/2019

Número da Con~ de Energia

I 0201909047524930
Valor Tota! a Pagar (R$)

I 126,33

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:
MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA,

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES

RGE 24 HORAS

C'' DaDO 970 09 DO

~ httR~:llw\,vw.rg~.--.'....•. rS.com.b: @.s;p.:flenerg12 ~ facebook.com.br/q;!flenerg@.
LIMITE DE TENSÃO

(volts)
Limite limite

Nominal
Inferior Superior

115 106 121
120 110 126
127 117 133
220 202 231
230 212 242
240 221 252
380 350 399

1/2

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solicitar 2i! via de conta, trocar o

nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de

cobrança de CIP e muitos outros serviços.

Dle '" Duração de interrupção individual por unidade consumidora{hora/mês)

FIe '" Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)

DMIC '" Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)

Ligação gratuita de telefones adaptados fixos

Ouvidor;a RGE
C'. 08005413336

Ligação gratuita de telefones fixos e mâveis.

Atendimento exclusivo para ~
portadores de deficiência '7:4
auditiva e de fala
C ~ 08007744120

Llgaçào gratuIta de tele/ones fixos e mâveís
••••••
https '~tadigital.çpfl.çom.br/Boleto/boleto.aspx

mailto:facebook.com.br/q;!flenerg@.


•• ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Órgão Emissor: SSP/li CPF: Dj7l../'fV-t50-..Q.,3

N°: 6/tJ
Municipio: Sananduva/RS

RG: 6~OO.Q"bl{~6\

Nome completo À~ \~~
Endereço:~"""~<=><'-L_ 3~ o~

Bairro: j~,ef\ I

CEP~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 90, ~2°, VI da Lei na.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ na29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, JJ de ~ de 2019.

h[\N~Sb&v> ~ \~~'~~t<~~_
Assinatura do Apoiador

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;



NUMERO DE FASES BIFÁSICO
FATOR DE POT,: 1,00

N°MEDIDOR(kWh): 4757418

CLASSIFICAÇÃO B2. RURAL. AGROPECUARIA

'"@
CRERAL,,- .•..-.,..•....•..

CRERAL • Cooperativa Regional de
Eletrificação Rural do Alto Uruguai
RUA LÉO NEULS, 113. SÀO CRISTÓVÀO
Fone/Fax: {54) 3520-5200
CEP 99711-102 - Erechim. RS
e-mail: creral@creral.com.br I www.creral.com.br
CNPJ: 89.435.598/0001-55 lnscr. Est.: 039/0020001

SEGUNDA VIA DA
CONTA DE ENERGIA

ELÉTR!CA

423611

UNIDADE
CONSUMIDORA

522201-0

LOCAL DE
PAGAMENTO

20

ZILMAR SPIGOSSO
LINHA N SRA DO CARMO, SIN
RURAL
Sananduva • RS • 99840000

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CFOP: 5256
CNPJICPF: 358.248.590-00
CGCITE: 1051011512

TIPO DE MEDIÇÀO
ATIVA

LEITURA ANTERIOR
39756

LEITURA ATUAL
39940

CONSTANTE
1,00

CONSUMO MEDIDO CONSUMO FATURADO
184 184

Fornecimento Quantidade Unidade Tarifas Valor A$ Bandeiras Tarlfarlas

CONSUMO 100 kWh 0,46156 46.15 (Dias)

CONSUMO 8' kWh 0,46156 38,77 Vermelha
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 100 kWh 0,04000 4,00 31

ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 84 kWh 0,04000 3,36
Tributos Base Aliquota Valor R$

ICMS 73.55 12% 8.82

Benelicio tarilario líquido R$: 26,82

RESERVADO AO FISCO

CFOP: 5256. Salda diferida prodUlor rurallnscr, no CGCITE. nos termos do artigo 1••••Capul •.• llvro UI.
combinado com item XV. alinea "b", Seca0 I do Apendice li do regulamento de ICMS, Instituido pelo Decreto

DATAS
EMISSÃO APRESENTAÇÃO
30/09/2019 02110/2019

HISTORICO DE CONSUMO

MÉS:ANO DIAS CONSUMOS OCo
SET/2019 31 '84 M

AGOi2019 29 199
JUU2019 30 '"
JUNi201'i 32 '"MAli2019 29 232
ABR/2019 29 204
MAR:'2019 28 '"FEV/2019 31 217
JAN:2019 31 252
DEZ!2016 30 167
NOV.'2018 31 211
OU12016 30 '"

ANTERIOR
16/0812019

ENERGIA"
DISTRIBUiÇÃO

TRANSMISSÃO'

lEITURA
ATUAL

1610912019

17,75
36,58
10.46

PRÓXIMA
1811012019

OEMOSTRAT1VO DA TARIFA
ENÇ. SETORIAIS-
TRIBUTOS'
PERDAS:

7,85
24,79

1,67

AGRADECEMOS O PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS ANTERIORES, OBRIGADO.

VIAÇONSUMIDOR

<o>
ÇREH_"':'-I.~-~

NOME ZILMAR SPIGOSSO

LOCAL DE PAGAMENTO 20. SICREDI . SANANDUVA DlC

ANOTE AQUIA lEITURA

CARTÃO DE LEITURA

UC 522201

LEITURA ANTERIOR 39940

ANOTE AQUI A DATA DA LEITURA

N' MEDIDOR 4757416

<JJ> CRERAL. Cooperativa Regional de
SEGUNDA VIA DA CONTA DE

ENERGIA ELÉTRICA
c:.'!!'.'l.A,= Eletrificação Rural do Alto urU8uai

~ CNPJ 89.435.598/0001.55 INSCRiÇÃO ESTA UAL 039/0020001 423611
UC 5222.01 - ZllMAA SPIGOSSO DATA DE EMiSSÃO: 30/09/2019 TOTAL A PAGAR
CLASSIFICAÇÃO: 82 - RURAL - AGROPECUAAIA 101,10

VENCIMENTO
21/10/2019

Débito em conta corrente no banco SICREDI DC Ag.: 268 C/C; 589420 VIACRERAL

mailto:creral@creral.com.br
http://www.creral.com.br
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,- ANEXO 4- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

~ ;;1' , f2. 'I
Nome completo ..J O{[f/ 1240)7>'9 j7:::5/ v67d1fD

/J 'r
Endereço: ará {lOS I /Y71 6?dfl-O LI 7-l

Município: Sananduva/RS

RG: .'2t?:1 :s-q&6qj

C~
CEP 91. UIrtJ~OÇJO

Órgão Emissor: SSPI BIs CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem
interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, 3i) de Ol/Jl1Jro de 2019.

ATENCÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de:

1) Cópia da Carteira de Identidade;
2) Comprovante de endereço do apoiador;
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JOAO BATISTA FESTUGATTO
R DOS IMIGRANTES, 47 AP 301
CENTRO
99840-000 SANANDUVAlRS

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor
114 SNOBU004-00000467 1924322

PREZADD(A) CLIENTE

PN
800984937

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N" 050425600 Série U
Data de Emissão: 22/10/2019
Data de Apresentação: 25/10/2019
Pâg: 01 de 01
Conla Contraio N° 910008108905
Leitura Próximo Mês: 22/11/2019

Reservado ao Fisco
4254.D8D8.0669.1 FD5.54C3.FA44.ADAE.19E3

"f~nlM1h:l <tu. d,••.IM 1'"lfI"' alu:lllr:ut ••.•• ;lll:lm< Ilrn. <k1M"mln:lIl1 :t I:lrlla f' Irlhul~o Ik- .0;1 ralum 'w tlX'1"I:IJI('~rka. Sollcllt o. u.n'~ dl<Jl'lf1.in'h•.111nono .lle ('mil raphk-z to

Il!'l:ur.mÇõlIl' rC'tC'nC' mo'" Innpo panl '-ocT MIl .~ dla-a-dl:a. 'bit lulonllaçÕC" :K'f'Uf' 8 Nt~ quI' "<1",1:' !tO \(1"00 ,It' Ui;! 1'0111",

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
JOAO BATISTA FESTUGATTO
R DOS IMIGRANTES, 47 AP 301
CENTRO
99340~.SANANDUVNRS

CPF 364.970.9GO~O
CLASSIF~CACÃO: ConvEncionai Dl Residencial- Monofáslco 22\) V

ATENDIMENTO PN ' SEU CÓDIGO CONTA MB VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge.rs.com.br 800984937 3085089289 OUT/2019 05/11/2019 157,04

DISCRIMINAÇÁO DA OPERAÇÁO - RESERVADO AO fiSCO

c"". ~o o» Opet-..ç)o •••• .,.. "'" htililCom Vi1IorToIi1l ~wCIlIctAo ..•, OCMS BneClllct*l "'" CO"" Bandeiras

'" tf'91360105)180 .d. F_••• ••••• ''''''''' ."..."" OCMS """'"
PISICOFI-lS 1."" 5.56"'- T,,"f.nil~

~ C~ lho Si~_IKWh}-TUSD OUT/HI l&a(ll)ll "'" 0."5910715 77.13 77.13 00.00 23.1" 77.13 O" .,. Verrndri1 Pl

0601 Cormmo. TE 0UT1I9 168.(ll)ll "'" 0."27142U; 71.76 71.76 00.00 21.53 11.16 O." 3.'" 11 Din

0601 AdlclOO\i1lde Ban<leorl""'*"'" 0UT1l9 '.66 ,." 00.00 000 ,." 0.03 0.15 Am3r~

0601Ac6clor"li1lde~V~ OUTfl9 353 3.53 00.00 .." 3.53 0.0< O.'" 22Diu

Total Di'5hiboJklora 155.04

DEBlTOSDE OUTROS SERVIÇOS

0807 Conlnb. Cw""o lP.CIP Mlncopal 0Uf/19 1."

'.
Total Consolidado 157.001 46.53 1S5,C18 1.89 8,63

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARifA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÁO I DATAS DE LEITURAS

Para consulta dos Indicadores acesse nosso sile WWW.fge.t.S.com.br
INDICADORES DE CONTINUIDADE DE fORNECIMENTO DE ENERGIA

20111 OUTSE' _=-----AA _

.... ----.... --_.,..----~._----FEV o

",. ----_.2016 DEZ _
NOV _

""' ----

'" 33
128 29

". JO

"" "". JO
121 30
146 31
,.. 00

159 28
179 33'" ,.
lJO JO
139 32

N'

192"322

Energia

Ativa

Lril... l ••••lI
22/10n019 1W0912019
42839 .7671

F.~

•••••••
'.00

Ta••••• P..-dII Leilua
I"'J Pro~imoM•••

2211112019

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

I------------------------------------------------------------------------------------------------------------
U,"",,,,,,_CI'fL~

Nota Fiscal

Conta de Energia

N'" 050425600 ~ u

cóclOibAut-8anco
910008108905

Tolal a Pagar (RS)
157,Q4

Data de Vencimento
05/11n019

836400000011 570400863082633794788093100081089052

~IIIIIIII ~ ~IIIIIIIIIIIIIIIIIII~ 11111111111 ~ 11[11111~ 111[1111111111111111111~ I1IIII1111111 [111111111~ 111111

OUEROQUERO lJ 213. SANANDUVA

SUPERMERCADO FOSS

FARMAClA VITAZA

AV: SALZANO DA CUNHA 211 .CENTRO

RUA PREF BENJAMIN BRUSCO 238. CENTRO

RUA ANTONIO MENEGATT 598. CENTRO
"ulenliea~ MeeAnlc:8

http://www.rge.rs.com.br
http://WWW.fge.t.S.com.br


ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Qualificação da entidade apoiadora

Razão social: ;}bX'r', o(oD {.<:rro~~Q -r'rndJl.&ttl.U.Q

~~PJJlt~~::S~,:,::OurodIlÓ'V
Endereço: j\1 =( ,"¥,clt p.•.Q /-l1'Au.,d••••••I.•..ffi•..•••( .•.••..0"-- _

N°, Bairro:

Cidade: Sananduva UF: RS
II 11 r-:,' ~

Nome do representante legal: -----U..U.tJm ,) j rm; ema L9

A entidade acima qualificada. pessoa jurídica de direito privado. legalmente constituída. vem. nos
termos do art, 9°. 92°. VI da Lei nO, 9,612/1998. demonstrar o seu apoio á iniciativa da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE. CNPJ nO29,270.390/0001-00. que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência: Tecnologia. Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade,

Declaro. ainda. para os devidos fins. que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida
para a prestação do serviço,

Sananduva/RS. l;() de o'" LJ'~I'Q~_de 2019,

da entidade apoiadora

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada:

1) Cópia do CNPJ;
2) Cópia da ata de eleição ou tem10 de posse do representante legal da declarante;



.omprovame ae 1n5CnçaO e ae ;)Iwaçao ~aaa5tral

;ontribuinte,

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
(FB a sua atualização cadastral.

\ informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II~s
I NÚMERO I I COMPLEMENTO

176 SALA 2~--------------
I

MUNIC1P10

SANANDUVA

I TELEFONE
(54) 3343.1149

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA
CADASTRAL 17/01/1986

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO DE INSCRiÇÃO
90.481.649/0001.64
MATRIZ

ENDEREÇO ELETR NICO
ATEN DIMENTO@ACISAN.COM.BR

i'CC"'O"D"'IG"O"E"O"'E"'SC"'R;;;'Ç'OA"'O"'D"'A'AT"IV""ID"A"DOõE<ECC,O"N:fOWM"'IC'õAÕp;;RI;:;NCC,I;;PA"l---------------------------,
94.11 ~1.00•Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

c DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON MICAS seCUND RIAS

Não informada

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL DE SERVICOS E AGROPECUARIA DE SANANDUVA

"T"IT"'U"'lO=DO"'E"'S'"'T"'AB"E"lE"C"'IM"E"NT,TQ"{'"N"OMWE"D"E""'"A"NT"A-,;SI"'A);-------------------------,
ACISAN

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiolCA
399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO
AV INDEPENDENCIA

I CEP
99.840-000

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
"''''u'''

1 SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ;~:~"'~~~oESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I I DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL
"''''''''''''''''''''''

,provado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

omitido no dia 30/10/2019 ás 09:59:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, DE SERVIÇOS E

AGROPECUÁRIA DE SANllNDUVA

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DA DURAÇÃO, DA SEDE, DO FORO E DOS FINS

Art. l° A Associação Comercial, Industrial, de Serviços e

Agropecuári.a de Sananduva ACISllN (no presente

estatuto simplesmente denominada), pessoa juridica

de di re.i to privado, fundada em 21 de novembL-o de

1985, inscrita no CNPJ sob n' 90.481.649/0001-64,

com sede na Av. Independência, 176, sala 2,

CenLro, na cidade de Sanannllva (RS). onde tem

foro, registrada sob n 026, 110 Cartório de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de

Sananduva, é uma associdção civil sem fins

econômicos ou lucrativos, com personalidade e

patrimônio distintos de seus associadOS,

consti tuída por prazo indeterminado, sem ví neu] ()

. político'-partidário, religioso ou étnico, que se

rege por este Estatuto e pela legislação que lhe

for apl.i cável.

Art. 2Q São interesses da ACISAN:

I amparar, defender, orientar, coligar e

representar, no âmbito terr.í.torial de sua atuaçào,

os legi timos interesses de .seus associados, junto
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aos poderes públicos, incl usi ve peran te o pode[

judiciário;

II promover, no âmbito territorial de sua

atuação .•. a aproxirnaçiio elos ilssociddos ... de modo a

estimular entre eles o companheir.islFIo .•. a éticcl c J

constante colaboração ... visando amparar e

consolidar a representação dos mesmos, em todos os

foros de discussão e de deci.c;ão de assuntos de

interesse do segmento;

111 _ cr.iar clima propicio à cooperação e d tL-oca

de inforrnaçõe9 e de ideias, visando conseguir ação

conjunta dos associados nos estudos e na solução

de seus problemas peculiares,

eles as soluções encontradas;

dit"l1ndindn entre

IV promover a divulgação... junto à comunidade,

das atividades prestadas pelos associados;

V cooper.ar com as autoridades... as,<;ociaçàes e

entidades de c.lasse, em t: Ildo o q[H~ i.nteressa

direta e indiretamente à comunidade da sua área de

atuação;

VI - promover e est.imular o treinamento pessoal e

empresarial ... bem como os estudos de problema ..::;

específicos de cada atividade, c difundir os seus

resultados;

VIl - manter wna prestação de serviços úteis aos

associados,"
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VIII acompanhar e provocar iniciativilS

legislativas, estimulando as que possam contribuir

para o desenvolvimento das atividades de comércio,

indústria ~ prestação de serviços e agropecuária, o

desenvolvimento político, econômico e soclal de

nosso municipio, Estado e Pais, combcJ tendo as qUt?

ferem os interesses da classe;

IX - participar como membro componente de qualquer

órgão colegiado, púh.lico ou privado, para o qual

venha a ser convidada ou designada,.

x divulgar ideias, produtos, técnicas

serviços, que apresentem i.novações nos processos

de comercialização, industrialização, prestação de

serviços e agropecuár_ia, promove,.Jc1c

exposições,

eventos;

seminários, encon tL'OS e outros

XI defender o princípio da lj.berdade, que se

desdobra no campo político sob a forma de

democracia e no campo econômico, sob u primado cid

livre iniciativa e da livre concorrência:

XII promover, no país e no exterior, os

municípios de sua abrangência os

estabelec;,irnentos lojistas, bem como os pLodut;os f~

serviços ne.les gerados:

XIII - manter intercâmbio e realizar convênios com

entidades que lhe são afins, com empresas públicas
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e privadcJs, e também com institutos educacionais e

tecnológicos, nacionais e internacionais;

XIV edi tar e distribuir revistas, boJeLin8

técnicos, 'para uso de seus assoc.iados.

Parágrafo Único: É vedada. toda e qualquer

manii'estação de cunho poli t:ico-partidário,

religioso, racial ou étnjco em nome da Associação.

CAPÍTULO II

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 3° O Patrimônio da AClSAN é constit.uído de bens

móveis e imávej,s, instalações, ben[eitorias,

valores, direitos, títulos e ações de sua

propriedade.

~ 10 _ A venda, a baixa, a doação 011 il oneração d~

qualquer bem móvel dependeL"á, sempre, de expressa

e prévia autorização da Diretoria.

S 2 o _ A aquisiçiio, a venda, a doação, a permuta

ou a oneração de qualquer bem imóvel dependerá,

sempre, de prévia expressa autorização da

Assembleia Geral Extraordjnária.

Art. 4° A ACISAN, para consecução de seus objetivos,

poderá:

I explorar, para o atendimento de sua.::;

necessi dades e concreti zação de seus objet j vos,

outras atividades lícitas e lega.is, em .imóve.i s
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próprios ou arrendados, ou que lhe forem cedidos a

qualquer titulo;

II a.lugar e ceder o uso, a títu.Lo oneroso ou

gratuito, pe suas dependências SOCidi$ ou parte

delas, por tempo certo e determinado, aos

associados 011 terceiros, para a n~al i.zação de

eventos, bem como para exploração de outras

atividades úteis ou necessárias à consecução dos

t-ins sociais;

III receber subvenções, doações ou legados, na

forma da legislação pertinente.

Art. 5° A receita da ACISAN é constitl1ída de:

I - contribuições e mensal.idades sociais;

II - rendas oriundas de promoções e de organização

de eventos e atividades sociais, cul turais e

desporti vas;

111 vendas de materiais e de produtos de

qualquer natureZD;

IV - rendas de serviços internos,"

v - receitas de convênios com Órgãos e Entidades

Públicas, ou de contratos t"irrnc1dos rom eJJtidade~:;,

empresas privadas ou pessoas físicas;

VI - auxí.Z ias, donativos, legados e subvenções de

quaisquer naturezas;

VII - aluguéis e ganhos em aplicações financeiras:

VIII - rendas eventuais.
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CAPITÚLO III

DOS ASSOCIADOS

Secção I - Da Admissão

Art. 6°.0 quadro de associados da entidade será con~tituído

de empresas com persona J .i da.de jurídica,

agropecuaristas, profissionuis libera.is autônomos,

sindicatos e entidades patronais, empregador ao

comércio, indústria, serviços e aqropecuária do

município e da região.

Art. 7 o Os associados são distribuídos [las seguintes

ca tegor ias:

1 EFETIVOS CONTRIBUINTES: os enquadra.dos na:;

disposições do Art. 6° deste Estatuto;

II - HONORÁRIOS; as pessoas físícas que a entídade

distinguir com este titulo, como homenagem e

reconhecimento por serviços prestados a ACISAN, (}U

que se distinquiL-em nos setores abrangi.dos por

esta entidade.

III FUNDADONES: os que assinaram a ata de

fundação da desta entidade em 21 dp navemt.)TO de

1985.

Parágrafo Único: A concessào do ti tuIo de

associado Honorário é de competência da Diretoria,

ouvido o Conselho Fiscal. Aos associados dessd
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categoria. será concedido um Diploma, no qual serão

indicados os motivoo'{ da concessão da honraria.

Art. 8° A admissão, a exclusão e readmissão de

associ.ado,. é de competência da Di.retoria, que, em

L'eunião, deliberará pela maioria dos votos dos

presentes.

~ 10 _ A proposta de adm.issão de novos associados

Efetivos Contribuintes, abonada por um associado,

será feita por escrito, em formulário próprio e

apresentada à Diretoria, que deliberará, dentro dE.>

até quinze dias, devendo, no caso de n/io

aceitação, fundamentar sua decisão.

:5 20 - Além do disposto no :5 10 deste artigo, a

Diretoria poderá f.ixar umd 7'a.....a de Admissão desses

associados, bem como poderá reajustA-la c

estabelecer as condições de pagamento da mesma.

Art. 9 o Os associados não respondem solidária nem

subsidiariamente pelas obrigações assumidas pe la

ACISAN.

Não há, entre os aS50ciadosr direitos e

obri gações reclprocos.

~ 20
- A qualidade de associado é intransmisslvel.

Secção II - Dos Direitos e Deveres dos Associados

Art. 100 São direitos dos associados, desde que quites com

a tesouraria:
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I participa.r das AssembJeias Gerais e nelas

deliberar sobre os assuntos em aprec:ia~~Jo •.

II votar e serem votados pal:a os co. rgo[C,

eletivos, . observadas, :Jcmprc, as restrições

estabelecidas neste Estatuto Social:

III ter acesso Lodos os ser"vi ços

assistências prestados pela Assoc.iação;

IV uti.1iza.c às instil1.ações e frequentar a::;

dependências sociais ria ACISAlV.

V participar de todas as at.ividades socia.i.s,

recreativas, cívicas, cult.urais, educa ti vas,

artísticas e esportivas e daf> dcmai,s proIl/oçõe~ c

eventos realizados pela ACISAN;

VI convocar a Assembleia Geral nos termos

estabelecidos neste Estdtuto Social;

VII - apresentAr sugestões e efetuar reclamaçõr.:.'s fi

D.i Tp.t:oria, ao Conselho Fiscal e a Assemblcia

Geral;

VII I - apresen ta r novOS associados;

IX representar, Lundamentadamentf?' e sp.mpn~ po!.

escri to, junto à Diretor_ia, contr.a t:udo aquilo que

julgarem infri.ngente às disposições deste Estatuto

Social;

x - recorL-er dos atos ou deliberações da [)iret.nr.ijj

j própria Diretor-ia 0, em tíltimo grau de r.ecurso,

à Assembleia Geral.
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XII Solicitar afastamento temporá.~.io do quadro

social, em caso de mudança de seu local de

trabalho para 011 t co município, pa ra ():.J

profissionais liberais e agropecuaristas.

Art. 11° São deveres dos associados:

I cumprir e fazer cumpr.ir as disposições deste

Estatuto Social, das r.eso7 uções e demais normas

emanadas dos órgãos da ACISAN;

II pagar, até iJ data de vencimento, as

mensa 1idades e outras obrigações pecuniárias

devidas;

II1 - indenizar os danos que el.p~ e['()fJI'lO::; ou seus

convidados causarem ao patrimônio d.:l Associação,

sob pena de, não () fazendo no prazo fixado, ser

suspenso o exercicio de seus di rei tos enquanto

perdurar a inadimplência;

IV participar, salvo jus to motivo,

solenidades promovidas, para as quai.s tenham sido

convocados, respeitando as exigências da ocasião,

procedendo também, deHsa mcsmcJ forma, quando,

1.ivremBnte OlJ a cunvite, comparecerem aos eventos

ou solcnidéldes;

v - aceitar, sa1.vo justo motivo, os cargos par:a os

qUd.is tenham sido ele.i l 0:3 011 nomeados, c.xercendo-

OS com profic.iênc.ia e gr.atuidade;
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VI

dependências sociais, respc:d ta ndo, acatando e

prestigiando as ordens c instruções emanadas dos

órgãos da ~ntidadc;

VII zelar pela conservação do patrimônio

material c moral da ACISAN,.

VII r responsabilizar-se, pu.! Deus convidjJdo~;,

pelo integral cumprimento desU.~ Estat:ut.o Social e

de todas as norma3 editadas pelos órgãos sociais;

IX respeitar os associados, os convidados e os

visitantes, evitando discussões, ayJt:ações,

desordens ou discussões que possam perturbaL" O

conví v i o social ou produzir incompa.tibilidades

entre os associados;

X envidilr esforços que visem à expansão das

atividades da ACIS/\.N e ac apri1ll0rafUf;wt:o de todos

os setores abrangidos;

Secção III - Das Pena~idades

Art. 120 Os assoc}ados que descumprirem as disposições

deste Estatuto Social ou as dema.Ís normas emanridas

dos órgãos sociais sujei tam-se as segui.ntes penas

disciplinares:

J Advertência Verbal: ser aplicada por

(jualquer membro eleito ou nomeado, que esteja nn

exercício do CiJrqo, aos que cometerem infraçõE-_'8
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consideradas

entanto, se prontamente atendida a recomendação

feita;

T.r Adve.L'Lência Escrita: d ser aplicaria pela

Diretoria às infrações ou condutas ciesabonatórias

aos associados, convidados ou visiLantes;

lJT Suspensão: a ser aplicada pela Diretoria,

por um prazo máximo de noventa dias, por:

a) infração 011 comportamento incompatível com (J

prescrito neste Estatuto Social e/ou outras normas

internas vigentes;

b) desrespei.to às regras de convivênc.ia social ou

aus membros de quaisquer uos órgJos sociais:

c) comportamento inconveniente em rellJliôe:3,

eventos ou festividades promovidos pela

Associação;

IV Exclusão A ser il.olicada peJa D.iretorid,

dentre outros casos, ao associado que:

a) tiver débito em atraso por mais de 30 (trinta)

dias:

b) mantiver conduta desonrada ou de.c;ql1al ificarla,

causando clamor ou repúdio IJd COlnllf! iddde;

c) praticar atos jlíciLu~ que venham em desabono à

Associação, ou que, por sentença judicial

Lransi tada em julgado, for condenado por crime

contra a pessoa ou contra o patrimônio;
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ti) L"eeeber pena de suspensão por Crê:3 vezes, num

período de três anos;

[) ofender ou agredir, física ou moralmente,

qualquer . membro do Conselho Consultivo, da

Diretoria, do Conselho ri.:3cal ou de qua.lquer Ól"qJo

ou comissão da ACISAN;

g) perder a capacidade jurídica.

Parágrafo Único: Os casos não previstos neste

artigo serão resol vidas por dec isJo da Diretoria /

que/ em reuniJo/ deJiber:ard pela maioriA ciu:.3

membros presentes. Na ocorrência desses casos é

indispensável a !ndld festação prévia do Conselho

Consultivo.

Art. 13 o O associado, ao qual Lenhd s.ido aplicada a P8T18 cip

suspensão, não ficará eximido do pagamento das

mensalidades durante o tempo de cump.c:imento da

pena.

Art. 14. O associado excluldo não terá direito de

reclu.mação de qualquer J.mportância que t:~(Jha PrJqo/

a qualquer título, a ACTSAN.

CllPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Secção I - Dos órgãos da Administração

Art . .150 São órgãos da Administração da ACISAN:
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l. A AssembJeia Geral,.

II. O Conselho Consultivo;

IIr. O Conselho Fiscal;

IV. A Dire.tor.i a.

Art. 16' Os associados que fi zerefll pa rtc do Conselho

COl1sultivo/ Diretoria ou Conselho Fiscal ;'

exercerão suas a ti vidades de fonnil não remunerada,

e serão escolhidos pela Assembleia Geral dentre os

associados.

Parágrafo Único: Fica vedado ao associado

acumulação de cargos na Associação.

Secção II - Da Assembleia Geral

Art. 17°A Assembleia Geral é o órgão soberano da ACISAN e

será constituída pelos associados que estejam no

exercício pleno de ~euS sociais,

regularmente convocados Da forma deste Esta tu to

Soc.:ial e, depois de instalada lega lmen te,

deliberará por maioria simples, tendo cada

associado direito a um voto.

Art. 18 o Compete à Assembleia Gera.l:

I - eleger os membros da Diretor ia c do Conselho

Fi.sca.7.,.

11 reformar, alterar ou emendar este Estatuto

Social ...
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II.T _ decidir sobre a c.isão, fusão, incorporação,

dissolução ou extinção da AcrSAN, devendo

decisão ser tomada por no mínimo doi 5 ter:çOD dos

associados! reunidos em Assembleia Geral

Extraordinária especialmente convocada para esse

fim, a qual deverá contar com a presença de ma1S

de quatro quintos dos associados;

TV resolver quaisquer assuntos de .i nteresse da

Associação, sempre dentro dos limites lega.is

vigentes à época;

v destituir os membrus da Diretoria e do

Conselho Fiscal;

VI autorizar a aquisição, vendd, doação, permuta

ou a oneração de qualquer hem imóvel.

s 10 Para as deliberações pertinentes ao que .se

refere o j.nciso II e V, será exi.gi.do, no m.Í nimo, o

voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembleia Geral especialmente convocada para esse

fim, desde que conte, em primei rd convocação, com

a maioria absoluta dos associados, ou, em segl..lIld,J

convocação, com mais de um quinto deles.

Em caso de dissolução ou extinção, a

Assemb1.eia Geral Extraordinária nomeará uma

comissão para proceder à liquidação da ACISAN,

devendo o produto líquido do patrimônio,

respeitadas as doações condicionais a ela feitas,
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se.r. destinado a uma entidade sem f j ns econômicos

existente no Município de Sanandl1Vd (RS), ou a uma

Entidade Públ i ca, para apl icação nas

finalidad~s da ACISAN.

Art. 19 o A Assembleia Geral reuni r.-se -.1:

I ordinariament.e, no úl tj.mo mês do exercício

social P. f.inancei ro de cada gestã.o, pa ra os fi n.s

previstos no inciso I do Art. 18, deste Estatuto;

fI _ extraord.inariamente, em qua.1quer tempo, para

os fins previstos nos inc.Ísos 11 a VI, do Art .. 18,

deste Estatuto.

Art. 20 o As Assembleias Gera.is serão convocAdas pe.lo

presJdente da entidadp. através de cJviso entrAUUp.

aos associados ou di Vil] gado no(s) meio (s) de

comunicação da região, e afixado na sede da

ACISAN, com no mínimo 5 (c'inca) dias

antecedêncif:l, nele constando, de torma clara, o:;

assuntos a serem abordados, o d.ia, horário e local

das reuniões.

Ressa 1vados os casos cspecia i5 previ stos

neste Estatuto,

instalada:

a Assembleia Geral poderJ ser

I - em primeira convocação, com a presença de, no

mínimo, um terço dos associados:

II - em sequnda convocação, r:(lp./ qua7quer nl~JlnelO de

associados, trinta m.i.nutos depoi s do
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em

primeira convocação.

A Assemblcia Ordinária ou

Extraordiná,r iiJ, poderá ser (;oflvocada também:

I - por qualquer membro da Diretor ia,.

II - pelo Canse] ho F'iscal;

IIr - por um quinto dos associados, em pJ.eno gozo

de seus direitos sociais, observada A aR restrições

prescritas neste Estatuto Social;

IV - Pelo Conselho Consult_ivo.

Na ocorrência dos casos previstos no

parágrafo 2° deste artigo, somente serão válidas

as decisões tomadas por mal::; de dois ter.ços do.';

associados presentes à Assembleia. ~s providênciJs

necessárias à convocação, obser.vadas as regras

deste Estatuto, deverão ser promovida s pelos

convocadores da Assembleia, e a mesa dos trabalhos

será presidida e secretariada, respectivJmente,

pelo primeiro e segundo assinantes do Edital de

Convocação.

Art. 210 As deliberações de cada AssembJei.a ser"cio

registradas em ata digital, contendo rubrica

original do presidente junto ao número de cada

página e assinatura do secretário no final de cada

at:a.
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Art. 22" A ACISAN rea lizilzá rcunic":.ps [)f-'riôdicas, e r.arriter

para a apresentação de palestLoas de interesse dos

associados.

Secção XXX - Do Conselho Consu~tivo

Art. 23 o o Conselho ConsuJ. ti vo é composto de três ex-

Presidentes da ACISAN, esco.lhidos pela Diretorl.d,

que tenham dUInicí lia na Comarca de SanaIlduva, e

terão a C:OtnIA::!tênciLJ de opinar sobre:

r _ a aplicação de pena d'3 exclusão de associado t'

sobre as de sanções a membros da Diretoria e do

Conselho Fiscal, exceto a de demissão, a qual é de

competência dA Assemb.le.ia Geral;

11 - a aquisição ou construção de bens lmóveis;

IIr - a interpretação deste Estatuto Social, bem

como sobre as casos em que nele sejam dúbios ou

estejam omissos;

IV os regulamentos, POLLdL.ias €:' demais at"."'.

administra ti vos que sejam submetidos à sU.:J

apreciação pela Diretoria;

V a alteração, emenda ou reforma do Estatut.o

Social;

VI as questões que lhe t.oram propostas [..)p.l a

Diretoria e, em especia.l, sobee aquelas que tra tem

de contratos, acordos A convênios com órgãos
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públicos, clutarquias, ewpreSJS púbJicas ou

associações.

Secção IV - Do Conse~bo Fisca~

membros t.itulares e 3 (três) membros suplentes,

Art. 24°0 Conselho Fiscal será composto por 3

-
que exercer:ão suas a t i v idade!] de torma

(três)

não

r.elnunerada, com manda t;o de 2 (dois) anos, elei tos

juntamente com a Diretoria, peJ.iJ a.ssembleia geral

e poderão ser reeleitos por mais um período.

Art. 25° Compete ao Conselho Fiscil.l, além de oul:ras funções

previstas neste ~statuto Social:

J examinar a contabilidade, os balancetes

contábeis e os demonstrativos trimestrais da

'1'esouraria, dando parecer, por escrito, sobre

eles:

11 examinar o Balanço (ieral e o RfdAt.ório da

Diretoria, a serem submetidos à Assemble.ia Gera.1 ,

dando parecer, por escr:i.to, sobre eles;

. III - comparecer. às reuniões da Diretoria, quando

para tanto for convocado 011 convidado:

IV _ opinar sobre a aquisição, ou a.lienação sob

qualquer forma, de bens imóveis;

Secção V - Da Diretoria

Art. 26° A ACISAN será dirigida e administrclda por uma

Diretoria, eleita para um período de dois anos,
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com mandato a )niciar-se sempre no mês dA março,

podendo, à exceção do Presidente, ser reeleita por

majs um período.

Art. 27° A Diretoria será composta de:

Presidente;

_. D.i retar de Agropecuária,.

Diretor Industrial;

Diretor Comercial;

seguinte,:;outras,entretem

Diretor de D_ivlllgação e Eventos;

Diretor de Serviços;

Diretor de SCPC;

Diretor F.i.nanceiro;

Primeiro e Segundo Vice-Presidente;

Diretor Secretário;

Diretoria

l-

lI.

III.

IV.

V.

vr.

VII.

VII1.

IX.

X.

Art. 28°A

atribuições:

I administrar a ACISAN, atendidas as nurmas

deste Estatuto Social e observadas as dispusiçôes

. legais e fiscais pertinentes dOS atos a serem

praticados:

11 gerir os interesses sociais, demandar,

transigir e firmar, renovar ou rescindi.r contratos

e obrigações da Associação:



TIl ap.i..icar Pf;~IWS quando cabíve.is, e noti,ficar

as aplicações de penaJidades aos admini.stradoL"t:'?s G'

associados;

TV cria-r subdepn r.tamen tos, comi ssões ou grupos

de trabalho para execução de atividades

consent.âneas com os tins da Associação, e !IOft/ed r,'

os membros componentes de cada um deJes;

v _ programar, organizar, executar e fisca.lizar as

reuniões eventos previstos neste Estatuto,

adotando sempre as providências necessárias à

observância da boa ordem e da d.isclp.1.ina;

VI cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social

e as deliberações das Assembleias Gerais;

VII admitir, excluir, demi tj l" rcadmi tir

associados,

Estatuto;

nas tormas estabelecidas ne:H'F'

VIII elaborar as nor.mas ele.i torai8 e quaisquer

outros regulamento$ necessários ,,)0 bom andamento

dos serviços;

IX apresentar, anualmente, à Assembleja Gerd,l

Ordinária, o Relatório e as Demonstrações

Financeiras anuais,

Conselho Fiscal;

acompanhados do Parecer do

x - opinar sobre a alienaç50 de bens imóveis;

XI - deliberar sobre o aceite de doações;
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XII dar parecer sobre c1 incorporação, fusão,

dissolução ou extinçiiQ da Associ.aç: ..Jo;

XIII propor dl Leraçdo, pmc~nda ou l:eforma

esta tu tária.;

XIV _ fixar os valores das mensalidades e outras

contribuições pecuniárias devidas pelos

assoc.iados;

XV fixar o vaJor da Taxa de Admissão parA

ingresso dE' novOS associados e, a seu critério,

isentá-los de pagamento;

XVI _ conceder titll1.0S de associados Honorários;

XVII _ admitir, suspender e demit_ir Hmpregados e,

também, contratar e dispens~r técnicos necessár.ios

ao bom andamento dos serviços da Associação,

fJxando-lhes os cargos e a remuneração,"

XVIII resolver, depois de ouvido o Cons~Iho

Consul ti vo e o Conselho Fisca 1, os casos oro i ssos

neste Estatuto Social, subme tendo as suas

deliberações à apreciação da primeira Assem1JJeia

Geral Ord.inária que se rea Zizar após a data da

tomada da decisão.

Art. 29° São atribuições dos membros da Diretoria:

I. Do Presidente:

a) administrar e dirigir a ACISAN, ta zend<.1

executar as de.Z .i.bera ç6es da Diretori.:l e,



tamhém, fazendo cumpri..!", por intermédio drl

Secretaria, o Estatuto:

b) convocar e presidir as r.eun i.ões da

Di.r.etoria:

c) assinar em conjunto com o Secretário, as

correspondências expedidas, LJtas das reuniões

da Diretoria, Diplomas e outros documentos

inerentes ao cargo:

d) assinar, com o diretor os

títulos, cdrt~eiras sociais, chequeD, cauções,

ordens de pagamento e outros documentos que

envolvam direitos ou re8poJJsabi1.idadcs

financeiros:

e) representar a AClSAN ati.va c passivamente,

em j uí zo ou fora dele, podendo também, para cl

consecução dos objetivos e fins da Associação,

observadas

Diretor.ia,

as orientações

firmar acordos,

emanadas

contratos

da

ou

convênios com Entidades, AutdL(IU,ias ou órgdos

Públicos, com Empresas públicas ou Privadas,

com pessoas físicas, com Estabelecimentos de

Crédito ou Instituições Financeiras;

f) participar, quando convidado ou convocado,

das reuniões do Conselho Consul ti v.o e do

Conselho Fiscal,

direito a voto;

com direito de voz e sem
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g) constí tuir procuradores "ad negocia" pelo

prazo de até um ano, e "ael juclicia" sem pra.zo

determinado, para defender os interesses da

Assoc.iyção;

h) convocar os merr.bro~1 da Diretor ia pa ra

exercerem atribuições especi ficamcntA

previstas ncstE~ Estatuto Socia 1, ou p"ra

colaborarem jfJllr.O à Diretor.ia:

i) resolver todos os casos que dem"ndcm pronta

solução, dando conhecimento desses atos dO:";

demais membros d" DiI'etoria na primeira

reuni.ão que se realizar após a data da tomada

de decisão;

j) estabelecer normas para a execuçiio dos

serviços administrat ivos;

k) comparecer pessoalmentt?, ou designar seus

subs t i tutos, aos a tos e solenidades em que a

ACISAN deva ser representada;

Ir. Do Primeiro Vice-Presidente:

a) substitu.ir o Presidente em sua falta ou

.impedimen tos, e assessorá -lo em todos os

assuntos administrativos, devendo sempre estar

presente às reuniões da Diretol-ia,.

b) auxi.l.idr o Presidente nas representações

oficiais da Associaçã'o em eventos em que a

mesma deva participar;
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III. Do Segundo Vice-Presidente:

a) substi tllir o Primeiro Vice-President0 em

sua falta ou impedimentos, e assessorá" lo p.m

todos . os a$sunto.9 J.dministra ti vos, devendo

sempre estar presente às reuniões

Diretoria;

b) auxiJiar o Presidente nas representações

ofici.ais da llssociação em eventos em qUf~ a

mesma deva part.ic.ípar:

IV. Do Diretor Secretário:

a) super in tender t.odos os servi.ço!'! da

Secretaria:

b) ordenar o expediente, mantendo organizados

os cadastros, os arquivos e os livros e,

incl usi ve, prestaz informaçõ@s

acerca das qUiln tidades, por ca tegor J<3, de

associados admi tidos, licenciados, des.l igddos

e dos existentes no final de cada mês;

c) secretariar as reuniões da Diretoria,

redigir a respectiva ata em livro própria e,

com o Presidente da .l:eunião, assiná -la;

d) zelar pela documentação oficial e por todos

os seus respect.ívos registros;

e) elaborar os relatórios da Diretoria e dos

Departamentos, inclusj.ve r.J Relat.ório Anual, a
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ser submeti.do ao Conselho Fiscal e apresentac1ü

à apreciação da Assemblei~ Geral;

f) auxil.iar a Diretoria nas organizações de

ordem interna;

g) pesquisar, organizar e manter em ordem a

documentação de memória da Associação;

h) assillar, juntamente com o Presi.dente, as

currespondências outros documentos

pertinentes à Secretaria;

i) substituir o Segundo Vice-Presidente em

suas ausências ou impedimentos e, para

cumprimento do disposto neste inciso, poderá,

incl usi ve, transitoriamente, subs[:ituir o

Presidente;

j) desempenllil.c outras f-unções, campati veis com

o cargo, determinadas pela Diretoria.

V. Do Diretor Financeiro:

a) superintender todos os serviços da

Tesoura ria;

b) contro,lar as receitas e deSpS8rlS:

c) super:vis.iol1ar os servjço8 de c:onLdbilidade

e manter em dia os demonstrativos estatíst:.icos

financeiros;

d) ter sob seu controle e conhecimento a

responsabilidade de Vi=! lores pertencentes

Associação.
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e) apresen t.a 1" Di.retoria balancete:]

trimestrais

Fi.scal;

pa.ra apreciação do Conselho

f) apI.csen tar, mpnsa]mp.nLe, J DiretoriA

rela tór.Ío com indicação dos associados que

estejam em débi to e das providências adotadas

para a cobrança dos valores pendentes de

recebimento;

g) organizar e manter atualJ.zado o cadastro

financeiro dos associados;

i) enviar, quando determ.inado pela Diretoria,

comunicado Gil carta, simples ou sob r.egistro,

aos associl1dos que estejam em déb.l. ta;

jl assinar com o Presidente os cheques, ClS

cauções, as ordens de pagamento e outros

documentos que envoJvam direitos ou

responsabilidades findnce.iros;

k) partic.ipar das reuniões da D.i retori.ii e

deliberar sobre as questões nelas tratadas;

1) desempenhar outras funções, compatíveis com

o carqo, determinadas peja Di retar.ia.

VI. Dos Diretores Comercial, lndustr.ittl, de

Serviços e de Agropecuár.ia:

a) Assessorar o Pr(O)s.idente e a Diretoria em

aSSl1ntos ql1e enlloJ VAro conhecimento

estudos especial i %Ados/
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b) Preparar traba lhos de na tureza Posta tistJca

sobre as atividadAs abrangidas por esta

entidade;

c) Emit.ir parecer, quando solicitado, sobre

assuntos de natureza técnica;

d) Dirigir e Coordenar conjuntamente com o

Presidente a realização de cursos técnicos

especiali zados.

e) Criar conselhos parR cada setor abralJqido

em sua pasta I nomeando aSDoc.i.ados pura

compô-los.

VII. Do Diretor de Divulgação e Eventos:

a) organiza r curS05, reuIlj.6e~, eventos

t'estividades, de acordo com 0:3 programas

previamente e1.aboL'ados pe.la D.iretori.a,.

b) propor e levar a efeito quaisquer

atividades em proveito educativo,

desportivo, intelectual, a.L"tístico, moral e

c.ívico dos associados e da comunidade em

geral,.

c) manter compJ.eto serviço de informações e

dar divulgação do que for autoT.Ízado pela

Diretoria, por intermédi.o dos meios

próprios que a Associação mantiver, ou pela

imprensa escrita, falada ou televisionada;
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d) planejar, propor, organizar e executaI"

eventos empcesariais, como feiras,

exposições e mostras;

VIII. Do Diretor do SCPC:

a) Dirigir, administrar e coordenar () Serviço

Central dA Proteção ao r.rédi.t:o/

Art. 30. Os Administradores não Derão pessoalmente

responsáveis pelas obrigações que contraírem, em

nome da ACISAN, em virtude de ato regular de

gestão, mas responderão solidariamente pe.los

prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com

culpa ou dolo, ou com violação de Lei ou deste

Estatuto.

Art. 310 Perderão o mandato, automaticamente, os membros

e_lei tos para quaisquer dos órycios da Ji.ssociação,

que deixarem de pertencer ao QuadL'o Sacia_I.

Art. 320 O associado estará, automaticamente, lIcenciado de

seu cargo na data da homologação, pelo Tribunal

Regional Eleitoral, de suv candidatura a cargo

eletivo, ficando a licença vigendo até o diA

seguinte àquele da ocorrência do pleito.

Art. 33° As vagas ocorridas, em decorrência de impedimento

ou renúncia de membros da Diretoria ou do Conselho

Fiscal, serão preenchidas pelos sucessores

indicados neste Estatuto Social €, no caso de

inexistência de sucessor legal, a vaga será
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preenchida, ]la prazo de

indi.cado pelo Presidente do r.espect.ivo órgão "ad

referendumN dos demais l/lembras componentes do

mesmo.

Parágrat'o Único; No caso de impedimento tempol-árío

ou licença, o cargo será exercido,

cumulativamente, peJo membro substituto indicado

neste Estatuto.

Secção VI - Das E~eições

Art. 34° Não poderão ser eleitos para a mesma Direto£ia, na

mesma gestão, dO.is ou mais representantes da mesma

empL'esa.

Art. 35°As eleições para renovação da Diretnrid e ConsA.Lho

riscai serão .rea 1izadas no mês de dezembro a cada

dois anos, devendo 25 chapas para o preenchimento

dos cargos eleitos serem apr-esentados até o dia

anterior a rea 1 ização da Assembleia Gera L

Ordinária.

~' 10 _ A solici tação de i.nscrição de chapas deverá

ser subscrita peJ.os próprios candidatos, devendo

Der protocolada na secretaria da ACTSAN.

As pessoas j urí di cas somen te poderão ser

representadas por um único m~mhro em cada chapa.
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Art. 36<>Os eJeitos serão empossados dentro da seglJnda

qui.nzena do mês de março, subsequente a eleiçãu,

em reunião festiva.

CAPÍTULO V

'- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 37° O Exercício Social e Financeiro tem in5 cio em 1 <>

de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada

ano.

Art. 38<;> A ACISAN terá um emblema oficial que dt1verá ser

usado em todos os seus impressoS.

Art. 39° A Associação não responde por compromissos, nem

mesmo finanr.eiros, assumidos peld$ instituições a

que ela se associar ou a ela associ.adas, excet.o

nos casos em que expressamente declarar fazê-lo,

mediante Jnstrurncnto idôneo, na forma. da

legjslação vigente.

Art. 40 o Tanto nas reuniões da diret:or..ia, como

Assembleias Gerais, é expressamente proi.bida

qualquer manifestação de ordem politico-

pa.rtidária, sendo vedada à Associa.çJ.o, sob

qualquer pretexto, tomar atitude de partidarismo

po,lítico, ou que com este se relacione.

Art. 41 <> Os funcionários que forem admi tidos para prestar

serviços profissionais à Associação, serão regidos

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CL'l'.
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Art. 42° A Associação não c'i..~!.I:.i.. 11; ,"'iivl.dendos nem qua1.quez

parcela de seu patri!llôni.,~ .....•11 de suas renda::; a

titulo de lucro ou part:u;Jpaçao no .r:esu.1 taco,

apl i cando in tei _ramt~nte ["lO paí s os seus l ecur 50S

financeiros, .incllJ,'::J.ve eventual 5upertivit, de

~'. acordo com os objetivo;. estatutários.

Art. 43° Os bens móveis e imóveis que a Assoei.ação ven1J-:J a

possuir s6 podct.(~o S(~r gravados com fdpot:3::Cà,

anticrese ou al.ienados, mediante ;!Iltorlzação d.a

Assembleia Geral,

Art. 44° Os casos omissos neste E.';tatuto ..~erãc resolvic1os

pela Diretoria, de nC,~!rd," com i1 1.l2qi.sJação e os

p_r:i.ncípios gerais de, direi to apl iC.Jve.I aos C,J:::o,

ouvidos o Conselho CC'lJ.~ul:..i.vo e D Const?:ljJt) F'i.seill,

cabendo recurso, da deJi.beraçao tomada, à

Assembleiil Gera].

Parágrafo Único: P~"(;,a e';'eito () F'OLO da Coma["(;d de

Sananduva (RS) pa.::a di.r-imir qUalquel- dúvida que

possa emergir com referé-nc.ia à associação.

Art. 45° A presente cOllsolidaç~"4o estatutária entra em vigor

na data de sua aprovaç/io pela Assewbleia Gera ,.

Presidente S':,:xptária
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'- ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇAO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Qualificação da entidade apoiadora

Razão social:

I1Mpc-o
CNPJ: dlt. :JS3 .6F!J /OOOJ-bO
Endereço: 2",4 /,4tio1 t/:...-<Hc-7-H4

N°. Ji Bairro: &1v/~

Cidade: Sananduva UF: RS -;7 /
Nome do representante legal: _;P_tJ_Av_~_~Ó_A-;'Ai_r7_'5_rl4__ m__~T7/_G_~_7_7_0_' _

A entidade acima qualificada, pessoajurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9°, (12°,VI da Leí nO.9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA NORDESTE,CNPJ nO29.270.390/0001-00, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins. que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Sananduva/RS, ã.o de tJv /.;6ro de 2019.

ATENÇÃO:

Para ser consíderada válida, esta declaração deverá estar acompanhada:

1) Cópia do CNPJ;
2) Cópia da ata de eleição ou termo de posse do representante legal da declarante;



31/10/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLlCJJ ED'ERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

II ~S

DATA DE ABERTURA

26/02/2002

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/02/2002

I ~~MERO I 1_~_o_'_'p_LE_'_"_N_T_O _

I
MUNICIPIO

SANANDUVA

I
TELEFONE

(54) 3343-3289

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
"' ....

CÓOIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

94.30.8~OO• Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NUMERO DE INSCRIÇAo

04.953.689/0001.20
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte
94.99.5-00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@SAUERCONTABILlDADE.COM.BR

NOME EMPRESARIAL

LOJA MACONICA CORONEL HELEODORO BRANCO

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATiVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~:~.~:~O ESPECIAL

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399.9 • Associação Privada

I LOGRADOUROR LAGOA VERMELHA,

I c,p I I B.AIRROiDlSTRITO
99.840-000 _

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.
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Razão sodal: .ArnoSA
!aoPi ~:/2/QNPd6 ()s ~AJJ).)(;;...

CNPJ: g:;,Lló2. 161/ q:;o1 - 2!J.
~ndereçc: LüO¥t -Sb JJ.Ms

N°, Bairro:

Cidade: Sananduva UF:RS

Nome do rep,esentante lega!: ~~~~--,?-.--,'JOa_. _A-,,-v_(2_4~' _

A en:icâae acima qualificada. pessoa Jürídica de direito phvadc, !e;;a!~ente :::::st:~:..:~ca.ve:-.~.. ~:::s
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receber ô:.i:oriza:;ão de Ministério da Ciência, Tecnoiogia, !ncvaç::ss s :::::Ti~r;~:a.ç5=s ::Z~~
prestar c Serviço de RadicdifL:são Comun[tá:ia nesta lc~a!jdade.

Declaro, ainda, para os devidos fins. que a s:1:idade apc:a:j~~ê. tSr71domÍc!l:: :":2 área :::~5;~e::::ba
para a prestação do ser .•..i;:J.

te 22~S.

ATENÇÃO:

Para ser considerada válida, esta dec1araçãc deverá es:sr a:c:7ipar:r,a::a:

i) C6pi2.do C\PJ;
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31/10/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

********

L:J I_C_O_M_P_LE_M_E_NT_O _

I MUNIClplO

SANANDUVA

I
TELEFONE
(54) 3343.1938

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA
CADASTRAL 24/03/1987

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS DE SANANDUVA

NÚMERO DE INSCF!.JÇAO
90.482.167/0001.29
MATRIZ

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I ENDEREÇO ELElRÓN'CO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEl (EFR)
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93.12.3.00 • Clubes sociais, as ortivos e similares

I MOTIVO DE SITUAÇAo CAOASTRAL

I ~~~~~~~oESPECIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA

399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO
4 VL SECCAO SAO JUDAS TADEU

I CEP I B.AIRRO/DISTRITO
99.840.000 -------------

"""CÓ"'O""G"'O""E'-O"'E"S"C"'R'"ÇA''O''O''A"'S""'ATI'''V''''''"OA''O'''E''S"''EC'''O"N"Ó"'M""C"A"S."SE"'C"U"'N""DA"R""A"'S,-----------------------,
Não informada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 10:28:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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"ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS
DE SANANDUVA"

CNP}:90.482.167/0001-29

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃODOS MOTORISTASDE
SANANDUVA,realizada às dezenove e trinta horas, do dia vinte e um de dezembro de dois
mil e dezesssete, em sua sede na Secção São Judas, no município de Sananduva. Conforme
o Editalde convocação de 11/11/2017, em primeirachamada às 19 hrs, não houve quorum, em
segunda chamada, às 19:15 hrs para a mudança de diretoria, assim composta se deu com
base no Estatuto vigente e o quórum foi obedecido como se verificou com o
comparecimento de número bastante de membros.

Foram eleitos para presidir os trabalhos o Sr. Roberto Quadri e para secretariar
o Sr. Marcelo Zandoná.

Dando início às deliberações, foi lida a pauta da reunião que é a seguinte:
eleição da Diretoria para o mandato 2018/2019;

Inicialmente foi deliberado ELEIÇÃO DA DIRETORIA 2018/2019, mandato
compreendido entre 01/01/2018 e 31/12/2019, e de acordo com a previsão
estatutária, foi deliberada a eleição ficando tal órgão assim composto:

Presidente:

Vice-presidente:

1Q Secretário:

2Q Secretário:

ROBERTO QUADRI, brasileiro, casado,
aposentado, inscrito no RG sob nQ7001039952,
CPF sob nQ257.820.880-87, residente e
domiciliado na Rua Assis Brasil, 372, bairro São
Cristóvão, na cidade de Sananduva/RS.

VILDOMAR JOÃO GONÇALVES DE AZEVEDO,
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no RG
sob nQI020232425, CPF sob nQ385.531.470-53,
residente e domiciliado na Rua 14 de Julho, 500,
bairro centro, na cidade de Sananduva/RS.

MARCELOZANDONÁ,brasileiro, solteiro, maior
capaz, empresano, inscrito no RG sob
nQ6064961888, CPF sob nQ988.709.710-15,
residente e domiciliado na Rua Duque de
Caxias, 310, bairro centro, na cidade de
Sananduva/RS.

LEONEL QUADRI, brasileiro, casado, motorist,
inscrito no RG sob nQI015406571, CPF sob
nQ326.380.190-20, residente e domiciliado na
Rua Carlos Raymundi, 155, bairro centro, na
cidade de Sananduva/RS.



1º Tesoureiro:

2º Tesoureiro:

Conselho Fiscal

LUIZ ALFREDO TARTARI, brasileiro, casado,
advogado, inscrito no RG sob nº1060315833,
CPF sob nº587.967.030-91, residente e
domiciliado na Rua Frei Geraldo, 333, áptll 8Q3
bairro centro, na cidade de SananduvajRS.

NEOCIR BERTOLINI, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no RG sob nº1037801436,
CPF sob 495.022.710-68, residente e
domiciliado na Rua Frei Geraldo, 333, apto 803
bairro centro, na cidade de SananduvajRS.

JACIRANTONIO PICOLOTTO, brasileiro, casado,
motorista, inscrito no RG sob nº5039819254,
CPF sob 461.286.890-00, residente e
domiciliado na Rua Izidoro Machado, 149,
bairro São Cristóvão, na cidade de
SananduvajRS.

ONEIDE BASSO, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no RG sob nº4020033876, CPF sob
389.389.100-59, residente e domiciliado na Rua
João Giusti, 220, bairro centro, na cidade de
SananduvajRS.

FERNANDO GlRARDI, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no RG sob nº2053911703,
CPF sob 587.290.540-87, residente e
domiciliado na Av. Rio Branco, 801, bairro
centro, na cidade de SananduvajRS.

A diretoria apresentada foi aprovada por unanimidade e tomou posse nesta data.
Nada mais havendo a constar, encerro esta ata por mim e pelos demais integrantes que
será assinada pelos presentes.

Declaro sob as penas da Lei que era somente isso que continha na referida ata, a qual foi
digitada em sua integralidade.

DECLAROQUE ERA SOMENTEISSOQUE CONTINHANA REFERIDAATA,A QUAL
FOIDIGITADAEMSUAINTEGRIDADE.



ANEXO 3

Qualificação da 6n~;cace 2cc:ador2

CNPJ: gS. 3;;)l,. 63D /eco 1-.9lj

Endereçc:Ali. 'j"lL'Z-F)rVO 0/') CL.Jl'JH"l 09 - CErVTeQ

N°.09 Bairro:

Cidade: Sananduva UF: RS

Nome do representante legal: A I\.Il0iV io ?c::h=e.m U1L09í O

....•......~e..c.receber aut~:"ização do Ministério da C:êncla, Tec,oiag:a., 10.cvaç~ss e C:rr;:.;:-:L:::aç5es
prestai o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

A entidade acima qualificada. pessoa jurídica de direito privadc: fegai!":'1ente :c!"',s:::;..:!ca, ve~.-.. :-.:S
'e 1::. ....;,.. .•..~ 9° ~'JC V1 ~ •.• Le' nO c::::' '"J!~:;CR >'4c...•.•,.,"":-•••......,. ....•...•.....: I a ; .:. i..•.;,...~.•.;,:v ".:.
l, ,.1 :•••.•.••..•v dI.. ';J"'" l"":d. I I. •••.•.•I t:i '''''''''''', •..••••." ,.•••: ,~., C::;. '-' ;:)::::.... ;""'......... ~ .• : ••••• ,;::. •• : ;. •••• ::.

ASSOCiAÇAo CO\1L~!T.ÁRiA ~ORDESTE, CNPJ nO29.2"0.390'000:-00, c:Je ,em 'n:eresse Sr':",

Declaro. ainda, para os devidcs fins, que a entidade apOt2c:;;-a tem óomicf!ic ~2 área :::re:,~a:"'::::;::£
para a prestação do serviço.

Sanar'icuva/RS, 3L:ie aVI ub'20 cs 2ei S.

\
.. ')324638\0001-94

>'ITÂL Br:NEfICEWlt: sÃO JOÃO

' ..,LZ.ANO DÁ CVNHA, O't

CEP 9'8"10

;.~"'A-'J"A • RS _JI'-
ATENCÃO

Para se;- considerada válida, esta declaração deverá es:a:- aC:=::ipar;;-,zca:

1) CópiadoC\PJ:
7) CÓD1ada ata de eleição ou tP..-r""O O'o p~ss::>"':0 r°:"''''''';;:'o••.~~.,..,'l'''''I'Cai ~~ ;;or";"'''~'''~o'_ • ._..... ••.. v •.. "" ••.:-".••.-' ••.•H •..•.••••••••• e. ~_ •..•••._.c.:..-_•••••..



RUI~~art7~~d:~~:a~(,s:f~~.~~Y&.R'11
emlIiI:~~4Q!"3'O-~.tr ~

-- AUTENTICAÇÃO
[!] AUTENT1CO a presente cópia reprogr~~ca )(t aída

nestas notas. a qual confere com o onglnal, do que
f dou fé.

SananduvB, 25 de outubro de 2019
TíIllara de Campos. Escrevente
Emol.: R$ 4,90 + Selo digital: R$1,40 05
10:42:57

ATA DE ELEiÇÃO DE DIRETORIA

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, na Câmara
Municipal de Vereadores de Sananduva, RS, reuniram-se os membros efetivos e
suplentes da diretoria, Conselho Fiscal e sócios do Hospital BeneficenteSâo João
de Sananduva-RS, em Assembleia Geral nos termos do artigo 39 e seguintes do
Estatuto do Hospital, convocados pelo Presidente através do Edital de Convocação
datado de 27 de novembro de dois mil e dezessete. Realizada, às dezoito horas, a
abertura dos trabalhos em primeira convocação, nos termos do edital. Não
havendo quórum presente os trabalhos foram suspensos, para então, abertura em
segunda convocação, para atendimento das disposições estatutárias quanto ao
número legal de sócios. Reaberta em segunda convocação foi constituída a mesa
diretora da Assembleia nomeando-se como presídente Sr. Jovani Miola, e para
secretaria-lo o Sr. Zilmar Justi, aprovada pelos presentes. Na sequência foi
realizada a leitura do Edital de Convocação com o seguinte teor: "EDITAL DE
CONVOCAÇÃO DE ASEMBLÉIA GERAL ORDTNÃRlA. Leocir Carlos Perin, na
qualidllde de presidente do Hospital Beneficente São João, convam a todos os associados
para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no próximo dia 15 de dezembro de
dois mil e dezessete, às 18 11,em primeira convocação,com no mínimo 2/3 dos associados,às
18/, e 3Omin, em segunda convocação, com qualquer número de associados, nas
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Sananduva, com endereço na
A7'enidll FioTentino Bacl1i,nO673, nesta cidade, para tratar de assuntos que constam da
ordem do dia:Eleição e posse da diretoria para o biênio de 2011V1019. Sananduva, 27
de novembro de 2017. Assina: Leocir Carlos Perin Presidente do HBSJ ". Em ato
posterior, o presidente abriu prazo para a apresentação de chapas para concorrer
ao pleito eleitoral da entidade de conformidade com o Edital. Foi considerada a
palavra a Leocir Carlos Perin presente do HBSJe Etaine dos Santos Roxo Diretora
Médica do HBSJ.Decorrido o prazo fixado, foi apresentada uma chapa que ficou
assim composta: Para presidente: Antônio Roberto Caldato; Vice-Presidente:Primo
Salvador Brunetto; Primeiro Secretário: Zilmar Justi; Segundo Secretário: Renato
Basso; Primeiro Tesoureiro: Sérgio Renato Pinheiro; Segundo Tesoureiro: Ivo
Justino Sasso. Não havendo mais chapas, foi submetida à consulta aos sócios
presentes quanto a forma de votação conforme artigo 40 do Estatuto, sendo
escolhida a aclamação. Assim, submetida à votação a chapa única apresentada, a
mesma foi eleita por aclamação ficando assim constituída: Para presidente:
Antônio Roberto Caldato; Vice-Presidente: Primo Salvador Brunetto; Primeiro
Secretário: Zilmar Justi; Segundo Secretário: Renato Basso; Primeiro Tesoureiro:
Sérgio Renato Pinheiro; Segundo Tesoureiro: Ivo Justino Sasso. Imediatamente, nos
termos do artigo 44 dos estatutos, foram empossados os eleitos, sendo que a
transição definitiva se dará até 31 de dezembro do corrente ano. Após, foram
apres:n~dos os novos ~ssocia~os ~ue passaram a fazer parte do qu¥!-ro
assocIativo: Lucas Benetti, Nen SavI, Assunta Ines BruzamareIlo Samo/afto0-1/ '

ri! ~y(f?1 _
/L !f

i
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emait~lJ "),-,=-------'--Aln E'lfT ICACf AO - ;;
11~[!]AUTENTICO a presente cõpla reprográfica extraída ;

nesta8 notas, a qual confere com o origina o que .,
dou fé. ,,).

, Sananduva, 25 de outubro de 2019 ----.::;
Tanarilde Campos. Escrev~te .7

. Emo!.: RS 4,90 + Selo digitõll: RS 1,40 3.05390. ?
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CERTIDÃO

19 de dezembro de 2017.

/~~

MoaciÇp..aÜlOBroch
Registrador

..ii'À~..:f-t-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAIS
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

MOACIR PAULO BROCH - REGISTRADOR

I
I
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I
I

I
I
Ii CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviço
,de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na data de hoje, sob n° 20/45,
I -folhas 046, do Livro A-2, a ATA DE ELEIÇAO E POSSE de 18/12/2017 da
HOSPITAL BENEFICENTE SÃO JOÃO, inscrito no CNPJ sob n°
1~5.3~4;6,38/000l-94, com sede em AV. Salzano Da Cunha n° 9, neste
mumC1plO.:0 referido é verdade e dou Fé.
I

I
I
I
!,
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!Emolumentos:
~otal: R$ 8,30 + R$ 1,40 = R$ 9,70
I"ertidão pJ: R$ 8,30 (0508.01.0800002.20529 = R$ 1,40)
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Vildomar João Gonçalves de Azevedo, Vilmar Perondi, Eduardo Braghirolli,
Vilmar Agostinho Guzzo e Danastor Borsato. E por fim o Presidente eleito,
chamando todos os componentes da sua direção agradeceu a presença de todos,
disse do seu desafio e dos projetos futuros; fez um agradecimento especial aos
componentes da direção anterior, e agradeceu de maneira geral. Foi suspensa a
assembleia por um prazo de quinze minutos para que o secretário redigisse a
presente ata que, após lida e aprovada, é assinada. Agradecendo a presença de
todos, deu por encerrada a presente Assembléia Geral o presidente da mesa
diretora.

ihnar Justi
Secretáno

'~obtr~::-
Presidente do HBSJ

DECLAROSOB AS PENAS DA LEI QUE APRESENTE ATA É CÓPIA DA QUE
SE ECONTRA TRANSCRITA NO LIVRO DE ATAS N" 04, NA FOLHA 069
VERSO.E070, ONDE AS~OOS PRESENTESESTÃO LANÇA0
E1\'[PRORP[OPUNHO. ,

IJ _~~~~.P.~~,~";;~.~ .••~':-----r;
GBson •••••• GeNdt •••••s--. 1WIeUo •

__ t

• AUTENTICAÇ o

li"I!l AUTENllCO a presente cópia reprográfica exlr i
• '01 nestas notas, a qual confere com o original, do q

dou fé.
Sananduva, 25 de outubro de 2019

.' T~ara d. c.mpos - Escrevente
.., . Emol: R$ 4,10 + S.lo dIgitai: RS 1,40 05
L:l 10:42;57
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUN
NORDESTE, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localida
Sananduva / RS, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de O
atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Porta
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Porta
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.



18/11/2022 18:38 SEI/MCOM - 5421725 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2020854&infr… 3/3

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 22/04/2020, às
18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5421725 e o código CRC 4A6569EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 5421725

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.056549/2019

SANANDUVA 230 27S5858 ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE51W4702 EMA

2.91 RS
53000.026462/2004

SANANDUVA 0 27S5734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
SANANDUVA

51W4750 RAQ

4.58 RS
53790.000173/1999

SANANDUVA 5 27S5710 ASSOCIACAO COMUNITARIA APUAE DE SANANDUVA51W4857 LDE

4.58 RS
53900.042147/2015

SANANDUVA 5 27S5710 ASSOCIACAO COMUNITARIA APUAE DE SANANDUVA51W4857 RAUT

10.06 RS
53000.058881/2005

IBIAÇÁ 21 28S0330 ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE IBIAÇA51W5025
ARQDE

F

10.82 RS
53790.001069/1998

IBIAÇÁ 4 28S0325 FUNDACAO EDUCATIVA NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA51W5119
ARQDE

F

11.07 RS
53000.055274/2006

IBIAÇÁ 21 28S0334 ASSOC. COMUNITARIA CULTURAL E DE DESENOLVIMENTO SOCIAL DE IBIAÇA51W5121
ARQDE

F

11.65 RS
53000.007775/2006

IBIAÇÁ 21 28S0351 ASSOCIACAO COMUNITARIA IBIACAENSE - ACIBI51W5131 LDE

11.65 RS
01250.052705/2019

IBIAÇÁ 21 28S0351 ASSOCIACAO COMUNITARIA IBIACAENSE - ACIBI51W5131 REN

12.03 RS
53000.019487/2008

IBIAÇÁ 0 28S0353
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE IBIAÇÁ -
ACORAIBIACA

51W5150
ARQCD

I

16.16 RS
53000.013707/2014SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844

ARQPO
S

16.16 RS
53000.013028/2014SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844

ARQPO
T

16.16 RS
53000.006615/2004SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.16 RS
01250.028828/2019SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844 REN

17.83 RS
53000.021788/2012

SÃO JOÃO DA URTIGA 0 27S4936 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4932 RAUT

18.53 RS
53790.001657/1998

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4914 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4937
DECRE

N

18.53 RS
53000.001090/2014

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4914 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGAO51W4937
ARQPO

S

18.63 RS
53790.000285/1999

SÃO JOÃO DA URTIGA 4 27S4911 ASSOCIACAO COMUNITARIA URTIGUENSE DE RADIODIFUSAO51W4939
ARQDE

F

23.00 RS
53000.045354/2009

CHARRUA 33 27S5657 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CHARRUA52W0053 LDD

23.38 RS
53000.041816/2004

TAPEJARA 20 28S0346 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAPEJARENSE - ACOTAPE52W0014
ARQDE

F

24.24 RS
53900.014606/2014

TAPEJARA 0 28S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA NOVA52W0040 RAQ

24.24 RS
53000.039187/2005

TAPEJARA 20 28S0404 ASSOCIACAO COMUNITARIA VIDA NOVA52W0040
ARQDE

F

24.33 RS
53790.001023/2002

TAPEJARA 20 28S0407 ASSOC. COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE TAPEJARA52W0042
ARQDE

F

24.38 RS
01250.013796/2019

TAPEJARA 0 28S0403
ASSOCIACAO NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
DE TAPEJARA

52W0046 RAQ

24.51 RS
53000.052739/2004

TAPEJARA 20 28S0409 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL E CULTURAL TAPEJARA52W0048
ARQDE

F

24.53 RS
01250.056811/2019

TAPEJARA 230 28S0419
ASSOCIACAO NOVA COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
DE TAPEJARA

52W0044 EMA
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.70 RS
53000.020716/2012SANTA CECÍLIA DO

SUL
45 28S0946 ASSOCIACAO CULTURAL SANTA CECILIA DO SUL51W5552

ARQDE
F

24.73 RS
53000.014969/2012

TUPANCI DO SUL 45 27S5510 ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCI DE TUPANCI DO SUL51W3234
ARQDE

F

24.73 RS
53000.006395/2011

TUPANCI DO SUL 0 27S5510 ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCI DE TUPANCI DO SUL51W3234
ARQCD

I

25.83 RS
01250.057635/2019

CACIQUE DOBLE 25 27S4626 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA CACIQUENSE51W4010 POT

25.96 RS
01250.057761/2019

TAPEJARA 230 28S0503 ASSOCIACAO COMUNITARIA, E DE PRODUCAO SOCIAL DE TAPEJARA52W0119 EMA

26.36 RS
53000.002491/2008

CACIQUE DOBLE 25 27S4615 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA CACIQUENSE51W3951 LDE

29.35 RS
53790.000476/2000

SÃO JOSÉ DO OURO 17 27S4642 ASSOCIACAO ARAUCARIA DE COMUNICACAO51W3543 LDE

29.35 RS
53900.034848/2015

SÃO JOSÉ DO OURO 17 27S4642 ASSOCIACAO ARAUCARIA DE COMUNICACAO51W3543
RECRE

N

30.12 RS
01250.029302/2018

PAIM FILHO 25 27S4247 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAINFILHENSE - ASCOPAN51W4530
ARQPO

T

30.12 RS
53000.028693/2007

PAIM FILHO 25 27S4247 ASSOCIACAO COMUNITARIA PAINFILHENSE - ASCOPAN51W4530 LDE

31.57 RS
53000.048103/2009

CASEIROS 0 28S1543 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NORDESTE51W4335
ARQCD

I

31.63 RS
53000.056255/2013

CASEIROS 63 28S1545 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NORDESTE51W4335
ARQDE

F

32.21 RS
01250.030259/2018

CARLOS GOMES 94 27S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CARLOS GOMES51W5441
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.21 RS
01250.007334/2016

CARLOS GOMES 0 27S4258 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CARLOS GOMES51W5441 RAQ

32.23 RS
01250.013059/2017

CARLOS GOMES 0 27S4257 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CARLOS GOMES51W5440 RAQ

32.54 RS
53000.009309/2008

FLORIANO PEIXOTO 25 27S5137 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURA DE FLORIANO PEIXOTO52W0504 LDD

32.76 RS
53000.046917/2004

ÁGUA SANTA 20 28S1037 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE AGUA SANTA52W0205 LDE

33.12 RS
53000.003547/2009

CASEIROS 0 28S1607 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIF. DE CASEIROS51W4123 RAQ

33.26 RS
53000.018263/2008

LAGOA VERMELHA 28 28S1016 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE LAGOA VERMELHA - ASCALV51W3115
ARQDE

F

33.71 RS
53000.060571/2006

CASEIROS 25 28S1639
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL DE EDUCACAO BASICA
CASIMIRO DE ABREU

51W4215
ARQDE

F

34.05 RS
53000.026217/2003

LAGOA VERMELHA 20 28S1235 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA LAGOA VERMELHA51W3304 EXT

34.05 RS
53000.066346/2013

LAGOA VERMELHA 20 28S1235 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA LAGOA VERMELHA51W3304
ARQPO

S

34.26 RS
53900.029202/2014

CARAZINHO 0 28S1726 ASSOCIACAO DE AVIVAMENTO SOCIAL DE CARAZINHO - AVASC51W4739 RAQ

34.43 RS
53000.036950/2007

CASEIROS 25 28S1646 ASSOCIACAO COMUNITARIA CASEIRENSE51W4102 LDE

34.82 RS
53000.011748/2010

LAGOA VERMELHA 0 28S1149 APV - AMIGOS PELA VIDA51W3131 RAQ

35.58 RS
53790.000748/2002

LAGOA VERMELHA 18 28S1233 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3140 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.58 RS
53900.034771/2015

LAGOA VERMELHA 18 28S1233 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3140 RAUT

35.58 RS
01250.036298/2018

LAGOA VERMELHA 18 28S1233 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3140
ARQPO

T

35.58 RS
53900.050316/2016

LAGOA VERMELHA 18 28S1233 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3140
ARQPO

T

35.58 RS
01250.017472/2020

LAGOA VERMELHA 18 28S1233 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3140 POS

37.55 RS
53000.055723/2012

LAGOA VERMELHA 18 28S1312 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3042
ARQPO

S

37.55 RS
53000.013072/2013

LAGOA VERMELHA 18 28S1312 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3042
ARQPO

S

37.56 RS
01250.033102/2018

LAGOA VERMELHA 18 28S1314 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3044
ARQPO

S

37.56 RS
53900.039235/2015

LAGOA VERMELHA 18 28S1314 ASSOCIACAO COMUNITARIA LAGOENSE - ASCOLAGO51W3044
ARQPO

T

38.13 RS
01250.029234/2019

VILA LÂNGARO 20 28S0636 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VILA LANGARO52W0840 REN

38.13 RS
53000.008437/2004

VILA LÂNGARO 20 28S0636 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE VILA LANGARO52W0840 LDE

38.58 RS
01250.059218/2019

LAGOA VERMELHA 0 28S1350 APV - AMIGOS PELA VIDA51W3032
ARQCD

I

39.20 RS
53000.062549/2013MAXIMILIANO DE

ALMEIDA
10 27S3752

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

51W4833
RECRE

N

39.20 RS
53790.000667/1999MAXIMILIANO DE

ALMEIDA
10 27S3752

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

51W4833 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2



Página 6 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.68 RS
53000.080579/2006

ÁUREA 24 27S4215 FUNDAÇÃO MONTE CLARO52W0306
ARQDE

F

40.73 RS
01250.058504/2017

ÁUREA 24 27S4215 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E SOCIAL AURIEENSE52W0309 POT

41.35 RS
01250.055994/2018CAPÃO BONITO DO

SUL
33 28S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPAO BONITO DO SUL51W2344

ARQPO
T

41.35 RS
53000.059287/2010CAPÃO BONITO DO

SUL
33 28S0736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPAO BONITO DO SUL51W2344 LDE

41.36 RS
53000.003466/2008

CIRÍACO 25 28S2048 ASSOCIACAO DE AGENTES VIDA E SAUDE DE CIRIACO51W5214 LDE

41.36 RS
53900.043155/2016

CIRÍACO 25 28S2048 ASSOCIACAO DE AGENTES VIDA E SAUDE DE CIRIACO51W5214
ARQPO

T

41.60 RS
53900.046173/2016

CIRÍACO 25 28S2051 ASSOCIACAO DE AGENTES VIDA E SAUDE DE CIRIACO51W5239
ARQPO

S

41.60 RS
53000.008413/2014

CIRÍACO 25 28S2051 ASSOCIACAO DE AGENTES VIDA E SAUDE DE CIRIACO51W5239
ARQPO

S

41.75 RS
53000.045712/2007

ÁUREA 24 27S4137 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E SOCIAL AURIEENSE52W0316 FLD

41.96 RS
53000.058988/2005CAPÃO BONITO DO

SUL
25 28S0751 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE CAPAO BONITO DO SUL51W2327

ARQDE
F

41.96 RS
53000.008794/2009CAPÃO BONITO DO

SUL
33 28S0751 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE CAPAO BONITO DO SUL51W2327

ARQDE
F

42.29 RS
53000.054923/2006SÃO LOURENÇO DO

SUL
0 28S1539 ASS. DE RADIODIFUSAO COMUN.RURAL-ARCR52W0440 RAQ

44.49 RS
53000.065044/2011

GETÚLIO VARGAS 0 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.49 RS
53900.044760/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
ARQPO

S

44.49 RS
53900.034856/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5323 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1327
ARQPO

T

44.91 RS
01250.047279/2019

IBIRAIARAS 19 28S2155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE IBIRAIARAS51W3815 REN

44.91 RS
53000.015274/2003

IBIRAIARAS 19 28S2155 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE IBIRAIARAS51W3815 LDE

44.94 RS
53000.063863/2005

GETÚLIO VARGAS 20 27S5255 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SOCIAL GETÚLIO VARGAS52W1336
ARQDE

F

45.20 RS
53900.059570/2015

GETÚLIO VARGAS 20 27S5336 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1357
ARQPO

T

45.32 RS
01250.039144/2017

GETÚLIO VARGAS 20 27S5346 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1404
ARQPO

T

45.32 RS
01250.080537/2017

GETÚLIO VARGAS 20 27S5346 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1404
ARQPO

T

45.32 RS
53000.053532/2004

GETÚLIO VARGAS 20 27S5346 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE GETULIO VARGAS-RS52W1404 LDE

45.34 RS
53790.000640/2002

DAVID CANABARRO 19 28S2310 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DAVID CANABARRO - ACDC51W5102
ARQDE

F

45.70 RS
53100.000788/2004

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051 LDE

45.70 RS
53000.055746/2013

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
01250.067859/2017

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.70 RS
53900.061625/2016

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
01250.018143/2018

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
01250.064321/2018

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
53900.055222/2015

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
53900.018631/2015

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051
ARQPO

S

45.70 RS
01250.055398/2019

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051 POS

45.70 RS
01250.019109/2020

DAVID CANABARRO 19 28S2323 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA51W5051 REN

46.14 RS
01250.080292/2017

BARRACÃO 17 27S4039 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA BARRACONENSE51W2759
EXIREN

46.14 RS
53000.045880/2013

BARRACÃO 17 27S4039 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA BARRACONENSE51W2759
ARQPO

T

46.14 RS
53790.000523/2002

BARRACÃO 17 27S4039 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA BARRACONENSE51W2759 LDE

46.39 RS
53790.001280/1998

SERTÃO 4 27S5924 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SERTÃO COMUNITÁRIO52W1522
ARQDE

F

46.39 RS
53000.034510/2003

SERTÃO 0 27S5919 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE SERTÃO52W1522 RAQ

46.39 RS
53790.001139/1998

SERTÃO 0 27S5920 ASSOCIACAO SERTANENSE DE AVICULTORES E SUINOCULTORES52W1522 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.53 RS
53790.000292/1999

SERTÃO 4 27S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE LUDOVICO REDIN52W1527 LDE

46.53 RS
01250.020227/2020

SERTÃO 4 27S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE LUDOVICO REDIN52W1527 REN

46.53 RS
01250.034784/2019

SERTÃO 4 27S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE LUDOVICO REDIN52W1527 POS

46.61 RS
53000.000188/2007

ESTAÇÃO 25 27S5454 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACAO FM52W1507 DEC

46.70 RS
01250.049169/2017

MACHADINHO 19 27S3438 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W3940
ARQPO

T

46.77 RS
01250.035620/2019

SERTÃO 4 27S5920 ASSOCIACAO COMUNITARIA PADRE LUDOVICO REDIN52W1536 POT

46.77 RS
53000.011321/2011

SERTÃO 0 27S5848 CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SERTAO - CODES52W1536 RAQ

47.01 RS
53000.049757/2013

BARRACÃO 17 27S4022 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA BARRACONENSE51W2733
ARQPO

T

47.40 RS
53900.011092/2014

MACHADINHO 19 27S3410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4001
ARQPO

T

47.40 RS
01250.047401/2017

MACHADINHO 19 27S3410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4001
ARQPO

S

47.40 RS
53000.006367/2014

MACHADINHO 19 27S3410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4001
ARQPO

S

47.40 RS
01250.080319/2017

MACHADINHO 19 27S3410 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4001
EXIREN

47.53 RS
53000.003017/2008

ESTAÇÃO 25 27S5452 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTANA52W1541
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/22/20 12:56 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.65 RS
53000.032970/2005

MACHADINHO 0 27S3401 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MACHADINHENSE - ACMM51W4004 RAQ

47.79 RS
53000.007835/2002

MACHADINHO 19 27S3355 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4010 LDE

47.79 RS
01250.000735/2018

MACHADINHO 19 27S3355 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE MACHADINHO51W4010
ARQPO

T

Nº de Linhas: 0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.270.390/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/08/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACN 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ER ERS 126 KM 105 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CXPST 128 

 
CEP 
99.840-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA INDUSTRIAL II 

MUNICÍPIO 
SANANDUVA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
OI.REGIONAL@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 8429-7026 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2020 às 13:49:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         29.270.390/0001-00

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:31:18 do dia 22/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.056549/2019-98, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS,  na localidade de
Sananduva / RS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

Brasília, 22 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 22/07/2020, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5723548 e o código
CRC 9C751112.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MC nº 5723548

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária
de  Sananduva / RS,  e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 22 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 22/07/2020, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5723543 e o código
CRC 9EAA5AE1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MC nº 5723543

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Município/UF: SANANDUVA/RS 

Processo nº: 01250.056549/2019-98             CNPJ: 29.270.390/0001-00 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Comunitária Nordeste 

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019  

Prazo de inscrição: 06/09/2019 a 04/11/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1/2 (4813709) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (4813709) 

4. Estatuto Social: fl. 3/10 (4813709) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO incompleto 

5. Ata de constituição: fl. 11/12 (4813709) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 11/12 (4813709) para o período de 03/08/2017 a 03/08/2021. 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 18/67 (4813709) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Coord. Geral Presidente: Clovis 
Ravizoni  

Não 0337 3083 0400 
05/12/1961 

385.631.930/15 Não 

Vice Coord. Geral Vice-
Presidente: Ben Hur Navarini  

Não 0352 4741 0400 
04/08/1964 

405.249.490/34 Não 

Coord. Organização Secretário: 
Jones Toniazzo  

Não 0334 5944 0442 
08/08/1959 

326.305.300/00 Não 

Coord. Finança e Patrocínio 
Tesoureira: Magda Raquel de 
Lira Farinha  

Não 4886 6310 485 
26/01/1967 

496.263.450/04 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 74/194 (4813709) e 2/212 (4813722) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.71/72 (4813709) 

11. Pesquisa Anatel (5723541) e Radar (5723548)  

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5723543)  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5723538), Certidão FGTS, Certidão PGFN, Certidão CNDT () 

OBSERVAÇÕES: Estatuto social incompleto.  



PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:  
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto:  
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

suspensão de prazos processuais administrativos e do

atendimento ao público, em razão da pandemia do novo

coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em

razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,

resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam

suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em

trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de

diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo

remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.

1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de

2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da

pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº

1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

alice
Realce
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária


Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1966/2020/MC

Brasília, 24 de julho de 2020.

 

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 / SANANDUVA - RS

 

 

Assunto: PROCESSO N​º 01250.056549/2019-98. CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS, entidade interessada em executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sananduva / RS, em razão do Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União em 05/09/2019.

 

2.   Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, para atendimento das disposições da  Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018. conforme descrição a seguir:

 

2.1. Estatuto social atualizado (art. 22, inciso II): O estatuto social encaminhado está incompleto, portanto, faz se necessário o envio do estatuto
social completo e registrado no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria nº. 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

2.2. CNPJ válido e atual: em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil (5723538), verificou-se que a Entidade possui como atividade principal
"atividades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter comercial. A entidade deve promover a
alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - atividades de associações de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - atividades de
organizações associativas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - atividades associativas não especificadas anteriormente.

 

3.   Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério  das  Comunicações fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da
Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à
inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da
data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.   Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da União
em  30/04/2020,  29/05/2020  e  01/07/2020  (5729269), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos de  20/03/2020  até  31/07/2020,
quando serão contados, pelo remanescente.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.
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7.    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Portaria (5729269)

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 31/07/2020, às 07:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5729271 e o código
CRC 0B60355F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1966/2020/MC -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 5729271

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 6 - FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

{II Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

D Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

RAZÃOSOCIALI ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

RAZÃOSOCIAL(CONTINUAÇÃO)

I
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDEDA ENTIDADE

LOGRADOURO
I ERS 126 KM lOS, S/Nº.

CNPJ
I 29.270.390/0001-00

BAIRRO
I ÁREA INDUSTRIA 11

CIDADE
ISANANDUVA

CEP
I 99.840-000

CIDADE (CONTINUAÇÃO)
I ~

UF
~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: rf ~Norte ou ~ - Sul)I 21' 58' 58" 5 I I 51.47' 02" W I

4 - LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

LOGRADOURO
I ERS 126 KM lOS, S/Nº.

BAIRRO
I ÁREA INDUSTRIA 11

CIDADE
ISANANDUVA

CEP
I 99.840-000

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

1__ --

S -LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

LOGRADOURO
I ERS 126 KM lOS, S/Nº.

UF

~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da latitude: N - Norte ou ~. Sul

I 27.58' 58" 5 I I 51.47' 02 " W I

BAIRROI ÁREA INDUSTRIA 11
CIDADE
ISANANDUVA

CEP
I 99.840-000

CIDADE (CONTINUAÇÃO)

I
UF

~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: ~ - Norte ou ~ - Sul)

I 21' 58' 58" 5 I I 51.47' 02 " W I



6 - TRANSMISSOR

FABRICANTEI JWSAT-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E RADIODIFUSÃO LTDA - EPP.

MODELO

I STR 25WB

7 - ANTENA/TORRE

POTÊNCIA

I I '25,0

N' HOMOlOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO

I W I 04907 -15-00580

FABRICANTE DA ANTENAI IDEAL INDU5TRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

MODELO

I PT 1/4

TIPO

I PLANO TERRA

GANHO max (GIl

I 0,0 IdBd

8 -LINHA DE TRANSMISSÃO

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

I 30,0 Im
ALTURA DA TORRE

I 30,0 Im
ALTITUDE DO LOCAL

673.4 Im

FABRICANTE
I RFS - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.

MODELOI RGC213-50J

COMPRIMENTO (LI

I 35,0 Im
ATENUAÇÃO EM 10D m (AL)

I 4,2 IdB

PERDAS NA LINHA (PL)

I 1,47 IdB

EFICIÊNCIA DA LINHA (~)

I 0,713 I

Perdas na linha (PL) = ~
100

-"
Eficiência da linha (1)) = 1010

9 - POTrNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERPI

ERP(dBk) = 10 log (PI. Ght. Gvt . '1) = 10 log ( 0,025 X 1 X 1 X 0,713 ) = -17,490 dBk

Pt Potência do transmissor, em kW.
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes
11 Eficiência da linha de transmissão.
*085: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

10 -INTENSIDADE DE CAMPO lEI NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + (-17,490) - 20 log (1) = 89,51 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk.
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita.
*085: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com
base nessa equação, deverá ser 91 dBu.



República Federativa dó Brasil
Agência Nadonal de Telecomunicaçõe's

ANATEL

Certificado de Homologação
.(Intrans'erível)

N' 04907-15-00580
Validade: Indeterminada

Emissão: 21)102/2020

Fabricante:
CNPJ:42.860.270f0001.12
JWSAT.IND.COM.EO.ELETR. E RADIODIFUSÃO lTOA EPP

Tipo - Categoria:
Transmissor de Radiodifusão Comunitária. 11

Modelo. Nome Comercial (5):
STR 25WB

Características técnicas básicas:

Faixa de Ftequênclas Tx (MHz)

B7,8 a 108.0
87,8 a 108,0

87,8 a 108,0

87,4 a 87,8
87,4 a 87,8

Observações

Potência Máltimaoe Saída,(W)" ':ir ..

25,0 êl :t j,. #;

25.0
25,0
25.0
25,0

Designação de Emissões

1BOKF3EGN

256KF8EHF

348KF8EHF

180KF3EGN

256KF8EHF

;1::.
Na sua utilização o produto deve estar ajustado na(s) potêncla(s) e freqlléncia(s) autorizadas pelo ôrgão lécnico competente.

; .;.., ::: ~ .~ ::. .. < '., ~ > ..., -'- -! '
Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13/03/2018

,
Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do prOdLrto homologado, nos termos da regulamentação de
telecomunicações, em todas as unidades c~ercializada6, antes de sua eletiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as carac\Crísticas
tecnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação' podem ser confirmadas no SCH • Sistema de Gestão de Certificação e
HomOlogação, disponível no portal da Anatel ••(www.anatel.gov.br).

! . . ~

t::.. ~ -.!.l 'I-,
Davison Gonzaga da Silva

Gerente de Certificação e Numeração

http://www.anatel.gov.br.


11- DECLARAÇOES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)
X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condição acima não seja atendida. declara-se que os valores de intensidade de campo máximo

-
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em
~.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 25G/GCS, de 13 de maio de 2011, do
X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção.

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com
valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INíCIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo 24 horas por dia, 7 dias da semana

Segunda-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Terça-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Quarta-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Quinta-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Sexta-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Sábado 24 horas por dia, 7 dias da semana

13 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE

o nome Fantasia da emissora será RÁDIO NORDESTE COMUNITÁRIA.

14 - DADOS DO(A) ENGENHElRO(A) PROJETISTA

NOME COMPLETO
1 LUAN KATsUMI CALDEIRA ONO

REG.CREA

I Rs19s378
ENDEREÇO

1 AVENIDA CAPIVARI, N.• 622

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO
1 1 1 CRISTAL

CIDADEI PORTO ALEGRE

UF

~

CEP TELEFONE

1 9_°_81_°_-°_7o 1 1 (51) 994040415

E-MAIL

Iluan.caldeiraonO@gmail.com

FAX

11 __ ----

mailto:Iluan.caldeiraonO@gmail.com


LOCAL

1 PORTO ALEGRE/RS

ASSINATURA I I,>. /J
1 IX--- ~ f<:- . fh..-.

lS - DADOS DOIA) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

NOME COMPLETO

CLOVIS RAVIZONI

LOCAL

SANANDUVA/

ASSINATURA

Endereço de Correspondência: CAIXA POSTAL 128

DATA

115/09/2020

DATA

116/09/2020

Município:

ATENÇÃO:

SANANDUVA 99.840-000

_ Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, juntamente com comprovante de pagamento.
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MODELO

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo).
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em aluminio e isoladores em teflon.

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 87,Sa 108,1 MHz
Largura de Banda 500 kHz
Polarização Vertical
Impedãncia 500hms
Ganho O dBd (1x)
Máxima potência por elemento 250 Watts (UHF-Fêmea)
Ângulo de Y, pol. horizontal 360'
Ângulo de ~ pot. vertical 1100

VSWR <1.05:1
Dimensões Vide tabela
Área exposta Vide tabela
Carga ao Vento Vide tabela
Peso.............................................. Vide tabela
Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea
Resistência a ventos 120km/h
Proteção elétrica Por intermédio da estrutura da antena

PT•Plano Terra
Conector UHF-Fêmea

1/4•1/4" de Onda

xxx•Canal

Rev.01 Pág. 1/3
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-0,20
-0,20
-0,20
-0,20
-0,20

o

120
121
122
123
124
125
126

/127"-
128

?,129
130 .
131
132,j
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162
163
164
165
166
167
168

•••169
v170'

171 ~
172
173'"
174
175
176
177
178
179

250

290

260

280

270

o 0,00 1,00 60 -{l,10 0,99
1 0,00 1,00 61 -0,10 0,99
2 0,00 1,00 62 -0,10 0.99
3 0,00 100 63 -0,10 099
4 0,00 1,00 64 -Q,1D 0,99
5 0,00 1,00 65 -0,10 0.99
6 0,00 1,00 66 -0,10 0,99

7 0,00 1,00 67 -0,10 0.99
8 0,00 1,00 68 -{l,10 0,99
9 0,00 1,00 69 ...{I ,1 O 0,99
10 0,00 1,00 70 -0,10 0.99
11 0,00 1,00 71 -0,10 0,99
12 0,00 1,00 72 .{l,10 0,99
13 0,00 1,00 73 -<l10 0,99

14 0,00 1,00 74 -0,10 0.99
15 0.00 1,00 75 -0,10 O.9!J
16 0,00 1,00 76 -0,10 0,99 .
17 0,00 1,00 77 -0,10 . , 0:99

18 0,00 1,00 78 -Ú,1D 0,99
19 0,00 1,00 79 -0,10 0,99
20 0,00 1,00 80 -0,10 0.99
21 0,00 1,00 B1 -0,13 0.99
22 0,00 1.00 82 "-0,15 0,98
23 0,00 1,00 83 -! -0,15 0,98
24 0,00 1,00 , ••• -0,18 0,98
25 0,00 1,00 85 -<l20 0,98
26 0,00 1,00 86 -0,20 0,98

27 0,00 1,DO 87 -0,20 0.98
28 0,00 1,00 88 -{l,ZO 0.98
29 0,00 1,00 89 -{I,ZO 0,98
30 0,00 1,00 90 -{I,2Q 0,98
31 .003 1,00 91 -<l20 0,98

32 -0,05 0,99 92 -0,20 0.98
33 -0,05 0,99 93 -0,20 0,98

34 ..Q,08 0,99 94 ..Q,20 0,98

35 ..Q,10 0,99 95 -{I,20 0,98

36 -{I,10 0,99 96 ..Q,20 0,98

37 -0,10 0,99 97 ..Q,20 0,98

38 -0,10 0,99 98 ..Q,20 0,98

39 ..Q,10 0,99 99 ..Q,20 0,98

40 ..Q,10 0,99 100 ..Q,20 0,98

41 ..Q,10 0,99 101 -0,20 0,98

42 -0,10 0,99 102 -0,20 0,98

43 -0,10 0,99 103 ..Q,20 0,98

44 -0,10 0,99 104 ..Q,20 0,98

45 ..Q,10 0,99 105 -0,20 0,98

46 ..Q,10 0,99 106 -0,20 0,98

47 ..Q,10 0,99 107 -0,20 0,98

48 -0,10 0,99 108 ..Q,20 0.98

49 ..Q,10 0,99 109 ..Q,20 0,98

50 ..Q,10 0,99 110 -0,20 0,98

51 -0,10 0,99 111 -0,20 0,98

52 -0,10 0,99 112 ..Q,20 0,98 ••

53 -0,10 0,99 113 -<l20 0,98

54 ..Q,10 0,99 114 ..Q,20 O,98\.

55 -0,10 0,99 115 .,~O,20 0,98J

56 ..Q,10 0,99 116 -0,20 0,S8

57 -0,10 0,S9 117 '-0,20,,- {I,sa'
58 -0,10 0,99 118 -0,20 " 0,98

59 -0,10 099 119 -<l20 .•;0,98

•• .. ..

Antenas Profissionais

Diagrama de Azimute
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Antenas Profissionais

Diagrama de Elevação

Plano Terra 1/4 À 1IIIImm
Antenas Profissionais
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o
-90 .80 -70 -60 -50 -40 -30 -20 -10 o 10 20 30 40 50 60 70 80 90

.,
_90 .33.35 0.02

-89 .32.93 0.02
-88 .31.81 0.03
-87 -30.'10 0.03
-86 -28.97 0.04

-85 -27.62 0.04
-M .26.36 0.05
-83 .25.25 0.05
-82 -24.22 0.06
-81 .23.27 0.07
-80 .22.40 0.08
-79 -21.60 0.08
_78 -20.84 0.09
_77 -20.14 0,10
-75 -19.48 0.11
_75 -18.85 0.11
.1< -18.25 0.12
.73 -17.68 0.13
-72 .17.14 0.14

-71 -16.61 0.15

-70 .16.11 0,16
-89 -15.63 0.17
-88 -15.16 0.17
-87 -14.70 0.18

-86 -14.26 0.19
-65 .13.83 0.20

-64 .13.42 0.21

-83 .13.01 0.22
-82 -'2.61 0.23
-81 -12.23 0.24

.,
-80 -11.85 0.26
.59 .11.48 0.27

-58 -11.1' 0.28
-57 .10.76 0.29
-56 .10.41 0,30

-55 -10.07 0.31
.5-1 -9.73 0.33
.53 .9.40 0.34
.52 -9.08 0.35_" -8.76 0.36

-50 -SAS 0.38

-49 -8.14 0.39
-48 -7.84 0,41
-47 -7.54 0,42
-46 .7,25 0.43
-45 -6.97 0,45
-44 -6.69 0.46
-43 -6.41 0.48
-42 -6.14 0.49
-41 .5.88 0.51
-40 .5.62 0.52
-39 .5.36 0.5-1
.38 ..5.11 0.56
-37 -4.87 0.57
-36 -4.63 0.59
.35 -4.39 0.60
.34 --4.16 0.62
.33 .3.94 0.64
-32 .3.72 0.65
-31 .3.50 0.67

GRAUS dB EJEmax
-30 .3.30 0.68
-19 .3.09 0.70
-18 .2.90 0.12
-27 .2.70 0.73
.26 .2.52 0.75
-25 .2.34 0.76
-24 .2.16 078
.23 .2.00 0,79
.22 -1.83 0.61
.21 .1.68 0.82
.20 .1.53 0.64

-19 .1.39 0.85
.18 .1.25 0.67
.17 .1.12 0.66
.15 -1.00 0.69
-15 -0.88 0.90
.14 -0.77 0.92
.13 -0.67 0.93
-12 -0.57 O"
." -0.48 0.95
.10 -0.40 0.95-, -0.33 0.96
-8 -0.26 0.97
.7 -0.20 0.98
-8 -0.15 0,98
-5 -0.11 0,99
-4 -0.07 0.99
.3 -0.04 1,00
.2 -0.02 1.00-, -0.01 1.00

.'
O 0.00 1.00, 0.00 1.00
2 -0.01 1.00
3 -0.03 1.00, -0.05 0.99
5 -0.08 0.99
6 -0.12 0.89
7 -0.17 o.e!!
8 -0.22 0.97, -0.28 0.97
'0 -0.35 0.96

" -0.43 0.95
12 .0.51 0.94
13 -0.60 0.93
14 -0.70 0.92
15 -0.81 0.91
15 -0.92 0.90
17 .1.04 0.e9
18 .1.17 0.67
19 .1.30 0.86
20 .1.44 0.85
21 .1.59 0.83
22 .1.75 0.82
23 -'.91 o.ao
24 .2.08 0.79
25 .2.25 0.77
26 .2.43 0.76
27 .2.62 0.74
18 .2.81 0.12
29 -3.01 0.71

.,
30 .3.21 0.69
31 .3.42 0,67
32 -3.64 0.66
33 -3.86 0.64
34 --4.09 0.62
35 --4.33 0.61
36 -4.57 0.59
37 -4.81 0.57
38 -5.06 0.56
39 -5.32 0.5-1
40 -5.58 0.53

" .5.85 0.51

" -6.12 0.49
43 .6.40 0.48

'" .6.68 0.46
45 .6.97 0.45
46 -7.27 0.43
47 .7.57 0.42

" -7.87 0.40
45 -8.19 0.39
50 -8.50 0.38
51 -8.83 0.36
52 ,9,16 0.35
53 .9.49 0.34

5-1 '9,84 0.32
95 .10.19 0.31
36 .10.54 0.30
57 .10.91 0.28
98 .11.28 0.27
59 -11.66 0.16

.,
60 .12.04 0.25
61 -12.44 0.24
62 .12.85 0.23
63 .1),76 OU
64 _136'1 02'
65 -14,1:> I) 20

66 .14.51 0.19
67 -15.04 0,18
68 .15.51 0.17
69 .16.01 0.16
70 .16.52 0.15
71 .11.05 0.14
72 .11.60 0.13
73 .18.18 0.12
74 -18,78 0.12
75 .19.42 0.11
76 -20.09 0.10
77 .20.80 0.09
7B .21.56 0.08
79 -22.37 0.08
80 .23.24 0.07
81 -24.19 0.06
82 .25.22 0.05
83 .26.35 0.05

" -21.59 0.04
65 .26.94 0.04
86 -30.38 0.03
67 .31.82 0.03
88 -33.00 0.02
89 -3354 0.02
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Producl Dala Sheel RGC213-50J ' :','

I RGC213 RGFLEX~ Foam-Dieleclric Coax Braided Cable
~I j

•
Product Description .:"
RGC series

DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield),
TRISHIELD (aluminium foil plus linned copper braid shield plus aluminium foil) and
QUADSHIElD (aluminium foil plus linned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid)
coaxial cabte in 50- and 75-ohm varianls, for broadband, Internet service provider, rual telephony and satelite
communicatían applications

Application: OEM jumpers, 8TS ínter.-cabinet connections, GPS lines. Microwave IF cabting

RGC213 RGFlEX'~ foam-Dieleclric Coa)(
Braided Cable

Frequency Attenuation av, nom.
Power

IMHz I I dB/100m 1 I dB/100ft I
0.5 0.500 0.152

0.700 0.213

5 1.50 0.'157

10 160 0.'188

20 2.0 0.610

30 2.3ll 0.701

50 2.90 0.884

88 3.80 1.16

100 4.10 1.25

108 '.50 1.31

150 5.20 1,58

'74 5.60 1.71

200 6.10 '.86
300 7.60 2.32

'00 8,90 2.i'

'50 950 290
500 10.0 305
512 10.2 311

600 11,2 3.'11

700 12.2 3.72

800 13.2 4.02

82' 13.4 4.08

894 13.9 4.24

900 14.0 4.27

925 14.3 '.36
960 14.6 4.45

1000 14.9 '.54
1250 16.9 5,15

1500 18,8 5.73

1700 20.2 6.16

1800 20.9 6.37

2000 22.3 6.80

2400 25.2 7.68
AlIenllallcn81 20.C (5S"F)cable temperatll'e
Av.nom. Po",er a140'C (104°F)cable lemperaMe

V.

-70 to 85 (-94 to 185 )

-40 to 85 (-40 to 185)

-50 to 85 (-58 to 185)

0.12(0.081)

50 (1.97)

205 (8.07)

50 -+1.2

80

82 (25)

0.205 (0.062)

3

3.5 (1.07)

8.71 (2.66)

2.55 (0.1)

7.25 (0.29)

7.75 (O.31)

10.15 (0.4)

["C (.F))

["CC"F))

[.CrF)J

101
[%J

[pF/m (pFIft)]

[iJH/m(iJHIft)]

IGHzl
(OIkm (Q/1000ft)]

1000m ((lI1000ft)]

[kg/m (Ibltl)!

Imm(in))

Imm(in)}

Imm{in)}

Imm(in))

[mm(in))

[mm(in))

Foam-Oielectric, Braid/Foil Shield

5f16"

CopperlMre

Foam Polyethylene

1st shield: A1fPET loi! bonded to the core wilh
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper
braid wjlh 78% gr C9yerage
Polyethylene. PE

Other Characteristics
Fire Performance. Halogene Free

Olher Oplions

Recommended Temperature Range
Storage lemperature

Inslallation lemperalure

Operalion lemperalure

Electrical Properties
Characteristic impedance

Relalive propagation verocity

Capacitance

Induclance

Max. operating lrequency

DC-resistante inner conductor

DC-resistente outer conduclor

Jacket:

Jaclcet Color

Mechanical Properties
Weight. approximalely

Minimum bending radius, single bending

Minimum bending radius, repeated bending

echnical Features ":"j ,

Fealures/Benefits f ':1"' :1

Structure
Cable Type

Size:

Inner condudor.

DieleclriC:

Ouler conduclor:

ê
~
õ

~•g
~
~
2
~
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~
~
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~
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~
~
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Anot.ilçãode Responubilidade Té:cniu- ART CREA-RS
Lei nO6.496. de 7 de dezembro de 1977 :=---=~

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul I ART Número

10925367

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Convênio: NÃO É CONVÊNIO

ParticipaçAo Técnica: INDIV[DUAUPRfNClPAL
:\lotivo: NOR.\IlAL

Telefone:
Bairro.: ÁREA INDUSTRIA 11

Contratado
Carteira: RSI95378 Profissional: LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO .
R:'IiP: 2211751687 Título: Engenheiro Eletricista
Empresa: NENHUMA EMPRESA
Contratante
Nome: ASSOCIAÇÃO CO~UNIT ARIA NORDESTE
":ndereço: ERS 126 K.M 105
Cidade: SANANDUVA

E~mail:

f>mail: luan.caldeiraono@gmail.com

I\r.Rt'g.:

CPF/CNPJ: 29270390000100
CEP: 99840000 lJF: RS

Identificacão da ObralScrvico
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
Endereço da Obra/Serviço: ERS 126 KM 105
Cidade: SANANDUVA Bairro: ÁREA INDUSTRIA 11
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Vir Contrato(RS): 500.00
Data Inicio: [4/09/2020 Prev.Fim: 18/09/2020
Atividade Técnica Descrição da Obra/Seniço
Projeto PROJETO DE INSTALAÇÃO RÁDIO CO\1UNITÁRIA

CI'F/CNI'J: 292703(j(HlU(fIOII

C ••:I': 99840000 lIF:RS
Ilonorários(RS):
[nl.C1asse:

Quantidade Unido
1.00 UN

ART registrada (paga) no CREA.RS em 14/09/2020

\i )l.; TÁRIA NORDESTE

Contratante
Local e Data LUAS KATSUMI CAI.llEIRA ONO

ProhSSlonal

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS. L1NK CIDAD

Declaro serem verdadeiras as infonnações acima

Porto Alegre/R5, 15/09/2020

mailto:luan.caldeiraono@gmail.com


11
comprovante de pagamento
outros bancos

RS 88.78

df"r~39

PAG. nT. 8ANÇO 041

situ~Jo d" trMts3Ç~o

pago om 14109/2020

(6<1190 dti DMf<lS

0419210067 S0151175OO2 82489840130 7
83820000008878

illstlluk;1o cminOfo1

SANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

~ci,)

8625 01743-2

CllEAR5

(.lao~od3J

CON5ELHO REGIONAL DE ENG ARQ AGR R5

cpf ICnpj

92.69S.7901OOO1-95

dados dQ pagador

•••••••
LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO

<.flcnoJ
015.232.650-27

dádol do paoadOl' final

•••••••
LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO

(p1/(npj

015.232.650-27

RS 88.78

jurOS/mora

• R$ 0.00

multA

• R$O.OO

1810912020

(ontroht

43418

pagamf:nto .fetu.1do em 14/09(.2020 ~s
14:18:16 Yla CEWlAR

iulenUc:aç,\o

28E6099OCDA4C3EI658SA£24AID29A3A44D
94802
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SElfMCTI .5729211 - Oficio )

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

OFíCiO N' 1966/2020/MC
Brasília, 24 de julho de 2020.

Ao Senhor
CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA NORDESTE- RS(CNP! n2 29.270.390/0001.00)
Caixa Postal 128
99840-000/ SANANDUVA - RS

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no livro A do Cartório de Registro de PessoasJuridicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Assunto: PROCESSON2 01250.056549/2019-98. CONSTATAÇÃODE PEND~NCIAS- FASEDE HABllITAÇÃ ,---------~
Senhor RepresentariteTégal,

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA NORDESTE. RS,entidade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sananduva / RS, em razão do
Edital n2 230/2019, publicado no Diário Oficial da União em 05/09/2019.

2. Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, para atendimento das
disposições da Portaria n2 4334/2015/SEI.MC, publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/5EI-MCTIC, e n2 1976/2018/SEI.MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018. conforme descrição a seguir:

'[2.1. Estatuto social atualizado (art. 22, inciso 11): O estatuto social encaminhado está incompleto, portanto, raz
se necessário o envio do estatuto social completo e registrado' no livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Juridicas.

~ Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria nº. 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e n2 1976/2018/SEI-MCTIC.

~

'\ 2.2. CNPJválido e atual: em consulta ao sitio da Receita Federal do 8rasil (5723538), verificou.se que a Entidade
possui como atividade principal "atividades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo
para as emissoras de caráter comercial. A entidade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos
94.30-8-00 - atividades de associações de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - atividades de
organizações associativas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - atividades associativas não especificadas
anteriormente.

hllps:/Iséi.mctic ,gov,br!s.ei/controJador.php?acaoc:documento_il1lprimlr _web&aC'..ao_origem~arvorA _vi su;:tlizar&id_documento=64467 48&infra _sist _. 1J2
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3. Destaca.se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/5EI.MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTiC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à
inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando' os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência
desta notificação, m!lpena de inabilitaçªº- nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/5EI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

5. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da União
em 30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020 (5729269), os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos
de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

6. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

7. Informamos ainda que já está disponível o CAD5EI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informaçôes;
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html. Para
o envio por via postal. deve ser encaminhado para; Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP70044-900 -
Brasília - DF.

8. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por
meio do envio de correspondência eletrônica (e.moi/) para duvidasradcom@.rn.çtiç,gQl1J2r.

Atenciosamente,

Anexos:

Portaria (5729269)----------_._----.- __ _-_ _ .._._._--_ _ ----------_ _--_ .._---_._-_._-----------

seil - Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
aUi~~ t:D Comunitária, Substituta, em 31/07/2020, às 07:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 62, ~ 1~,
.1.u6..... do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

tll!J
0. •• iA autenticidade deste documento pode ser conferida no site hnp:l!sej,metic.goy br/yerjfica.html. informando o

. códigoverificador 5729271 e o código CRCOB60355F.

~ +; . ------_._-_._------_._._ ..__ .._--
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
Cidade de Sananduva - RS

ESTATUTO SOCIAL

'Primeira alteracão estatutária em 23 de agosto de 2020. Estatuto Social alterado no seu todo.

Capitulo I

Do Nome -Fundação- Duração

Art.1° - A ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA NORDESTE, cujo á sigla é ACN, CNPJ n°. 29.270.39010001-
00, fundada em 03 de agosto de 2017, é uma entidade civil, comunitária, para fins não econõmicos, de
caráter cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá
pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Territõrio Nacional, formada por número ilimitado de
associados, moradores residentes neste municlpio de Sananduva/RS, representantes de entidades
locais, com sede nesta cidade de SananduvalRS, localizada e com sede a ERS 126, Km 105, SIN°.
bairro Área Industria 11,nesta cidade de Sananduva/RS. CAIXA POSTAL NO.128 - CEP 99.840-000.

Capitulo 11

Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 2° - A ACN terá por finalidade a defesa dos dIreitos sociais, prestação de serviços comunitários, de
radiodifusão comunitária, rádio web e Iv web, produções cuiturais, educacionais, ensino, ensino
profissionalizante e produções fonográficas, saúde, boletim infomnativos,sistemas integrados, apoiar e
desenvolver ações para a promoção, aprofundamento e divulgação da ciência ecológica, com vistas a
fornecer subsidias para o manejo e a conservação do meio ambiente e para a qualidade de vida
sustentável do ser humano, através das atividades de pesquisa tendo como objetivos:

I - beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Oportunizar lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais;
b) Oferecer-lhe mecanismos á formação e integração, estimulando-lhe o convivia social, o lazer e
cultura;
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que
necessário;
d) Contribuir para o aperieiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais
acessível possível.
Para a consecução de suas finalidades, a ACN poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou
executar ações e projetos visando:

I - colaborar na criação de projetos e entidades congêneres, bem como lhes oferecer e delas receber
cooperação;
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11. representar a comunidade de pesquisadores desenvolvedores em ecologia perante órgãos
governamentais, agências financiadoras públicas e privadas, e outras entidades;
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111.integrar e organizar profissionais ativos na pesquisa ecológica e em suas aplicações; promover o
intercãmbio de conhecimento em publicações, reuniões cientificas temáticas, cursos, palestras,
seminários, conferências e afins;

IV. consolidar a imagem profissional dos pesquisadores em ecologia e divulgar os resultados da
pesquisa ecológica realizadas, no ãmbito acadêmico, governamental e público;

V. promover o uso do conhecimento existente para a solução de problemas e o aperfeiçoamento de
polfticas públicas ambientais; formular estratégias para consolidar e ampliar esta área de conhecimento
no todo;

VI. celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos juridicos com pessoas naturais ou
juridicas, nacionais elou internacionais de direito público ou privado;

VII. propor ações civis públicas, na defesa das finalidades da Associação.

92' Para os fins deste item, a dedicação ás atividades nele previstas se configura mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos,
humanos ou financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizaçõessem fins lucrativos, e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

93' No desenvolvimento das suas atividades, a ACN sempre atuará na observãncia dos princlpios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará
qualquer distinção de raça, cor, gênero ou religião, inclusive na gestão de projetos e dos recursos
oriundos de acordos firmados com o Poder Público.

9 4' A ACN não se envolverá em questões religiosas, politico-partidárias, ou quaisquer outras que não
se coadunem com seus fins institucionais.

11- A emissora, gerida pela ACN, atenderá em sua programação aos princlpios da:

a) Preferência á finalidade artlstica, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral
da Comunidade;
b) Promoção das atividades artlsticas e jornalfsticas, integrando a Comunidade;
c) Responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da famflia e da Comunidade;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção polftico - ideológico - partidária e condição
social nas relações comunitárias;
e) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza;
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultãnea, na programação
opinativa e informativa;
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

Capítulo 111

Da Programação

Art. 3' - A programação da emissora deverá:
a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e
associados á ACN, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação do
Conselho Comunitário a adequação do horário na programação;
b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, antendo
sempre a harmonia com a Lei;
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c) Cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de
programas institucionais da emissora.

Capítulo IV

Dos associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACN, será constitulda de:

a) Número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira,
residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo
religioso ou polltico;
b) Número ilimitado de pessoas jurldicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que sejam de
caráter associativo ou comunitário, para fins não econõmicos.

Art. 5° - O quadro associativo da ACN será formado por:

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cídadão, brasileiro, maior, residente no municlpio de
Sananduva (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ACN e com
suas obrigações sociais em dia;
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunítária, pessoa juridica, que tenha
sede no município de Sananduva (RS), representadas por cidadãos oficialmente indicados por esta
entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia;
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associadJs incluldos na categoria de cidadão e de
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACN e com suas obrigações
sociais em dia;

Art. 6° • As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral.

Art. 7° - A admissão de assocíados será feita mediantp requerimento dirigido ao Presidente do
Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual será garantido o acesso gratuito a pessoas
flsicas ou jurídicas com direito a voz e voto e ser votado com participação.

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas Assembleias o cssociado das categorias do Art. 5° e que
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigaçtes para com o ACN.

Art. 9° - Será excluldo do quadro social da Associação o associado que desrespeitar o presente
estatuto social ou os regulamentos da ACN, que desrespeitar o presente estatuto social ou deixar de
atender os requisitos estabelecidos para sua permanência na Associação, ou, ainda, por requerimento
de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao Conselho Coordenador.

Parágrafo 1°. - A decisão pela exclusão caberá ao Conselho Coordenador que decidirá pelo voto da
maioria simples de seus membros.
Parágrafo 2°. - Aprovada a exclusão o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias deverá convocar uma
Assembleia Geral Extraordinária com inicio de quorum mín:mo de um quinto (1/5) dos associados em
dia com suas obrigações sociais, para que o associado excluldo possa recorrer com direito a ampla
defesa e de recursos da decisão apresentando para tanto, suas razões.

Art. 10° • A demissão de associado se dará:

a) Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador;
b) Por morte da pessoa fisica ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada;,

Art. 11° - São direitos dos associados:
. tto de Souza
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a) Participar das sessões das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos
internos;
b) Desfrutar dos beneficios, do patrimõnio fisico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mlnima de trinta dias, ao
Conselho coordenador;
c) Participar das atividades e promoções da ACN, de suas reuniões, quando convocado,
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos.

Art. 12° - São deveres dos associados:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das Assembleias e dos órgãos
da ACN.
b) Zelar pelo bom nome da ACN, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e
regulamentos;
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos.

Art. 13° - O associado que sem justificativa expressa, faltar a três reuniões consecutivas ou cinco
alternadas, ou ainda, deixar de saldar suas obrigações sociais financeiras por três meses consecutivos
sem uma real justificativa será, por decisão do Conselho Coordenador, afastado do quadro social da
Associação.

Parágrafo Único - O associado afastado do quadro social por inadimplemento poderá reingressar ao
mesmo assim que quitar os débitos pendentes.

Art.140 _ Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela
ACN.

Capítulo V

Dos órgãos administrativos

Art. 15° - São órgãos da ACN:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenador Geral (Presidente), 01

(um) Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), 01 (um) Coordenador de Organização
(Secretário), 01 (um) Coordenador de Finanças e Património (Tesoureiro),

c) Conselho Fiscal, 03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

Art. 16° - O mandato dos conselhos é de quatro anos, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, na
primeira quinzena do mês de setembro, com e que a diretoria será reconduzida por no máximo uma
vez, isto é, uma única reeleição, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá
ser remunerado.
Art.170 _ Art.170 - As decisões dos órgãos administrativos: Assembleias Gerais serão convocadas e
iniciadas com no mlnimo um quinto (1/5) dos associados em dia com suas obrigações sociais em
primeira chamada e nas demais com qualquer número de associados, Conselho Coordenador e
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conselho Fiscal, os de Minerva.

Art. 18° - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registradas em forma própria.

Capitulo VI
Adrian
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Da Assembleia Geral

Art. 190 _ A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da ACN.
Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Art. 20° - Compete privativamente á Assembleia geral:

I - eleger os administradores;

11 - destituir os administradores;

111 - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V - extinguir a associação.

Parágrafo Primeiro _ Para as deliberações a que se referem os incisos 11, IV e V é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes á Assembleia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com

menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo _ A convocação da Assembleia geral far-se-á na forma do estatuto, em l'
convocação com a presença da maioria absoluta e em 2' convocação com qualquer número. Sua
deliberação se dará pela maioria simples dos presentes; garantindo a um quinto dos associados o

direito de promovê-Ia.

Parágrafo Terceiro _ O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo.

Art.210 _A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a) Uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação,
apreciaçao dos relatórios administrativo e financeiro do exerclcio finda (prestações de contas);
b) A cada quatro anos, para a eleição dos membros do Conselho Coordenador e Conselho Fiscal.
Art.220 _A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar sobre
o estabelecido no Art.21°, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da ACN ou
divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou regional, ou outros
meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembleia.

Art.230 • A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá:

a) Apedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário;
b) Quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e
financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador.

Art.240 _A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°.
Art.250 _ Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos - três meses de
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Capitulo VII

Das eleições

Art.260 _ Os Conselhos Coordenador e Conselho Fiscal serão eleitos conjuntamente - em Assembleia
Geral Ordinária _ convocada para este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas

inscritas. .~
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Art.270 - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos com direito a uma
recondução ao mesmo cargo.

Art. 28° - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas jurldicas) serão indicados
pela entidade associada e poderão votar e ser votados tendo o direito de voz e voto.

Art. 2go - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral para este fim,
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de
uma chapa inscrita.

Art.300 - E vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade
representada, terá direito a apenas a um voto.

Capítulo VIII

Do Conselho Coordenador

Art.310 - O conselho coordenador será composto por quatro membros: Coordenador Geral
(Presidente), Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), Coordenador de Organização (Secretário),
Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro).

Art.320 _ A ACN será representado ativa e passivamente. judicial e extrajudicialmente pelo presidente
do Conselho Coordenador.

Art.330 - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida,
preferencialmente uma vez por més.

Art.340 _ O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniOes consecutivas ou três
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do quadro
associativo até realização de novas eleições.

Art.350 _ Os membros dos órgãos poderão ser substituldos no todo ou em parte, pela Assembleia Geral
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 24°, nos casos de comprovada
incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.36° - São atribuiçOes do Conselho Coordenador:

a) Administrar a ACN;
b) Convocar as assembleias gerais e reuniOes da ACN;
c) Representar a ACN em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
d) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;
e) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução
dos objetivos definidos no Art.2°;
f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades;
g) Encaminhar relatório de suas atívidades e programação desenvolvidas, ao Conselho
Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;
h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

Art.37" - São competências de cada membro do Conselho Coordenador:

. t;O de Souza
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1) Coordenador Geral (Presidente):

a) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;
b) Representar em juizo ou fora dele ativa e passivamente a ACN;
c) Assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais
documentos da ACN;
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro), os cheques
para movimentação de numerário da ACN, depositado em conta conjunta não solidária, em
estabelecimento bancário público e próximo á sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou
pareceres financeiros solicitados estatutariamente.
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas na programação da emissora do Conselho
Comunitário;
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos
órgãos;
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Iasou não á Assembleia Geral ou outras instancias;
h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a Assembleia
Geral para decisão;
i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos
ou oriundas de seguimentos da comunidade;
j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora;
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização;
I) Zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na
programação;
m) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes á execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para regular as ações
da programação;
o) Responsabilizar-se pela adequação da emissora á legislação, no que se refere o cadastramento
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovaçôes,
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos
de funcionamento da estação.
p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.
q) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurldicos.

2) Vice Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACN ou da Comunidade;
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACN;
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária;
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos.

3) Coordenador de Organização (Secretário):

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos
administrativos;

tio de Souza
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b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os
juntamente com o Coordenador Geral;
c) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACN;
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do
mesmo;
e) Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

4) Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro):

a) Propor polilicas de captação de recursos para a ACN;
b) Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimõnio da ACN;
c) Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto;
e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACN.
f) Nomear representante contábil para condução fiscal;

Capítulo IX

Do Conselho Comunitário

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção
da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto,
no minimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas,
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação
vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de uma
entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a
entidade.
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da
programação.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado,
por um dos órgãos;
b) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Ias as providências do Conselho Coordenador;
c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da emissora em reuniões do
Conselho Coordenador;
d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmo que quando solicitado pelos
demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;
e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora;
f) Participar das reuniões dos órgãos da ACN sem prévia autorização;
g) Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programação;
h) Análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador.
i) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes â execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e discipiina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitário criará regimento especifico para regular
as ações da programação;
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k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.

Capítulo X

Do Conselho Fiscal

ArtAO' - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma
deste Estatuto.

ArtA1' - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador;
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê.lo á apreciação da Assembleia Geral;

Capítulo XI

Das receitas e do patrimõnio

ArtA2' - São receitas e fontes de recursos para manutenção da ACN e seu patrimõnio:

a) Contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral;
b) Contribuições espontãneas, doações ou subsidios;
c) Atividades promocionais;
d) Apoios culturais;
e) Patroclnios;
f) Patroclnio sob a forma de apoio cultural
g) Verbas provenientes de subsldios oficiais.
h) Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados.

Parágrafo Primeiro: Cabe definir que a ACN tem também em sua caracterlstica de ser cultural
promover produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções fonográficas e que
deverá ser diferenciada em suas prestações de contas a diferença de "apoio cultural" e "patrocinio sob
a forma de apoio cultural" que será a distinção de recursos oriundos exclusivamente para a
manutenção da emissora de rádio comunitária mantida pela ACN. Portanto a nomenclatura "patroclnio
sob a forma de apoio cultural" é a identificação de recursos captados exclusivamente para a
manutenção desta emissora. Esses recursos são oriundos restritamente de estabelecimentos situados
na área da comunidade atendida.

Art.43' - As despesas da ACN são relativas á:

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material
necessário aos serviços de administração e relacionado á radiodifusão;
b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa,
manutenção, operação de equipamentos e instalações;
c) Subsldios para captadores de apoio cultural;
d) Subsldios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14' deste Estatuto e são individualmente
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer õnus causado a ACN, oriundos de dolo, má fé, ou ato
iIIcito,etc.

Art.44' - É vedado a ACN dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a terceiros,
salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral e por con enso dos
membros dos demais órgãos.

Adriano iOltode sou~
'
19 . CPF 495017040

OA6iRS
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Art,45° • O movimento financeiro da ACN será feito através de conta bancária conjunta, ou outra forma
acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e Patrimônio;

Art,46° • Todos os recursos financeiros da ACN serão aplicados no Brasil, na manutenção e
desenvolvimento da entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio
ou de sua renda a titulo de lucro ou participação de seu resultado.

Capítulo XII

Da dissolução - Das disposiçôes finais

Art,4?O • A dissolução da entidade se dará quando a mesma deixar de atender ás suas finalidades ou
nos casos previstos em Lei.

Art,48° • A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas
convocaçôes seguintes, de acordo com o que determina o Art. 20° parágrafo primeiro, deste Estatuto.

Art,49° • No caso de extinção da entidade, o seu patrimônio será revertido em beneficio de uma
instituição do mesmo fim devidamente legalizada.

Art.500 • A entidade não remunera nenhum dos cargos dos ôrgãos administrativos, não distribui lucros,
vantagens, ou bonificaçôes a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando
integralmente os seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para
aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o seu bom
desenvolvimento operacional. Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta não
necessitando de livro ata para as reuniões formais da entidade e dos ôrgãos internos da entidade.

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto.

~>-;~ii'
Jones Ton'azz

Coordenador de org:::O;secretáriO)

(

Sananduva/RS, 23 de agosto de 2.020.

() li
/I /'.rI I,

Clovis Ravizoni
r?or Geral (Presidente)
•
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19/10/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
29.270.390/0001-00 25/08/2017
MATRIZ CADASTRAL

~
~

I COMPLEMENTO
CXPST 128

I MUNiCíPIO
SANANDUVA

BAIRRO/DISTRITO

AREA INDUSTRIAL 11

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACN

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURlolCA
399.9 ..Associação Privada

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não infonnada

rCr.Ó"'D"'IG"'O"E'"'DNE;<S"'Co;RI"'çA"O"D'"A"A"'T;;;'V"'ID"ADNE'"'E"C"'O"'NÓ"'MWI"'CA';-põiR'"IN"'C"IP;oA'L -------------------------,
60.10 .•1~OO..Atividades de rádio

I LOGRADOURO
ER ERS 126 KM 105

I CEP
99.840-000

ENDEREÇO ElETRONICO

OI.REGIONAL@BOL.COM.BR
I TELEFONE

(51) 8429.7026

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL jEFR).~.
I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/08/2017

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL...•...•- DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL.........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2020 às 08:45:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



ANEXO 7 - COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURíDICO

Caixa Postal 128

29.270.39010001-00

99.840-000

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, por
intermédio de seu representante legal, comunicar a realização das alterações assinaladas abaixo e consolidá-Ias
mediante apresentação da documentação necessária.

Alteração Documentos

( ) Quadro diretivo Ata de eleição registrada junto ao Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.
Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes.
Declaração, firmada por cada um dos dirigentes,

indicando que residem na área da comunidade
atendida, com os respectivos endereços de domicílio.

(X) Estatuto Social Cópia do estatuto social consolidado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

( ) Composição do Conselho Termo de posse do novo Conselho com a indicação e
Comunitário qualificação de todos os conselheiros e das entidades

que representam, acompanhado do CNPJ atualizado
de cada uma dessas entidades.

( ) Razão Social/Nome Fantasia Cópia do estatuto social consolidado e registrado
junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas,
acompanhado do CNPJ atualizado.

SSP/RS



•

Til. Eleitor: 033459440442
326.305.300/00

Nome do diri
Car o:
RG:
Endere o:
Municipio:
ASSINATURA:







25/11/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.270.390/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
25/08/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACN 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ER ERS 126 KM 105 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CXPST 128 

 
CEP 
99.840-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AREA INDUSTRIAL II 

MUNICÍPIO 
SANANDUVA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
OI.REGIONAL@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(51) 8429-7026 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2020 às 10:01:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



25/11/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         29.270.390/0001-00

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:32:37 do dia 25/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


25/11/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.270.390/0001-00
Certidão nº: 31223546/2020
Expedição: 25/11/2020, às 10:30:00
Validade: 23/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição: 29.270.390/0001-00 
Razão social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 

Resultado da consulta em 25/11/2020 10:26:58
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f6e73756c74612d6372662e63616978612e676f762e6272$$/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f6e73756c74612d6372662e63616978612e676f762e6272$$/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f6e73756c74612d6372662e63616978612e676f762e6272$$/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e63616978612e676f762e6272$$/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CNPJ: 29.270.390/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:28:54 do dia 25/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2021.
Código de controle da certidão: 64C2.CFDA.C6C2.BD2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/11/2022 18:41 SEI/MCOM - 6107333 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2020868… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª  Região e da respectiva Seção   Judiciária de
Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 25 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/11/2020, às 10:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6107333 e o código
CRC 3D961DAB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 6107333

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2020869… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.056549/2019-98, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE,  na localidade de
Sananduva/RS, informo que, de   acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Brasília, 25 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/11/2020, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6107356 e o código
CRC 8E0A4591.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 6107356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Sananduva/RS – 

Processo nº:     01250.056549/2019-98           CNPJ: 29.270.390/0001-00

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Associação Comunitária Nordeste

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (4813709)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (6021066)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 11-12 (4813709)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 11-12 (4813709) para o período de 03/08/2017 a 03/08/2021
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 18-67 (4813709)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coord. Geral Presidente:
Clovis Ravizoni Não 033730830400

05/12/1961 Terezinha Ravizoni 385631930-15 Não

Vice Coord. Geral
VicePresidente: Ben Hur
Navarini

Não 035247410400
04/08/1964

Alfredo João Navarini e
Teresinha Matilde Navarini 405249490-34 Não

Coord. Organização
Secretário: Jones Toniazzo PP 033459440442

08/08/1959
Candido Pedro Toniazzo e
Angelina Sartori Toniazzo 326305300-00 Não

Coord. Finança e
Patrocínio Tesoureira:
Magda Raquel de Lira
Farinha

Não 48866310485
26/01/1967

Edmar Vieira Faria e Lourdes
Margarida de Lira Farinha 496263450-04 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 74-194 (4813709) e 2-212 (4813722)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 71-72 (4813709)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-14 (6021066) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7-8 e 11

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15 e 31-35

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 - 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 7, 9 e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-30

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20 e 47
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g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 19 e 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17 e 23

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  Art. 48-49

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6107170) Atividades de Rádio

2.2 Certidão FGTS:  (6107217)

2.3 Certidão PGFN : (6107217)

2.4 Certidão CNDT:  (6107217)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6107333)

3. Pesquisa Anatel (6107217) e Radar (6107356)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    ()

OBSERVAÇÕES:

Será solicitado á entidade a apresentação do Formulário Técnico Anexo 6, bem como adequação do cartão de CNPJ (já solicitado anteriormente).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 25/11/2020, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6107363 e o código
CRC 487FA4ED.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 6107363

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL

100
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

−PL

10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 9475/2020/MCOM

Brasília, 25 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 / SANANDUVA - RS

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.056549/2019-98. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO
PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sananduva/RS​, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de
habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas
para a fase de seleção.

 

3.   No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de
habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso.
Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes,
convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1.  A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo (6108027).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada, deverá obedecer às
características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

 5.2.  CNPJ válido e atual: em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil (6107170), verificou-se que a Entidade possui como atividade principal
"atividades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter comercial. A entidade deve promover a
alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - atividades de associações de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - atividades de
organizações associativas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - atividades associativas não especificadas anteriormente.

Observação:   A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo o curso do
processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização.

 

6.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase de instrução,
conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais notificações
permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.



18/11/2022 18:42 SEI/MCOM - 6108227 - Ofício

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2020872… 2/2

 

7.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas  notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência
desta notificação,  sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

9.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.    Para o envio por via postal, deve ser
encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (6108027)

Cartão de CNPJ (6107170)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 27/11/2020, às 14:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6108227 e o código
CRC 8F1A219A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9475/2020/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 6108227

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM
A Sra. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
Esplanada dos Ministérios - Bloco R
BRASILlA - DF CEP 70.044-900

ENTIDADE: ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA NORDESTE
PROCESSO nO:01250.056549/2019-98
CNPJ nO.29.270.390/0001-00
LOCALIDADE: Sananduva UF: RS

Assunto: Anexo Projeto Técnico e demais documentação, Resposta Of nO.9475/2020/MCOM

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para
sanar pendências QUAL PASSAMOS PARA A fase de instrução DO PROCESSO DE OUTORGA
ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO a documentação pertinente.

ANEXOS:

1) Anexo 6 - Projeto Técnico
2) Já foram providenciadas as alterações junto a RFB para ajustes solicitados.

Nome do representante da entidade: Clovis
CPF: 385.631.930/15

nanduvalRS, 16 de dezembro de 2020.

esentante da entidade

Endereço para correspondência: ERS 126, Km 105, SIN°. Bairro Área Industria 11, CAIXA POSTAL
N0. 128, SANANDUVA - RS CEP 99.840-000.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
29.270.390/0001-00 25/08/2017
MATRIZ CADASTRAL

r.:.NomM"'E"E"MmpÕCRE"'SA;:;;R';;:Al;--------------------------------------,
ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACN

~C"'O"'G;;;O'E,..O;;;E"S"'CÕCR';rçÃ;;;O'O;;;A"A"TruIV"'O;;:A;;;OE"E"CVO;;;N"OM'"I;rCAõõoPR;;IN"'C'",P'"A"l--------------------------,
94.30.8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CQOIGO E DESCRlçAO DAS ATJVlDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.ij.QO • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.QO • Atividades associativas não especificadas anteriormente

COOIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURiolCA

399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO
ER ERS 126 KM 105

I CEP
99.840-000

BAIRROIOISTRITD

AREA INDUSTRIAL 11

I COMPLEMENTO
CXPST 128

I MUNIClplO
SANANDUVA ~

~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/08/2017

I TELEFONE
(51) 8429-7026

ENDEREÇO ELETRONICO

OI.REGIONAL@BOL.COM.BR

rE"'N"T"E""E"O"E"'RA"'T;;;'V;rO"R"'E<;SP"O"N"'SA"V"E"l"(E""R;;;);--------------------------------,
.•..•..•.•.•.

IMOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAl

ISITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I ~:~:::~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
.•.•.*** .•.**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2021 ás 14:40:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINIST~RIO CI~NCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

o Solicitação de análise de documentação necessária à fase de Instrução - Processo de Outorga

O Solicitação de alteração de caraeterlstlcas anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2 -IDENTIFICAçJ\O DA ENTIDADE

RAZÃOSOCIAL
I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

RAZÃOSOCIAL(CONTINUAÇÃO)

I
3 - LOCAlIZAÇAo DA SEDEDA ENTIDADE

LOGRADOURO
I ERS 126 KM lOS, S/Nº.

CNPJ
I 29.270.390/0001-~._O ~

CIDADEI SANANDUVA
BAIRROI ÁREA INDUSTRIA 11

CIDADE(CONTlNUAÇAO)

I
UF

~

CEP
__ ~ I 99.840-000

COORDENADASGEOGRÁFICAS(Especifique o hemisfério da Latitude: !'! - Norte ou ~ . Sul)
I 27'58'58"S J I Sl'47'02"W J

4 -LOCALlZAçJ\O DO SISTEMA IRRADIANTE I TRANSMISSOR

LOGRADOURO
I ERS 126 KM lOS, S/Nº.

BAIRRO
I ÁREA INDUSTRIA 11

CIDADE
I SANANDUVA

CEP
1 99.840-000

CIDADE(CONTINUAÇÃO)
1 _

S-LOCAlIZAçJ\O DO ESTÚDIO

LOGRADOUROI ERs 126 KM 105, S/Nº.

UF

~

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da latitude: N. Norte ou ~. SulI 27'S8's8"S J L sl"47'02"W I

BAIRROI ÁREA INDUsTRIA 11
CIDADE
I sANANDUVA

CEP
~ I 99.840-000

CIDADE(CONTINUAÇÃO)

I
UF

~

COORDENADASGEOGRÁFICAS(Especifique o hemisfério da Latitude:!,! - Norte ou ~ - Sul)
I 27'58'58"5 I 1 sl'47'02"W I



6 - TRANSMISSOR

FABRICANTE
I JWSAT-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E RADIODIFUSÃO LTDA - EPP.

MODELO

I STR 2sWB

7 - ANTENA/TORRE

POTtNCIA

I I 25,0
N' HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO

I w I 04907 -15-00580

FABRICANTE DA ANTENAI IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

MODElO

I PT 1/4

TIPO

I PLANO TERRA

GANHO max (Gtl

I 0,0 IdBd

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

I 30,0 Im
ALTURA DA TORRE

I 30,0 J m

ALTITUDE DO LOCAL

673.4 Im

fABRICANTE
I RFS- KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.

MODELOI RGC213-s0J

COMPRIMENTO (LI

I 35,0 Im
ATENUAÇÃO EM 100 m (ALI

I 4,2 IdB
PERDAS NA LINHA (PLI

I 1,47 IdB
EfICltNCIA DA LINHA (~I

I 0,713 I

. I LxALPerdas na linha (PL = 1õõ"""
-PI.

Eficiência da linha (r)) = 10""'iO

9 - POTtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERPI

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt.,,) = 10 log (0,025 X 1 X 1 X 0,713) = -17,490 dBk

Pt Potência do transmissor, em kW.
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes
11 EfiCiênciada linha de transmissão .
• OB5: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

10 -INTENSIDADE DE CAMPO (EI NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA

E(dBu) = 107 + ERP(dBk). 20 log d(km) = 107 + (-17,490) - 20 log (i) = 89,51 dBu

ERP(d8k) = potência efetiva irradiada. em dBk.
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita .
• OB5: O máximo valor de Intensidade de campo que a estaçilo poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com
base nessa equação, deverá ser 91 dBu.
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NÃO SIM DECLARAÇÃO
-

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sIstema irradiante não é superior a 30 (trinta)
X metros, com relação à cota de Qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condicão acima não seja atendida declara-se que os valores de intensidade de campo máximo

- -
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em

~.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria 02, 256/GCS, de 13 de maio de 2011, do

X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção
aos aeródromos.

X
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção.

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEl sobre limitação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequênclas com
valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INICIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo 24 horas por dia, 7 dias da semana

Segunda-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana
Terça-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Quarta-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

QuInta-feira 24 horas oor dia, 7 dias da semana
Sexta-feira 24 horas por dia, 7 dias da semana

Sábado 24 horas por dia, 7 dias da semana

13 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE

o nome Fantasia da emissora será RÁDiO NORDESTE COMUNITÁRIA. ]

L---------

14 - DADOS DOIA) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA

NOME COMPLETOI LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO

REG.CREAI RS19S378

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

I
CIDADE

1 PORTO ALEGRE

ENDEREÇOI AVENIDA CAPIVARI, N.2 622

BAIRROI CRISTAL

Uf

~

CEP

I 90810-070

TELEfONE
I 1 (51) 994040415

FAX__ I L _
E.MAIL

Iluan.caldeiraOnO@gmail.com

mailto:Iluan.caldeiraOnO@gmail.com


lULAlI PORTO AlEGRE/RS

I ASSINATURAcL-},J..;.. a..f2w,-.

15 - DAD05 DOIA) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

l..'MIM~ I 15/09/2020

NOME COMPLETO

CLOVIS RAVIZONI

LOCAL

SANANDUVA/RS

ASSINATURA

DATA

I 16/09/2020

Endereço de Correspondência: CAIXA POSTAL 128

Munlcfplo:

ATENCÃO:

SANANDUVA 99.840-000

_ Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, juntamente com comprovante de pagamento.



MODELO

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo).
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

Ideai para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em aluminio e isoladores em tetlon.

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 87,5a 108,1MHz
Largura de Banda 500 kHz
Polarização.............. Vertical
Impedância 500hms
Ganho O dBd (1x)
Máxima potência por elemento 250 Watls (UHF-Fêmea)
Ângulo de V, paI. horizontal 360'
Ângulo de Y; pot. vertical 1100

VSWR < 1.05:1
Dimensões Vide tabela
Área exposta Vide tabela,
Carga ao Vento Vide tabela
Peso............. Vide tabela
Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea
Resistência a ventos 120km/h
Proteção elétrica :...... Por intermédio da estrutura da antena

PT•Plano Terra
Coneclor UHF-Fêmea

1/4•1/4" de Onda

xxx
~

Canal

Rev.01 Pág. 1/3

RuaFernandoFerreirada Silva, BairroSantaCecilia. PousoAlegre~MG - 37550-000. TelÉ~+5!f353449 9688 • www.ldealanlenas.com.br

http://www.ldealanlenas.com.br


IIIII~
Antenas Profissionais

Plano Terra 1/4 À 1111•• 1'J "";]1'
Antenas profissionais

•

;~O ";~O 0,99
301 -0,10 0,99
302 .0,10 099
303 .0,10 0.H9
304 .0,10 0,99
305 -0,10 0.99
305 -0,10 0,99
307 -0,10 0,99
306 -0,10 0,99
309 -o 10 099
310 -0,10 099
311 -0,10 0,99
312, .0,10 0,99
3131 1.010 0,99
314, .0,10. 0,99
315 -o: 10; 0,99
316 .0,10' 0,99

< 317 '.~,.O:10 0,99
318 • ,10 0,99
3 9 ~-010 099
320 .0.10 0,99
a21 .0,10 0,99
322 -O10 0,99
323 -0,10 0,99
324 -0,10 0,99
325 -010 099
326 -0,08 0,99
327 -0,05 0,99
328 .0,05 0,99
329 .0,03 , ,ao
330 0,00 1,00
331 0.00 1.00
332 0,00 100
333 0,00 1,00
334 0,00 1,00
335 0,00 1,00
336 0,00 1,00
337 000 100
338 0,00 1,00
339 0,00 1,00
340 0,00 1,00
341 0,00 1,00
342 0,00 1,00
343 0,00 1,00
344 0,00 1,00
345 0,00 1,00
346 0,00 1,00
347 000 100
348 0,00 1,00
349 0,00 1,00
350 000 100
351 0,00 1,00
352 0,00 1,00
353 000 100
354 0,00 1,00
355 0,00 , ,00
356 0,00 , ,DO
357 0,00 1.00
358 0,00 , ,00
359 0,00 1,00

Rev 01 Pág 2/3

.0,20 098
-0,20 0,98
-0,20 0,98
.020 098
.0,20 0,98
.0,20 0,98
.020 ~98
.0,20 0,98
-0,20 0,98
-020 098
-0,20 098
-0,20 0,98
.0,20 0,98
-0,20 0,98
.0,20 0,98
.0,20 0,98
-0,20 0,98
-0,20 0,98
-0,20 0,98
.020 ;-'098
-0,20 ...•0,98
.0 20'~-O 95

20 098
,20 098

> -o 20 0,98
." 20 098
~O,20"',0,98
.0,20 0,98
-0,20 0,98
"0',20 0,98
-0,20 0,98
.0,20 098
-0,20 0,98
.0,20 0,98
.020 098
.0,20 098
.0,18 0,98
.015 098
-0,15 098
.0,13 0,99
-0,10 0,99
.010 099
-0,10 0,99
.0,10 0,99
.0,10 0,99
~O,10 0,99
-0,10 0,99
.0 la 0,99
-0,10 0,99
-0,10 0,99
-010 099
-0,10 0,99
-0,10 0,99
.010 099
.0,10 0,99
.0,10 0,99
-010 099
.0,10 0,99
-0,10 0,99
.010 0,99

Oõ

240
241
2<2
243
24,j

245
246
247
246
249
250
251
2;2
~5:1
;'5-\
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264"
2

.••.266
,267
268
~69
270
271..'
2 2
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285
266
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
290
299

tO20 0,98
-0,20 0,98
-0,20 0.98
-0,20 098
-0,20 0,86
-0,20 0,98
-020 098
-0,20 0,98
-0,20 0,96
-020 098
.020 098
-0,20 0,~8
-0,20 0,~J8
-0,20 O,'JU
-0,20 O,Wl
-0,20 0,98
-O 20 0,98
.0,20 0,98
-0,20 0,98
-0,20 On8
-0,20 0,98
-0,20 0,98
-020 098
-0,20 0,98
-0,20 0,98
.020 096
-0,20 0,96
-0,20 0,96
-0,20 098
.0,20 0:96
-0,20 "'-0,98 ~.
-O 20 t 0~6
-O20 '\0,98'

,"0,20 '''{),~l8 \o.

.0 20 -, 0.98 r
-0,21) '0,98

"'-0,20' 0,116
-O 20.. '() 98

• ~O,20 O,HI!
-0,20 0,98
~O,20 O,91!

,. -0,20 098
-0,20 0,98
-0,20 0,98
-O 20 ,98
-0,20 0,98
-0,20 0,98
-020098
-O20 0,98
-0,20 0,98
-O20 0,96
-0,20 O,9a
-0,20 0,98
-O 20 0,06
-0,20 0,98
-0.20 0.98
-020098
.0,20 0,96
.0,20 0,98
-O 20 ,0'98

180
'181
162

~183
184
'85
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
20'
203
20'
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
~16
2.17 .
21'
219
220
221
222

'223
.;'224

225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239

o

190

250

'"

260 -

'80

GRAUS~ EfEmax GRAUS de E/Elnal( GRAUS de EIEIl1!!J--- -6-0--""0 -120 --o 20 1 ••0-98o 000 100 099, 0,00 1,00 6' -0,10 0,99 121 -0,20 r Q,!18

2 0,00 1,00 62 -0,10 0,99 122 -0,20 ,98

3 000 100 63 '" 10
099 123

'" 'O
0'98

4 0,00 1 00 64 -o,tO 099 124 -0,20"" ~,98

5 0,00 1,00 65 -0,10 0.99 125 -0,20." .~O.98
6 000 100 66

'" 'O
099 126 ~ 20 O

7 000 100 67 '" 10
099 /127•••..-0,20 0,98

8 0,00 1,00 68 -0,10 0,99 '28_ ~0:20' 0,98

9 000 100 69 '" 10
099 129_ 002 098

10 000 100 70 -0,10 0,99 130 :.:o 20 0,98
11 0,00 1,00 71 -O,tO 0,99 130 -0,20 0,98

12 0,00 1,00 " -0,10 0.99 132 -0,20 0,98

13 0,00 100 73 "',1 0.99 133 -0,20 0,98

14 000 1,00 74 -0,10 '(]99
,, 134 -0,20 0,9a

15 0,00 1,00 75 -0,10 0,99 , 135 -0,20 0,98

16 000 , 00 76; 0.0, O ~.99 136
'" 'O

0.98

17 0,00 1,00 TA 1•••• 0,10 •.. 0;99 '37 .(),20 0,98

18 0,00 1,00 78\ '" 10
,99 138 -0,20 0,98

19 000 , 00 >79 -O 10' 0,99 139 "'20 098

20 0,00 1,00'" , ,80 .0, O 0,99 140 -0,20 0,98

21 0,00 1.00 , ., ,3 0,99 141 -0,20 0,98

22 000 00. 82' "'15 098 142 '" 20
098

23 0,00,' . 100 83" -0,15 0,98 143 -0,20 0.98

24 000 _1,00 -0,18 0,98 144 -0.20 0,98

25 OOO{, , 00 85 '" 20
098 145 '" 20

098

26 O~O , 00 86 "'20 098 146 -0,20 0,98

27> 1"0,00, 1;00 87 -0,20 0,98 147 -0,20 0,98

28 000 1 88 '" 20
098 148 -0.20 099

29 '" O00. 100 89 '" 20
0,98 149 ""O 0,98

30 0,00 1,00 90 -0,20 0,98 150 -0,20 0,98

31
'" 03

, 00 91 "'20 098 151 '" 20
098

32 -0,05 0,99 92 -0,20 0,98 152 -0,20 098

33 -0,05 0,99 93 -0,20 0,98 153 -0,20 0,9a

34 '" 08
099 94

'" 20
098 '54 '" 20

098

35 '" 10
0,99 95 '" 20

0,98 155 '" 20
0,98

36 -0,10 0,99 9' .0,20 0,98 156 -0,20 0,98

37 '" 10
099 97 "'20 098 157 '" 20

098

39 ~,10 0,99 98 -0,20 0,98 158 -0,20 098

39 -0,10 0,99 99 -0,20 0,98 '59 -0,20 0,98

40 -0,10 0,99 100 -0,20 0,98 '60 .0,20 0,98

41
'" 'O

099 10' '" 20
099 161 '" 20

0,98

42 -0,10 0,99 102 -0,20 0,98 162 -O20-" 'O 98

43 -0,10 0.99 103 -0,20 0,98 '63 -0,20", 0,98 ,
44 -0,10 0,99 ,.. "'2 098 '64 20 98'"
45 -0,10 099 105 '" 20

0,98 165 -0,20_ ;<l8

" -0,10 0,99 106 -0.20 0,98 166 -0,20 "'0,9 "11'

47
'" 10

099 '07 '" 20
098 ...157 , -0,20' .09

48 '" 10
0,99 108 -0,20 0,98 1B8 ,20 0,98

49 -0,10 0,99 109 -0,20 0,98 l/H*" ,20 0,98

50 '" 10
099 110 "'20 O SS: 7 120 098

51
'" 10

099 111 -0.20 0,98 1-71'" .,0.20 0,98

52 -0,10 0,99 112 -0,20 ,. ,98' ',172 " -0,20 0,98

53 '" 10
099 113 "'2 .Otl8 , 173-'" '" 20

098

54 '" 10
0,99 114

'" O
,0,9 \ i 174

'" 20
098

55 -0,10 0,99 115 0.20 0.98 175 -0,20 0,98

" '" 10
099 116 O . O 8 , 176

'" 'O
098

57 -0.10 0,99 117 "'2 9!3,J' 177
'" 20

0,98

58 -0,10 0,99 118 "'~O O, 178 -0,20 0,98

59 '" 10
099 119 "'2' 98 179

'" 20
0,98

Diagrama de Azimute
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GRAUS d' ElEmax
.90 .33.35 0.02
-89 .32.93 0.02.., -31.81 0.03..' ..JO,40 0,03

-86 -28.97 0.04.., -27.62 0.04

••• .26.38 0.05
-83 -25.25 0.05
.• 2 -24.22 0.06.., .23.27 0.07
-<O .22.40 0,08

-79 .21.60 0.08
-78 .20.84 0,09
-77 .20.14 0.10

-" -19,48 0.11

.75 .1S.85 O,''

.74 .16.25 0.12

-73 .17.68 0.13
-72 .11.14 0.14

-" -16.61 0,15
.70 .16.11 0.16

"9 .15.63 0.17

"8 .15.16 0.17

-<, .14.10 0.18

.66 .14,26 0,19

-<5 -13.83 0.20

-<. .13.42 0.21
-<3 .13.01 0.22
-<2 _12.61 0.23
-<, .12.23 0.24

GRAUS d' ElEmax
-<o .11.85 0.26
.59 .11."6 0.27

-58 -11.11 0.28
-57 .10.76 0.29
.56 .10.41 0,30

-55 .10.07 0.31
-54 -9.73 0.33
-53 -9.40 0.34
-52 .9.08 0.35
-51 -8.76 0.36
-50 -8.45 0.38
-49 -8.14 0.39
-4' _7.84 0.41

-4' .7.54 0.42
-4' .7.25 0.43
-4' -6.97 0.45
-4' -6.69 0.46
-43 -6.41 0.48
-42 -6.14 0.49
-4' .5.88 0.51
-40 -5.62 0.52
.39 -5.36 0.54
-3, -5.11 0.56
-37 -4.87 0.57
-36 -4.63 0.59
.35 -4.39 0.60
-34 -4.16 0.62
-33 .3.94 0.64
-32 .3.72 0.65
-3' -3.50 0.67

.. ,
.30 -3.30 0.68
.29 .3.09 0.70
.28 -2.90 0,72
-27 .2.70 0.73
•26 -2.52 0.75
-25 .2.34 0.76
_24 .2.16 018
-23 .2.00 0.79
-22 •'.83 0.81
-21 .'.68 0,82
.20 -'.53 0.84
-19 -'.39 0.85
.18 .1.25 0.87
-H .1.12 0.88_" .1.00 0,89

." -0.88 0.50
-14 -0.77 0.92

-" -0.67 0.93
-12 -0.57 0.94
-11 -0.48 0.05
-'O -0.40 0.95
.9 .{l.3.) 096
~ -0.26 0.91., -0.20 0.911
-< -0.15 0.98., -0.11 0.99
.., -0,07 0.99
-3 -0.04 1.00., -0.02 1.00-, -0-01 1.00

. ,
o 0.00 '.00, 0.00 1.1\0
2 -0.01 1.00
3 -0.03 '-'lO
• -0.05 0.99, .0.08 0.99
6 -0.12 0.99, .0.17 0.(18

• -0.22 0.97
9 .{l.28 0.foI7
'O -0.35 0.96
11 .{l.43 0.95
12 .{l.51 0.90\

" -0.60 0.93
14 -0.70 0.92

" -0.8' 0.91

18 -0.92 0.90
H .1.04 0.89
18 .1.17 0.87

" -1.30 0.116
20 .1.44 O,AS
21 _1.59 0.83
22 -1.75 0.82
23 _1.91 0.80

24 -2.08 0.19
25 _2.25 o:n
26 -2.013 0.16
27 .2.62 0.14
28 .2.81 0.72
29 .3.01 0.11

. .,
30 .3.21 0.69

" -3.<12 0.67
32 -3.64 0,66
33 -3.86 0.64
34 -4,09 0.62
35 -4.33 0.61

36 .4.57 0.59
37 -4.81 0.51
38 .5.06 0.56

" .5.32 0.54

40 .5.58 0.53
41 .5.85 0.51
42 -6.12 0.49
43 .6.40 0.48
44 -8.68 0.46
45 .6.97 0.45

" .7.27 0.43
47 .7.57 0.42
48 .7.81 0.40
49 .8.19 0.39
50 -8.50 0.38

" -B.83 0.36
52 .9.16 0.35
53 _9.49 0.34
54 .9.84 0.32
55 -10.19 0.31

" _10.54 0.30
57 .10.91 0.28

" -11.28 0.21
59. -11.66 0.26

GRAUS d' ElEma.
60 .12.04 0.25

" .'2.44 0,24
62 .12,85 023
63 .\3 ~6 a,u

'" _nfi'l 0.21

65 .14.17 o ~o

" .14S7 n, ~!-J

67 -15.04 018
68 .15.51 Cl17
69 -16.01 DO'
70 .16.52 0.15
71 .17.05 0.14

" .11.60 0.13
73 .18,18 0.12
74 .18.78 0.12
75 .19.42 0.11
76 -20.09 0.10
77 -20.80 0.09
78 .21.56 0.08
79 .22.37 0.08
80 -23.24 0.07

" .24.19 0.06
82 .25.22 0.05
93 -26.35 0.05
64 .27.59 0.04

" -28.94 0.04

" .30.38 0.03
87 .31.82 0.03
88 -33.00 0.02
89 .33.54 0.02
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Produet Data Sheet RGC213'50J .' I", •I

I RGC213 RGFLEX~ Foam-Dieleelrie Coax Braided Cable
~. ,__ -1 i '

Product Descriptlon ' :
RGC serias

DUAL SHIELDEO (aluminium foil plus tinned copper braid shield),
TRISHIElD (aluminium foil plus linned copper braid shield plus aluminium f011)and
aUADSHIELD (aluminium foil plus linned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid)
coaxial cabia in 50. and 75-ohm variants, for broadband, Inlemel service provider, rual telephony and sstelile
communicalion applicatlons

Applícation: OEM jumpers, BTS lJ'\Ier-cabincl conneCfions, GPS Iloe&. Microwave IF cabllng

RGC213 RGFLEX" Foam.Dielectric Coax
Braided Cable

Features/Benefits I : : • ~ VI r 11

Technical Features \' ~\; t'

Other Characleristlcs

Max, operalJng frequency

OC.rasislance Innar conductor

DC-reslstance outer conduClor

Electrlcal Propertles
Characlerislic Impedance

Relative propagatlon vel0clly

Capacttance

Inductance

avo nom.
Power

"fi

4.45

454 --1--~.-t- -j
_.-

5,73

6.16

6.37

6.80

7.66

(d8/100ft j

0.152

0.213

0.457

0488

0.610

_~!.c~J~
o U04

"6
1.25
1.31

1.58

1.71

'86
2,32

2.71

2.90

3.05

3.11

3.41

3,72

4.02

4.08

4.24

4.27

Anenualion

(daI100m]

0.500

0.700

1.50

\.60

20
2"
290

'80
4.10

4.30

!S.20

5,80

6.10

7.60

8,90

9.50

10.0

10.2

11.2

12,2

13.2

13..4

13.9

14,0

'"
14.6

14.9

16.9

18.8

20.2

20.9

22.3

25.2

1500

1700
1800
2000
2400

5

10

20

"
50

"
100

lO'
150

174

200
300

'00
'50
500
512

600
700
800

'"8"
800

925
860
1000
1250

[ MHzj

0.5

Frequency

.70 lo 85 (-94 to 185)

-40 lo 85 (-40 lo 185 l

-50 to 85 (-56 lo 18!; l

0.12(0.081)

50 (1,97)

205 (6.07)

50 +/. 2

80

82(25)

0.205 (0.062)

3

3.5 (1.07)

8.71 (2.66)

10.15(0.4)

2.55 (0.1)

7.25 (0.29)

7.75 (0.31)

I'C('F]]

I'e (''l]
I'e ('F)]

lO]

["AI]

[pFIm (pFfft)]

tlJHlm(lJHIfI)j

(GHz)

(nJkm (Of1000f1)]

[OJkm (Of1000ftll

(',o;gfm(lblft)J

Imm (In)]

[mm(in)]

[mm (in)]

[mm(ln)]

[mm(in)]

(mm(in)]

Halogene Free

Foam~Dleleclrlc. 8raldlFoil Shlald

5f16"

CopperWre

Foam Polyethylene

1st shleld: AIJPET foll bonded to lhe core wilh
100% of coverage: 2nd shield: Tinned coppar
braid wjlh 76% af çqyeraoe
Polyelhyfene, PE

Olher Oplions:

Flre Per10nnance

Jacllet:

Jacllel CoIor

Mechanlcal Properties
Weiohl. approximalely

Mmimum bendln; radlus, Ilngle bending

Mlnimum bendlng radlus. repeated bending

Structure
Cabia Type

Slze'

Innar conductor:

Dieleclric

Culer conductor:

Recommended Temperature Range
2' 8torage temperalura

~ lnatallation lemperatura

Õ Operatlon lemperalure

~••I
"

Al1eJ'lUllioJ'l11 20'C (óS"F) eable lampar'lure
Av. norn. Pov.ar 81tO"C (10t"f) eabla lamparllure•

I~
I
l
<

i
II---:=-=-~-=----=.,--;----=---r-----==:-:-:;-=-:------,--;~~'=:;c;-;-:; RFS The Clear Cholee @ RGC213-50J R.v, BI05.Ma','01' ~nl Dat., 21:ij'i~1.'..
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RnOt ••çolo ae n..esponUDllIOolae ICUIl(.•• - nRI •• K~A ..R.:I
lei n" 6.496. de 7 de dezembro de 1971 :="''''''::::'::=

Conselho Reglon.1 de Engenholrlol e Agronoml. do Rio Grolnde do Sul I 10925367

Tlpo:PRESTAÇAo DE SERViÇO
Convênio: NAo É CONVÊNIO

Partldpaçl10 Técnic:l: INDIVIDUAUPRINClPAL
1\10tivo: NORMAL

Contratado
Carteira: RSI9537R Pronsslonal: LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO
RNP: 221 1751687 Titulo: Engenheiro Eletricista
.:mprcsa: NENHUMA EMPRESA
Contratante
Nome: ASSOCIAÇAo COMUNITARIA NORDESTE
F.ndcrcço: ERS 126 KM 105
Cidade: SANANDUVA

F.-mal1:
Telefone:

Ilalrro.: ÁREA INDUSTRIA 11

E-maU: luan.calcldraono@gmaiLcom

Nr.Reg.:

CPF/CNI'J: 29270390000100
CEP: 99840000 VI-': HS

IdcntlRcado da ObralServlco
Proprietário: ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA NORDESTE
Endereço da Obra/Serviço: ERS 126 KM 105
Cidade: SANANDUVA Bairro: ÁREA INDU$TRIA 11
I-'Inalldade: OUTRAS FINALIDADES VIr Conrrato(RS): 500,00
Illltlllnlclo: 14/09/2020 Prev.Flm: 18/0912020
Atividade Técnlell. OcscriçAo da Obra/Serviço
Projeto PROJETO DE lNST ALACAo RAIJIO COMUNITÁRIA

CI'I"/C~I'J: 2927039000010()
CEP: 99840000 UF:RS

lIonorários(RS):
Enl.C1as~e:

Quantidade Unld.
1.00 UN

ART registrada (paga) nn CREA-RS em 14/09/2020

IA NOII.IJF.STE

'ontrlltantc

[D''''''dO

~)(IA~'ÀOC

Dl,."Çlaro serem verdadcirll~ a~ infonnllçõcs acimll

LUAN KATSUMt Ci\I.DEtRJ\ ONO

ProtlsslOna \

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LlNK CIDADÃO-

Porto Alegre/R5, 15/09/2020
Local c Data

mailto:luan.calcldraono@gmaiLcom


,.

comprovante de pagamento
outros bancos

A$ 88.78

dtWk;3<l
PAG. TIT. BANCO 041

$ttuõI,lo da l~lns,)ç"o ,
pago .m 14/09/2020

(6dloo di; bAfTM

"'1921006750151175002824898401307
83820000008878

in$trttJI~o1'1nb~iI

BANCO DO ESTADO DO R'O GRANDE DO SUL SA

01743.2

dados do ~Mfl(lárlo

""m.
CREAR5

r.i1o socl3J

CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ AGA RS

cpf I cnpJ

92.695.19010001-95

dodos do P"9OdOf

n<>mo
LUAN KAT5UMI CALDEIRA ONO

cpf !c.npJ
015.232.650.21

da.1os do pafJ.1ldor fínal

,_o
lUAN KATSUMI CALDEIRA 0'"'0

Cpf /(.npJ

015.232.650.27

VilIO! do dot'Ul'TlMto

R$ 88,78

.R$O.OO

jufos/mor"
• R$o.OO

mui''''
• R$ 0,00

101.\1 d. l!O(IIrg-O\

.$ 0.00

1810912020

contrOle

43418

pagamento efetuado em 14/09f.20:Z0 As
14:18:16 vi. CEWI.AR

JUleotk;1ÇAo

28E6D99OCDA4C3E16585AE24AID29A3A44D
94002



Caixa Postal 128

29.270.390/0001-00

[]lEI RS ICEP: 99.840-000 J'
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, por
intermédio de seu representante legal, comunicar a realização das alterações assinaladas abaixo e consolidá-Ias
mediante apresentação da documentação necessária.

Alteração Documentos
( ) Quadro diretivo Ata de eleição registrada Junto ao Cartório de

Registro de Pessoas Jurfdlcas.
Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante
de inscrição no Cadastro de Pessoas Ffsicas (CPF), de
todos os dirigentes. --
Declaração, firmada por cada um dos dirigentes,
indicando que residem na área da comunidade
atendida, com os. respectivos endereços de domicilio.

(X) Estatuto Social Cópia do estatuto social consolidado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurfdicas.

( ) Composição do Conselho Termo de posse do novo Conselho com a indicação e
Comunitário qualificação de todos os conselheiros e das entidades

que representam, acompanhado do CNPJ atualizado
de cada uma dessas entttJades. --

( ) Razão Social/Nome Fantasia Cópia do estatuto social consolidado e registrado
junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas,
acompanhado do CNPJ atualizado.

Car o:
RG:
Endere o:
Municlpio:
ASSINATURA:

SSP/RS
Til. Eleitor: 033730830400

385.631.930/15

_.~ ~-~-_.__._------



Til. Eleitor: 35247410400
405.249.490/34

Vice. Coordenador Geral Vice - Presidente:
1018766322 r ão Emissor: SSP/RS

Rua Frei Geraldo 333 A to 502
Sananduva

Car o:
RG:
Endere o:
Municlpio:
ASSINATURA:

Car o:
RG:
Endere o:
Municlpio:
ASSINATURA:

"

, .

-'-'-'=c--- ..._--









Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 29.270.390/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CLOVIS RAVIZONI
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 05/04/2021 às 06:57 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


ASS. COMUNITÁRIA NORDESTE 
Escreva uma descrição para seu mapa. 

Legenda    

1 KM - área de atuação.

27 58 58s 51 47 02w

Sananduva

3 km

N

➤➤
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© 2021 Google

© 2021 Google

Image © 2021 CNES / Airbus

Image © 2021 CNES / Airbus

Image © 2021 CNES / Airbus

Image © 2021 Maxar Technologies
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Image © 2021 Maxar Technologies
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/5/21 7:37 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500565492019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.056549/2019

SANANDUVA 230 27S5858 ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE51W4702 EMA

2.91 RS
53000.026462/2004

SANANDUVA 0 27S5734
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
SANANDUVA

51W4750 RAQ

4.58 RS
53790.000173/1999

SANANDUVA 5 27S5710 ASSOCIACAO COMUNITARIA APUAE DE SANANDUVA51W4857 LDE

4.58 RS
53900.042147/2015

SANANDUVA 5 27S5710 ASSOCIACAO COMUNITARIA APUAE DE SANANDUVA51W4857 RAUT

10.06 RS
53000.058881/2005

IBIAÇÁ 21 28S0330 ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE IBIAÇA51W5025
ARQDE

F

10.82 RS
53790.001069/1998

IBIAÇÁ 4 28S0325 FUNDACAO EDUCATIVA NOSSA SENHORA DA OLIVEIRA51W5119
ARQDE

F

11.07 RS
53000.055274/2006

IBIAÇÁ 21 28S0334 ASSOC. COMUNITARIA CULTURAL E DE DESENOLVIMENTO SOCIAL DE IBIAÇA51W5121
ARQDE

F

11.65 RS
53000.007775/2006

IBIAÇÁ 21 28S0351 ASSOCIACAO COMUNITARIA IBIACAENSE - ACIBI51W5131 LDE

11.65 RS
01250.052705/2019

IBIAÇÁ 21 28S0351 ASSOCIACAO COMUNITARIA IBIACAENSE - ACIBI51W5131 REN

12.03 RS
53000.019487/2008

IBIAÇÁ 0 28S0353
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE IBIAÇÁ -
ACORAIBIACA

51W5150
ARQCD

I

16.16 RS
53000.013707/2014SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844

ARQPO
S

16.16 RS
53000.013028/2014SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844

ARQPO
T

16.16 RS
53000.006615/2004SANTO EXPEDITO DO

SUL
20 27S5415 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA EXPEDITENSE51W3844 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

Assunto: OFÍCIO N° 9475/2020/MC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 6108227)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de autorização para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela entidade  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE,  na localidade
de SANANDUVA/RS, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as assinaturas do
profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade (art.
39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da entidade, endereço da sede, endereço do estúdio
e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas geográficas, não importando se o endereço é o
mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser
verificado se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as
exigência da Portaria.

6371376,
págs. 03 a

07
X    

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas. Observar as
declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a declaração de forma
contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do
terreno no mesmo processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

6371376,
pág. 06 X    

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo sobre a
área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em anexo.

6371376​,
pág. 06     X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério
da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

6371376​,
pág. 06 X    

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção.

6371376​,
pág. 06 X    

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos.

6371376​,
pág. 06 X    

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6371376​,
pág. 06 X    

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do
projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento
da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

6371376​,
págs. 12 e

13
X    

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma distância mínima
de 4 (quatro) quilômetros  do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local
de Instalação, em anexo.

6929725
e 6929739 X    

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada  não guarda uma distância
mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais distintos para a
execução do Serviço nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação
de Processos Vizinhos.

      X
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Desse modo, considerando que a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima,
restituam-se os autos à  Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM),  para adoção das medidas
subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 1º de junho 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, em 01/06/2021, às
18:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 6929740 e o código
CRC 6ED2284D.

 

 

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 6929740

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Sananduva/RS – 

Processo nº:     01250.056549/2019-98           CNPJ: 29.270.390/0001-00

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Associação Comunitária Nordeste

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (4813709)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (6021066)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 11-12 (4813709)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 11-12 (4813709) para o período de 03/08/2017 a 03/08/2021 VENCIDA
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 18-67 (4813709)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coord. Geral Presidente:
Clovis Ravizoni Não 033730830400

05/12/1961 Terezinha Ravizoni 385631930-15 Não

Vice Coord. Geral
VicePresidente: Ben Hur
Navarini

Não 035247410400
04/08/1964

Alfredo João Navarini e
Teresinha Matilde Navarini 405249490-34 Não

Coord. Organização
Secretário: Jones Toniazzo PP 033459440442

08/08/1959
Candido Pedro Toniazzo e
Angelina Sartori Toniazzo 326305300-00 Não

Coord. Finança e
Patrocínio Tesoureira:
Magda Raquel de Lira
Farinha

Não 48866310485
26/01/1967

Edmar Vieira Faria e Lourdes
Margarida de Lira Farinha 496263450-04 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 74-194 (4813709) e 2-212 (4813722)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 71-72 (4813709)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-14 (6021066) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7-8 e 11

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15 e 31-35

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 - 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 7, 9 e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-30

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20 e 47
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g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 19 e 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17 e 23

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  Art. 48-49

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8539192) 

2.2 Certidão FGTS:  (8539192)

2.3 Certidão PGFN : (8539192)

2.4 Certidão CNDT:  (8539192)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6107333)

3. Pesquisa Anatel (8539192) e Radar (6107356)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6371376)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8539096)

OBSERVAÇÕES: 16/11/2021: Estatuto ok. Certidões ok. Despacho Técnico ok. Será solicitado apenas a Diretoria atual, pois o mandato da diretoria
apresentada venceu em 03/08/2021.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 16/11/2021, às 15:11 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8539096 e o código
CRC C3885E35.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 8539096

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


•
'.

ANEXO 7 - COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURíDICO

Caixa Postal 128

29.270.39010001-00

99.840-000

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, por
intermédio de seu representante legal, comunicar a realização das alterações assinaladasabaixo e consolidá-Ias
mediante apresentação da documentação necessária.

Alteração Documentos
( ) Quadro diretivo Ata de eleição registrada junto ao Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes.
Declaração, firmada por cada um dos dirigentes,
indicando que residem na área da comunidade
atendida, com os respectivos endereços de domicílio.

( X ) Estatuto Social Cópia do estatuto social consolidado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

( ) Composição do Conselho Termo de posse do novo Conselho com a indicação e
Comunitário qualificação de todos os conselheiros e das entidades

que representam, acompanhado do CNPJ atualizado
de cada uma dessas entidades.

( ) Razão Social/Nome Fantasia Cópia do estatuto social consolidado e registrado
junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas,
acompanhado do CNPJatualizado.

Car o:
RG:
Endere o:
Município:
ASSINATURA:

SSP/RS



Nome do diriaente: I Bem Hur Navarini
Caro o: I Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente): I Til. Eleitor: 135247410400
RG: I 1018766322 I Oraão Emissor: I SSP/RS I CPF: T 405.249.490/34
Endereco: Rua Frei Geraldo, 333 Apto 502
Municipio: Sananduva I UF: I RS I CEP: I 99.840-000
ASSINATURA:

Car o:
RG:
Endere o:
Municipio:
ASSINATURA:

Nome do diri
Car o:
RG:
Endere o:
Municipio:
ASSINATURA:



Ao
limo. Sr. Oficial do Serviço de Registro Civil das Pessoas Juridicas de Sananduva.

REQUERIMENTO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nO. 29.270.390/0001-00 com sede a ERS
126, Km 105, S/N°. bairro Área Industria 11, nesta cidade de Sananduva/RS. CEP 99.840-000.

Representada por seu Coordenador Geral (Presidente): Clovis Ravizoni, brasileiro, maior, estado
civil divorciado, na profissão de jornalista residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo, nO 333,
bairro Centro, na cidade de SananduvalRS, possuidor do CPF nO 385.631.930/15 e da CI nO.
5024784513SSP/RS, DN 05/12/1961,

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 121, da Lei 6.015/73 e
demais legislação pertinente, requerer seja promovido o registro da Ata nO. 02 de Alteração do
Estatuto e do Novo Estatuto Social e demais documentos anexos da entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NORDESTE e para tanto apresenta a documentação exigida.

NlTermos.
P/Deferimento.

~
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EDITAL de CONVOCAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, convoca a luz do Estatuto Social, todos os seus
associados em dia com suas obrigações sociais, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, conforme
abaixo especi ficada.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Data: 23 de agosto de 2020. (Domingo)

Local: ERS 126, Km 105, SIN°. bairro Área Industria lI, nesta,

Horário: 19:00 em Primeira Chamada e 19:30 horas em Segunda Chamada.

ORDEM do DIA:

1) Inclusão e exclusão de associados.
2) Prestações de contas da diretoria em exercício 2019.
3) Alteração do estatuto Social pelo NCC.
4) Assuntos Gerais.



1
ATA NO. 02 DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NORDESTE.

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na Rua Luís Carlos Lucas,
nO.9 - B, bairro Arco Iris, nesta cidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul reuniram-
se membros associados de nossa entidade com o propósito de cumprimento de edital de
convocação datado de dez de agosto passado. Assumindo os trabalhos o Sr. Clovis Ravizoni
Coordenador Geral presidente de nossa entidade que chamou a mim Jones Toniazzo
secretário para secretariar a reunião e tomar as formalidades da assembleia. Tendo

.assumido os trabalhos, o Sr. Presidente, explanou os motivos desta reunião onde são do
conhecimento de todos visto que todos foram convocados. Uma vez verificado o quórum da
assembleia passou se aos trabalhos. O Sr. Presidente solicitou a mim a leitura do edital que
passo a lê-lo e registra-lo nesta ata: EDITAL de CONVOCAÇÃO; A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NORDESTE, convoca a luz do Estatuto Social, todos os seus associados em
dia com suas obrigações sociais, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordináría, conforme
abaixo especificada. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA; Data: 23 de agosto de 2020.
(Domingo); Local: ERS 126, Km 105, S/N°. bairro Área Industria 11, nesta, Horário: 19:00 em
Primeira Chamada e 19:30 horas em Segunda Chamada. ORDEM do DIA: 1) Inclusão e
exclusão de associados. 2) Prestações de contas da diretoria em exercício 2019. 3) Alteração
do estatuto Social pelo NCC. 4) Assuntos Gerais. Sananduva/RS 10 de agosto de 2020.
Clovis Ravizoni; Coordenador Geral (Presidente). Passamos ao item 1) Inclusão e exclusão
de associados. Não foram apresentados requerimentos de inclusão e exclusos de
associados. Passamos para o item 2) Prestações de contas da diretoria em exercício 2019.
Foram apresentados pelos membros do conselho fiscal os documentos e os demonstrativos
das prestações de contas do exercicio de 2019 e de anos anteriores produzidas pela
diretoria. Passou se a verificações das informações e constatamos que esta tudo em ordem
de acordo com o parecer do conselho fiscal. Inclusive do exercícío de 2019 e dos anos
anteriores. Em votação as prestações de contas. Aprovadas. Passamos para o item 3)
Alteração do Estatuto Social pelo NCC. A seguir o Sr. Presidente solicitou que foce lido o
novo projeto de Estatuto Social da entidade, que será alterado na sua totalidade, tendo sido
explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as dúvidas dos presentes. Foi
colocado em votação o Estatuto que passa a fazer parte integrante desta ata, qual foi
aprovado por unanimidade pelos associados presentes. Em votação o novo estatuto social.
Aprovado por todos os presentes. Passamos para o próximo item do edital: 4) Assuntos
Gerais. Foi colocado um espaço de tempo para manifestações que não foí ocupado por
nenhum dos associados. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos e eu Jones Toniazzo secretário de nossa entidade, fazendo o registro desta reunião
que lavrei à presente ata e já aplicando do nosso Estatuto Social o Art.51° - Todas as
lavraturas da entidade podem ser em folha solta não necessitando de livro ata para as
reuniões formais da entidade e dos órgãos internos da entidade, que foi lida e achada
conforme por todos os associados presentes que assinam a Iis . de presença.

\~.c Sananduv /RS, 23 de agosto de 2020.

d)d CQ\ )
DJ~~?/ ~ \ \\

JonêS/õííiiNo \ \Ravizoni
Coordenador de Org<lilífação (Secretário) Coord r Geral (Presidente), .
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I
ATA N°. 02 DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
NORDESTE.

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na Rua Luis Carlos Lucas,
nO.9 - B, bairro Arco Iris, nesta cidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul reuniram-
se membros associados de nossa entidade com o propósito de cumprimento de edital de
convocação datado de dez de agosto passado. Assumindo os trabalhos o Sr. Clovis Ravizoni
Coordenador Geral presidente de nossa entidade que chamou a mim Jones Toniazzo
secretário para secretariar a reunião e tomar as formalidades da assembleia. Tendo
assumido os trabalhos, o Sr. Presidente, explanou os motivos desta reunião onde são do
conhecimento de todos visto que todos foram convocados. Uma vez verificado o quórum da
assembleia passou se aos trabalhos. O Sr. Presidente solicitou a mim a leitura do edital que
passo a lê-lo e registra-lo nesta ata: EDITAL de CONVOCAÇÃO; A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NORDESTE, convoca a luz do Estatuto Social, todos os seus associados em
dia com suas obrigações sociais, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, conforme
abaixo especificada. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA; Data: 23 de agosto de 2020.
(Domingo); Local: ERS 126, Km 105, SIN°. bairro Área Industria li, nesta, Horário: 19:00 em
Primeira Chamada e 19:30 horas em Segunda Chamada. ORDEM do DIA: 1) Inclusão e
exclusão de associados. 2) Prestações de contas da diretoria em exerci cio 2019. 3) Alteração
do estatuto Social pelo NCC. 4) Assuntos Gerais. SananduvalRS 10 de agosto de 2020.
Clovis Ravizoni; Coordenador Geral (Presidente). Passamos ao item 1) Inclusão e exclusão
de associados. Não foram apresentados requerimentos de inclusão e exclusos de
associados. Passamos para o item 2) Prestações de contas da diretoria em exerci cio 2019.
Foram apresentados pelos membros do conselho fiscal os documentos e os demonstrativos
das prestações de contas do exercicio de 2019 e de anos anteriores produzidas pela
diretoria. Passou se a verificações das informações e constatamos que esta tudo em ordem
de acordo com o parecer do conselho fiscal. Inclusive do exercicio de 2019 e dos anos
anteriores. Em votação as prestações de contas. Aprovadas. Passamos para o item 3)
Alteração do Estatuto Social pelo NCC. A seguir o Sr. Presidente solicitou que face lido o
novo projeto de Estatuto Social da entidade, que será alterado na sua totalidade, tendo sido
explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as dúvidas dos presentes. Foi
colocado em votação o Estatuto que passa a fazer parte integrante desta ata, qual foi
aprovado por unanimidade pelos associados presentes. Em votação o novo estatuto social.
Aprovado por todos os presentes. Passamos para o próximo item do edital: 4) Assuntos
Gerais. Foi colocado um espaço de tempo para manifestações que não foi ocupado por
nenhum dos associados. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos e eu Jones Toniazzo secretário de nossa entidade, fazendo o registro desta reunião
que lavrei à presente ata e já aplicando do nosso Estatuto Social o Art.51° - Todas as
lavraturas da entidade podem ser em folha solta não necessitando de livro ata para as
reuniões formais da entidade e dos órgãos internos da entidade, que foi lida e achada
conforme por todos os associados presentes que assinam a lista de presença.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
Cidade de Sananduva - RS

ESTATUTO SOCIAL

Primeira alteracão estatutária em 23 de agosto de 2020. Estatuto Social alterado no seu todo.

Capitulo I

Do Nome -Fundação- Duração

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, cujo à sigla é ACN, CNPJ nO.29270.39010001-
00, fundada em 03 de agosto de 2017, é uma entidade civil, comunitária, para fins não econômicos, de
caráter cultural e social, pessoa juridica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá
pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Territôrio Nacional, formada por número ilimitado de
associados, moradores residentes neste municipio de Sananduva/RS, representantes de entidades
locais, com sede nesta cidade de Sananduva/RS, localizada e com sede a ERS 126, Km 105, SIN°.
bairro Área Industria 11, nesta cidade de Sananduva/RS. CAIXA POSTAL NO.128 - CEP 99.840-000.

Capitulo 11

Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 2° - A ACN terá por finalidade a defesa dos direitos sociais, prestação de serviços comunitários, de
radiodifusão comunitária, rádio web e tv web, produções culturais, educacionais, ensino, ensino
profissionalizante e produções fonográficas, saúde, boletim informativos, sistemas integrados, apoiar e
desenvolver ações para a promoção, aprofundamento e divulgação da ciência ecolôgica, com vistas a
fornecer subsidios para o manejo e a conservação do meio ambiente e para a qualidade de vida
sustentável do ser humano, através das atividades de pesquisa tendo como objetivos:

I - beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Oportunizar lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais;
b) Oferecer-lhe mecanismos á formação e integração, estimulando-lhe o convivio social, o lazer e
cultura;
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que
necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão, da forma mais
acessivel possivel.
Para a consecução de suas finalidades, a ACN poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou
executar ações e projetos visando:

I - colaborar na criação de projetos e entidades congêneres, bem como lhes oferecer e delas receber
cooperação;

11. representar a comunidade de pesquisadores desenvolvedores em ecologia perante ôrgãos
governamentais, agências financiadoras públicas e privadas, e outras entidades;
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111.integrar e organizar profissionais ativos na pesquisa ecológica e em suas aplicações; promover o
intercâmbio de conhecimento em publicações, reuniões científicas temáticas, cursos, palestras,
seminários, conferências e afins;

IV. consolidar a imagem profissional dos pesquisadores em ecologia e divulgar os resultados da
pesquisa ecológica realizadas, no âmbito acadêmico, governamental e público;

V. promover o uso do conhecimento existente para a soluçâo de problemas e o aperfeiçoamento de
politicas públicas ambientais; formular estratégias para consolidar e ampliar esta área de conhecimento
no todo;

VI. celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos juridicos com pessoas naturais ou
jurldicas, nacionais e/ou internacionais de direito público ou privado;

VII. propor ações civis públicas, na defesa das finalidades da Associação.

92° Para os fins deste item, a dedicação ás atividades nele previstas se configura mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos,
humanos ou financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos, e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

93° No desenvolvimento das suas atividades, a ACN sempre atuará na observãncia dos princlpios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará
qualquer distinção de raça, cor, gênero ou religião, inclusive na gestão de projetos e dos recursos
oriundos de acordos firmados com o Poder Público.

9 4° A ACN não se envolverá em questões religiosas, polltico-partidárias, ou quaisquer outras que não
se coadunem com seus fins institucionais.

11- A emissora, gerida pela ACN, atenderá em sua programação aos principios da:

a) Preferência á finalidade artistica, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral
da Comunidade;
b) Promoção das atividades artlsticas e jornalisticas, integrando a Comunidade;
c) Responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da famllia e da Comunidade;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção politico - ideológico - partidaria e condição
social nas relações comunitárias;
e) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza;
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultãnea, na programação
opinativa e informativa;
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

Capítulo 111

Da Programação

Art. 3° - A programação da emissora deverá:
a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e
associados á ACN, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação do
Conselho Comunitário a adequação do horário na programação;
b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo
sempre a harmonia com a Lei;



3

c) Cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários de
programas institucionais da emissora.

Capítulo IV

Dos associados - Admissão e Demissão - Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACN, será constituida de:

a) Número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira,
residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo
religioso ou político;
b) Número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que sejam de
caráter associativo ou comunitário, para fins não econõmicos.

Art. 5° - O quadro associativo da ACN será formado por:

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no munícipio de
Sananduva (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ACN e com
suas obrigações sociais em dia;
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária, pessoa juridica, que tenha
sede no municlpio de Sananduva (RS), representadas por cidadãos oficialmente indicados por esta
entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia;
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluidos na categoria de cidadão e de
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACN e com suas obrigações
sociais em dia;

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral.

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante requerimento dirigido ao Presidente do
Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual será garantido o acesso gratuito a pessoas
fisicas ou jurídicas com direito a voz e voto e ser votado com participação.

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art. 5° e que
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACN.

Art. 9° - Será excluido do quadro social da Associação o associado que desrespeitar o presente
estatuto social ou os regulamentos da ACN, que desrespeitar o presente estatuto social ou deixar de
atender os requisitos estabelecidos para sua permanência na Associação, ou, aínda, por requerimento
de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao Conselho Coordenador.

Parágrafo 1°. - A decisão pela exclusão caberá ao Conselho Coordenador que decidirá pelo voto da
maioria simples de seus membros.
Parágrafo 2°. - Aprovada a exclusão o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias deverá convocar uma
Assembleia Geral Extraordinária com inicio de quorum mínimo de um quinto (1/5) dos associados em
dia com suas obrigações sociais, para que o associado excluido possa recorrer com direito a ampla
defesa e de recursos da decisão apresentando para tanto, suas razões.

Art. 10° - A demissão de associado se dará:

a) Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador;
b) Por morte da pessoa fisica ou extinção da capacidade juridica da entidade associada;

Art. 11° - São direitos dos associados:
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a) Participar das sessões das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos
internos;
b) Desfrutar dos beneficios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência minima de trinta dias, ao
Conselho coordenador;
c) Participar das atividades e promoções da ACN, de suas reuniões, quando convocado,
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos.

Art. 12° • São deveres dos associados:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das Assembleias e dos órgãos
da ACN.
b) Zelar pelo bom nome da ACN, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e
regulamentos;
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos.

Art. 13° • O associado que sem justificativa expressa, faltar a três reuniões consecutivas ou cinco
alternadas, ou ainda, deixar de saldar suas obrigações sociais financeiras por três meses consecutivos
sem uma real justificativa será, por decisão do Conselho Coordenador, afastado do quadro social da
Associação.

Parágrafo Único - O associado afastado do quadro social por inadimplemento poderá reingressar ao
mesmo assim que quitar os débitos pendentes.

Art.14° • Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela
ACN.

Capítulo V

Dos órgãos administrativos

Art. 15°. São órgãos da ACN:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenador Geral (Presidente), 01

(um) Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), 01 (um) Coordenador de Organização
(Secretário), 01 (um) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro).

c) Conselho Fiscal, 03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

Art. 16° • O mandato dos conselhos é de quatro anos, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, na
primeira quinzena do mês de setembro, com e que a diretoria será reconduzida por no máximo uma
vez, isto é, uma única reeleição, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá
ser remunerado.
Art.17° • Art.17° • As decisões dos órgãos administrativos: Assembleias Gerais serão convocadas e
iniciadas com no mínimo um quinto (1/5) dos associados em dia com suas obrigações sociais em
primeira chamada e nas demais com qualquer número de associados, Conselho Coordenador e
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conselho Fiscal, os de Minerva.

Art. 18° • As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registradas em forma própria.

Capitulo VI

1fP
/
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Da Assembleia Geral

Art. 19' - A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da ACN.
Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Art. 20' - Compete privativamente à Assembleia geral:

I - eleger os administradores;

ti - destituir os administradores;

til - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V - extinguir a associação.

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos ti, IV e V é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia gera' far-se-á na forma do estatuto, em l'
convocação com a presença da maioria absoluta e em 2' convocação com qualquer numero. Sua
deliberação se dará pela maioria simples dos presentes; garantindo a um quinto dos associados o
direito de promovê-Ia.

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no lOdo ou em parte, inclusive no tocante a
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo rJrimeiro e Segundo deste mesmo artigo.

Art.21' - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a) Uma vez, por ano, para avaliação dos trabalhos deseuolvidos, aprovação do plano de ação,
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercícIo finda (prestações de contas);
b) A cada quatro anos, para a eleição dos membros do Conselho Coordenador e Conselho Fiscal.
Art.22' - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar sobre
o estabelecido no Art.21', com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da ACN ou
divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou regional, ou outros
meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembleia.

Art.23' - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá:

a) Apedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário;
b) Quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e
financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. I

Art.24' - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22'.
Art.25' - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos - três meses de
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Capítulo VII

Das eleições

Art.26' - Os Conselhos Coordenador e Conselho Fiscal serão eleitos conjuntamente - em Assembleia
Geral Ordinária - convocada para este fim, através d[e votação secreta ou aclamação das chapas
inscritas.

\j /
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Art.27° - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos com direito a uma
recondução ao mesmo cargo.

Art. 28° - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas juridicas) serão indicados
pela entidade associada e poderão votar e ser votados tendo o direito de voz e voto.

Art. 29° - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral para este fim,
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de
uma chapa inscrita.

Art.300 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade
representada, terá direito a apenas a um voto.

Capitulo VIII

Do Conselho Coordenador

Art.31° - O conselho coordenador será composto por quatro membros: Coordenador Geral
(Presidente), Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), Coordenador de Organização (Secretário),
Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro).

Art.32° - A ACN será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo presidente
do Conselho Coordenador.

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida,
preferencialmente uma vez por més.

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuOloes consecutivas ou três
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da
ausência, será substituido por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do quadro
associativo até realização de novas eleições.

Art.35° - Os membros dos órgãos poderão ser substituldos no todo ou em parte, pela Assembleia Geral
Extraordinária, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 24°, nos casos de comprovada
incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.36° - São atribuições do Conselho Coordenador:

a) Administrar a ACN;
b) Convocar as assembleias gerais e reuniões da ACN;
c) Representar a ACN em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
d) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;
e) Nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução
dos objetivos definidos no Art.2°;
f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades;
g) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho
Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;
h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

""" •. 5" rom"""oo',, o, "0' m,mbroo, C,""'", ~'"""
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1) Coordenador Geral (Presidente):

a) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;
b) Representar em juizo ou fora dele ativa e passivamente a ACN;
c) Assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais
documentos da ACN;
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro), os cheques
para movimentação de numerário da ACN, depositado em conta conjunta não solidária, em
estabelecimento bancário público e próximo á sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou
pareceres financeiros solicitados estatutariamente.
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas na programação da emissora do Conselho
Comunitário;
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos
órgãos;
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Ias ou não à Assembleia Geral ou outras instancias;
h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a Assembleia
Geral para decisão;
I) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos
ou oriundas de seguimentos da comunidade;
j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofõnica da emissora;
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização;
I) Zelar pelos princlpios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na
programação;
m) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes á execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3', referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para regular as ações
da programação;
o) Responsabilizar-se pela adequação da emissora á legislação, no que se refere o cadastramento
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações,
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parãmetros técnicos
de funcionamento da estação.
p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.
q) nomear representante legal (advogado) para assuntos juridicos.

2) Vice Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACN ou da Comunidade;
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACN;
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária;
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos.

3) Coordenador de Organização (Secretário):

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos
administrativos;
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b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os
juntamente com o Coordenador Geral;
c) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACN;
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do
mesmo;
e) Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

4) Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro):

a) Propor políticas de captação de recursos para a ACN;
b) Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimõnio da ACN;
c) Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto;
e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACN.
f) Nomear representante contábil para condução fiscal;

Capitulo IX

Do Conselho Comunitário

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção
da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto,
no minimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas,
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação
vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de uma
entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a
entidade.
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da
programação.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado,
por um dos órgãos;
b) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Ias as providências do Conselho Coordenador;
c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da emissora em reuniões do
Conselho Coordenador;
d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmo que quando solicitado pelos
demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;
e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora;
f) Participar das reuniões dos órgãos da ACN sem prévia autorização;
g) Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programação;
h) Análise de dinãmica e do perfil das atividades implementadas peio Conselho Coordenador.
i) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes á execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitário c iará regimento especifico para regular
as ações da programação; I
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k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.

Capitulo X

Do Conselho Fiscal

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma
deste Estatuto.

Art.41° - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador;
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral;

CapItulo XI

Das receitas e do patrimônio

Art.42° - São receitas e fontes de recursos para manutenção da ACN e seu património:

a) Contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral;
b) Contribuições espontãneas, doações ou subsldios;
c) Atividades promocionais;
d) Apoios culturais;
e) Patrocinios;
f) Patroclnio sob a forma de apoio cultural
g) Verbas provenientes de subsidios oficiais.
h) Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados.

Parágrafo Primeiro: Cabe definir que a ACN tem também em sua característica de ser cultural
promover produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções fonográficas e que
deverá ser diferenciada em suas prestações de contas a diferença de "apoio cultural" e "patrocínio sob
a forma de apoio cultural" que será a distinção de recursos oriundos exclusivamente para a
manutenção da emissora de rádio comunitária mantida pela ACN. Portanto a nomenclatura "patrocinio
sob a forma de apoio cultural" é a identificação de recursos captados exclusivamente para a
manutenção desta emissora. Esses recursos são oriundos restritamente de estabelecimentos situados
na área da comunidade atendida.

Art.43° - As despesas da ACN são relativas à:

a) Questões operacionais, taís como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material
necessário aos serviços de administração e relacionado á radiodifusão;
b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa,
manutenção, operação de equipamentos e instalações;
c) Subsídios para captadores de apoio cultural;
d) Subsldios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer õnus causado a ACN, oriundos de dolo, má fé, ou ato
ilícito, etc.

Art.44° - É vedado a ACN dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a terceiros,
salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral e por consenso dos
membros dos demais órgãos.
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Art.45. - o movimento financeiro da ACN será feito através de conta bancária conjunta, ou outra forma
acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e Patrimônio;

ArtA6. - Todos os recursos financeiros da ACN serão aplicados no Brasil, na manutenção e
desenvolvimento da entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio
ou de sua renda a titulo de lucro ou participação de seu resultado.

Capítulo XII

Da dissolução - Das disposições finais

ArtA? - A dissolução da entidade se dará quando a mesma deixar de atender ás suas finalidades ou
nos casos previstos em Lei.

ArtA8. - A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art. 20. parágrafo primeiro, deste Estatuto.

ArtA9. - No caso de extinção da entidade, o seu patrimônio será revertido em beneficio de uma
instituição do mesmo fim devidamente legalizada.

Art.50. - A entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui lucros,
vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando
integralmente os seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para
aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o seu bom
desenvolvimento operacional. Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta não
necessitando de livro ata para as reuniões formais da entidade e dos órgãos internos da entidade.

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto.

Clovis Ravizoni
ador Geral (Presidente)

Sananduva/RS 23 de agosto de 2.020.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
Cidade de Sananduva - RS

ESTATUTO SOCIAL

Primeira alteração estatutária em 23 de agosto de 2020. Estatuto Social alterado no seu todo.

Capitulo I

Do Nome -Fundação- Duração

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE. cujo a sigla é ACN. CNPJ n°. 29.270.39010001-
00. fundada em 03 de agosto de 2017. é uma entidade civil, comunltaria, para fins não econômicos, de
carater cultural e social, pessoa juridica de direito privado e de duração indeterminada, que se regera
pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional. formada por número ilimitado de
associados, moradores residentes neste município de Sananduva/RS, representantes de entidades
íocais, com sede nesta cidade de Sananduva/RS, localizada e com sede a ERS 126, Km 105, S/N".
bairro Área Industría 11, nesta cidade de Sananduva/RS. CAIXA POSTAL N". 128 - CEP 99.840-000.

Capitulo 11

Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 2° - A ACN tera por finalidade a defesa dos direitos sociais, prestação de serviços comunitarios, de
radiodifusão comunitaria, radio web e tv web, produções culturais. educacionais, ensino. ensino
profissionalizante e produções fonograficas, saúde, boletim informativos, sistemas integrados, apoiar e
desenvoíver ações para a promoção, aprofundamento e divulgação da ciência ecológica, com vistas a
fornecer subsldios para o manejo e a conservação do meio ambiente e para a qualidade de vida
sustentavel do ser humano, através das atividades de pesquisa tendo como objetivos:

I - beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Oportunizar lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e habitos sociais;
b) Oferecer-lhe mecanismos a formação e integração, estimulando-lhe o convivio social, o lazer e
cultura;
c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que
necessario;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento nas areas de atuação de jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação vigente;
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão, da forma mais
acesslvel possivel.
Para a consecução de suas finalidades, a ACN podera sugerir, promover, colaborar, coordenar ou
executar ações e projetos visando:

I - colaborar na criação de projetos e entidades congêneres, bem como lhes oferecer e delas receber
cooperação;

il. representar a comunidade de pesquisadores desenvolvedores em ecologia perante órgãos
governamentais, agências financiadoras públicas e privadas, e outras entidades;
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111.integrar e organizar profissionais ativos na pesquisa ecológica e em suas aplicações; promover o
intercámbio de conhecimento em publicações, reuniões científicas temáticas, cursos, palestras,
seminários, conferências e afins;

IV. consolidar a imagem profissional dos pesquisadores em ecologia e divulgar os resultados da
pesquisa ecológica realizadas, no ámbito acadêmico, governamental e público;

V. promover o uso do conhecimento existente para a solução de problemas e o aperfeiçoamento de
políticas públicas ambientais; formular estratégias para consolidar e ampliar esta área de conhecimento
no todo;

VI. celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos jurldicos com pessoas naturais ou
jurldicas, nacionais e/ou internacionais de direito público ou privado;

VII. propor ações civis públicas, na defesa das finalidades da Associação.

92° Para os fins deste item, a dedicação às atividades nele previstas se configura mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos,
humanos ou financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos, e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

93° No desenvolvimento das suas atividades, a ACN sempre atuará na observãncia dos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará
qualquer distinção de raça, cor, gênero ou religião, inclusive na gestão de projetos e dos recursos
oriundos de acordos firmados com o Poder Público.

9 4° A ACN não se envolverá em questões religiosas, polilico-partidárias, ou quaisquer outras que não
se coadunem com seus fins institucionais.

11- A emissora, gerida pela ACN, atenderá em sua programação aos princlpios da:

a) Preferência á finalidade artistica, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral
da Comunidade;
b) Promoção das atividades artisticas e jornalisticas, integrando a Comunidade;
c) Responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da familia e da Comunidade;
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção politico - ideológico - partidária e condição
social nas relações comunitárias;
e) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza;
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultãnea, na programação
opinativa e informativa;
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias,
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

Capitulo 111

Da Programação

Art. 3° - A programação da emissora deverá:
a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e
associados á ACN, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação do
Conselho Comunitário a adequação do horário na programação;
b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo
sempre a harmonia com a Lei;
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c) Cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários de
programas institucionais da emissora.

Capítulo IV

Dos assocíados - Admíssão e Demissão - Díreítos e Deveres

Art. 4° - A ACN, será constituida de:

a) Número ilimitado de associados, pessoas f1sicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira,
residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo
religioso ou polltico;
b) Número ilimitado de pessoas juridicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que sejam de
caráter associativo ou comunitário, para fins não econõmicos.

Art. 5° - O quadro associativo da ACN será formado por:

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no municipio de
Sananduva (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da ACN e com
suas obrigações sociais em dia;
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária, pessoa jurídica, que tenha
sede no município de Sananduva (RS), representadas por cidadãos oficialmente indicados por esta
entidade por escrito e com suas obrigações sociais em dia;
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da ACN e com suas obrigações
sociais em dia;

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral.

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante requerimento dirigido ao Presidente do
Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual será garantido o acesso gratuito a pessoas
f1sicas ou jurídicas com direito a voz e voto e ser votado com participação.

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art. 5° e que
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o ACN.

Art. 9° - Será excluído do quadro social da Associação o associado que desrespeitar o presente
estatuto social ou os regulamentos da ACN, que desrespeitar o presente estatuto social ou deixar de
atender os requisitos estabelecidos para sua permanência na Associação, ou, ainda, por requerimento
de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao Conselho Coordenador.

Parágrafo 1°. - A decisão pela exclusão caberá ao Conselho Coordenador que decidirá pelo voto da
maioria simples de seus membros.
Parágrafo 2°. - Aprovada a exclusão o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias deverá convocar uma
Assembleia Geral Extraordinária com inicio de quorum mínimo de um quinto (1/5) dos associados em
dia com suas obrigações sociais, para que o associado excluído possa recorrer com direito a ampla
defesa e de recursos da decisão apresentando para tanto, suas razões.

Art. 10° - A demissão de associado se dará:

a) Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador;
b) Por morte da pessoa fisica ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada;

Art. 11° - São direitos dos associados:

/



4

a) Participar das sessões das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos
internos;
b) Desfrutar dos beneficios, do patrimônio flsico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência minima de trinta dias, ao
Conselho coordenador;
c) Participar das atividades e promoçôes da ACN, de suas reuniões, quando convocado,
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos,

Art, 12' - São deveres dos associados:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisôes das Assembleias e dos órgãos
da ACN,
b) Zelar pelo bom nome da ACN, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e
regulamentos;
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos.

Art, 13' - O associado que sem justificativa expressa, faltar a três reuniões consecutivas ou cinco
aiternadas, ou ainda, deixar de saldar suas obrigações sociais financeiras por três meses consecutivos
sem uma real justificativa será, por decisão do Conselho Coordenador, afastado do quadro social da
Associação,

Parágrafo Único - O associado afastado do quadro social por inadimplemento poderá reingressar ao
mesmo assim que quitar os débitos pendentes.

Art,14' - Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela
ACN,

Capitulo V

Dos órgãos administrativos

Art, 15' - São órgãos da ACN:

a) Assembieia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenador Geral (presidente), 01

(um) Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), 01 (um) Coordenador de Organização
(Secretário), 01 (um) Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro),

c) Conselho Fiscal, 03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

Art, 16' - O mandato dos conselhos é de quatro anos, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, na
primeira quinzena do mês de setembro, com e que a diretoria será reconduzida por no máximo uma
vez, isto é, uma única reeleição, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá
ser remunerado,
Art.17' - Art.17' - As decisôes dos órgãos administrativos: Assembleias Gerais serão convocadas e
iniciadas com no minimo um quinto (1/5) dos associados em dia com suas obrigações sociais em
primeira chamada e nas demais com qualquer número de associados, Conselho Coordenador e
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conseiho Fiscai, os de Minerva.

Art. 18' - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria
simples de seus membros e registradas em forma própria,

Capitulo VI
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Da Assembleia Geral

Art. 19' - A Assembleia Geral- Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da ACN.
Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Art. 20' - Compete privativamente á Assembleia geral:

I - eleger os administradores;

11 - destituir os administradores;

111 - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V - extinguir a associação.

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11, IV e V é exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes á Assembleia especialmente convocada para esse fim, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia geral far-se-á na forma do estatuto, em l'
convocação com a presença da maioria absoluta e em 2' convocação com qualquer número. Sua
deliberação se dará pela maioria simples dos presentes; garantindo a um quinto dos associados o
direito de promovê-Ia.

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo.

Art.21' - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a) Uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação,
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas);
b) A cada quatro anos, para a eleição dos membros do Conselho Coordenador e Conselho Fiscal.
Art.22' - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar sobre
o estabelecido no Art.21', com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da ACN ou
divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou regional, ou outros
meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembleia.

Art.23' - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá:

a) Apedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário;
b) Quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e
financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador.

Art.24' - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22'.
Art.25' - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos - três meses de
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras.

Capítulo VII

Das eleições

Art.26' - Os Conselhos Coordenador e Conselho Fiscal serão eleitos conjuntamente - em Assembleia
Geral Ordlnána - convocada para este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas
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Art.27' - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos com direito a uma
recondução ao mesmo cargo.

Art. 28' - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas juridicas) serão indicados
pela entidade associada e poderão votar e ser votados tendo o direito de voz e voto.

Art. 29' - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral para este fim,
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de
uma chapa inscrita.

Art.30' - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade
representada, terá direito a apenas a um voto.

Capítulo VIII

Do Conselho Coordenador

Art.31' - O conselho coordenador será composto por quatro membros: Coordenador Geral
(Presidente), Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), Coordenador de Organização (Secretário),
Coordenador de Finanças e Património (Tesoureiro).

Art.32' - A ACN será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo presidente
do Conselho Coordenador.

Art.33' - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida,
preferencialmente uma vez por mês.

Art.34' - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuni6es consecutivas ou três
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do quadro
associativo até realização de novas eleiç6es.

Art.35' - Os membros dos órgãos poderão ser substituldos no todo ou em parte, pela Assembleia Geral
Extraordinária, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 24', nos casos de comprovada
incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art.36' - São atribuiç6es do Conselho Coordenador:

a) Administrar a ACN;
b) Convocar as assembleias gerais e reuni6es da ACN;
c) Representar a ACN em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
d) Traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;
e) Nomear comiss6es, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução
dos objetivos definidos no Art.2';
f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades;
g) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho
Comunitário, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal;
h) Realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;
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1) Coordenador Geral (Presidente):

a) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais;
b) Representar em juizo ou fora dele ativa e passivamente a ACN;
c) Assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais
documentos da ACN;
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro), os cheques
para movimentação de numerário da ACN, depositado em conta conjunta não solidária, em
estabelecimento bancário público e próximo á sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou
pareceres financeiros solicitados estatutariamente.
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas na programação da emissora do Conselho
Comunitário;
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos
órgãos;
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Ias ou não á Assembleia Geral ou outras instancias;
h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a Assembleia
Geral para decisão;
i) Julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos
ou oriundas de seguimentos da comunidade;
j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofõnica da emissora;
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização;
I) Zelar pelos principios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na
programação;
m) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes á execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
n) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art. 3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento especifico para regular as ações
da programação;
o) Responsabilizar-se pela adequação da emissora á legislação, no que se refere o cadastramento
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações,
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parãmetros técnicos
de funcionamento da estação.
p) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.
q) nomear representante legal (advogado) para assuntos juridicos.

2) Vice Coordenador Geral:

a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da ACN ou da Comunidade;
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACN;
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária;
d) Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos.

3) Coordenador de Organização (Secretário):

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos
administrativos;
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b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os
juntamente com o Coordenador Geral;
c) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da ACN;
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do
mesmo;
e) Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;

4) Coordenador de Finanças e Patrimõnio (Tesoureiro):

a) Propor pollticas de captação de recursos para a ACN;
b) Manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimõnio da ACN;
c) Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros;
d) Apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto;
e) Manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da ACN.
f) Nomear representante contábil para condução fiscal;

Capítulo IX

Do Conselho Comunitário

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção
da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto,
no mínimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas,
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação
vigente, devendo comprovar, por ofício pela entidade sua indicação como representante de uma
entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a
entidade.
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da
programação.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado,
por um dos órgãos;
b) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e
encaminhá-Ias as providências do Conselho Coordenador;
c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da emissora em reuniões do
Conselho Coordenador;
d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmo que quando solicitado pelos
demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;
e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofõnica da emissora;
f) Participar das reuniões dos órgãos da ACN sem prévia autorização;
g) Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programação;
h) Análise de dinãmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador.
i) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes á execução da programação, em
seus aspectos legais e qualificados de transmissão;
j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente á programação, bem como tomar
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam
a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitário criará regimento especifico para regular
as ações da programação;
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k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários á igualitária participação, evitando
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados
com poderes para sanções, deliberações e providências legais.

Capitulo X

Do Conselho Fiscal

Art.40o - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma
deste Estatuto.

Art.41 ° - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o reiatório financeiro do Conselho Coordenador;
b) Emitir parecer sobre o baianço anual e submetê-lo á apreciação da Assembleia Geral;

Capitulo Xi

Das receitas e do patrimônio

Art.42° - São receitas e fontes de recursos para manutenção da ACN e seu património:

a) Contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral;
b) Contribuições espontãneas, doações ou subsldios;
c) Atividades promocionais;
d) Apoios culturais;
e) Patroclnios;
f) Patroclnio sob a forma de apoio cultural
g) Verbas provenientes de subsldios oficiais.
h) Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento sociai a serem criados.

Parágrafo Primeiro: Cabe definir que a ACN tem também em sua característica de ser cultural
promover produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções fonográficas e que
deverá ser diferenciada em suas prestações de contas a diferença de "apoio cultural" e "patrocinio sob
a forma de apoio culturai" que será a distinção de recursos oriundos exclusivamente para a
manutenção da emissora de rádio comunitária mantida peia ACN. Portanto a nomenclatura "patrocínio
sob a forma de apoio cultural" é a identificação de recursos captados exclusivamente para a
manutenção desta emissora. Esses recursos são oriundos restritamente de estabelecimentos situados
na área da comunidade atendida.

Art.43° - As despesas da ACN são relativas á:

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material
necessário aos serviços de administração e relacionado á radiodifusão;
b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa,
manutenção, operação de equipamentos e instalações;
c) Subsidios para captadores de apoio culturai;
d) Subsldios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a ACN, oriundos de dolo, má fé, ou ato
iIIcito, etc.

Art.44° - É vedado a ACN dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a terceiros,
salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral e por consenso dos
membros dos demais órgãos.
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Art.45° - o movimento financeiro da ACN será feito através de conta bancária conjunta, ou outra forma
acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Gerai e do Coordenador de Finanças e Patriméinio;

Art.46° - Todos os recursos financeiros da ACN serão aplicados no Brasil, na manutenção e
desenvolvimento da entidade, que não remunerará e não distribuirá quaiquer parte do seu patrimônio
ou de sua renda a titulo de lucro ou participação de seu resultado.

Capitulo XII

Da dissolução - Das disposições finais

Art.4?O - A dissolução da entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou
nos casos previstos em Lei.

Art.4S0 - A dissolução será decidida peia Assembleia Geral Extraordinária, especiaimente convocada
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art. 20° parágrafo primeiro, deste Estatuto.

Art.49° - No caso de extinção da entidade, o seu patriméinio será revertido em beneficio de uma
instituição do mesmo fim devidamente iegalizada.

Art.500 - A entidade não remunera nenhum dos cargos dos ôrgãos administrativos, não distribui lucros,
vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando
integralmente os seus recursos no Pais, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para
aumento do seu patriméinio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o seu bom
desenvolvimento operacional. Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta não
necessitando de livro ata para as reuniões formais da entidade e dos órgãos internos da entidade.

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 24466/2021/MCOM

Brasília, 16 de novembro de 2021.

 

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 - SANANDUVA/RS

 

PROCESSO nº 01250.056549/2019-98. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE,  para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sananduva/RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme Ofício nº 9475/2021/MCOM (6108227), recebido em 16/12/2020, conforme Aviso de Recebimento AR 6387749, a Entidade
foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 12/01/2021, por meio do protocolo nº 01245.000780/2021-11.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes,
convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se vencido desde 03/08/2021.   Assim, a entidade
deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

Observação 3:  caso haja mudança no quadro diretivo (mesmo que seja de apenas um diretor)  deve ser apresentado  novo Requerimento de
Outorga, contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado, de próprio
punho, por todos os dirigentes.

Observação 4:  caso haja mudança no quadro diretivo (mesmo que seja de apenas um diretor)  deve ser apresentado os comprovantes de
maioridade e nacionalidade dos novos diretores;

Observação 5:  em caso de reeleição da diretoria, a entidade deve ficar atenta ao que consta no Art. 40, inciso V, "b" da Portaria: "...sendo admitida
uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos."

Observação 6:   A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão abaixo mencionadas, durante todo o curso do
processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase de instrução,
conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. Nas demais notificações
permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será improrrogável.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
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§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas
até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

5.     Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas  notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência
desta notificação,  sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

8.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf  .    Para o envio por via postal, deve ser
encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 17/11/2021, às 08:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 8539263 e o código
CRC 42B10D0F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24466/2021/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 8539263

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 16 - SOLICITAQAO PARA PRORROGAQAO DE PRAZO

Ao Senhor Coordenador de Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunitciria e estatal.

Assunto: Sobre a documentagao em resposta ao Oflcio n° 24.466/2021/MCOM.

Entidade: ASSOCIAgAO COMUNITARIA NORDESTE 
Processo n°: 01250.056549/2019-98 
CNPJ n°. 29.270.390/0001-00 
Local: SANANDUVA UF: RS

Em atengao ao oficio acima indicado e relative a solicitagao de documentagao para 
sanar pendencias constadas no requerimento de autorizagao para execugao do Servigo de 
Radiodifusao Comunitaria, em nome de nossa entidade solicito prorrogagao de prazo por mais 30 
(trinta) dias, pois em razao de dificuldades DEVIDO A PANDEMIA EM PROMOVER DMA 
ASSEMBLEilA, e na montagem de documentagao que depende de terceiros para execugao nao 
ser£ possivel cumprir as exigencias dentro do prazo estabelecido, ademais a demora da apreciacao 
documental pelo cartorio local e de notorio conhecimento, quando mais se precisa de agilidade das 
repartigoes elas n§o cumprem com essa agilidade. Motives mais que justificaveis pelo pedido de 
prorrogagao de prazo, houve tambem uma dificuldade imensa para localizar um profissional para 
realizagao do projeto tecnico.

Sananduva/RB, 16 de Janeiro de 2022.

m
- :avizoni

eral (Presidente)Coordei 1

Nome do representante da entidade: Clovis Ravizoni 
CPF: 385.631.930/15

Enderego para correspondencia: ERS 126, Km 105, S/N°. bairro Area Industrie II, nesta cidade de 
Sananduva/RS CX. POSTAL n°. 128 CEP 99.840-000.

ATENQAO: A prorrogagao do prazo somente podera ser concedida se a requerente apresenta-la, 
com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta.

DOCilSo0ENTREGUE PELO C0RRE10

>horas
Em.
Assinatura:.
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i yMl1ATA N°. 03 DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORD^JE

Aos dezesseis dias do mes de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, na ERS 126, Km 105, S/N°. 
bairro Area Industria II, nesta cidade de Sananduva/RS CX. POSTAL n° 128, nesta cidade de 
Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul reuniram-se membros associados de nossa entidade com o 
proposito de cumprimento de edital de convocagao datado de dez de janeiro passado. Assumindo os 
trabaihos o Sr. Clovis Ravizoni Coordenador Geral presidente de nossa entidade que chamou a mim 
Jones Toniazzo secretario para secretariar a reuniao e tomar as formalidades da assembleia. Tendo 
assumido os trabaihos, o Sr. Presidente, explanou os motives desta reuniao onde sao do conhecimento 
de todos visto que todos foram convocados. Uma vez verificado o quorum da assembleia passou se 
aos trabaihos. O Sr. Presidente solicitou a mim a leitura do edital que passo a le-lo e registra-lo nesta 
ata: EDITAL de CONVOCAgAO; A ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE, convoca a luz do 
Estatuto Social, todos os seus associados em dia com suas obrigagoes sociais, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinaria, conforme abaixo especificada.; ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA; Data:
16 de janeiro de 2022. (Domingo); Local: ERS 126, Km 105, S/N°. bairro Area Industria II, nesta,; 
Horario: 19:00 em Primeira Chamada e 19:30 horas em Segunda Chamada.; ORDEM do DIA: 1) 
Inclusao e exclusao de associados.; 2) Prestagoes de contas da diretoria em exercicio 2021.; 3) Eleigao 
dos quadras dos Conselhos da entidade.; 4) Assuntos Gerais.; Sananduva/RS 10 de janeiro de 2022.; 
Clovis Ravizoni; Coordenador Geral (Presidente); Passamos ao item 1) Inclusao e exclusao de 
associados. Nao foram apresentados requerimentos de inclusao e exclusos de associados. Passamos 
para o item 2) Prestagoes de contas da diretoria em exercicio 2021. Foram apresentados pelos 
membros do conselho fiscal os documentos e os demonstratives das prestagoes de contas do exercicio 
de 2021. Passou se a verificagoes das informagoes e constatamos que esta tudo em ordem de acordo 
com o parecer do conselho fiscal. Em votagao as prestagoes de contas. Aprovadas. 3) Eleigao dos 
quadras dos Conselhos da entidade. Foi apresentada uma unica chapa pelos associados. Colocado em 
votagao a chapa. Tendo sido eleitos os seguintes associados, em chapa unica e por aclamagao pelos 
presentes para o Conselho Coordenador: Coordenador Geral (Presidente): Clovis Ravizoni, brasileiro, 
maior, estado civil divorciado, na profissao de jornalista residente e domiciliado a Rua Frei Geraldo, n°
333, bairro Centro, na cidade de Sananduva/RS. possuidor do CPF n° 385.631.930/15 e da Cl n°. 
5024784513SSP/RS, DN 05/12/1961, Vice Coordenador Geral (Vice Presidente): Ben Hur Navarini, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissSo de agricultor, residente e domiciliado a Rua Frei 
Geraldo, n° 333, Ap 502, bairro Centro, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidor do CPF n°. 
405.249.490/34 e da Cl n° 1018764322 SSP/RS, DN 04/08/1964, Coordenador de Organizagao 
(Secretario): Jones Toniazzo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissao de motorista, residente 
e domiciliado a Rua Bento Gongalves, n° 67, bairro S5o CristovSo, nesta cidade de Sananduva/RS, 
possuidora do CPF n° 326.305.300/00 e da Cl n° 7011423683 SSP/RS, DN 19/08/1959, Coordenador 
de Finangas e Patrimonio (Tesoureiro): Magda Raquel de Lira Farinha, brasileira, maior, estado civil 
divorciada, na profissao de tecnica em contabilidade, residente e domiciliada a Rua Osvaldo Cruz, S/N°. 
bairro Loteamento Marquezin, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidora do CPF n° 496.263.450/04 
e da Cl n° 6039879751 SSP/RS, DN 26/01/1967, e para o Conselho Fiscal, titulares: Caroline Panisson 
Festugatto, brasileira, maior, estado civil solteira, estudante, residente e domiciliada a Rua dos 
Imigrantes, n° 47, Ap 301, bairro Centro, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidora do CPF n° 
004.499.120/78 e da Cl n° 1081698811 SSP/RS, DN 11/08/1986, Edson Picoloto, brasileiro, maior, 
estado civil solteira, na profissSo de comerciante, residente e domiciliado a Avenida Salzano Vieira da 
Cunha, n° 212, Ap 201, bairro centra, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidor do CPF n°. 
461.293.160/20 e da Cl n°. 6703801294 SSP/RS, DN 27/12/1966, e Joao Carlos de Avila, brasileiro, 
maior, estado civil viuvo, na profiss§o de comerciante, residente e domiciliado a Rua Julio de Castilhos,
S/Na. Ap 360, bairro Sao Cristbvao, nesta cidade de Sananduva/RS, possuidor do CPF n° 
285.577.860/34 e da Cl n°. 3010581308 SSP/RS, DN 26/08/1955, sendo acordado que o primeira e o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os respectivos 
suplentes dos mesmos: Cesar Bianchi, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissao de eletricista, 
residente e domiciliado a Rua Bento Gongalves, n° 193, bairro S§o Cristov3o, nesta cidade de 
Sananduva/RS, possuidor do CPF n° 346.925.170/34 e da Cl n° 3028290793 SSP/RS, DN 05/12/1963, 
e Maichel Toniasso, brasileiro, maior, estado civil solteira, na profissSo de engenheiro de seguranga 
do trabalho, residente e domiciliado a Rua Marechal Candido Rondon, n° 35, bairro S3o Cristdvao, nesta 
cidade de Sananduva/RS, possuidor do CPF n°. 979.655.880/72 e da Cl n° 2088544388 SSP/RS, DN

!C
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DOCyWENTO ENTREGUE PELO C0RREI0 

Em oras
\ Assinatura:,



26/05/1982. Os eleitos declararam serem aptos, fieis e iutadores pelo movimento comuni 
associative e por este estatuto e regimentos a serem criados. Dando continuidade aos trabalh 
Coordenador deu posse aos eleitos. Passamos para o proximo item do edital: 4) Assuntos Gera 
colocado um espago de tempo para manifestagoes que nao foi ocupado por nenhum dos associadosT 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e eu Jones Toniazzo 
secretario de nossa entidade, fazendo o registro desta reuniao que lavrei a presente ata e ja aplicando 
do nosso Estatuto Social o Art.51° - Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta nao 
necessitando de livro ata para as reunioes formais da entidade e dos orgaos internos da entidade, que 
foi lida e achada conforme portodos os associados presentes que assinam a lista de presenga. Declaro 
sob as penas da lei que era somente isso que continha na referida ata, a qual foi digitada em sua 
integridade.

Sananduva/RS, 16^le Janeiro de 2022.

a.V

JdpesTBniazzo
Coordenador de arganizagao (Secretario)

ClcWi /izoni
xal (Presidente)Coordei
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REGISTRO DE IMOVEIS E ESPECIAIS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

TASSIA NUNES PAIZ - Registradora Designada

CERTIDAO

CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviqo de 

Registro Civil das Pessoas Juridicas, na data de hoje, sob n° 2, folhas 043, 
do Livro A-6, a ATA DE ELEIQAO E POSSE n° 03 de 17/01/2022 da 
ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob n° 
29.270.390/0001-00, com sede em ERS 126, KM 105, bairro Area Industrial 
II, neste municipio.
O referido e verdade e dou Fe.

rejFo de 2022.Quinta-feira, 10vde/fi

\Tassja Nunes Pai 
egistpadora Designs a

Emolumentos:
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minis t £rio  DAS COMUNICACOES 
Secretaria de Radiodifusao 

Departamento de Outorga e P6s-Outorga 
Coordenafao-Geral de Outorgas

Coordena^ao de Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e Estatal

OFfCIO N2 24466/2021/MCOM
Brasilia, 16 de novembro de 2021.

Ao Senhor 
CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCiACAO COMUNITARIA NORDESTE - RS (CNPJ n® 29.270.390/0001-00) 
Caixa Postal 128 
99840-000 - SANANDUVA/RS

PROCESSO ftS 01250.056549/2019-98. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - EXIGlNCIAS NA EASE DE
instru ?Ao .

Senhor(a) Representante Legal,

1. Trata-se de requerimento de autorizagao da ASSOCIACAO COMUNITARIA 
NORDESTE, para a execugao do Servigo de Radiodifusao Comumt2ria, na localidade de Sananduva/RS, em 
razao do Edital 230/2019, publicado no Diirio Oficial da Uni3o de 05/09/2019.

2. Conforme Offcio 9475/2021/MCOM (6108227), recebido em 16/12/2020, conforme 
Aviso de Recebimento AR 6387749, a Entidade foi notificada sobre exiggncias a serem cumpridas, tendo 
apresentado resposta em 12/01/2021, por meio do protocolo n2 01245.000780/2021-11.

I
3. Tendo em vista^as Tftspost^Ses-d* Portaria n^ 4.334/2015/SEI-MC, e alteragoes 

mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade paid * apresanta^iQ dos 
documentos:
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ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE 
ERS 126, Km 105, S/N° bairro Area Industria
II,
CAIXA POSTAL N° 128
SANANDUVA- RS CEP 99.840-000.
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CHECKLIST

 

Município/UF: Sananduva/RS – 

Processo nº:     01250.056549/2019-98           CNPJ: 29.270.390/0001-00

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Associação Comunitária Nordeste

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9610052)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (4813709)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (6021066)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 11-12 (4813709)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: (9501747) para o período de 16/01/2022 a 16/01/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 18-67 (4813709)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coord. Geral Presidente:
Clovis Ravizoni Não 033730830400

05/12/1961 Terezinha Ravizoni 385631930-15 Não

Vice Coord. Geral
VicePresidente: Ben Hur
Navarini

Não 035247410400
04/08/1964

Alfredo João Navarini e
Teresinha Matilde Navarini 405249490-34 Não

Coord. Organização
Secretário: Jones Toniazzo PP 033459440442

08/08/1959
Candido Pedro Toniazzo e
Angelina Sartori Toniazzo 326305300-00 Não

Coord. Finança e
Patrocínio Tesoureira:
Magda Raquel de Lira
Farinha

Não 48866310485
26/01/1967

Edmar Vieira Faria e Lourdes
Margarida de Lira Farinha 496263450-04 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 74-194 (4813709) e 2-212 (4813722)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 71-72 (4813709)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-14 (6021066) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7-8 e 11

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15 e 31-35

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 - 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 7, 9 e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-30
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f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20 e 47

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 19 e 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17 e 23

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  Art. 48-49

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9609787) 

2.2 Certidão FGTS:  (9609787)

2.3 Certidão PGFN : (9609787)

2.4 Certidão CNDT:  (9609787)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6107333)

3. Pesquisa Anatel (9609787) e Radar (6107356)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6371376)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8539096)

OBSERVAÇÕES: 25/03/2022: Estatuto ok. Certidões ok. Despacho Técnico ok.  Pesquisas de vínculo ok. TRF4/TJ/TSE OK. Aguardar o retorno do
Fiscaliza para Revisão Final.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/03/2022, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9609611 e o código
CRC 433B5A7F.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 9609611

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0










MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CNPJ: 29.270.390/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:20:36 do dia 25/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2022.
Código de controle da certidão: 3243.2958.8A6F.E03F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.270.390/0001-00
Certidão nº: 9687410/2022
Expedição: 25/03/2022, às 15:20:12
Validade: 21/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br













MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CNPJ: 29.270.390/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:30:10 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2022.
Código de controle da certidão: B130.D13E.5E04.FBAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.270.390/0001-00
Certidão nº: 11611939/2022
Expedição: 12/04/2022, às 14:28:31
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª  Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos
dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da
Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI 9675953.

 

 

Brasília, 12 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 12/04/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9676319 e o código
CRC 23ED8E3F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 9676319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.056549/2019-98, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, na localidade de
Sananduva/RS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Brasília, 12 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 12/04/2022, às 15:25 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9676504 e o código
CRC F098EB8E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 9676504

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Sananduva/RS – 

Processo nº:     01250.056549/2019-98           CNPJ: 29.270.390/0001-00

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Associação Comunitária Nordeste

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9610052)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (4813709)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (6021066)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 11-12 (4813709)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: (9501747) para o período de 16/01/2022 a 16/01/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 18-67 (4813709)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coord. Geral Presidente:
Clovis Ravizoni Não 033730830400

05/12/1961 Terezinha Ravizoni 385631930-15 Não

Vice Coord. Geral
VicePresidente: Ben Hur
Navarini

Não 035247410400
04/08/1964

Alfredo João Navarini e
Teresinha Matilde Navarini 405249490-34 Não

Coord. Organização
Secretário: Jones Toniazzo PP 033459440442

08/08/1959
Candido Pedro Toniazzo e
Angelina Sartori Toniazzo 326305300-00 Não

Coord. Finança e
Patrocínio Tesoureira:
Magda Raquel de Lira
Farinha

Não 48866310485
26/01/1967

Edmar Vieira Faria e Lourdes
Margarida de Lira Farinha 496263450-04 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 74-194 (4813709) e 2-212 (4813722)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 71-72 (4813709)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 4-14 (6021066) 

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7-8 e 11

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15 e 31-35

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 - 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 7, 9 e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-30
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f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20 e 47

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 19 e 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17 e 23

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  Art. 48-49

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9675953) 

2.2 Certidão FGTS:  (9675953)

2.3 Certidão PGFN : (9675953)

2.4 Certidão CNDT:  (9675953)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9676319)

3. Pesquisa Anatel (9675953) e Fiscaliza (9676504)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (6371376)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8539096)

OBSERVAÇÕES: 12/04/2022: PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 12/04/2022, às 15:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9676527 e o código
CRC 2B41499D.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 9676527
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sananduva/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019. 
 

ANÁLISE



2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 04/11/2019, processo público gerado, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

 

QUADRO DIRETIVO

Coord. Geral Presidente: Clovis Ravizoni

Vice Coord. Geral Vice-Presidente: Ben Hur Navarini

Coord. Organização Secretário: Jones Toniazzo

Coord. Finança e Patrocínio Tesoureira: Magda Raquel de Lira Farinha

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II

Coordenadas geográficas: 27°58’58”S de latitude e 51°47’02”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/11/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

Fls. 1-2 (4813709)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-14 (6021066)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Fls. 11-12 (4813709)
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 (9501747)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

 Fls. 18-67 (4813709)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 74-194 (4813709) e
2-212 (4813722)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 71-72 (4813709)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

(6371376) - Despacho
COESA_MCOM_ENG

(6929740)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(9675953) 

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(9675953​) 

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(9675953​) 

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(9675953​) 

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(9675953​) 

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9676504) (9676499)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (6929740), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos
(6929739).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de  Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9676319. 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/04/2022, às 11:26 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 13/04/2022, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/04/2022, às 12:04
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/04/2022, às
19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9676565 e o código
CRC 58BB76E1.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.056549/2019-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob n° 29.270.390/0001-00, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4832/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de
XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por
meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.056549/2019-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na 
ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II, na localidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.
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Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 9676565
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 18602/2022/MCOM

Brasília, 14 de abril de 2022

 

A Senhora

Carolina Scherer Bicca

Consultora Jurídica

Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM (9676565)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM (9676565​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/04/2022, às 14:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9685277 e o código
CRC 25D331C8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18602/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 9685277
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.056549/2019-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sananduva/RS;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução,  desde que atendidas as recomendações dos itens 25, 26 e 28;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §3º, da Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE requer autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sananduva/RS , com base no Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 05/09/2019.
2. A análise do pleito foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), que assim
concluiu: 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.
 

3. Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 6929740, a área técnica afirmou que "a entidade atende aos
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima (...)".
4. Assim, os autos foram encaminhados a esta Consultoria "para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico", nos termos do Ofício Interno 18602 (SEI 9685277). 
5. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
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II.1. Considerações iniciais

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°,
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do
Serviço".
13. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional,
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até
que se ultime tal deliberação.
14. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária.
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 anos".
15. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições
estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
16. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem
prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se
estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas
e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em
apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

18. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc.
SEI nº 9676527) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565).
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 230/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário
Oficial da União de 05/09/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 04/11/2019.
20. A esse respeito, a área técnica consignou que "O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para
inscrição na seleção pública se encerrava em 04/11/2019". 
21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I
da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes
da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA
TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

Fls. 1-2 (4813709)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-14 (6021066)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 11-12 (4813709)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 (9501747)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

 Fls. 18-67 (4813709)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

Fls. 74-194 (4813709) e
2-212 (4813722)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 71-72 (4813709)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

(6371376) - Despacho
COESA_MCOM_ENG
(6929740)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(9675953) 

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(9675953 ) 

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(9675953 ) 

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(9675953 ) 

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(9675953 ) 

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9676504) (9676499)

 
23. Ressalte-se que o Conselho Comunitário deve estar previsto no Estatuto Social da Associação interessada, de
acordo com o previsto na Portaria n.º 4334/2015, senão vejamos: 

Do Conselho Comunitário

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466027&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ebe63c9a8516072f066627ddc03f21b37805ad5773e55f5743b1634885b0a3d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6769088&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b5c9f74ad4b0bc560635c9ff2e46205fed7620b476751d2f23f51ed63e78815c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466027&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ebe63c9a8516072f066627ddc03f21b37805ad5773e55f5743b1634885b0a3d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10390903&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0c65764e4f7bf20b68a31de738bb5ea009dd156329729bfe5a09b8557f49db49
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466027&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ebe63c9a8516072f066627ddc03f21b37805ad5773e55f5743b1634885b0a3d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466027&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ebe63c9a8516072f066627ddc03f21b37805ad5773e55f5743b1634885b0a3d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466040&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=836156a27bb6883210a36698b6166077a7a885c94b65f887a9c60b1a0b9f767b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5466027&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ebe63c9a8516072f066627ddc03f21b37805ad5773e55f5743b1634885b0a3d5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7139967&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e3918788dfd6f3cce05db9a6d38dd00657a0eaaeb1c4065e95cb59a78e36f88c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7726002&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=34f9c395a399743783a34ba4483b9c1f8968d52167a0f67181574be0500ab07e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577165&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0bbf173c0f5488fd63458eecd089dc15fd6ba32cbb9bafbe4467529dd3201e36
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577165&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0bbf173c0f5488fd63458eecd089dc15fd6ba32cbb9bafbe4467529dd3201e36
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577165&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0bbf173c0f5488fd63458eecd089dc15fd6ba32cbb9bafbe4467529dd3201e36
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577165&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0bbf173c0f5488fd63458eecd089dc15fd6ba32cbb9bafbe4467529dd3201e36
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577165&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0bbf173c0f5488fd63458eecd089dc15fd6ba32cbb9bafbe4467529dd3201e36
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577771&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e702a92f2ef2d7512466117f03ed16b59eea45be702c4b7d1e6c398ae003dd89
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10577766&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3110dc13de76758e8f45aafa599d050a317c4c80e27369957361ea6a6b7b8d55
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Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos
artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo
cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não
poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades
que queiram participar do Conselho.
Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I - fiscalizar a programação da emissora;
II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à
gestão das atividades,área editorial, direção da programação, dentre outros;
III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V - receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI - submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório
circunstanciado acerca da programação.
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações,a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado,elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliaçãoa
respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 
24. Entretanto, muito embora o órgão esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doc. SEI 6021066 - fls.
4/14), constata-se que a redação não está clara ao (não) permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da
autorizada, conforme definido no art. 114, §2º, acima transcrito: 

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção
da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto,
no minimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo
da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente,
devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de uma entidade que
faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade.
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da programação.
(grifo nosso)

 
25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à
composição do Conselho Comunitário. 
26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de
fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade e que se manifeste se a existência do órgão para atuar "na
manutenção da ordem e dos bons costumes" atende à previsão regulamentar. 
27. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do Cheklist COREC_MCOM (SEI 9676527), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 9676319 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga.
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior
Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de
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vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 
28. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Jones Toniazzo, é filiado a Partido Político. Assim, solicita-
se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividades políticas
vedadas pela legislação. 
29. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
30. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação
do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 
31. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com 
o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 6929740, citado, expressamente,
pela manifestação técnica que concluiu pelo deferimento do pleito: 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (6929740), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6929739).

 
32. Ademais, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5421725, "constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei
N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018".
33. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos
do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
34. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade,
documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade
relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
35. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por
meio do Despacho COREC_RADCOM 9676504, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".
36. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões
elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 
37.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c,
d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990". (g.n.)

 
38. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7726002&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=34f9c395a399743783a34ba4483b9c1f8968d52167a0f67181574be0500ab07e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7726001&id_procedimento_atual=5464167&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=39ec0956fc4a9c9e5b286a2b313bb15ec15ecf2f6e0a8435cb86aa2191365fcf
https://sapiens.agu.gov.br/documento/145680869#footnote-3
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colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1 e 2 da Petição SEI 4813709).
39. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização, por ocasião da
formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 25, 26. 28 e 39.
41. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil.
42. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº
4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
43. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 2 de abril de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 870517501 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 26-04-2022
20:34. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00836/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.056549/2019-98
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Nordeste, na localidade de Sananduva/RS .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 25, 26, 28 e 39 do
PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Nordeste, na
localidade de Sananduva/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de abril de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872580022 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 27-04-
2022 08:46. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00840/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.056549/2019-98
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 27 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872920362 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 27-04-
2022 10:06. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.056549/2019-98

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/04/2022, às 12:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9749824 e o código
CRC 623E8BCA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 9749824

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.056549/2019-98
 
Referência: Parecer Jurídico nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186)
 
Interessado: Associação Comunitária  Nordeste
 
Assunto: Outorga de RadCom. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGOU

 

De ordem do Diretor substituto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do Parecer
Jurídico nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186) e providências cabíveis.



 

 

 

Brasília, 27 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 27/04/2022, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9749843 e o código
CRC 7E0BB9E1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 9749843

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 9665/2022/MCOM

Brasília, 27 de abril de 2022.

 

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 - Sananduva/RS

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.056549/2019-98. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sananduva/RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2.  Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018: "O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando
imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.     Dito isto, em atendimento aos itens 24 e  25 do Parecer  Jurídico n°. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186) e    tendo em vista as
disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, solicita-se à entidade a seguinte adequação:

 

24. Entretanto, muito embora o órgão esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doc. SEI 6021066 - fls. 4/14), constata-se que a redação não está clara ao
(não) permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da autorizada, conforme definido no art. 114, §2º, acima transcrito:

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da
emissora mantida pela ACN e será composto, no mínimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por oficio
pela entidade sua indicação como representante de uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade.
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para
melhor acompanhamento da programação. (grifo nosso)

25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à composição do Conselho Comunitário. 

 

3.1  Estatuto Social atualizado:   A entidade deverá apresentar Estatuto Social adequado às exigências da Consultoria Jurídica Deste
Ministério.

Observação 1: o Estatuto deverá estar registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas Livro A.

Observação 2: O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;
e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

Observação 3: O Conselho Comunitário deverá atender as disposições do art. 114  da portaria:
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
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§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um
representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Observação 4:  Nesta fase do processo a  entidade deve atualizar e manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão
abaixo mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu
trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações
podem ser obtidas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para:
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 28/04/2022, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9751426 e o código
CRC 75D7944F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9665/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 9751426

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 14117/2022/MCOM

Brasília, 13 de junho de 2022.

 

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 - Sananduva/RS

 

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 9665/2022/SEI-MCOM,  devolvido
pelos correios pelo seguinte motivo: não procurado.

 

2. Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão. Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

4. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar, CEP 70044-
900/ Brasília/DF.

 

            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 13/06/2022, às 12:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10027338 e o código
CRC E5C44E40.

Anexos:

Ofício 9665 (9751426)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14117/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 10027338

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTERIO DAS COMUNICAQOES - MCOM
A Sra. Vilma de Fatima Alvarenga Fanis
Coordenadora de Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e Estatal 
Esplanada dos Ministerios - Bloco R 
BRASILIA - DF CEP 70.044-900

ENTIDADE: ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE 
PROCESSO n°: 01250.056549/2019-98 
CNPJ n° 29.270.390/0001-00 
LOCALIDADE: Sananduva UP: RS

ASSUNTO: Respostas as exigencias do requerido e questionamentos e envio de Anexos 
(Certidoes) solicitadas Resposta Of n°. 9665/2022/MCOM e do 14.117/MCOIVI.

Em atengao ao oficio acima indicado e relative a solicitagao de documentagao 
para sanar pendencias QUAL PASSAMOS PARA FINAL DO PROCESSO DE 
AUTORIZAQAO DE OUTORGA ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO a documentagao 
pertinente.

PORTANTO VAMPS AOS INFORMES:

MCOM/ITEM 3 (Folha 1) - Capltulo IV - Dos associados - Admissao e Demissao - 
Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACN, sera constituida de:

a) Numero ilimitado de associados, pessoas fisicas, maiores, aptos, de nacionalidade 
brasileira, residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminagao de cor, sexo, 
profissao, credo religiose ou politico;

b) Numero ilimitado de pessoas juridicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que 
sejam de carater associative ou comunitario, para fins nao economicos.

Art. 5° - O quadro associative da ACN sera formado por:

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - E toda entidade comunitaria, pessoa juridica, que 
tenha sede no municipio de Sananduva (RS), representadas por cidadaos oficialmente 
indicados por esta entidade por escrito e com suas obrigagoes sociais em dia;

Mencionando da Portaria 4334 que no Art. 40° - V - especificagao do orgao administrative da 
entidade e do Conselho Comunitario, bem como o modo de funcionamento, notadamente 
no que concerne:

COMENTARIO DE CONSTATACAQ: Em nenhum instante determina que o Conselho 
Comunitario seja urn orgao interno ou seia externo. Apenas a forma de funcionamento e 
exigida o que esta bem explicito em nosso Estatuto Social - Capltulo IX - Do Conselho 
Comunitario - DO NOSSO ESTATUTO SOCIAL; Art.38° - O Conselho Comunitario trata-se 
de urn orgao deliberative externo. PORTANTO, sem os membros do Conselho Comunitario 
sejam apenas memy^do^ Co^gjhj) Comunitario. E como e deliberative cabera aos

D0CUMEN7G ENTREGUE PELO C0RREI0
Em y ___
Asslnatura:

J"7
noras
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membros deste Conselho Comunitario realizar as suas formais formas de atuagao, 
estabelecendo entre eles a gestao representativa e de execugao de suas atividades. Nao 
cabendo a nossa entidade realizar exigencias para tal execugoes e cumprimento de 
exigencias inclusive pelo MCOM Vide Art. 115° e 116°. Cabe a esse Conselho elaborar as 
suas atividades fins.

DA PORTARIA N°. 4334 - CAPITULO V - Segao II - Do Conselho Comunitario - Art. 113 - 
O Conselho Comunitario e orgao autonomo de fiscalizagao e encarregado de zelar pelo 
cumprimento das finalidades e princlpios do Servigo de Radiodifusao Comunitaria 
estabelecidos nos artigos 3° e 4° da Lei n° 9.612, de 1998.

PORTANTO: Se e autonomo nao podera ter decisao de voto na condicao de ASSOCIADO;

DA PORTARIA N°. 4334 - CAPITULO V - Segao II - Do Conselho Comunitario - Art. 114- 
§ 1° Poderao indicar representantes para compor o Conselho Comunitario, dentre outras, 
entidades de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, excluida a propria executora 
do servigo e a Administragao Publica direta e indireta.

§ 2° As pessoas juridicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho 

Comunitario, nao poderao ser associados da entidade autorizada nem 
poderao participar da produgao ou do financiamento de programas, ressalvados os 
informes pontuais a comunidade.

PORTANTO ENTENDE-SE QUE SE UMA ENTIDADE PESSOA JURIDICA PORQUE
FISICAS NAO PODEM FAZER. FIZER PARTE DO QUADRO ASSOCIATIVO, A MESMA
NAO PODERA FAZER PARTE DO CONSELHO COMUNITARIO, E ESSE E O
ENTENDIMENTO DA LEI.

COMENTARIO NOSSO: PORTANTO ENTENDE-SE QUE SEJA UM ORGAO EXTERNO A 
ENTIDADE O REFERIDO CONSELHO COMUNITARIO EXIGIDO POS OUTORGA. POIS 
VEJAM, NEM PODERA FINANCIAR A EMISSORA NA PROGRAMAQAO, NAO PODENDO 
SEQUER INTEGRAR O QUADRO ASSOCIATIVO DA ENTIDADE.

O Conselho Comunitario detem-se EXCLUSIVAMENTE aos assuntos e pautas, 
promovendo RECOMENDAQOES e outras previstas no Art. 115 da Portaria 4334, com 
referenda a programagao veiculada no caso pela Radio Comunitaria gerida pela 
mantenedora.

MCOM/OBSERVAQAO 1 (Folha 2) - Ja foi encaminhado o Estatuto Social registrada na 
data de ....

MCOM/OBSERVAQAO 2 (Folha 2) -

ITEM I - Capitulo II - Das Finalidades e dos Objetivos - Art. 2° - A ACN tera por finalidade 
a defesa dos direitos sociais, prestagao de servigos comunitarios, de radiodifusao 
comunitaria, radio web e tv web, produgoes culturais, educacionais, ensino, ensino 
profissionalizante e produgoes fonograficas, saude, boletim informativos, sistemas integrados, 
apoiar e desenvolver agoes para a promogao, aprofundamento e divulgagao da ciencia 
ecologica, com vistas a fornecer subsidies para o manejo e a conservagao do meio ambiente 
e para a qualidade de vida sustentavel do ser humano, atraves das atividades de pesquisa 
tendo como objetivos:

rJ



3

ITEM II - Art. 7° - A admissao de associados sera feita mediante requerimento dirigido ao 
Presidente do Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual sera garantido o 
acesso gratuito a pessoas fisicas ou juridicas com direito a voz e voto e ser votado com 
participagao.

ITEM III - Art. 7° - A admissao de associados sera feita mediante requerimento dirigido ao 
Presidente do Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual sera garantido o 
acesso gratuito a pessoas fisicas ou juridicas com direito a voz e voto e ser votado com 
participagao.

ITEM IV - Art. 7° - A admissao de associados sera feita mediante requerimento dirigido ao 
Presidente do Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual sera garantido o 
acesso gratuito a pessoas fisicas ou juridicas com direito a voz e voto e ser votado com 
participagao.

ITEM V - b) Capitulo V - Dos orgaos administrativos - Art. 15° - Sao orgaos da ACN:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (urn) Coordenador Geral (Presidente), 

01 (urn) Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), 01 (urn) Coordenador de Organizagao 
(Secretario), 01 (urn) Coordenador de Finangas e Patrimonio (Tesoureiro).

c) Conselho Fiscal, 03 (tres) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

OBSERVAQAO 3-0 Conselho Comunitario devera atender as disposigoes do Art, 114 
da Portaria:

O QUE DIZ A PORTAR1A N° 1.909: Art. 114. A entidade autorizada devera instituir uni Conselho 
Comunitario, composto por representantes de, no minima, cinco entidades legalmente instituidas.
§1°
§2°
§3° Cada entidade que tenha a intenqao de indicar componente para o Conselho Comunitario poderd 
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipdtese de inexistir um numero minima de 
entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade 
indique mais de um representante, ate totalizar, no minima, cinco Conselheiros Comunitdrios.

O QUE DIZ O NOSSO ESTATUTO SOCIAL: Art.38° - O Conselho Comunitario trata-se de 
um orgao deliberative externo que atuara na manutengao da ordem e dos bons costumes 
sobre a proaramacao da emissora mantida pela ACN e sera composto, no minimo por 
cinco pessoas indicadas representantes de “entidades" da comunidade local, tais como 
associagoes de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituidas. COMO ESTABELECE A LEGISLAQAO RADCOM.

PORTANTO O CONSELHO COMUNITARIO NAO E UM ORGAO DE GESTAO OU DE 
FISCALIZAQAO DOS ATOS DA ENTIDADE, TAO E SOMENTE E EXCLUSIVAMENTE DOS 
ASSUNTOS CONCERNENTES A PROGRAMAQAO DA EMISSORA COMUNITARIA 
QUANDO A AMESMA FOR AUTORIZADA CASO ISSO VENHA A ACONTECER.

AMPLIANDO OS ESCLARECIMENTOS: Capitulo IX - Do Conselho Comunitario - Art.38° 
- O Conselho Comunitario trata-se de um orgao deliberative externo que atuara na 
manutengao da ordem e dos bons costumes sobre a programagao da emissora mantida pela

J
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ACN e sera composto, no mmimo por cinco pessoas indicadas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associagoes de classe, benemeritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a 
programagao da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusive da comunidade. 
De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislagao vigente, devendo 
comprovar, por oficio pela entidade sua indicagao como representante de uma entidade 
que faga parte deste conselho nao podendo o mesmo ser associado da ACN somente 
a entidade. Nao que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho 
de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusao ou do meio para melhor 
acompanhamento da programagao.

PORTANTO AS OBSERVAQOES APONTADAS POR VOS ESTAO ATENDIDAS NA SUA 
TOTALIDADE. Portanto requeremos MAIORES subsidies para entendimento uma vez que a 
formal solicitagao vossas ficou PREJUDICADA de entendimento.

Requeremos neste, de oficio a formal identificagao de onde EXATAMENTE estamos em falha 
a cerca desse assunto. Pois nao constatamos nenhuma divergencia em nosso Estatuto Social 
ou em nossas condutas com a nossa entidade que se incompatibilize com os ditames da 
legislagao da Radiodifusao Comunitaria.

Ademais salientar que uma vez que nossa entidade nao possui autorizagao de radiodifusao 
nao possuimos registro de FISTEL portanto nao seria de obrigagao nossa de emissao de 
Certidao Neqativa de Debitos junto a ANATEL; uma vez que a Portaria 1909, Art.38- 
ESTABELECE NO § 2° O Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes 
instruira o processo com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39.

§ 3° Podera ser solicitada a apresentagao dos documentos referidos no paragrafo 2° na 
impossibilidade de obte-los diretamente pela Internet." (NR)"

Anexo esta a unica situagao conseguida via internet (ANATEL). Se nao existe cadastre da 
entidade ela nao e obrigada a te-lo ANTES de ser detentora de autorizagao.

REQUEREMOS as orientagoes de como as conseguiremos.

OBSERVAQAO 4: Sempre mantemos a nossa entidade com regularidade fiscal ANEXAS 
AS CERTIDOES SOLICITADAS.

No inciso LXXVIII, a nossa constituigao consagra o principio da razoabilidade e 
celeridade, com relagao aos processes administ^ativos 
pela emenda constitucional n. 45/200^

, elevado a direito fundamental,

Sananduva/R^f 29( de junho de 2022.

OH ivizom
Coordem^prlSeral (Presidente)

Enderego para Correspondencias: ERS 126, Km 1Q5i, ^/N°. bairro Area Industria II, CAIXA 

POSTAL N°. 128 SANANDUVA - RS CEP 99.840-000:

P
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MINISltRIO DAS COMUNICACdES 
Secretaria de Radiodifusao 

Departamento de Outorga e Pds-Outorga 
Coordenaf3o-Geral de Outorgas

Coordena?3o de Outorga de Radiodifusdo Educative, Comunitiha e Estatal

OFfCIO Ne 9665/2022/MCOM

Brasilia, 27 de abril de 2022.

Ao Senhor 
CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOOACAO COMUNITAr IA NORDESTE - RS (CNPJ ns 29.270.390/0001-00) 
Caixa Postal 128 
99840-000 - Sananduva/RS

Assunto: PROCESSO n* 01250.056549/2019-98. SANEAMENTO.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Trata-se de requerimento de autoriza?3o da ASSOOACAO COMUNITARIA NORDESTE para a 
execute do Servigo de RadiodifusSo Comunrt^ria, na localidade de Sananduva/RS, em raz3o do Edital 
n9 230/2019, publicado no DI3rio Oficial da Uniao de 05/09/2019.

2. Conforme art. 42 da Portaria n® 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Di3rio Oficial da Uniao de (DOU) 
de 21/09/2015, atterada pelas Portarias ne 1.909/2018/SEI-MCTIC e n® 1.976/2018/SEI-MaiC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018: "O Ministtrio da Ciencio, 
Tecnologia, Inovagdes e Comunicagdes poderd, ainda, fazer ou determlnar diligencias, solicitor outros 
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindivel ao regular cumprimento das 
disposigdes normativas que regem o Servigo de RadiodifusQo ComunitdriaH.

3. Dlto Isto, em atendimento aos itens 24 e 25 do Parecer Jurfdico n°. 00230/2022/CQNJUR- 
MCOM/CGU/AGU (9749186) e tendo em vista as disposifoes da Portaria ne 4.334/2015/SEI-MC, e 
altera?8es ja mencionadas, solicita-se 3 entidade a seguinte adequas3o:

24. Entretanto, muito embora o 6rg5o esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doc. SEI 
6021066 - fls. 4/14), constata-se que a redacSo n3o esti dara ao (n3o) permitir que a pessoa juridica 
partidpante possa ser associada da autorizada, conforme deftnido no art. 114, §2*, adma transcrito:
Art.38* - 0 Conselho Comunitirio trata-se de um orgao deliberative externo que atuara na manutenc3o 
da ordem e dos bons costumes sobre a programafSo da emissora mantida pela ACN e sera composto, no 
mfnimo por dneo pessoas indlcadas representantes de entidades da comunidade local, tais como
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associates de classe, benem^ritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente institufdas, com o 
objetivo de acompanhar a programato da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusive 
da comunidade. De acordo com o estabeleddo neste Estatuto e ou conforme legislate vigente, devendo 
comprovar, por oficio pela entidade sua indicate como representante de uma entidade que fafa parte 
deste conselho n3o podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade. N3o que 
obrigatoriamente, mas preferendalmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos 
de sistemas de radlodifusSo ou do meio para melhor acompanhamento da programato. (grifo nosso)
25. Portanto, recomenda-se a adequate do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange 
3 composite do Conselho ComunitSrio.

SEI/MCT1 - 9751426 - Oficio

3.1 Estatuto Social atuallzado: A entidade deverS apresentar Estatuto Social 
adequado 4s exig&neias da Consultoria Jurfdlca Deste Minist6rio.

Observacao 1: o Estatuto devera estar registrado no Cartdrio de Registro de Pessoas
Jun'dicas Livro A.

Observacao 2: O estatuto social deve conter expressamente as disposi^es do artigo 40 
da Portaria n® 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias n® 1.909/2018/SEI-MCTIC e n« 1.976/2018 
/SEI-MCTIC, a saber:

I - indicate da flnalldade de executar o Service de RadlodifusSo;
II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou juridica, vedado o 
condicionamento do ingresso 3 aprovato pela diretoria ou 3 indicate per outro associado;
III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instSncias deliberativas;
IV - garantia 4s pessoas flsicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direto, e 4s 
pessoas juridicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e
V - especiflcato do 6rgao administrative da entidade e do Conselho Comunitario, bem como o modo de 
funcionamento. notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compdem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuic5es;
b) ao tempo de mandate dos membros que compfiem a diretoria, limitado ao maximo de quatro anos, 
sendo admitida uma reconduto, ap6s a qual ser5 vedada a perman4nda dos mesmos dirigentes, ainda 
que em cargos diversos.

Observacao 3: O Conselho Comunitario devera atender as disposi$6es do art. 114 da
portaria:

Art. 114. A entidade autorizada devera instituir um Conselho Comunit4rio, composto por representantes 
de, no minimo, cinco entidades legalmente institufdas.
§ 1« Poderao indicar representantes para compor o Conselho Comunit4rio, dentre outras, entidades de 
classe, benem^ritas, religiosas ou de moradores, exduida a prdpria executora do servico e a 
Administrate Piibllca direta e indireta.
§ 39 Cada entidade que tenha a intento de indicar componente para o Conselho Comunitirio podera 
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipbtese de inexistir um niimero minimo de entidades 
que queiram partidpar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique 
mais de um representante, at6 totalizar, no minimo, cinco Conseiheiros Comunit4rlos.
§ 4« A entidade autorizada dever4 encaminhar cdpia do comprovante de inscrito e de situato cadastral 
no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Observacao 4: Nesta fase do process© a entidade deve atualizar e manter a situagao 
regularizada, com relagio 3 todas as certidao abalxo mencionadas, durante todo o curso do processo, 
pois a constata^ao de pend§ncia podera levar ao Indeferimento, se esgotadas as possibilidades de 
notificac§o para regularizato:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

CNDA: CERTIDAO NEGATIVA DE D^BITOS JUNTO A ANATEL 

CNDT: CERTIDAO NEGATIVA DE D^BITOS TRABALHISTAS

14/06/2022 07:442 oH
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FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVICO 

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

4. Salienta-se que esta solicita^ao ser3 a ULTIMA que o Minist^rio das Comunica^oes far^ a Entidade. 
Dessa maneira, a aus§ncia de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos 
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levara, 
inevitavelmente, ao Indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 
c/c art. 43, inclso I da Portaria n* 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias ns 1.909/2018/SEI- 
MCTIC e ns 1.976/2018/5EI-MCTIC.

5. Com base nessas informa?5es, esta Coordena?3o-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se 
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo 
de 30 (trlnta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciencia desta notifica;ao, sob pena 
de indeferimento, nos termos do art. 43, Inclso I da Portaria n® 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias n® 1.909/2018/SEI-MCTIC e n® 1.976/2018/SEI-MCTIC

6. Cabe ressaltar que, na comunica?§o da resposta, devera constar o numero do respective processo, 
bem como deste offdo, a fim de viabilizar o seu tramlte neste Minist^rio. Ressalta-se que 6 obriga^So 
da Entidade manter o endere^o de correspondencia devidamente atualizado neste Minist^rlo.

7. Informo ainda que esta dispomvel o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber 
documentos de forma eletronica. Mais informagbes podem ser 
em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/paRes/externo/SisCADSEl.isf. Para o envio por via postal, 
deve ser encamlnhado para: Esplanada dos Ministerios, Bloco R, 3® andar, CEP 70044-900 - Brasilia -

obtidas

DF.

8. Por fim, indica-se que a existencia de qualquer duvida sobre este processo podera ser sanada por 
meio do envio de correspondencia eletronica (e-mail) para duvidasradcom(5)mctic.gov.br.

Atenciosamente,

#i * Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de 
'COll tfi Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunftiria e Estatal, em 28/04/2022, is 15:04 (hor^rio 
mirutuf* oficial de Brasilia), com fundamento no § 3® do art. 4® do Decreto n® 10.543, de 13 de novembro
§ l#tr6fi<C£

de 2020. 

S
biTi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.goy.br/verificarhtml.

informando o cbdigo verificador 9751426 e o eddigo CRC 75D7944F.

Em case de rwposU a este Offoo. fa«r referenda eipressa a: OHdo n* 9665/20227MCOM - Proceiso n» 01250.0S6S49/2C19-98 - SEI: 
9751426
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NilMERO DE INSCRigAO
29.270.390/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/2017

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACN

PORTE
DEMAIS

CODIGO E DESCRigAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINGIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizagdes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO
ER ERS 126 KM 105

NUMERO COMPLEMENTO
CXPST128S/N

CEP BAIRRO/DISTRITO
AREA INDUSTRIAL II

MUNICfPIO
SANANDUVA99.840-000

ENDEREgO ELETR0NICO
Ol.REGION AL@BOL.COM.BR

TELEFONE
(54) 8429-7026

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*»»**

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL
25/08/2017

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2022 as 10:09:51 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

mailto:AL@BOL.COM.BR


CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscri^ao: 29.270.390/0001-00
Razao Social^ssociACAO comunit aria  nordes te
Enderego: ER ers  126 km 105 / area  indu str ial  ii  / sananduv a / rs  / 99840-

000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade: 13/06/2022 a 12/07/2022

Certificagao Numero: 2022061301581946517821

Informagao obtida em 25/06/2022 10:06:14

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Portal do Govemo Brasilelro (http://brasU.gov.br) Atuallze sua Barra de Govemo (http://epwg.govemoeletronlco.gov.br/barra/atualize.html)

Relate das certiddes emitidas por data de validade
CNPJ: 29.270.390/0001-00 - ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 
Perfodo: 01/01/2022 a 01/06/2022

C6digo de controle Data de SituagSo Segunda via 
validade

C61 D.2C24.54D6.E041 Negativa 02/05/2022 29/10/2022 Valida
16:32:37

Tipo Data-Hora
emiss3o

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda'

B130.D13E.5E04.FBAB Negativa 12/04/2022 09/10/2022 V3lida
14:30:10

3243.2958.8A6F.E03F Negativa 25/03/2022 21/09/2022 Valida
15:20:36

0746.4733.D4EE.3A8F Negativa 22/02/2022 21/08/2022 Valida
13:43:23

091 B.AC8E.DFA7.BD7A Negativa 30/12/2021 28/06/2022 Valida
10:24:24

(/Servicos/certidaointemet/PJ/Consultar/EmiteSegundaV

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/Emite5egunc

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaV

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVi

« ◄ ► ►►1 2

Expirada: A data de validade da certidao expirou. Os atos praticados entre a data de emissSo e data de validade da certidSo permanecem vilidos. 
VSIIda: O prazo de validade da certldao ainda n5o vencido. A certidSo pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessSria.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)

http://brasU.gov.br
http://epwg.govemoeletronlco.gov.br/barra/atualize.html
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PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.270.390/0001-00 
Certidao n°: 20032707/2022 
Expedigao: 25/06/2022, as 09:52:04
Validade: 22/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.270.390/0001-00, NAO CONSTA
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

como

INFORMACAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executiva.

http://www.tst.jus.br


MINIST^RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 
CNPJ: 29.270.390/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:32:37 do dia 02/05/2022 <hora e data de BrasNia>.
Valida ate 29/10/2022.
Codigo de controle da certidao: C61D.2C24.54D6.E041 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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BOM DIA
LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO 

Sistemas
Interativos^ ANATEL Agent i.i <V.k  ionj/ 

ilc Te/et omunicji-des

■£j| Menu Principal menu ajudaBOLETO »» Nada Consta

* ANATEL
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 16888/2022/MCOM

Brasília, 13 de julho de 2022.

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 - Sananduva/RS

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.056549/2019-98. ESCLRECIMENTOS/SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sananduva/RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2.  Em atenção às considerações apresentadas por meio do protocolo nº  53115.018495/2022-16  esclarecemos que, conforme constou do Parecer nº
00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, apenas e tão somente se atendidas as exigências, poderá ser expedida a Portaria de Outorga pretendida: 

24. Entretanto, muito embora o órgão esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doc. SEI 6021066 - fls. 4/14), constata-se que a redação não está clara ao
(não) permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da autorizada, conforme definido no art. 114, §2º, acima transcrito: Art.38° - O Conselho
Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela
ACN e será composto, no mínimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação
como representante de uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade. Não que obrigatoriamente,
mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da
programação. (grifo nosso)

25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à composição do Conselho Comunitário. 

26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da
entidade e que se manifeste se a existência do órgão para atuar "na manutenção da ordem e dos bons costumes" atende à previsão regulamentar.

28. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Jones Toniazzo, é filiado a Partido Político. Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste
que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividades políticas vedadas pela legislação.

39. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da
pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização, por ocasião da formalização da autorização.

III - CONCLUSÃO

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas
as recomendações dos itens 25, 26. 28 e 39.

 

3.   Assim, as ressalvas da Consultoria Jurídica dizem respeito a dois pontos específicos:
 

1° - “a redação não está clara ao (não) permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da autorizada”: originalmente, o
§2º do art. 114 da Portaria nº 4.334/2015, estabelecia que: “§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados
os informes pontuais à comunidade.

Entretanto, tal parágrafo foi expressamente revogado pela Portaria nº 4710, de 14/10/2015, publicada no DOU de 21/10/2015, uma vez
que impunha restrição de ingresso na associação, o que contrariava textualmente as disposições do art. 40, II, que exige que seja permitido o ingresso,
de toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, gratuitamente.

Apenas não pode participar do Conselho Comunitário a própria executora do serviço, ou seja, a entidade que pleiteia a Outorga, uma vez
que é um órgão autônomo, além da Administração Pública, direta ou indireta.

Assim, na redação do art. 38 de seu estatuto, está incorreta a manutenção de tal vedação, pois contrária às disposições legais, devendo ser
excluída;

 

2° – “...e que se manifeste se a existência do órgão para atuar “na manutenção da ordem e dos bons costumes atende à previsão legal”:
não há previsão legal para tal, até mesmo porque, pode ser considerado um conceito subjetivo, muito embora se entenda sua indicação.

Assim, para que seja possível a expedição da Portaria de Outorga, não pode o estatuto ter como atribuições do Conselho Comunitário
conceitos subjetivos para adotar qualquer medida, assim como não pode extrapolar as funções e poderes do Conselho Comunitário ao da Diretoria,
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como por exemplo participar de toda e qualquer reunião da Diretoria, pois nem todos os assuntos pela Direção da Associação podem dizer respeito à
programação.

 

3.1 As disposições da Portaria nº 4.334/2015, com as alterações, tratam do tema:
Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por representantes de, no mínimo, cinco entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. (revogado pela Portaria nº 4710, de 14/10/2015,
publicada no DOU de 21/10/2015)

§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um
representante, até totalizar, no mínimo, cinco Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I - fiscalizar a programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação,
dentre outros;

III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V - receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI - submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da
programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.

 

4.     Assim, excepcionalmente é concedida ÚLTIMA oportunidade para saneamento das exigências, para adequação do estatuto social, conforme
destacado pela Consultoria Jurídica junto a este Ministério. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na
forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu
trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações
podem ser obtidas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para:
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
Estatal, em 13/07/2022, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10165251 e o código
CRC 019B46BE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16888/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 10165251

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão


Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas


Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 19096/2022/MCOM

Brasília, 05 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE - RS (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128

99840-000 - Sananduva/RS

 

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo na fase de instrução. Processo nº 01250.056549/2019-98.

 

  Senhor Representante Legal, 
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1.          Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências form
no  Ofício nº 16888/2022/MCOM  (10165251), informo   que fica deferida, por mais 30 (trinta) dia
termos do art. 41 da Portaria nº 4.334/20105 e suas alterações, considerando que todos os órgãos ofic
retomaram atendimento: 

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável  uma única vez  e por igual p
requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma soli
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o S
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cad
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

2.             Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números do Processo e deste O
fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.          Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de correspondência, sob
de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº 4.334/SEI-MC, alterada pelas Portar
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber docum
de forma eletrônica. Mais inform
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.             Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser s
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 05/08/2022, às 13:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10276230 e o código CRC FD1E3BA3.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19096/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI:
10276230

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

DATA DE ENTREGA Q "}
~~/~

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6] NÃO PROCURADO
[3] NÃO EXISTE NUMERO [7] AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO
[9] OUTROS _

1° , , _ ______ h

2° , , _ ______ h

3° . , , _ ______ h
( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico

N DOC. DE IDENTIDADE

.7iV

-----------------------------



O A S , 1

MINISTERIO DAS COMUNICAQOES - MCOM 
A Sra. Vilma de Fatima Alvarenga Fanis
Coordenadora de Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e Estata! 
Esplanada dos Ministerios - Bloco R 
BRASILIA - DF CEP 70.044-900

ENTIDADE: ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE 
PROCESSO n°: 01250.056549/2019-98 
CNPJ n° 29.270.390/0001-00 
LOCALIDADE: Sananduva UF: RS

ASSUNTO: Respostas as exigencias do requerido, esclarecimentos, e envio de Anexos e 
(Certidoes) solicitadas em Resposta Of n°.
53115.018495/2022-16 Parecer n°. 00230/2022/CONJUR/MCOM/CGU/AGU.

16.888/2022/MCOM e do Protocolo n°.

Em atenqao ao oficio acima indicado e relativo a solicitagao de documentagao 
pendencias QUAL PASSAMOS PARA FINAL DO PROCESSO DEpara sanar

AUTORIZAQAO DE OUTORGA ESTAMOS ENVIANDO EM ANEXO a documentagao
pertinente.

PORTANTO VAMPS AOS INFORMES E ANEXOS:

Informa que nao precede a manifestagao que nosso membro da diretoria Jones Toniazzo 
seria filiado em partido politico embora a legislagao fala que seria irregular se ele fosse 
MEMBRO DIRETIVO DE ORGAO PARTIDARIO, da Portaria 4334 - E vinculo: a manutengao 

estabelecimento de qualquer ligagao que subordine ou sujeite a entidade, inclusive porou o
meio de seus dirigentes, a gerencia, a administragao, ao dominio, ao comando ou a orientagao 
de outrem, mediante compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico- 
partidarias ou comerciais, quando, notadamente: (Redagao dada pela Portaria n° 1.909, de 
05.04.2018) a) algum membro de orgao de diregao da entidade, individualmente 
considerado: (Incluido pela Portaria n° 1.909, de 05.04.2018) 1. exercer cargo ou funyao em 
oroao de direcao de partido politico a nivel municipal, estadual, distrital ou federal; (Incluido 
pela Portaria n° 1.909, de 05.04.2018). Para tanto anexamos prova de que o referido nao e 
filiado em partidos politicos na referida cidade.

ANEXAMOS AS EXIGENCIAS VOSSAS: - Copia do Estatuto Social alterado e Registrado 
conforms vossas exigencias. - CNPJ exigido. Certidao FGTS. - Anexo 7.

de julho de 2022.Sananduv;

vizom
fcral (Presidente)

!°. bairro Area Industria II, CAIXA

Coordei

Enderego para Correspondencias: ERS 126, Km 10^S. 
POSTAL N°. 128 SANANDUVA - RS CEP 99.840-000^ \

■

MCOM/PROTOCOLO
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em icras

Assinatura:
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MINISTERIO DAS COMUNICAgOES 
Secretaria de Radiodifusao 

Departamento de Outorga e Pos-Outorga 
Coordena^ao-Geral de Outorgas

Coordenagao de Outorga de Radiodifusao Educative, Comunitaria e Estatal

OFICIO N? 16888/2022/M COM
Brasilia, 13 de julho de 2022.

Ao Senhor 
CLOVIS RAVIZONI
Representante Legal da ASSOCIASAO COMUNITARIA NORDESTE - RS (CNPJ n? 29.270.390/0001-00)

Caixa Postal 128 
99840-000 - Sananduva/RS

Assunto: PROCESSO 01250.056549/2019-98. ESCLRECIMENTOS/SANEAMENTO.

Senhor(a) Representante Legal,

de requerimento de autorizagao da ASSOCIAgAO COMUNITARIA NORDESTE para a
localidade de Sananduva/RS, em razao do Edital

1. Trata-se
execugao do Service de Radiodifusao Comunitaria, na 
r\Q 230/2019, publicado no Diario Oficial da Uniao de 05/09/2019.

do protocolomeio2. Em aten<;ao as considera^oes apresentadas por 
n9 53115.018495/2022-16 esclarecemos que, conforme constou do Parecer n? 00230/2022/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, apenas e tao somente se atendidas as exigencies, podera ser expedida a Portana dc

Outorga pretendida:
24. Entretanto, muito embora o orgao esteja previsto no Estatuto Social da entidade {vide doc. SEI 
6021066 - fls. 4/14), constata-se que a reda;ao nao est3 clara ao (n§o) permitir que a pessoa jun'dica 

associada da autorizada. conforme definido no art. 114, §2®, acima transcrito:participante possa ser
° - 0 Conselho Comunitario trata-se de um orgao deliberative externo que atuara na manutencao

, noArt.38
da ordem e dos bons costumes sobre a programa$3o da emissora mantida pela ACN e sera composto 
minirno por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associates de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente mstituidas, com o 
objetivo de acompanhar a programato da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusive 
da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislate vigente. devendo 
comprovar, por oficio pela entidade sua indicate como representante de uma entidade que faga parte 
deste conselho nao podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade. Nao que 
obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos 
de sistemas de radiodifus3o ou do meio para melhor acompanhamento da programagao. (grifo nosso)

25. Portanto, recomenda-se a adequagao do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange 
a composigao do Conselho Comunitario.
26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o orgao t^cnicc se certifique que a instituigao do Conselho 

de fato, previamente 3 entrada em funcionamento da entidade e que se manifeste se a existenciaocorra.

14/07/2022 08:35
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do 6rg5o para atuar "oa manuten^o da ordem e dos bons costumes” atende a previslo regulamentar.

28 Observa-se, no entanto, que um dos dlretores, Sr. Jones Toniazzo, e filiado a Par"do 
solicita-se que a Secretary expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretona nSo 

atividades polfticas vedadas pela legisla^ao.
39 Por fim a area tunica devera proceder a atualiza^ao da documentagao capaz de certifkar a 
manuten?ao da situa?ao de regularidade da entidade (cerbdoes) e da pesquisa real.zada no S.stema 
Fiscaliza^ao, por ocasiao da formalizagao da autoriza^So.

Ill - CONCLUSAO
40. Diante do exposto, nSo tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo op.na-se pelo 
prosseguimento da tramitapao do feito, desde que atendidas as recomendapSes dos .tens 25, 26. 28 e 39.

SEl/MCTI - 10165251 - Oficio

exerce

ressalvas da Consultoria Jun'dica dizem respeito a dois pontos especificos:3. Assim,as

1° - "a redagao nao esta clora oo (nao) permitir que a pessoa juridica participante possa 
ossocioda da autorizada”: originalmente, o §2? do art. 114 da Portaria n* 4.334/2015, estabelecia 

pessoas juridicos e seus representantes, enquonto participantes do Conselho Comunttano, 
ossociodos da entidade autorizada nem poderao participar da produgao ou do

ser
que:"§2° As 
nao poderao ser
finonciamento de programos, ressalvados os informes pontuois a comunidade.

Entretanto, tal paragrafo foi expressamente revogado pela Portaria 4710, de 
14/10/2015, publicada no DOU de 21/10/2015, uma vez que impunha restrigao de ingresso na 

contrariava textualmente as disposipoes do art. 40, II, que exige que seja permitido o
associapao, o que
ingresso, de toda e qualquer pessoa, fisica ou juridica, gratuitamente.

Apenas nao pode participar do Conselho ConumitiSrio a propria executora do servipo 
seja, a entidade que pleiteia a Outorga, uma vez que e um orgao autonomo, alem da Admimstrapao 

Publica, direta ou indireta.

, ou

Assim, na redapao do art. 38 de seu estatuto, esta incorreta a manutenpao de tal 

vedapao, pois contraria as disposipoes legais, devendo ser excluida;

- "...e que se manifeste se a existencia do orgao para atuar "na manutengao da 
atende a previsao legal"’, nao ha previsao legal para tal, at4 mesmo

2°
ordem e dos bons costumes 
porque, pode ser considerado um conceito subjetivo, muito embora se entenda sua indicapao.

Assim, para que seja possivel a expedipao da Portaria de Outorga, nao pode o esiatuto 
" ; do Conselho Comunitario conceitos subjetivos para adotar qualquer medida, 

nao pode extrapolar as funpoes e poderes do Conselho Comunitario ao da Diretoria, como
todos os assuntos pela

ter como atribuipoes 
assim como i
por exemplo participar de toda e qualquer reuniao da Diretoria, pois 
Direpao da Associapao podem dizer respeito a programapao.

nem

3.1 As disposipoes da Portaria n? 4.334/2015, com as alterap5es, tratam do tema.

Art. 113. O Conselho Comunitario e orgao autonomo de fiscalizac3o e encarregado de zelar pelo 
cumprimento das finalidades e principios do Servipo de Radiodifusao ComunitSria estabelecidos nos 
artigos e 4e da Lei ne 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada devera instituir um Conselho Comunitario, composto por representantes 
de, no mi'nimo, cinco entidades legalmente institmdas.

Conselho Comunitario, dentre outras, entidades de§ is Poderao ind.car representantes para compor o 
dasse, benemeritas, religiosas ou de moradores, excluida a propria executora do service e a 
Administrapao Publica direta e indireta.

4 representantes, enqtTame-pafflc+pantos do Conselho Comun.t5no, nao
poderao ser associados da entidade-eir 
heanc^meete-deiafogreeras.. ressalvadosos-rntormes-^om^afs-a comunidade.-(revogado pela Portaria n?

14/07/2022 08:352 of 4
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4710, de 14/10/2015, publicada no DOU de 21/10/2015}
Conselho Comunitario podera§ 3« Cada entidade que tenha a inten^ao de indicar componente para o 

apresentar apenas urn representanie, ressalvada a hipotese de inexistir urn numero mmimo de entidades
mesma entidade indiqueque queiram partiopar do Conselho, sendo permihdo, neste caso, que 

mais de um representante, ate totalizar, no mmimo, cinco Conselheiros Comunitarios.
§ 4« A entidade autorizada devera encaminhar copia do comprovante de inscripao e de situa^ao cadastral 
no CNPJ de cada entidade que vier a compor o Conselho.

uma

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitario, no exercicio de suas funpdes:

I - fiscalizar a programa^ao da emissora;
orgao de direpao da entidade autorizada informapoes e esclarecimentos concernentes aII - solicitar ao

gestao das atividades, area editorial, direcao da programa^ao, dentre outros;

III - fazer recomendapoes ao orgao de dire^o da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfa^ao ou opiniao junto a comunidade atendida;

V - receber reclama^oes, denuncias e elogios; e
submeter ao Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovapoes e Comunicapdes e aos orgSos de direcao da 

entidade autorizada relatorio circunstanciado acerca da programapao.
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inova^oes e Comunicagdes, a 
entidade dever^ apresentar relatorio, elaborado peio Conselho Comunitario, contendo a grade de 
programap3o com a descripao e a avaliagao dos programas veiculados, considerando as hnalidades lega s 
do Servipo de Radiodifusao Comunitaria.
Paragrafo unico. 0 relatorio devera ser assinado por todos os Conselheiros Comunitarios e devem estar 
indicadas as entidades representadas por cada um deles.

VI -

4. Assim, excepcionalmente e concedida ULTIMA oportunidade para saneamento das exigencias, para 
adequacao do estatuto social, conforme destacado pela Consultoria Jundica junto a este Ministerio. 
Dessa maneira, a ausencia de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parceia dos 
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levara, 
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § is

Portaria n^ 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias 1.909/2018/SEI-c/c art. 43, inciso I da 
MCTIC e n? 1.976/2018/SEI-MCTIC.

5. Com base nessas mformapoes, esta Coordenapao-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se 
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo

da ciencia desta notificapao, sob penade 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento 
de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria n? 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas 

Portarias n? 1.909/2018/SEI-MCTIC e n? 1.976/2018/SEI-MCTIC.

ou

6. Cabe ressaltar que, na comunicaqao da resposta, devera constar o numero do respective processo, 
bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu tramite neste Ministerio. Ressalta-se que e obngagao 
da Entidade manter o endereqo de correspondencia devidamente atualizado neste Ministerio.

7. Informo ainda que ja esta disponive! o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber 
documentos de forma eletronica. Mais informaqoes podem ser obtidas 

htto://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/extemo/SisCADSELjif. Para o envio por via postal, 
encaminhado para: Esplanada dos Ministerios, Bloco R, 3? andar, CEP 70044-900 - Brasilia -

em:
deve ser
DF.

8. Por fim, indica-se que a existencia de qualquer duvida sobre este processo podera ser sanada por 
meio do envio de correspondencia eletronica (e-mail) para duvidasradcornj£-’mctigovjTr.

M'OTOfP'* 08-V
1 ofd
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Atenciosamente,

' 1 Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de 
Outorga de RadiodifusSo Educativa, Comunitaria e Estatal, em 13/07/2022, as 16:46 (horano 
oficial de Brasilia), com fundamento no § 39 do art. 49 do Deg^ nBJfi^^eJl^novemto

de 2020. ___ ______________ -________ ________

t

I

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site MB/Z/sei-meric gov, br /ye r i fi c a. ht ml 
informando o codigo verificador 10165251 e o codigo CRC 019B46BE.

I*.
S

Processo 012S0.056549/2019-98 • NS SEI:Em cs so de re$posta a este Oficio, fazer referenda expressa a: Ofido n® 16888/202 2/M COM
10165251
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REGISTRO DE IMOVEIS E ESPECIAIS 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

TASSIA NUNES PAIZ - Registradora Designada

CERTIDAO

CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviqo de 
Registro Civil das Pessoas Juridicas, na data de hoje, sob n° 3/187, folhas 
001, do Livro A-7, a ATA N° 04 DE ALTERAQAO DE ESTATUTO de 
26/07/2022 da ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE, inscrita no 

CNPJ sob n° 29.270.390/0001-00, com sede em ERS 126, KM 105, neste 
jmunidpio.
O referido e verdade e dou Fe.

K
Quinta3-feiray 11 de qqcosto de 2022.

/ A J
Tassia Nunes Pai

N.

R o a

Emolumentos:
Total: R$ 27,40 + R$ 6,80 = R$ 34,20
CertidSo PJ: R$ 11,00 (0508.02.0800002.02011 = R$ 2,50)
Busca: R$ 10,40 (0508.02.0800002.02012 = R$ 2,50)
Processamento eletronico: R$ 6,00 (0508.01.0800002.24637 = R$ 1,80)

Avenida Salzano da Cunha, 939 Salas 207 e 208, Edificio. Valcenter-99840000 -(54)3343-1589

A consults estara disponivel emate 24h 
no site do Tribunal de Justi^a do RS
http://go.tjrs.jus.br/seIodigital/consulta 
Chave de autenticidade para consults 

^ 099374 54 2022 00000200 89

!P||P
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0

http://go.tjrs.jus.br/seIodigital/consulta


ATA N°. 04 DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARiA DA ASSOCIAQAO COMUNITARIA 
NORDESTE.

Aos vinte e seis dias do mes de julho do ano de dois mil e vinte e dois, na Rua Luis Carlos Lucas, n°. 
9 - B, bairro Arco Iris, nesta cidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul reuniram-se 
membros associados de nossa entidade com o proposito de cumprimento de edital de convocapao 
datado de dezessete de julho passado. Assumindo os trabalhos o Sr. Clovis Ravizoni Coordenador 
Geral presidente de nossa entidade que chamou a mim Jones Toniazzo secretario para secretariar a 
reuniao e tomar as formalidades da assembleia. Tendo assumido os trabalhos, o Sr. Presidente, 
explanou os motives desta reuniao onde sao do conhecimento de todos visto que todos foram 
convocados. Uma vez verificado o quorum da assembleia e firmado o quorum exigido, passou se aos 
trabalhos. O Sr. Presidente solicitou a mim a leitura do edital que passo a le-lo e registra-lo nesta ata: 
EDITAL de CONVOCAQAO; A ASSOCIAQAO COMUNITARIA NORDESTE, convoca a luz do 
Estatuto Social Art. 19°, 20° IV - alterar o estatuto; todos os seus associados em dia com suas 
obrigapoes sociais, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinaria, conforme abaixo 
especificada.; ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA; Data: 26 de julho de 2022. (Terpa feira); 
Local: Rua Luis Carlos Lucas, n°. 9 - B, bairro Arco Iris, nesta, Horario: 19:00 em Primeira Chamada e 
19:30 horas em Segunda Chamada com qualquer quorum; ORDEM do DIA: 1) Inclusao e exclusao 
de associados.; 2) Alterapao do Estatuto Social por exigencias do Ministerio das Comunicapoes.S) 
Assuntos Gerais.; Sananduva/RS 17 de julho de 2022.; Clovis Ravizoni; Coordenador Geral 
(Presidente). Passamos ao item 1) Inclusao e exclusao de associados. Nao foram apresentados 
requerimentos de inclusao ou de exclusao de associados. Passamos para o item 2) Alterapao do 
Estatuto Social por exigencias do Ministerio das Comunicapoes. A seguir o Sr. Presidente solicitou 
que foce lido o novo projeto de Estatuto Social da entidade, que sera alterado apenas nos itens de 
exigencias especificos para o Ministerio das Comunicapoes, tendo sido explicado detalhadamente o 
artigo e esclarecidas as duvidas dos presentes. Portanto da-se nova redapao especificamente ao 
Art.38° - O Conselho Comunitario trata-se de urn orgao deliberative externo que atuara na 
manutenpao dos principios, e adequapoes da programapao da emissora em funpao da legislapao 
vigente sobre a programapao da emissora mantida pela ACN e sera composto, no minimo por cinco 
pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como associapoes de 
classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de 
acompanhar a programapao da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusive da 
comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislapao vigente, devendo 
comprovar, por oficio pela entidade sua indicapao como representante de uma entidade que fapa 
parte deste conselho podendo o mesmo ser associado da ACN como determinapao da Portaria n°. 
4.710, de 14/10/2015 que impunha anteriormente restripoes de ingresso de qualquer representante ou 
entidade, doravante permitindo o ingresso na ACN de qualquer pessoa fisica ou juridica 
gratuitamente. Nao que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de 
membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusao ou do meio para melhor acompanhamento 
da programapao e aplicapao da legislapao vigente. Em seguida foi colocado em votapao o Estatuto 
que passa a fazer parte integrante desta ata, qual foi aprovado por unanimidade pelos associados 
presentes. Em votapao o novo estatuto social com essas alterapoes. Aprovado por tooos os 
presentes. Passamos para o proximo item do edital: 3) Assuntos Gerais. Foi colocado urn espapo de 
tempo para manifestapoes que nao foi ocupado por nenhum dos associados. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos e eu Jones Toniazzo secretario de nossa 
entidade, fazendo o registro desta reuniao que lavrei a presente ata e ja aplicando do nosso Estatuto 
Social o Art.51° - Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta nao necessitando de livro 
ata para as reunifies formais da entidade e dos orgaos internos da entidade, que foi lida e achada 
conforme por todos os associados presentes que assinam a lista de presenpa-^

Sananduva/RS, 26 de jpltio de 2022.

i/ft

JAneS/foniazzo
Coordenador dd'Organizagao (Secretario)

Clovis I 
Coordenador

-Mni
raV Presidente)

s'
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1

ass ocia q Ao  comuni t Aria  nord este
Cidade de Sananduva - RS

ESTATUTO SOCIAL

Sequnda alteracao estatutaria em 26 de iulho de 2022,

Capitulo I

Do Nome -Fundagao- Duragao

Art.10 - a  as socia q Ao  comunit Aria  nor des te , cujo a sigia e acn , cnp j  n° 29.270.390/0001- 
00, fundada em 03 de agosto de 2017, e uma entidade civil, comunitaria, para fins nao economicos, de 
carater cultural e social, pessoa juridica de direito privado e de duragao indeterminada, que se regera 
pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Territorio Nacional, formada por numero ilimitado de 
associados, moradores residentes neste municipio de Sananduva/RS, representantes de entidades 
locals, com sede nesta cidade de Sananduva/RS, localizada e com sede a ERS 126, Km 105, S/N°. 
bairro Area Industria II, nesta cidade de Sananduva/RS. CAIXA POSTAL N°. 128 - CEP 99.840-000.

Capitulo II

Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 2° - A ACN tera por finalidade a defesa dos direitos sociais, prestagao de servigos comunitarios, de 
radiodifusao comunitaria, radio web e tv web, produgoes culturais, educacionais, ensino, ensino 
profissionalizante e produgoes fonograficas, saude, boletim informativos, sistemas integrados, apoiar e 
desenvolver agoes para a promogao, aprofundamento e divulgagao da ciencia ecologica, com vistas a 
fornecer subsidios para o manejo e a conservagao do meio ambiente e para a qualidade de vida 
sustentavel do ser humano, atraves das atividades de pesquisa tendo como objetivos:

I - beneficiar a Comunidade com vistas a:

Oportunizar Ihe a difusao de ideias, elementos de cultura, tradigoes e habitos sociais; 
Oferecer-lhe mecanismos a formagao e integragao, estimulando-lhe o convivio social, o lazer e

a)
b)
cultura;
c) Prestar-lhe servigos de utilidade publica, integrando-se aos servigos da defesa civil, sempre que
necessario;
d) Contribuir para o aperfeigoamento nas areas de atuagao de jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislagao vigente;

Permitir a capacitagao dos cidadaos no exercicio do direito de expressao, da forma mais 
acessivel possivel.
Para a consecugao de suas finalidades, a ACN podera sugerir, promover, colaborar, coordenar ou 
executar agoes e projetos visando:

e)

I - colaborar na criagao de projetos e entidades congeneres, bem como Ihes oferecer e delas receber 
cooperagao;

II. representar a comunidade de pesquisadores desenvolvedores em ecologia perante orgaos 
governamentais, agencias financiadoras publicas e privadas, e outras entidades;

III. integrar e organizar profissionais ativos na pesquisa ecologica e em suas aplicagoes; promover o 
intercambio de conhecimento em publicagoes, reunioes cientificas tematicas, cursos, palestras, 
semindrios, conferencias e afins;

Mill)
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IV. consolidar a imagem profissional dos pesquisadores em ecologia e divulgar os resultados da 
pesquisa ecologica realizadas, no ambito academico, governamental e publico;

V. promover o uso do conhecimento existente para a solugao de problemas e o aperfeigoamento de 
politicas publicas ambientais; formular estrategias para consolidar e ampliar esta area de conhecimento 
no todo;

VI. celebrar convenios, acordos, contratos e outros instrumentos jurldicos com pessoas naturais ou 
jun'dicas, nacionais e/ou internacionais de direito publico ou privado;

VII. proper agoes civis publicas, na defesa das fmalidades da Associagao.

§2° Para os fins deste item, a dedicagao as atividades nele previstas se configura mediante a execugao 
direta de projetos, programas, pianos de agoes correlatas, por meio da doagao de recursos fisicos, 
humanos ou financeiros, ou ainda pela prestagao de servigos intermediarios de apoio a outras 
organizagoes sem fins lucrativos, e a drgaos do setor publico que atuem em areas afms.

§3° No desenvolvimento das suas atividades, a ACN sempre atuara na observancia dos princlpios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiencia, e nao fara 
qualquer distingao de raga, cor, genero ou religiao, inclusive na gestao de projetos e dos recursos 
oriundos de acordos firmados com o Poder Publico.

§ 4° A ACN nao se envolvera em questoes religiosas, polltico-partidarias, ou quaisquer outras que nao 
se coadunem com seus fins institucionais.

II - A emissora, gerida pela ACN, atendera em sua programagao aos princlpios da:

Preferencia a finalidade artlstica, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral 
da Comunidade;

Promogao das atividades artlsticas e jornallsticas, integrando a Comunidade;
Responsabilidades dos valores eticos e sociais da pessoa, da famllia e da Comunidade;
Nao discriminagao de raga, religiao, sexo, convicgao politico - ideologic© - partidaria e condigao 

social nas relagoes comunitarias;
Nao permissao ao proselitismo de qualquer natureza;
Obrigatoriedade de pluralidade de opiniao e versao, de forma simultanea, na programagao 

opinativa e informativa;
Cidadania, isto e, qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera direito a emitir opinioes 

sobre quaisquer assuntos abordados na programagao da Emissora, bem como satisfazer ideias, 
propostas, sugestoes, reclamagoes ou reivindicagoes.

a)

b)
c)
d)

e)
f)

g)

Capitulo III

Da Programagao

Art. 3° - A programagao da emissora devera:
Garantir espago para os segmentos organizados da sociedade, atraves de suas entidades, e 

associados a ACN, observando-se criterios, e avaliagoes do conselho coordenador e aprovagao do 
Conselho Comunitario a adequagao do horario na programagao;

Reservar espago semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei;

Cada projeto de programagao antes de ser aprovado, devera ser avaliado para ser destinado ao 
horario e publico alvo e de interesse da programagao, projeto especlfico, respeitando os horarios de 
programas institucionais da emissora.

a)

b)

c)

0/s. fM- /S^
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Capitulo IV

Dos associados - Admissao e Demissao - Direitos e Deveres

Art. 4° - A ACN, sera constitirida de:

Numero ilimitado de associados, pessoas fisicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de Sananduva (RS), sem discriminapao de cor, sexo, profissao, credo 
religiose ou politico;

Numero ilimitado de pessoas juridicas, com sede na cidade de Sananduva (RS), que sejam de 
carater associative ou comunit&rio, para fins nao economicos.

a)

b)

Art. 5° - O quadro associative da ACN sera formado por:

ASSOCIADO CIDADAO - £ todo o cidadao, brasileiro, maior, residente no municipio de 
Sananduva (RS), dentro da area de abrangencia da Radio, registrados no cadastre da ACN e com 
suas obrigapoes sociais em dia;

ASSOCIADO REPRESENTANTE - E toda entidade comunitaria, pessoa juridica, que tenha 
sede no municipio de Sananduva (RS), representadas por cidadaos oficialmente indicados por esta 
entidade por escrito e com suas obrigapoes sociais em dia;

ASSOCIADO FUNDADOR - Sao todos os associados inciuidos na categoria de cidadao e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundapao da ACN e com suas obrigapoes 
sociais em dia;

a)

b)

c)

Art. 6° - As contribuipoes dos associados serao reguladas pela Assembleia Geral.

Art. 7° - A admissao de associados sera feita mediante requerimento dirigido ao Presidente do 
Conselho Coordenador e levado a Assembleia Geral, qual sera garantido o acesso gratuito a pessoas 
fisicas ou juridicas com direito a voz e voto e ser votado com participapao.

Art. 8° - Somente tera direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigapoes para com o ACN.

Art. 9° - Sera excluido do quadro social da Associapao o associado que desrespeitar o presente 
estatuto social ou os regulamentos da ACN, que desrespeitar o presente estatuto social ou deixar de 
atender os requisites estabelecidos para sua permanencia na Associapao, ou, ainda, por requerimento 
de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao Conselho Coordenador.

Paragrafo 1°. - A decisao pela exclusao cabera ao Conselho Coordenador que decidira pelo voto da 
maioria simples de seus membros.
Paragrafo 2°. - Aprovada a exclusao o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias devera convocar uma 
Assembleia Geral Extraordinaria com inicio de quorum minimo de urn quinto (1/5) dos associados em 
dia com suas obrigapoes sociais, para que o associado excluido possa recorrer com direito a ampla 
defesa e de recursos da decisao apresentando para tanto, suas razoes.

Art. 10° - A demissao de associado se dara:

a) Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador;
b) Por morte da pessoa fisica ou extinpao da capacidade juridica da entidade associada:

Art. 11° - Sao direitos dos associados:

a) Participar das sessoes das Assembleias, proper, votar e ser votado, assumir cargos nos orgaos
internes;
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Desfrutar dos beneficios, do patrimonio fisico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 
qualquer natureza, mediante requisiqao por escrito, com antecedencia minima de trinta dias, ao 
Conseiho coordenador;

Participar das atividades e promopoes da ACN, de suas reunioes, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos.

b)

c)

Art. 12° - Sao deveres dos associados:

Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisoes das Assembleias e dos orgaosa)
da ACN.

Zelar pelo bom nome da ACN, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos;

Estar em dia com as suas obrigapoes definidas nestes Estatutos.

b)

c)

Art. 13° - O associado que sem justificativa expressa, faltar a tres reunioes consecutivas ou cinco 
alternadas, ou ainda, deixar de saidar suas obrigapoes sociais financeiras por tres meses consecutivos 
sem uma real justificativa serci, por decisao do Conseiho Coordenador, afastado do quadro social da 
Associapao.

Paragrafo Unico - O associado afastado do quadro social por inadimplemento podera reingressar ao 
mesmo assim que quitar os debitos pendentes.

Art.14° - Os associados respondem subsidiariamente pelas obrigapoes financeiras assumidas pela 
ACN.

Capitulo V

Dos orgaos administrativos

Art. 15° - Sao orgaos da ACN:

Assembleia Geral;
Conseiho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (urn) Coordenador Gerai (Presidente), 01 

(urn) Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), 01 (urn) Coordenador de Organizapao 
(Secretario), 01 (urn) Coordenador de Finanpas e Patrimonio (Tesoureiro).

Conseiho Fiscal, 03 (tres) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes;

a)
b)

c)

Art. 16° - O mandate dos conselhos e de quatro anos, eleitos em Assembleia Geral Ordinaria, na 
primeira quinzena do mes de setembro, com e que a diretoria sera reconduzida por no maximo uma 

isto e, uma unica reeleipao, sendo que, em nenhuma hipotese ou pretexto, nenhum cargo poderavez,
ser remunerado.
Art. 17° - Art. 17° - As decisoes dos orgaos administrativos: Assembleias Gerais serao convocadas e 
iniciadas com no minimo urn quinto (1/5) dos associados em dia com suas obrigapoes sociais em 
primeira chamada e nas demais com qualquer numero de associados, Conseiho Coordenador e 
Conseiho Fiscal serao tomadas por maioria simples dos votes dos membros presentes, cabendo ao 
Coordenador Geral (Presidente) e ao Conselheiro Fiscal presidente do Conseiho Fiscal, os de Minerva.

Art. 18° - As sessoes de cada orgao serao consideradas legais, desde que comparepa a maioria 
simples de seus membros e registradas em forma propria.

Capitulo VI 
Da Assembleia Geral

0/f .Frt J li°
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Art. 19° - A Assembleia Geral - Ordinaria e Extraordinaria - e o orgao maximo de deliberagao da ACN. 
Sera composta pelos associados em dia com as suas obrigagoes sociais e financeiras.

Art. 20° - Compete privativamente a Assembleia geral:

I - eleger os administradores;

II - destituir os administradores;

III - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V - extinguir a associagao.

Paragrafo Primeiro - Para as deliberagoes a que se referem os incisos II, IV e V e exigido o voto 
concorde de dois tergos dos presentes a Assembleia especialmente convocada para esse fim, nao 
podendo ela deliberar, em primeira convocagao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de urn tergo nas convocagoes seguintes.

Paragrafo Segundo - A convocagao da Assembleia geral far-se-a na forma do estatuto, em 1a 
convocagao com a presenga da maioria absoluta e em 2a convocagao com qualquer numero. Sua 
deliberagao se dara pela maioria simples dos presentes; garantindo a urn quinto dos associados o 
direito de promove-la.

Paragrafo Terceiro - O estatuto social podera ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administragao, devendo ser obedecido o contido no Paragrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo.

Art.21° - A Assembleia Geral Ordinaria se reunira:

Uma vez por ano, para avaliagao dos trabalhos desenvoividos, aprovagao do piano de agao, 
apreciagao dos relatorios administrative e financeiro do exerclcio finda (prestagoes de contas);

A cada quatro anos, para a eleigao dos membros do Conselho Coordenador e Conselho Fiscal. 
Art.22° - A Assembleia Geral ordinaria sera convocada pelo Conselho coordenador para deliberar sobre 
o estabelecido no Art.21°, com antecedencia de oito dias, atraves de edital afixado na sede da ACN ou 
divulgar em emissora de audiencia local e ou em jornal de circulagao local ou regional, ou outros 
meios, devendo nele constar: dia, local, horario e pauta da assembleia.

a)

b)

Art.23° - A Assembleia Geral Extraordinaria se reunira:

Apedido de qualquer dos orgaos, sempre que julgarem necessario;
Quando urn quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigagoes sociais e 

financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador.

a)
b)

Art.24° - A Assembleia Geral Extraordinaria sera convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°. 
Art.25° - Somente poderao ser votados os associados que tenham - pelo menos - tres meses de 
associados e estejam em dia com as suas obrigagoes sociais e financeiras.

Capitulo VII

Das eleigoes

Art.26° - Os Conselhos Coordenador e Conselho Fiscal serao eleitos conjuntamente - em Assembleia 
Geral Ordinaria - convocada para este fim, atraves de votagao secreta ou aclamagao das chapas 
inscritas.
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Art.27° - O mandate dos membros dos orgaos tera duragao de quatro anos com direito a uma 
reconduqao ao mesmo cargo.

Art. 28° - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas juridicas) serao indicados 
pela entidade associada e poderao votar e ser votados tendo o direito de voz e voto.

Art. 29° - A inscripao das chapas - nominata completa para todos os cargos dos orgaos - devera ser 
feita ate quinze dias antes da data marcada para a realizapao da Assembleia Gera! para este fim, 
mediante apresentapao de pedido, por escrito, vedada a participapao de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita.

Art.30° - E vedado o voto por procurapao ou cumulative, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, tera direito a apenas a urn voto.

Capltulo VIII

Do Conselho Coordenador

Art.31° - 0 conselho coordenador sera composto por quatro membros: Coordenador Geral 
(Presidente), Vice Coordenador Geral (Vice Presidente), Coordenador de Organizapao (Secretario), 
Coordenador de Finanpas e Patrimonio (Tesoureiro).

Art.32° - A ACN sera representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo presidente 
do Conselho Coordenador.

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunira periodicamente, sempre em data pre-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mes.

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reunioes consecutivas ou tres 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausencia, sera substituido por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinapao da 
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicara o substituto oriundo do quadro 
associative ate realizapao de novas eleipoes.

Art.35° - Os membros dos orgaos poderao ser substituidos no todo ou em parte, pela Assembleia Geral 
Extraordinaria, convocada para este fim especifico, na forma do Art. 24°, nos casos de comprovada 
incuria, omissao ou desvio das finalidades estatutarias; ou por descumprimento do Regulamento do 
Servipo de Radiodifusao Comunitaria.

Art.36° - Sao atribuipoes do Conselho Coordenador:

Administrar a ACN;
Convocar as assembleias gerais e reunioes da ACN;
Representar a ACN em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento;
Trapar o piano de apao e executa-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral;
Nomear comissoes, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporarios, para execupao 

dos objetivos definidos no Art.2°;
Apresentar sugestao de programapao a ser veiculada, para analise de atividades;
Encaminhar relatorio de suas atividades e programapao desenvolvidas, ao Conselho 

Comunitario, e o relatorio financeiro, ao Conselho Fiscal;
Realizar convenios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros 

bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Fiscal;

a)
b)
c)
d)
e)

f)
g)

h)

Art.37° - Sao competencias de cada membro do Conselho Coordenador:

arm it* ^
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Coordenador Geral (Presidente):1)

Convocar e coordenar reunioes e assembleias gerais;
Representar em juizo ou fora dele ativa e passivamente a ACN;
Assinar, juntamente com o Coordenador de Organizagao (Secretario), as atas e demais 

documentos da ACN;
Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finangas e Patrimonio (Tesoureiro), os cheques 

para movimentagao de numerario da ACN, depositado em conta conjunta nao solidaria, em 
estabelecimento bancario publico e proximo a sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou 
pareceres financeiros solicitados estatutariamente.

Acatar e cumprir as determinagoes emanadas na programagao da emissora do Conselho

a)
b)
c)

d)

e)
Comunitario;

Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessario ou convocado, por urn dosf)
orgaos;

Deliberar sobre materias encaminhadas pelos associados e demais orgaos da ACN e 
encaminha-las ou nao a Assembleia Geral ou outras instancias;

Apreciar as propostas de admissao e exclusao de associados e posteriormente a Assembleia 
Geral para decisao;

Julgar e emitir parecer em todas as materias, mesmo que quando solicitado pelos demais orgaos 
ou oriundas de seguimentos da comunidade;

Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programagao radiofonica da emissora;
Participar das reunioes dos demais orgaos sem previa autorizagao;
Zelar pelos principios eticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislagao vigente e pelo 

Codigo de Etica das radios comunitarias, bem como zelar pela etica e os bons e sadios costumes na

9)

h)

i)

j)
k)
I)

programagao;
Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execugao da programagao, em 

seus aspectos legais e qualificados de transmissao;
Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente a programagao, bem como tomar 

providencias quando do nao cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos 
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formagao de ordem e disciplina, ou que firam 
a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criara regimento especifico para regular as agoes 
da programagao;

Responsabilizar-se pela adequagao da emissora a legislagao, no que se refere o cadastramento 
da entidade, autorizagao, funcionamento da emissora, solicitagao de licengas e renovagoes, 
acompanhar a legislagao para a correta apiicagao das normas de funcionamento e parametros tecnicos 
de funcionamento da estagao.

Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessarios a igualitaria participagao, evitando 
manifestagoes desnecessarias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos ja mencionados 
com poderes para sangoes, deliberagoes e providencias legais. 
q) nomear representante legal (advogado) para assuntos juridicos.

m)

n)

o)

P)

Vice Coordenador Geral:2)

Proper, acompanhar e assessorar reunioes, atividades e eventos da ACN ou da Comunidade; 
Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da ACN;
Promover ou viabilizar meios de qualificar a participagao das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estao envolvidos no processo de radiodifusao comunitaria;
Substituir o Coordenador Geral e de Organizagao em seus impedimentos.

a)
b)
c)

d)

3) Coordenador de Organizagao (Secretario):

Secretariar e lavrar as atas das reunioes do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos;

Preparar editais, convocagoes, circulares, correspondencias e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral;

a)

b)
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Manter a guarda de toda a documentagao organizativa e cadastro da ACN;
Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitagoes de programagao ou de qualquer 

natureza ao Conselho Coordenador, no prazo maximo de sete dias antes da reuniao ordinaria do 
mesmo;

c)
d)

Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos;e)

Coordenador de Finangas e Patrimonio (Tesoureiro):4)

Propor politicas de captagao de recursos para a ACN;
Manter o controle de toda a movimentagao financeira e o controle do patrimonio da ACN; 
Assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentagao financeiros; 
Apresentar os baiancetes aos orgaos competentes e solicitagoes previstas neste Estatuto; 
Manter sob sua guarda documentos contabeis e patrimoniais da ACN.
Nomear representante contabil para condugao fiscal;

a)
b)
c)
d)
e)
f)

Capitulo IX

Do Conselho Comunitario

Art.38° - O Conselho Comunitario trata-se de urn orgao deliberative externo que atuara na manutengao 
dos principios, e adequagoes da programagao da emissora em fungao da legislagao vigente sobre a 
programagao da emissora mantida pela ACN e sera composto, no minimo por cinco pessoas indicadas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associagoes de classe, benemeritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a 
programagao da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusive da comunidade. De 
acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislagao vigente, devendo comprovar, por 
oficio pela entidade sua indicagao como representante de uma entidade que faga parte deste conselho 
podendo o mesmo ser associado da ACN como determinagao da Portaria n° 4.710, de 14/10/2015 que 
impunha anteriormente restrigoes de ingresso de qualquer representante ou entidade, doravante 
permitindo o ingresso na ACN de qualquer pessoa fisica ou juridica gratuitamente.

Nao que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com 
conhecimentos de sistemas de radiodifusao ou do meio para melhor acompanhamento da 
programagao e aplicagao da legislagao vigente.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitario:

Se necessario reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessario ou convocado, 
por urn dos orgaos;

Deliberar sobre materias encaminhadas peios associados e demais orgaos da ACN e 
encaminha-las as providencias do Conselho Coordenador;

Apreciar as propostas de programagao e grade de programagao da emissora em reunioes do 
Conselho Coordenador;

Julgar e emitir parecer sobre a programagao da emissora, mesmo que quando solicitado peios 
demais orgaos ou oriundas de seguimentos da comunidade;

Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programagao radiofonica da emissora;
Participar das reunioes dos orgaos da ACN sem previa autorizagao;
Zelar pela etica e os bons e sadios costumes na programagao;
Analise de dinamica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execugao da programagao, em 

seus aspectos legais e qualificados de transmissao;
Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente a programagao, bem como tomar 

providencias quando do nao cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e preceitos 
estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formagao de ordem e disciplina, ou que firam 
a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitario criara regimento especifico para regular 
as agdes da programagao;

a)

b)

c)

d)

e)
f)
g)
h)
i)

J)

\
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Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessarios a igualitaria participagao, evitando 
manifestagoes desnecessarias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos ja mencionados 
com poderes para sangoes, deliberagoes e providencias legais.

k)

Capltulo X

Do Conselho Fiscal

Art.40° - O Conselho Fiscal sera composto de tres membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma 
deste Estatuto.

Art.41° - Compete ao Conselho Fiscal:

Emitir parecer sobre o relatorio financeiro do Conselho Coordenador;
Emitir parecer sobre o balango anual e submete-lo a apreciagao da Assembleia Geral;

a)
b)

Capitulo XI

Das receitas e do patrimonio

Art.42° - Sao receitas e fontes de recursos para manutengao da ACN e seu patrimonio:

Contribuigoes sociais estabelecidas pela Assembleia Geral;
Contribuigoes espontaneas, doagoes ou subsldios;
Atividades promocionais;
Apoios culturais;
Patrocinios;
Patrocinio sob a forma de apoio cultural 
Verbas provenientes de subsldios oficiais.
Os saldos das receitas serao aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
g)
h)

Paragrafo Primeiro: Cabe definir que a ACN tern tambem em sua caracterlstica de ser cultural 
promover produgoes culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produgoes fonograficas e que 
devera ser diferenciada em suas prestagoes de contas a diferenga de “apoio cultural" e "patrocinio sob 
a forma de apoio cultural” que sera a distingao de recursos oriundos exclusivamente para a 
manutengao da emissora de radio comunitaria mantida pela ACN. Portanto a nomenclatura “patrocinio 
sob a forma de apoio cultural” e a identificagao de recursos captados exclusivamente para a 
manutengao desta emissora. Esses recursos sao oriundos restritamente de estabelecimentos situados 
na area da comunidade atendida.

Art.43° - As despesas da ACN sao relativas a:

Questoes operacionais, tais como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessario aos servigos de administragao e relacionado a radiodifusao;

Pagamento de mao de obra contratada para assessoria tecnica ou da area administrativa, 
manutengao, operagao de equipamentos e instalagoes;

Subsldios para captadores de apoio cultural;
Subsidies para projetos e eventos de carater educative, cultural e comunitario. Os membros 

titulares do Conselho Coordenador sao desobrigados do Art. 14° deste Estatuto e sao individualmente 
responsaveis pelo ressarcimento de qualquer onus causado a ACN, oriundos de dolo, ma fe, ou ato 
ilicito, etc.

a)

b)

c)
d)

Art.44° - E vedado a ACN dar aval, financiamento, fianga ou garantias de qualquer especie a terceiros, 
salvo por compromissos assumidos por aprovagao expressa da Assembleia Geral e por consenso dos 
membros dos demais orgSos.

tso-Woi(--
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Art.45° - O movimento financeiro da ACN sera feito atraves de conta bancaria conjunta, ou outra forma 
acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Gera! e do Coordenador de Finangas e Patrimonio;

Art.46° - Todos os recursos financeiros da ACN serao apiicados no Brasil, na manutenpao e 
desenvolvimento da entidade, que nao remunerara e nao distribuira qualquer parte do seu patrimonio 
ou de sua renda a titulo de lucro ou participaqao de seu resultado.

Capitulo XII

Da dissolugao - Das disposiqoes finals

Art.47° - A dissoluqao da entidade se dara quando a mesma deixar de atender as suas finalidades ou 
nos casos previstos em Lei.

Art.48° - A dissoluqao sera decidida pela Assembleia Geral Extraordinaria, especialmente convocada 
para esse fim, e e exigido o voto concorde de dois terqos dos presentes nao podendo ela deliberar, em 
primeira convocaqao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de urn tergo nas 
convocagoes seguintes, de acordo com o que determina o Art. 20° paragrafo primeiro, deste Estatuto.

Art.49° - No caso de extingao da entidade, o seu patrimonio sera revertido em beneficio de uma 
instituigao do mesmo fim devidamente legalizada.

Art.50° - A entidade nao remunera nenhum dos cargos dos orgaos administrativos, nao distribui lucres, 
vantagens, ou bonificagoes a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando 
integralmente os seus recursos no Pais, na manutengao e desenvolvimento dos seus objetivos e para 
aumento do seu patrimonio e capacitagao de equipe e do quadro associative para o seu bom 
desenvolvimento operacional. Todas as lavraturas da entidade podem ser em folha solta nao 
necessitando de livro ata para as reunioes formais da entidade e dos orgaos internes da entidade.

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto.

Sananduva/RS, 26 d^julho de 2.022.

7 if i
U

7 plovis Ravizoni 
iador Geral (Presidente)Coordenador de Organizagao (Secretary
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ANEXO 7 - COMUNICAgAO DE ALTERAgAO DE CARATER JURIDICO

QUAL1F1CAQAO DA ENT1DADE
AssociaQao Comunitaria NordesteRazao Social:

CNPJ: 29.270.390/0001-00Radio Nordeste FMNome Fantasia:
ERS 126 KM 105Enderego de Sede:

CEP: 99.840-000UF: RSMunicfpio: Sananduva
Clovis RavizoniNome do representante legal:
oi.regionai@bol.com.brEnderego eletronico (e-mail):

Caixa Postal 128Enderego de Correspondencia:
UF: j RS CEP: 99.840-000SananduvaMunicipio:

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria, vem, por 
intermedio de seu representante legal, comunicar a realizagao das alteragoes assinaladas abaixo e consolida-ias 
mediante apresentagao da documentapao necessaria.

Alteragao Documentos
Ata de eleigao registrada junto ao Cartorio de 
Registro de Pessoas Juridicas._____________________
Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante 
de inscrigao no Cadastre de Pessoas Fisicas (CPF), de 
todos os dirigentes._____________________________
Declaragao, firmada por cada urn dos dirigentes, 
indicando que residem na area da comunidade 
atendida, com os respectivos enderegos de domidlio.

Quadro diretivo

Copia do estatuto social consolidado e registrado no 
Livro A do Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas. 
Termo de posse do novo Conselho com a indicagao e ; 
qualificagao de todos os conselheiros e das entidades ! 
que representam, acompanhado do CNPJ atualizado 1 
de cada uma dessas entidades.

Estatuto Social(X)

Composigao do Conselho 
Comunitario

( )

Copia do estatuto social consolidado e registrado 
junto ao Cartorio de Registro de Pessoas Juridicas, 
acompanhado do CNPJ atualizado.

Razao Social / Nome Fantasia

Clovis RavizoniNome do dirigente:
Coordenador Gera (Presidepte): Tit. Eleitor: 033730830400Cargo:

SSP/RS CPF: 385.631.930/15Orgao EViissor:5024784513RG:
3 Ap 07Rua Frei GeraldoEnderego:

UF: RS CEP: 99.840-000SananduvaMunicipio: /
ASSINATURA:

mailto:oi.regionai@bol.com.br


Bern Hur NavariniNome do dirigente:
35247410400Vice - Coordenador Geral (Vice - Presidente): Tit. Eieitor:Cargo:

CPF: 405.249.490/34SSP/RSOrgao Emissor:1018766322RG:
Rua Frei Geraldo, 333 Apto 502Enderego:

CEP: 99.840-000UF: RSSananduvaMunicipio:
ASSINATURA:

V

to'

Jones ToniazzoNome do dirigente:
033459440442Tit. Eteitor:Coordenador de Organizacao (Secretario):Cargo:

Orgao Emissor: CPF: 326.305.300/00SSP/RS7011423683RG:
Rua Bento Gongalves, 67 Bairro Sao CristovaoEnderego:

UF: RS CEP: 99.840-000SananduvaMunicipio:
ASSINATURA:

2 0V:

Magda Raquel de Lira FarinhaNome do dirigente:
048866310485Tit. Eieitor:Coordenador de Finangas e Patrimonio (Tesoureiro):Cargo:

CPF: 496.263.450/04SSP/RSOrgao Emissor:6039879751RG:
Rua Osvaldo Cruz, S/N°. Loteamento MarquezinEnderego:

Municipio: CEP: 99.840-000UF: RSSananduva
ASSINATURA:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ABERTURA
25/08/2017COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO

CADASTRAL
NOMERO DE INSCRigAO
29.270.390/0001-00
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE

PORTE
DEMAIS

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACN

C6DIGO E DESCRigAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associagoes de defesa de direitos socials

c 6d IGO E DESCRigAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizagoes associativas ligadas a cuitura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

C6DIGO E DESCRigAO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associagao Privada

NUMERO COMPLEMENTO
CXPST 128

LOGRADOURO
ER ERS 126 KM 105 S/N

MUNICiPIO
SANANDUVA

BAIRRO/DISTRITO
AREA INDUSTRIAL II

CEP
99.840-000

TELEFONE
(54) 8429-7026

ENDEREgO ELETRGNICO
OI.REGIONAL@BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAgAO CADASTRAL
25/08/2017

SITUAgAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

DATA DA SITUAgAO ESPECIAL*********SITUAgAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/07/2022 as 16:49:51 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

mailto:OI.REGIONAL@BOL.COM.BR


Justiga Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral

Certidao

°*—°,ueCertifico que, de acordo com
dispoe a legislagao vigente, o eleitor identificado abaixo 
POLITICO .

Nome do Eleitor(a): JONES TONIAZZO 

Tftulo Eleitoral: 033459440442

■ e os dados nela 
forma da lei. Sua

Esta certidao de filiaqao partidaria e expedida gratuitamente 
— rnntidos refletem os reqistros oficiais de filiagao, na 
►3 autenticidade podera ser confirmada na pagina do Trihuna! Superior E,ert°ra 
^ na Internet, no enderego: http:// www.tse.jus.br, por meio do codigo de

0^ autenticagao: 2EAB.91 D5.7EA3.B1 B5

Certidao emitida as 14:14 19 de 07/02/2022

http://www.tse.jus.br


IF

Duvidas mais Frequentes | Infcio | V - 1.1

Situacao de Regularidade do 

Empregador

A EMPRESAabaixo identificada esta REGULAR perante o FGTS:

Inscriqao: 29.270.390/0001-00
Razao social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE

Resuitado da consulta em 25/07/2022 16:46:30

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Historico do Empregador

Vo i tar

O uso destas informagoes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificagao de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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CHECKLIST

Para atendimento das Recomendações da Consultoria Jurídica - Quanto ao Estatuto Social

Município/UF: Sananduva/RS –

Processo nº:     01250.056549/2019-98           CNPJ: 29.270.390/0001-00

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  Associação Comunitária Nordeste

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9610052)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 18/10/2019 (p.p gerado)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1-2 (4813709)
4. Estatuto Social: Fls. 4-14 (6021066)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 11-12 (4813709)  Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: (9501747) para o período de 16/01/2022 a 16/01/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 18-67 (4813709)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Coord. Geral Presidente:
Clovis Ravizoni Não 033730830400

05/12/1961 Terezinha Ravizoni 385631930-15 Não

Vice Coord. Geral
VicePresidente: Ben Hur
Navarini

Não 035247410400
04/08/1964

Alfredo João Navarini e
Teresinha Matilde Navarini 405249490-34 Não

Coord. Organização
Secretário: Jones Toniazzo PP 033459440442

08/08/1959
Candido Pedro Toniazzo e
Angelina Sartori Toniazzo 326305300-00 Não

Coord. Finança e
Patrocínio Tesoureira:
Magda Raquel de Lira
Farinha

Não 48866310485
26/01/1967

Edmar Vieira Faria e Lourdes
Margarida de Lira Farinha 496263450-04 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 74-194 (4813709) e 2-212 (4813722)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 71-72 (4813709)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186) - item 24

24. Entretanto, muito embora o órgão esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doc. SEI 6021066 - fls. 4/14), constata-se que a redação não está clara ao (não)
permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da autorizada, conforme definido no art. 114, §2º, acima transcrito:

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora
mantida pela ACN e será composto, no mínimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe,
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua
indicação como representante de uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade.

Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor
acompanhamento da programação. (grifo nosso)

25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à composição do Conselho Comunitário.

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Em atendimento as recomendações do Referido Parecer Jurídico, a entidade foi instada a se manifestar por meio do Ofício n° 16888 (10165251);

Tendo apresentados as alterações solicitadas no protocolo n°  53115.022895/2022-26, onde constou:

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção dos princípios, e adequações da programação da emissora em
função da legislação vigente sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto, no mínimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação
vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de uma entidade que faça parte deste conselho podendo o mesmo ser associado
da ACN como determinação da Portaria n° 4.710, de 14/10/2015 que impunha anteriormente restrições de ingresso de qualquer representante ou entidade, doravante
permitindo o ingresso na ACN de qualquer pessoa física ou jurídica gratuitamente.

Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor
acompanhamento da programação e aplicação  da legislação vigente.

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário:

a)Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos órgãos;

b) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da ACN e encaminha-las as providencias do Conselho Coordenador;

c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da emissora em reuniões do Conselho Coordenador;
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d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade;

e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora;

f) Participar das reuniões dos órgãos da ACN sem previa autorização;

g) Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programação;

h) Analise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador.

i) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução da programação, em seus aspectos legais e qualificados de transmissão;

j) Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente a programação, bem como tomar providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes
gerais conferidos e preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual
este Conselho Comunitário criara regimento especifico para regular as frades da programação;

k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários a igualitária participação, evitando manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato
previsto dos já mencionados com poderes para sanções, deliberações e providencias legais.

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 9-18 (10317264)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 7

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 7

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 7-8 e 11

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 15 e 31-35

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 36 e 37

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 38 e 39

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1 - 2

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 7, 9 e 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 11 e 12

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 42

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 26-30

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20 e 47

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 20

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e
quórum estabelecido no estatuto: Art. 19 e 20

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 17 e 23

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  Art. 48-49

 

OBSERVAÇÕES: 17/08/2022: RECOMENDAÇÃO JURÍDICA ATENDIDA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 17/08/2022, às 15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10322561 e o código CRC 20B7F52C.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 10322561

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.270.390/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/08/2017


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACN 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

ER ERS 126 KM 105 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

CXPST 128 

 
CEP

99.840-000	

BAIRRO/DISTRITO

AREA INDUSTRIAL II 

MUNICÍPIO

SANANDUVA 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

OI.REGIONAL@BOL.COM.BR 

TELEFONE

(54) 8429-7026


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/08/2017


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2022 às 17:02:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         29.270.390/0001-00

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:25:06 do dia 17/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.270.390/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
Endereço: ER ERS 126 KM 105 / AREA INDUSTRIAL II / SANANDUVA / RS / 99840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2022 a 07/09/2022


Certificação Número: 2022080902232391008710

Informação obtida em 17/08/2022 17:25:57

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE
CNPJ: 29.270.390/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:26:39 do dia 17/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2023.
Código de controle da certidão: C2F1.6458.7EB6.F131
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.270.390/0001-00
Certidão nº: 26699878/2022
Expedição: 17/08/2022, às 17:26:29
Validade: 13/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA NORDESTE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, em especial quanto
ao sr. Jones Toniazzo, conforme recomendação da Conjur,  não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº
9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos
esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço
de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão
partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10324305).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,   na localidade de Sananduva/RS, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10324382).

Brasília, 17 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 17/08/2022, às 17:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10324426 e o código
CRC B76000BB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 10324426

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do   Parecer nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9749186) e o
cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação  Conjur - 25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à composição do Conselho
Comunitário.

Justificativa da área - Em atendimento a  recomendação  do Referido Parecer Jurídico, a entidade foi instada a se manifestar por meio do  Ofício n° 16888
(10165251), tendo apresentado as alterações solicitadas no protocolo n°  53115.022895/2022-26, conforme checklist (10322561).

 

Recomendação Conjur - 26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à
entrada em funcionamento da entidade e que se manifeste se a existência do órgão para atuar "na manutenção da ordem e dos bons costumes" atende à previsão
regulamentar.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur -  28. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Jones Toniazzo, é filiado a Partido Político. Assim, solicita�se que a Secretaria,
expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividades políticas vedadas pela legislação.

Justificativa da área - foram atualizadas  as  pesquisas, inclusive junto ao  Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não
restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que
qualquer dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido político. A vedação é a de que
qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta
no Despacho COREC_MCOM (10324426).

 

Recomendação Conjur - 39. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da
entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização, por ocasião da formalização da autorização.

Justificativa da área - em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações,
Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de
obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM
(10324426).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os
requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao
Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 18/08/2022, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 19/08/2022, às
16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10324437 e o código
CRC B9BCC5D3.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


18/11/2022 18:52 SEI/MCOM - 10324437 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2020913… 2/2

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.056549/2019-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 29.270.390/0001-00, explore pelo prazo de dez anos
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.056549/2019-98, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na 
ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II, na localidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 10324437
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6476, DE 23 DE AGOSTO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.056549/2019-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na 
ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II, na localidade de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10344516 e o código
CRC DADCCE8D.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 10344516

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 23 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.056549/2019-98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 29.270.390/0001-00, explore pelo prazo de dez anos
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6476, de 23 de Agosto de
2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2022, às 14:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10344534 e o código
CRC 18479A17.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 10344534

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 24287/2022/MCOM

Brasília, 23 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor

Wagner Primo Figueiredo Neto

Chefe de Gabinete do Ministro

Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6476/2022/SEI-MCOM (10344516) e Exposição de Motivos (10344534)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10324437), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6476/2022/SEI-MCOM
(10344516) e Exposição de Motivos (10344534), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2022, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10346614 e o código
CRC AE6A56A5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24287/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 10346614

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/09/2022 14:35:22
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9107044
   Data prevista de publicação: 19/09/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

19909754 PORTARIA MCOM NA 6123.rtf ad576b903993804a
6c8896aea2373fbd 22,00 R$ 856,24

19909755 PORTARIA MCOM NA 6300.rtf eb240214a39027f0
23ae469b806bec7d 26,00 R$ 1.011,92

19909756 PORTARIA MCOM NA 6407.rtf 906d6fbff1022465
17904faf936da7e9 9,00 R$ 350,28

19909757 PORTARIA MCOM NA 6448.rtf b0d1351324127941
354f9c86f88e5323 8,00 R$ 311,36

19909758 PORTARIA MCOM NA 6476.rtf db7f1ade36474e78
fef0a6c0070515d0 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 73,00 R$ 2.841,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/09/2022
| Edição: 178
| Seção: 1
| Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.476, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo

do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.056549/2019-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº

29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II, na localidade de

Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:

Município: Sananduva Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARA NORDESTE CNPJ: 29.270.390/0001-00

Nome Fantasia: Acn Bairro: AREA INDUSTRIAL II

Logradouro: ER ERS 126 KM 105 Número: S/N

Telefone: (51) 84297026 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6476 PortariaPortaria  MCMC  23/08/2022 19/09/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

19/09/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/3H52I708.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.476 de 23  de agosto de 2022, no Diário Oficial da União de 19/09/2022, que autoriza
a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, e em atenção ao disposto
no §3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo nº 01250.056549/2019-98, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro
de Estado das Comunicações, para providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 20/09/2022, às 08:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10404097 e o código
CRC 2B46F284.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI-MCOM nº 10404097

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 25656/2022/MCOM

Brasília, 21 de Setembro de 2022

 

À Senhora

Renata Machado Moreira

Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete

Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10344534)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6476/2022/SEI-MCOM (10403925),  encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (10344534), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 21/09/2022, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10410774 e o código
CRC FC639D9E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25656/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 10410774

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00336/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.056549/2019-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.476, de 23 de agosto de 2022, publicada no DOU de 19/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25432/2022/MCOM

 

Ao Senhor

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.056549/2019-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2022, às 15:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10438270 e o código
CRC 986A771B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25432/2022/MCOM -  Processo nº 01250.056549/2019-98 - Nº SEI: 10438270

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00336/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.056549/2019-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 29.270.390/0001-00, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.476, de 23 de agosto de 2022, publicada no DOU de 19/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA füRÍDICA mNTO AO MINISTÉR[O DAS COMUN[CAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍUA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
 

PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.056549/2019-98 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO 

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Sananduva/RS; 

II. Processo analisado  pela Secretaria de Radiodifusão  nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito; 
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 25, 26 e 28; 
IV. Competência  do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos 
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §3º, da Constituição da República; 
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da 
consulta junto ao sistema de fiscalização por ocasião da formalização da autorização; 
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 

 
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

I - RELATÓRIO 

 
1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo 
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE requer autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sananduva/RS, com base no Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da 
União de 05/09/2019. 
2. A análise do pleito foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), que assim 
concluiu: 

8.   Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Outorgas  se  posiciona 
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica. 

 

3. Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 6929740, a área técnica afirmou que "ª entidade atende aos 
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima (..)". 
4. Assim, os autos foram encaminhados a esta Consultoria "para conhecimento e posterior emissão de Parecer 
Jurídico", nos termos do Oficio Interno 18602 (SEI 9685277). 
5. É o relatório, que permite o exame do caso. 

 
II - ANÁLISE JURÍDICA 
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11.1. Considerações iniciais 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo Ido Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os 
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados. 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
11.2. Legislação aplicável 

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso. 
11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...} explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...} os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens". 
12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos 
termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, 
que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do 
Serviço". 
13. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao 
Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, 
em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até 
que se ultime tal deliberação. 
14. Coube àjá citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. 
Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 anos". 
15. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão: 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
ANEXO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa 
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potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 
(...) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições 
estabelecidas em norma complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
16. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 
(DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato 
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis: 

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço. (NR) (Reda!,ãOdada P-ela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases: 
I - publicação do edital; 

II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 

Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se 
estes atendem ao definido no edital. (Retificado P-ela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
Art. 22. São documentos habilitantes: 

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Reda!,ãOdada P-ela Portaria 
nº 1.909, de 05.04.2018) 
II - estatuto social da entidade atualizado; 

III - ata de constituição da entidade; 
IV - ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
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VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas tisicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído 12ela Portaria nº l.909, 
05.04.2018) 
§ 1° As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com 
apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 

III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
V - carteira profissional; 
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

VII - passaporte. 
(...) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as 
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 
inabilitação. 

(...) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará 
à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas 
e as relações de concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...) 
Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada 12ela Portaria nº l.909, 
de 05.04.2018) 

(...) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 
II - Fonnulário de Dados de Funcionamento da Estação; 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e 
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
(...) 
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Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por 
igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1° Caso a entidade apresente resposta, mas não 
envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias. 
§ 2° Na hipótese do art. 16, § 1°, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à 
entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 

Do Recurso 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em 
apoio. 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União. 
§ 1ºAportaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I - razão social da entidade; 

II - número de registro no CNPJ da entidade; 
III - serviço objeto da outorga; 
IV - Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V - prazo de outorga e; 

VI - frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

 
11.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

18. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doe. 
SEI nº 9676527) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565). 
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê 
se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 230/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário 
Oficial da União de 05/09/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 04/11/2019. 
20. A esse respeito, a área técnica consignou que "O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para 
inscrição na seleção pública se encerrava em 04/11/2019". 
21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I 
da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo 11). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes 
da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo 
seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida. 
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22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI 
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA 
TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565): 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, 
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa 
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO 

1. 
 
 
 
 
2. 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas. 

Fls. 1_2(4813709) 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC. 

 
 
Fls. 4-14 (6021066) 

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Fls. 11_12( 4813709) 

4_ Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

(9501747) 

5. 
 
 
6. tJ 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes. 

Fls. 18-67 (4813709) 

Manifestações de apoio à inici ti: ' válidas; firmadas or 
pessoas físicas ou jurídicas dom1c1hadas na area pretendida 
para a prestação do serviço. 

Fls. 74_194 (4813709)e 

2_21 (4813722) 
2 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 71-72 (4813709) 

 
8. 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI- (6371376) - Despacho 
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº COESA_MCOM_ENG 
1976/2018/SEI-MCTIC. (6929740) 

9_ Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas (9675953) 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ. 

lO. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela(9675953) 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei). 

l l. 
 
 

12_ 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o(9675953) 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos 
tribu os federais e à dívida ativa da Uniã , expedida pela 
Receita Federal, que comprove a regulandade perante a 
Fazenda federal. 

(9675953) 

 
 
13. 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 
(9675953) 

14. Despacho - Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9676504) (9676499) 

 
23. Ressalte-se que o Conselho Comunitário deve estar previsto no Estatuto Social da Associação interessada, de 
acordo com o previsto na Portaria n.º 4334/2015, senão vejamos: 

Do Conselho Comunitário 
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Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo 
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos 
artigos 3° e 4° da Lei nº 9.612, de 1998. 
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas. 
§ 1° Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a 
Administração Pública direta e indireta. 
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não 
poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento 
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. 
§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá 
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades 
que queiram participar do Conselho. 
Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções: 
I - fiscalizar a programação da emissora; 
II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à 
gestão das atividades,área editorial, direção da programação, dentre outros; 
III - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 
IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
V - receber reclamações, denúncias e elogios; e 
VI - submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada relatório 
circunstanciado acerca da programação. 
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações,a entidade deverá apresentar 
relatório circunstanciado,elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliaçãoa 
respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 
24. Entretanto, muito embora o órgão esteja previsto no Estatuto Social da entidade (vide doe. SEI 6021066 - fls. 
4/14), constata-se que a redação não está clara ao (não) permitir que a pessoa jurídica participante possa ser associada da 
autorizada, conforme definido no art. 114, §2º, acima transcrito: 

Art.38º - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberativo externo que atuará na manutenção 
da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela ACN e será composto, 
no minimo por cinco pessoas indicadas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. De acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, 
devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante de uma entidade que 
faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da ACN somente a entidade. 
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com 
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da programação. 
(grifo nosso) 

 
25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à 
composição do Conselho Comunitário. 
26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de 
fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade e que se manifeste se a existência do órgão para atuar "na 
manutenção da ordem e dos bons costumes" atende à P-revisão regulamentar. 
27. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por 
ocasião do Cheklist COREC_MCOM (SEI 9676527), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho 
COREC_MCOM 9676319 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da 
respectiva Subseção Judiciária de Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o 
deferimento do pedido de outorga. 
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de 
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vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria nº 
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 

 
28. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Jorres Toniazzo, é filiado a Partido Político. Assim, solicita 
se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividades políticas 
vedadas pela legislação.  
29. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a 
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998. 
30. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no 
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação 
do Serviço. Assim, não houve concorrência. 

 
31. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com 
o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 6929740,  citado, expressamente, 
pela manifestação técnica que concluiu pelo deferimento do pleito: 

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (6929740), constatou-se que as coordenadas 
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7º, parágrafo único 
da Lei nº 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União 
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6929739). 

 
32. Ademais, nos termos do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5421725, "constatou-se que as 
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei 
Nº 9.612, e no art. 22, § lº da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, 
alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTJC, publicada no DOU de 9/4/2018". 
33. Noutro giro, impende consignar que esta CONfüR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/AGU, orientando 
a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos 
do artigo 34, alínea "a", da Lei nº 4.11711962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2° da Lei nº 9.612/98. 
34. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, 
documentos estes utilizados para aferir a mencionada "idoneidade moral", antes prevista pela sobredita alínea "a" do art. 34 
(hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade 
relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 
35. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por 
meio do Despacho COREC_RADCOM 9676504, constatou-se que "não existe, nessa localidade, registro de fiscalização 
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos 
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". 
36. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de 
março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a 
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões 
elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma 
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 
37. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)"Art. 38[1]....................................................................... 
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 
d, e ,f, g, h, i,j, k, l, m, n, o, p e q do inciso 1 do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio 
de 1990". (g.n.) 

 
38. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando 
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
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colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f', 'g' 'h', 'i', 'j','k', 'l', 'm', 'n', 'o', 
'p' e 'q' da Lei Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa" (fls. 1 e 2 da Petição SEI 4813709). 
39. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da  pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização,  por ocasião 
da formalização da autorização. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opma-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 25, 26. 28 e 39. 
41. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 
42. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 
4832/2022/SEI-MC (SEI 9676565), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
43. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis 

À consideração superior. 

Brasília, 2 de abril de 2022. 
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MrNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

 
 

DESPACHO n. 00836/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.056549/2019-98 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tânia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Nordeste, na localidade de Sananduva/RS. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação. 

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 25, 26, 28 e 39 do 
PARECER n. 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária Nordeste, na 
localidade de Sananduva/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 27 de abril de 2022. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88 

 
 

 
 

http://sapiens.agu.gov.br/


27/04/2022 10:07 https://sapiens.agu.gov.br/documento/872580022 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/872580022 2/2 

 

 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 872580022 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 27-04- 
2022 08:46. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

  
 

http://sapiens.agu.gov.br/


27/04/2022 10:08 https://sapiens.agu.gov.br/documento/872920362 

1/1 https://sapiens.agu.gov.br/documento/872920362 

 

 

 
 
 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

DESPACHO n. 00840/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.056549/2019-98 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 

Brasília, 27 de abril de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250056549201998 e da chave de acesso d98c3c88 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 19/09/2022 1 Edição: 178 1 Seção: 11 Página: 15 

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 
 
 

PORTARIA MCOM Nº 6.476, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°, inciso li, e o art. 19 do Anexo 
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 
01250.056549/2019-98, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob nº 
29.270.390/0001-00, cuja sede se situa na ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial li, na Localidade de 
Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul. para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, Leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional. nos 
termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FÁBIO FARIA 
 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4832/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.056549/2019-98.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, para autorização de execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em atendimento ao Edital nº
230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019. 

ANÁLISE

2. A EnƟdade,  que doravante passa a ser  tratada como Requerente,  protocolou requerimento em
04/11/2019, processo público gerado, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE

QUADRO DIRETIVO

Coord. Geral Presidente: Clovis Ravizoni

Vice Coord. Geral Vice-Presidente: Ben Hur Navarini

Coord. Organização Secretário: Jones Toniazzo

Coord. Finança e Patrocínio Tesoureira: Magda Raquel de Lira Farinha

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II

Coordenadas geográficas: 27°58’58”S de laƟtude e 51°47’02”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: ERS 126, KM 105, S/N - Área Industrial II

3.   O  pleito  da Requerente  é  tempesƟvo,  visto  que o  prazo para  inscrição  na seleção pública  se
encerrava em 04/11/2019.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas  no  DOU  respecƟvamente  em  09/04/2018  e  em  13/04/2018,  verificou-se  a  completa
instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com  as  declarações  nele
elencadas. Fls. 1-2 (4813709)

2.

Estatuto  social  registrado  em  conformidade com  os  preceitos  do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-14 (6021066)

3. Ata de consƟtuição da enƟdade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. Fls. 11-12 (4813709)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,  registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.  (9501747)

5. Comprovantes  relaƟvos  à  maioridade  e  à  nacionalidade  dos
dirigentes.  Fls. 18-67 (4813709)

6.
Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas,  firmadas por pessoas
İsicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

Fls. 74-194 (4813709) e
2-212 (4813722)
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 71-72 (4813709)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e nº  1976/2018
/SEI-MCTIC.

(6371376) - Despacho
COESA_MCOM_ENG

(6929740)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. (9675953) 

10. CerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (9675953) 

11. CerƟdão que comprove a regularidade da EnƟdade com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. (9675953) 

12.
CerƟdão  conjunta  negaƟva  de  débitos  da  EnƟdade,  relaƟva  aos
tributos federais  e à dívida aƟva da União,  expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(9675953) 

13.

CerƟdão  que  prove  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da
EnƟdade perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação
de  cerƟdão  negaƟva,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A  do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(9675953) 

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9676504) (9676499)

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista
no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (6929740), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6929739).
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7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de  Sananduva/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9676319. 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento
do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante  do  item  4  desta  Nota  Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que  o  Processo  seja  encaminhado  à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 13/04/2022, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 13/04/2022, às 11:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/04/2022, às 12:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 13/04/2022, às 19:09 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9676565 e o código CRC 58BB76E1.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.056549/2019-98, que
veicula  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respecƟva  documentação  para  que  a  enƟdade
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE,  inscrita no CNPJ sob n° 29.270.390/0001-00,  explore pelo
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prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Sananduva/RS,  em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil e
a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepƟvidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
peƟção e  da documentação apresentada,  constando a  inexistência  de  óbice  legal  e  normaƟvo ao
pleito.  A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4832/2022/SEI-
MCOM,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCOM,  por
intermédio  de  seu  Parecer  n°  xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou
considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                 Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa
Excelência,  essas  ações  permitem  que  as  enƟdades  trabalhem  em  conjunto  com  a  comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II,
e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.056549/2019-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ
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sob nº 29.270.390/0001-00,  cuja  sede se  situa na   ERS 126,  KM 105,  S/N -  Área Industrial  II,  na
localidade de  Sananduva,  Estado  do Rio  Grande  do Sul,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  uƟlizando  o  canal  285,  cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 9676565
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01250.056549/2019-98

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 06 de outubro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o nº
29.270.390/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 336 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 06/10/2022, às 15:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3676774 e o código CRC 1D7264D4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 3676774

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2804/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 336/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 336/2022 MCOM (3676765), do Ministério das Comunicações, que trata de outorga de
autorização para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE explore o serviço de radiodifusão comunitária,  pelo prazo de dez anos, na
localidade de Sananduva/RS.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 07/10/2022, às 11:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3677179 e o código CRC 5A60A4C6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 3677179

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.056549/2019-98

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 336/2022 MCOM (3676765). Anexo ANEXO I (3676767), Anexo ANEXO II (3676770), Parecer DE MÉRITO I
(3676771).

 

Assunto: Tratam os autos de outorga de autorização para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE explore o serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Sananduva/RS.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, (3676774), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR.

OFÍCIO Nº 2804/2022/GM/CC/PR (3677179), pela Chefe de Gabinete, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-Executivo da Casa Civil da
Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR
e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 11/10/2022, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3681580 e o código CRC DED7E016 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SEI nº 3681580

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 196/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.056549/2019-98

INTERESSADO:    Associação Comunitária Nordeste (CNPJ nº 29.270.390/0001-00)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº EM nº 00336/2022 MCOM, de 03 de outubro de 2022 (3676765)

Parecer de Mérito I (3676771) – Nota Técnica nº 4832/2022/SEI-MCOM, de 13 de abril de 2022

Parecer Jurídico nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 26 de abril de 2022[1] (3676767)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sananduva/RS

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.476, DE 23 DE AGOSTO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sananduva/RS, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 285 na frequência de 104,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação
Comunitária Nordeste, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 29.270.390/0001-00, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº
4832/2022/SEI-MCOM, de 13 de abril de 2022 (3676771), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação Comunitária Nordeste
tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00230/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 26 de abril de 2022 (3676767), posiciona-se pela inexistência óbice legal
e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida as recomendações dos itens 25, 26. 28 e 39 do referido Parecer, como a seguir:

“25. Portanto, recomenda-se a adequação do Estatuto Social ao previsto na norma regente, no que tange à composição do Conselho Comunitário.

26. Ainda, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em
funcionamento da entidade e que se manifeste se a existência do órgão para atuar "na manutenção da ordem e dos bons costumes" atende à Previsão
regulamentar.

28. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Jorres Toniazzo, é filiado a Partido Político. Assim, solicita se que a Secretaria, expressamente, analise e
ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividades políticas vedadas pela legislação.

39. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade
(certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização, por ocasião da formalização da autorização.” (grifos no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3675911), de 18 de agosto de 2022, registra, em atenção às recomendações da
Consultoria Jurídica, que a entidade foi instada a se manifestar por meio do Ofício n° 16888 (10165251), tendo apresentado as alterações solicitadas no
protocolo n° 53115.022895/2022-26, conforme checklist (10322561), informa que a instituição do Conselho é atendida sempre antes da emissão da
Licença de Funcionamento. Registra, também, que foram atualizadas as pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais
dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10324426) o qual
assinala ainda que foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela
Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

5. Os registros administrativos de cadastro da Associação Comunitária Nordeste devem ser mantidos pelo MCOM no Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relativos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sananduva/RS constam na Consulta
Geral de RadCom (3675918), com o registro de situação de entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº
4832/2022/SEI-MCOM (3676771), com o complemento de informação nos termos do Despacho (3675911) e ponderando que a atualização dos registros
administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo contrato de autorização do serviço
de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.476-de-23-de-agosto-de-2022-430044303
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00840/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 27/04/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades
integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas
Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 10/11/2022, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 10/11/2022, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 11/11/2022, às 11:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 16/11/2022, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3738802 e o código CRC 28F56C45 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.056549/2019-98 SUPER nº 3738802

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.056549/2019-98   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 185 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.056549/2019-98



 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.056549/2019-98, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez
anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NORDESTE, CNPJ nº 29.270.390/0001-00, na localidade de Sananduva/RS.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada
em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação
do serviço.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar  concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no
Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso
I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

4. O MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do
serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder Executivo só produzirá efeitos legais após a
apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-
Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão
comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República
ato do Ministro das Comunicações que outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido
nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612/1998.
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de radiodifusão
comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as
entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da
viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo ampla divulgação para que
as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais
sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de
que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a regularidade da
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998.
Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não
haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de autorização do serviço
ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária
no caso em análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação pertinente, o
Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação deverão
observar os princípios enunciados no art. 221 da Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria
do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo à
outorga, na medida em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função
legislativa, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito
do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou
colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de
entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso Nacional,
em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do
termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de
renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já
considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à documentação
apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo
Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.056549/2019-98, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem ao
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do
sistema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita aquela
destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as características geográficas da localidade e existência ou
inexistência de barreiras (naturais ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades
audiovisuais. Revista de Informação Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/11/2022, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 17/11/2022, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade de Melo, Subchefe Adjunta Executiva substituta, em 18/11/2022, às 12:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 18/11/2022, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3751041 e o código CRC A45D5DA0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.056549/2019-98 SUPER nº 3751041

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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